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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.558, DE 06 DE JUNHO DE 2016 (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)100488 

1.2. PORTARIA Nº 1.546, DE 06 DE JUNHO DE 2016100931 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juízo de Direito daVara Única da Comarca de Ipiranga,de entrância inicial,encontra-se vago, e que a substituição legal
determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito da Vara Única da
Comarca de Santa Cruz do Piauí,de igual entrância, o qual o titular encontra-se de férias,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de entrância
intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Ipiranga do Piauí, de entrância
inicial, enquanto durar o afastamento do juiz substituto.
DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 01 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o art.10-B da Lei nº 4.838/96 acrescentado pelo art. 4º, da LC nº 174/2011, que admite a prorrogação do credenciamento dos
auxiliares da Justiça por dois períodos de 02 (dois) anos,
CONSIDERANDO as avaliações de desempenho dos auxiliares da justiça encaminhadas pelos juízes titulares dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais de Entrância Final e Intermediária, aos quais os referidos auxiliares estão subordinados.
R E S O L V E:
PRORROGAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, o credenciamento dos auxiliares da justiça constantes do Anexo Único desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº 1.546, DE 06 DE JUNHO DE 2016
JUÍZES LEIGOS

N° NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO

1 Alline Hipólito Leal dos Santos 4264 Juizado Especial de Picos - Sede

2 Alysson Batista da Silva Flizikowski 4291 Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Sede

3 Camilla Oliveira Lima Marinho 4285 Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Sede

4 Dania do Nascimento Sousa 4303 Juizado Especial de Parnaiba - Sede

5 Fernanda Melo Barbosa 4288 Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 2 - Anexo II (ICF)

6 Fernando de Lima Pereira 4270 Juizado Especial de Piripiri - Anexo I

7 Francisco Eugênio Carvalho Galvão 4265 Juizado Especial de Pedro II

8 Gleyson Viana de Carvalho 4290 Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 2 - Anexo I (Santa Maria da Codipi)

9 Joana Barreto Martins 4283 Juizado Especial de Teresina - Zona Sudeste - Anexo I (CEUT)

10 Leandro Alves de Oliveira 4260 Juizado Especial de Parnaíba - Anexo II (FAP)

11 Maria Francineide da Silva Fontes 4267 Juizado Especial de Picos - Anexo I (UESPI)

12 Maria Socorro Sousa Alves 4294 Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 1 - Anexo II (FAETE)

13 Míriam Nolêto Xavier de Oliveira 4256 Juizado Especial de Floriano - Sede

14 Péricles Luis Candeira Barros Filho 4271 Juizado Especial de Piripiri - Sede

15 Raimundo Vicente Monteiro 4258 Juizado Especial de Oeiras

16 Roberto Soares Santos Júnior 4262 Juizado Especial de Parnaíba - Sede

17 Waldineia Ferraz Reis Barroso 4259 Juizado Especial de Oeiras

CONCILIADORES

N° NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO

1 Alvaro Luís M. Brandão e Mendes 4170 Juizado Especial de Piripiri - Anexo I

2 Avelino de Negreiros Sobrinho Neto 4155 Juizado Especial de Corrente

3 Camila de Moura Reis 4199 Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Anexo I (Santo Agostinho)

4 Carlos Wilson Santos Ferreira 4197 Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Anexo II (Unidade Móvel)
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1.3. PORTARIA Nº 1.568, DE 07 DE JUNHO DE 2016.100966 

1.4. PORTARIA Nº 1.569, DE  07 DE JUNHO DE 2016101030 

1.5. PORTARIA Nº 1.570 , DE 07 DE JUNHO DE 2016101031 

1.6. PORTARIA Nº 1.571 , DE 07 DE JUNHO DE 2016101032 

5 Diego Luiz Sales Ribeiro Gonçalves 4201 Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 2 - Anexo II (FACID)

6 Eliane Maria de Sousa 4203 Juizado Especial de Picos - Sede

7 Francisco Cícero Santos Moura 4173 Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Sede

8 João Vaz Freire Filho 4180 Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 2 - Anexo II (ICF)

9 Leyliane Danielle Araujo de Carvalho 4186 Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 1 - Anexo II (FAETE)

10 Lidiane Morais de Sousa 4163 Juizado Especial de Parnaíba - Sede

11 Karina Maria Soares Bezerra 26780 Juizado de Teresina - Centro 1 - Anexo II (Unidade Móvel)

12 Palloma Cristina Alves dos Santos 4175 Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 2 - Sede

13 Renan George do Nascimento Lima 4177 Juizado Especial de Teresina - Zona Sudeste - Anexo I (CEUT)

14 Rubens Vieira Fonseca 4159 Juizado Especial de José de Freitas

15 Tasso Ravel de Andrade Ribeiro 4172 Juizado Especial de Piripiri - Sede

16 Thiago Bruno Menezes de Sousa 4169 Juizado Especial de Piracuruca

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0174503, de 31.05.2016,
R E S O L V E :
Art 1º - NOMEAR, a servidora THAÍS TÂMARA DE SOUSA LOPES, para o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Símbolo PJG-04,
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de União - PI.
Art. 2º - DETERMINAR que a servidora ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação
no Diário da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

ODesembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 010, de 03 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, protocolizado na mesma data, sob
o nº 0174810,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, os servidores constantes da relação abaixo, dos seguintes cargos em comissão, da estrutura administrativa do Gabinete
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas:

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

Alci Marcus Ribeiro Borges Consultor Jurídico Especial de Gabinete PJG/10

Iara Maria Ribeiro Leite Rodrigues Oficial Assistente de Gabinete PJG/05

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25/08/2008;
CONSIDERANDO os termos do processo protocolizado em 03/06/2016, sob o nº 0174810,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, a servidora SILVIA SANTANA DE OLIVEIRA COSTA, do cargo em comissão de Oficial Assistente de Gabinete, Símbolo
PJG/05, da estrutura administrativa do Gabinete do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 316, de 03 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça, no
processo protocolizado sob o nº 0174816, de 03/06/2016,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, os servidores constantes da relação abaixo, dos seguintes cargos em comissão, da estrutura administrativa da
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1.7. PORTARIA Nº 1.572 ,  DE 07 DE JUNHO DE 2016101034 

1.8. PORTARIA Nº 1.573, DE 07 DE JUNHO DE 2016101052 

1.9. PORTARIA Nº 1.574 , DE 07 DE JUNHO DE 2016101053 

Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR CARGO
SÍMBOL
O

E S T R U T U R A
ADMINISTRATIVA

Allinson Pinho Sobral
Consultor Jurídico do Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da
Justiça

PJG/09A GABINETE

Erika de Lima Gonçalves Oliveira Secretário da Corregedoria Geral da Justiça PJG/11 SECRETARIA

Ana Teresa de Carvalho Viana Assessor Judiciário PJG/08 SECRETARIA

Priscila Alves Martins Assessor Judiciário PJG/08 SECRETARIA

Rosângela Santana Mazza
Diretor da Comissão Estadual Judiciária de Adoção
Internacional

PJG/04 SECRETARIA

Micheline Jorge Chaves Calland
Leite

Diretor do Núcleo de Apoio às Varas de Teresina PJG/04 SECRETARIA

Genemárcia Fonseca de Oliveira Diretor da Central de Apoio às Secretarias de Varas PJG/04 SECRETARIA

Ana Teresa Pereira Correia
Pompeu

Diretor do Departamento de Serviços Judiciários e
Cartorários

PJG/04 SECRETARIA

Ester Rosa Leite Reis Sousa Brito Oficial Assistente PJG/03 SECRETARIA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 316, de 03 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça, no
processo protocolizado sob o nº 174816, de 03/06/2016,
R E S O L V E :
DISPENSAR, a pedido, os servidores constantes da relação abaixo, das seguintes funções gratificadas, da estrutura administrativa da Secretaria
da Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR FUNÇÃO SÍMBOLO

Maria Rosilda Ferreira da Silva Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

Vera Lúcia Maia da Silva Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

Douglas Alexandre de Santiago Carvalho Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 316, de 03 de junho de 2016, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça, no
processo protocolizado sob o nº 174816, de 03/06/2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR os servidores constantes da relação abaixo, para exercerem as seguintes funções gratificadas, da estrutura administrativa da
Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

Maria das Graças Neres Barros Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

Álvaro José Araújo Brandão Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 316, de 03 de junho de 2016, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça, no
processo protocolizado sob o nº 174816, de 03/06/2016,
R E S O L V E :
NOMEAR os servidores constantes da relação abaixo, para exercerem os seguintes cargos em comissão, da estrutura administrativa da
Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR CARGO SÍMBOL E S T R U T U R A
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1.10. PORTARIA Nº 1.575 , DE  07 DE JUNHO DE 2016101055 

1.11. PORTARIA Nº 1.576, DE 07 DE JUNHO DE 2016101119 

1.12. PORTARIA Nº 1.577, DE 07 DE JUNHO DE 2016101121 

1.13. ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 002/2016   101122 

O ADMINISTRATIVA

Leandro Rodrigues Sampaio
Consultor Jurídico do Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da
Justiça

PJG/09A GABINETE

Alci Marcus Ribeiro Borges Secretário da Corregedoria Geral da Justiça PJG/11 SECRETARIA

Gleydson Vi lanova Viana
Coelho

Assessor Judiciário PJG/08 SECRETARIA

Iara  Mar ia  R ibe i ro  Le i te
Rodrigues

Assessor Judiciário PJG/08 SECRETARIA

Luiza Prado Alves
Diretor da Comissão Estadual Judiciária de Adoção
Internacional

PJG/04 SECRETARIA

Aníbal Martins Barbosa Júnior Diretor do Núcleo de Apoio às Varas de Teresina PJG/04 SECRETARIA

Larissa de Alencar Lima Diretor da Central de Apoio às Secretarias de Varas PJG/04 SECRETARIA

Ana Teresa de Carvalho Viana Diretor do Departamento de Serviços Judiciais e Cartorários PJG/04 SECRETARIA

Elaine Maria de Moura Fé
Portela

Oficial Assistente PJG/03 SECRETARIA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 010, de 03 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, protocolizado na mesma data, sob
o nº 0174810,
R E S O L V E :
NOMEAR os servidores constantes da relação abaixo, para exercerem os seguintes cargos em comissão, da estrutura administrativa do
Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas:

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

Danilo Carvalho Franco Pereira Consultor Jurídico Especial de Gabinete PJG/10

Iana Cavalcante Reis Consultor Jurídico Especial de Gabinete PJG/10

Sílvia Santana de Oliveira Costa Oficial Assistente de Gabinete PJG/05

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 1.262, de 09.05.16, que DESIGNOU o Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Várzea Grande, de entrância inicial, para responder, plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Oeiras, de entrância final, durante as férias do Juiz de Direito designado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 2.470, de 06.10.15, que DESIGNOU o Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da
Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, para, cumulativamente e em caráter excepcional, auxiliar junto à 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 002/2016
Altera o caput do art.9° da Ordem de Serviço Conjunta n°001/2016, publicada no dia 03 de fevereiro de 2016 no diário de justiça n°7.910
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e o Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO
DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições, e
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1.14. PORTARIA Nº 1.591 , DE 07 DE MAIO DE 2016.101124 

1.15. PORTARIA Nº 1.592, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101125 

1.16. PORTARIA Nº 1.578, DE 07 DE JUNHO DE 2016101126 

1.17. PORTARIA Nº 1579, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101147 

1.18. PORTARIA Nº 1.580, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101150 

CONSIDERANDO a exiguidade do prazo para envio de matérias para composição da edição extraordinária do Diário de Justiça eletrônico, dada
o excesso de atribuições e tarefas que precedem a sua publicação;
CONSIDERANDO a necessidade de revisar de forma mais apurada e minuciosa os assuntos e as matérias dotadas de maior complexidade,
antes da sua publicação no Diário da Justiça, sem prejudicar os afazeres comuns dos órgãos responsáveis pela alimentação dos dados que dão
publicidade aos atos do Poder Judiciário Estadual;
R E S O L V EM :
Art. 1º O art.9° da Ordem de Serviço Conjunta n°001/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.9° A Presidência e a Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça poderão, a seu critério, enviar matérias para publicação entre as 13:00 h e
20:00h de cada dia útil para compor Edição Extraordinária do Diário da Justiça, que será publicada a partir das 21:00h do mesmo dia,
exclusivamente com as matérias que justificarem a edição".(NR)
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0174681, de 01.06.2016,
R E S O L V E :
EXONERAR, apedido, as servidoras ANNE CALLAND SERRA DE SOUSA, do cargo em comissão de Consultor Jurídico Especial de Gabinete,
Símbolo PJG-10 e CARLA LEAL FEITOSA, do Cargo em Comissão de Assessor de Padronização e Revisão de Acordão, PJG-08, da Estrutura
Administrativa do Gabinete do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 174681, de 01.06.2016,
R E S O L V E :
Art. 2º NOMEAR ERIKA DE LIMA GONÇALVES OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Jurídico Especial de Gabinete,
Símbolo PJG-10, e ALLINSON PINHO SOBRAL, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Padronização e Revisão de Acórdãos,
Símbolo PGJ-08, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.
Art. 2º DETERMINAR que a servidora ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação no
Diário da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 854, de 07.04.14, que DESIGNOU o Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Titular
da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial, para auxiliar plena e cumulativamente, junto ao Juizado de Violência Doméstica
e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
PRORROGAR, até o dia 10.06.16, os efeitos da Portaria nº 1.341, de 18.05.16, que designou o Juiz de Direito IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR, titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em
caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Eliseu Martins.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de São Félix do Piauí, de entrância inicial, encontra-se vago, e que a
substituição legal determinado pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de Direito da
Vara Única da Comarca de Barro Duro, de igual entrância, o qual o titular se encontra de férias,
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1.19. PORTARIA Nº 1.581, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101151 

1.20. PORTARIA Nº 1.582, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101152 

1.21. PORTARIA Nº 1.593, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101171 

1.22. PORTARIA N. 1.526, DE 03 DE JUNHO DE 2016101173 

1.23. PORTARIA N. 1.561, DE 07 DE JUNHO DE 2016101174 

R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir do dia 06.06.16, o Juiz de Direito JOÃO DE CASTRO SILVA, Titular da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso, de
entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de São Félix do Piauí,
de entrância inicial, enquanto durar as férias do Juiz Substituto.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 06.06.16.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI, de entrância inicial, o qual o titular se encontra de férias, e
que a substituição legal determinado pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo de
Direito da Vara Única da Comarca de São Félix do Piauí-PI, de igual entrância intermediária, o qual se encontra vago,
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir do dia 06.06.16, o Juiz de Direito DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes-
PI, de entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Barro Duro-PI,
de entrância inicial, enquanto durar as férias do juiz titular.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 06.06.16.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, para
responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Paulistana, de entrância intermediária, enquanto
durar o afastamento da Juíza titular.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 174879, de 06.06.2016,
R E S O L V E :
Art.1º - NOMEAR DANIELA FREIRE DE LIMA CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão de Oficial Assistente de Gabinete, Símbolo
PJG-05, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Art. 2º - DETERMINAR que a servidora ora nomeada observe o que dispõe a Portaria nº 2.788, de 22 de novembro de 2013, com publicação
no Diário da Justiça nº 7.408, de 25 de novembro de 2013, quanto aos procedimentos necessários para posse e adesão ao Poder Judiciário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de maio de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

PORTARIA N. 1.526, DE 03 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora LUCIANA KRAIESKI PIRES LAGES DE MELO para o cargo em comissão de Diretor de Acompanhamento de
Processos-PJG/04, da Coordenadoria de Controle Interno.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 03 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.561, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor CRISTIAN SILVA SANTOS do cargo em comissão de Assessor de Segurança PJG/06 da Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 07 de junho de 2016.
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1.24. PORTARIA N. 1.562, DE 07 DE JUNHO DE 2016101175 

1.25. PORTARIA N. 1.563, DE 07 DE JUNHO DE 2016101176 

1.26. PORTARIA N. 1.564, DE 07 DE JUNHO DE 2016101177 

1.27. PORTARIA N. 1.565, DE 07 DE JUNHO DE 2016101178 

1.28. PORTARIA N. 1.566, DE 07 DE JUNHO DE 2016101179 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 772, DE 07 DE JUNHO DE 2016100768 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.562, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora ÉRICA RAYANNE SALES SILVA do cargo em comissão de Oficial Assistente-PJG/03.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 1º de
junho de 2016.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.563, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora RAYANE ANDRADE LEÃO SANTOS para o cargo em comissão de Oficial Assistente PJG/03 da Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 1º de
junho de 2016.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.564, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR CLEUDIMAR MARIA DA SILVA para o cargo em comissão de Atendente Auxiliar da Justiça Itinerante-PJG/03.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.565, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR ROQUE DO SACRAMENTO para o cargo em comissão de Assessor de Segurança-PJG/06 da Presidência.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 1.566, DE 07 DE JUNHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR TALYTA DE CARVALHO SOARES LEÃO para o cargo em comissão de Consultor Jurídico da Presidência-PJG/9A.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina (PI), aos 07 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

OCORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL DANTAS EULÁLIO, no uso das
atribuições legais que lhe confere os Arts. 1º e 102 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça e ainda os Arts. 4º e 17, § 4º do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça,
CONSIDERANDO os termos da decisão administrativa proferida nos autos de Pedido de Providências nº 0000214-28.2016.8.18.0139, que
determinou o afastamento da responsável pelo Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina;
CONSIDERANDO a designação de nova interina para responder pelo referido Ofício até o provimento da serventia por meio do concurso público,
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2.2. PORTARIA Nº 773, DE 07 DE JUNHO DE 2016100792 

que se encontra em andamento, ou deliberação ulterior;
CONSIDERANDO a dimensão do acervo e da estrutura cartorária que envolve o funcionamento do 2º Ofício de Notas e Registro de Notas de
Teresina - PI;
CONSIDERANDO os resultados preliminares dos serviços de apoio à transferência de acervo instituído pela Portaria nº 733, de 27 de maio de
2016;
CONSIDERANDO que, de acordo com a ata de abertura dos trabalhos de transferência de acervo a antiga interina declarou que o Cartório não
possui conta bancária e que os recursos da serventia eram depositados em sua conta pessoal;
CONSIDERANDO que, de acordo com a ata de abertura dos trabalhos de transferência de acervo a antiga interina declarou que todo o
patrimônio, incluindo computadores, mesas, cadeiras, etc da serventia não eram de propriedade da mesma, mas sim alugados;
CONSIDERANDO que, ainda de acordo com a ata de abertura dos trabalhos de transferência de acervo a antiga interina declarou que não
repassaria o acesso aos sistemas eletrônicos de prática de atos utilizados pela serventia, mas apenas um backup do sistema de registro de
imóveis, notas, títulos e documentos e registro civil de pessoas jurídicas e ainda que não existe sistema de gestão de pessoal e que tal serviço
era feito por seu contador.
CONSIDERANDO que a interina designada e a Comissão de apoio à transferência de acervo, no dia 30/05/2016, solicitou à interina afastada a
entrega, no dia 31/05/2016, dos seguintes dados e documentos: i) contratos de aluguel dos imóveis em que se encontra instalada a Serventia,
assim como os contratos dos bens que guarnecem o serviço e de todos os demais contratos atinentes à prestação dos serviços do Cartório; ii) a
apresentação imediata de todos os selos de fiscalização e autenticidade; iii) a entrega dos papéis de segurança à Comissão para serem
custodiados pela Corregedoria Geral; iv) a entrega do livro diário, livro auxiliar e livro de depósito prévio, bem como o levantamento e a
transferência dos valores relativos a depósito prévio, conforme disposto no Provimento nº 45/2015, da CGJ-PI, devendo o montante levantado
CONSIDERANDO que no dia 31/05/2016 a interina afastada entregou: i) os selos de fiscalização e autenticidade contidos no estoque; ii) o Livro
de Testamento nº 01, contendo 200 folhas, utilizado até a fls. 118v, tendo o último testamento sido lavrado em 27/11/2007 e visto em correição
em 11/04/2016; iii) cópias não autenticadas dos contratos de prestação de serviços e locação, em número de 09 (nove), tendo como celebrantes
os seguintes: MAIS AUTOMAÇÃO, CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS, MAIS AUTOMAÇÃO, LAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, AMC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, LAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
SERVCOM, JOÃO HOLANDA (CONTADOR); iv) um HD externo modelo SRD 001f1 com número de série 1d6al7-500 com capacidade de 1TB,
com 657 GB utilizados, sem conferência de conteúdo, no qual constariam todas as informações digitais inerentes aos dados da Serventia do 2º
Ofício;
CONSIDERANDO o conteúdo do termo do expediente da lavra do Escrivão Substituto Sr. Antônio Lisboa Lopes de Sousa Filho, solicitando ao
contador João Holanda que envie, com a maior brevidade possível, o livro Caixa da serventia e ainda o termo de declarações assinado pelo
mesmo, negando deter tal livro;
CONSIDERANDO que no dia 31/06/2016 não foram entregues diversos livros solicitados no dia 30/06/2016, tais como o livro de depósito prévio,
auxiliar e livro caixa, o levantamento dos valores recebidos pela Serventia na qualidade de depósito prévio, nem sequer foram levantados, ou
transferidos, conforme solicitado no dia 30/05/2016;
CONSIDERANDO que no dia 01/06/2016, quando do inicio dos trabalhos da comissão de transferência de acervo a dita comissão encontrou
diversas portas de compartimentos internos da serventia trancadas eainda que a representante da interina afastada ali presente declarou não
deter as chaves respectivas, obrigando a Comissão utilizar-se de chaveiro para ter acesso às mesmas;
CONSIDERANDO que ao ter acesso a ditas instalações a Comissão constatou que armários ali existentes haviam sido esvaziados pela
interinada afastada e que alguns deles continham etiquetas internas contendo inscrições como: "Livro Caixa", "ISS" e "Estado do PI - Isenção
Emolumentos";
CONSIDERANDO terem sido localizados na serventia, no dia 01/06/2016, cadernos de controle de atos de registro de imóveis com anotações do
dia 30/05/2016, quando a serventia já se encontrava em processo de transferência de acervo e a interina afastada não mais detinha a condição
de cartorária;
CONSIDERANDO queno dia 03 de junho de 2016 foi apresentado apenas o livro "Caixa" do ano de 2015, não sendo apresentados os livros
"Auxiliar" e de "Depósito Prévio", conforme reiteradamente solicitado pela referida comissão.
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR, independentemente da conclusão dos trabalhos da Comissão instituída pela Portaria nº 733de 30 de maio de 2016, a
realização de inspeção no Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina para apurar eventuais irregularidades nas atividades
ali desenvolvidas, levando em conta a necessidade de comprovação pela interina anterior das obrigações relativas à manutenção, na sede do
cartório, do Livro Caixa, do Livro de Depósitos Prévios e ainda de repassar à interina nomeada todos os valores de depósito prévio, assim como
todo o conteúdo do acervo da serventia, ai incluído todos os livros, papais, móveis, programas de informática, etc.
Art. 2º A inspeção será executada pelos MM Juízes de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, FRANCISCO JOÃO DAMASCENO e
MARCELO MESQUITA SILVA os quais terão o apoio de servidores dos quadros desse Tribunal,por designação do Corregedor Geral de Justiça.
Art. 3º As atividades da inspeção ora instituída serão iniciadas na data da publicação da presente portaria e duração pelo período necessário ao
cumprimento de sua finalidade, devendo ser apresentado relatório circunstanciado pelos Juízes designados, no prazo de 30 (trinta) dias,
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

OCORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL DANTAS EULÁLIO, no uso das
atribuições legais,
CONSIDERANDOa competência do Corregedor Geral de Justiça em determinar providências para o bom andamento dos serviços judiciários de
1º grau;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 04/2016 que institui normas para a implantação do Sistema Eletrônico de Execução
Unificado-SEEU nas unidades judiciárias com competência de execução penal vinculadas a estabelecimento prisionais para cumprimento de
pena no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 46/2014 que orienta os juízes de 1º grau sobre o cancelamento da distribuição de processos com
vistas à regularização dos números constantes no Sistema Themis Web, nas hipóteses que menciona e dá outras providências;
CONSIDERANDOque os processos distribuídos no sistema Themis Web serão digitalizados com posterior redistribuição no sistema SEEU;
CONSIDERANDO que com a redistribuição dos processos no sistema SEEU os processos físicos distribuídos no sistema THEMIS WEB deverão
ser arquivados independente de sentença ou decisão,
R E S O L V E :
Art. 1º- AUTORIZAR a movimentação "50090"-ARQUIVAMENTO POR AJUSTE DE ACERVO" nos processos localizados, digitalizados e
redistribuídos para o sistema SEEU.
Art. 2º- O juiz de direito da vara deverá elaborar portaria com a relação dos processos movimentados (MOV. 50090) com extração de planilha
exportável para que se possa identificá-los.
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2.3. PORTARIA Nº 763, DE 06 DE JUNHO DE 2016100926 

2.4. PORTARIA Nº 764, DE 06 DE JUNHO DE 2016100927 

2.5. PORTARIA Nº 765, DE 06 DE JUNHO DE 2016100928 

2.6. PORTARIA Nº 766, DE 06 DE JUNHO DE 2016100929 

2.7. PORTARIA Nº 767, DE 06 DE JUNHO DE 2016100930 

Art. 3º-A inclusão do MOV 50090 não surtirá nenhum efeito processual, tendo em vista tratar-se de medida exclusivamente administrativa de
adequação dos registros constantes no sistema THEMIS WEB para o sistema SEEU
Art.4º-Eventuais divergências registradas após a materialização das medidas ora determinadas poderão ser sanadas mediante requerimento
dirigido ao Juiz da causa, podendo ser expedida orientação por parte dessa Corregedoria.
Art.5º-Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 01/06/2016, sob o nº 0115356,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor JEFERSON LUIZ LIRA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz,
matrícula nº 26899, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado na 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para gozo
no período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016, de 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2015/2016, adiadas à época, em razão da
necessidade do serviço, nos termos da Portaria nº 476, de 12/04/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 31/05/2016, sob o nº 0115329,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora DANIELLE CORREIA DE PÁDUA, ocupante do cargo
efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1817, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na Central de
Inquéritos da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2014/2015, anteriormente marcadas para o período de 06/06/2016 a 05/07/2016,
nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 01/06/2016, sob o nºs 0115331 e 0115332,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora SARAH DE ALBUQUERQUE PAULO CASTELO BRANCO, ocupante do cargo efetivo de Escrivã
Judicial, matrícula nº 3846, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada na 3ª Vara da Comarca de Campo Maior, para
gozo dos 23 (vinte e três) dias restantes, das férias relativas ao exercício de 2014/2015, suspensas à época, em razão do gozo de licença
maternidade, pela Portaria nº 1.752, de 04/12/2016, a serem usufruídos nos períodos adiante indicados:
1º período: 11 (onze) dias - de 16 a 26/08/2016
2º período: 12 (doze) dias - de 17 a 28/10/2016
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 03/06/2016, sob o nº 0115427,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor EDUARDO DE CASTRO LOPES, ocupante do cargo em
comissão de Diretor de Secretaria, matrícula nº 3167, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotado no Juizado Especial
Cível e Criminal da Zona Sudeste da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2015/2016, anteriormente marcadas para o período de
20/06/2016 a 19/07/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas no período
de 28 de junho a 27 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados em 03/06/2016, sob o nº 0115426,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora MARIA ALVES BORGES, ocupante do cargo efetivo de
Oficial Judiciário, matrícula nº 4204433, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, lotada no Juizado Especial Cível e
Criminal da Zona Sudeste da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2013/2014 (2º período - 15 dias), anteriormente marcadas para o
período de 01/07/2016 a 15/07/2016, nos termos da Escala publicada no Diário da Justiça nº 7.871, de 19/11/2015, a fim de que sejam gozadas
no período de 20 de junho a 04 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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2.8. PORTARIA Nº 768, DE 06 DE JUNHO DE 2016100932 

2.9. PORTARIA Nº 771, DE 06 DE JUNHO DE 2016100933 

2.10. PORTARIA Nº 774, DE 07 DE JUNHO DE 2016100934 

2.11. Aviso de Extravio, Furto e outros101172 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário/Serviço
Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidores Período trabalhado Dias de folga

Antonella Vale do Monte Santos - Mat.
1797

08, 10 e 13 de dezembro de 2015 30 de junho, 01 e 04 de julho de 2016

Carlos Henrique Bezerra Sales - Mat.
004737-6

23/10/2015, 18/11/2015, 15/12/2015 e
14/05/2016

14 a 17 de junho de 2016

Sarah de Albuquerque Paulo Castelo
Branco - Mat.3846

01 a 03 de maio de 2015, 21 e 22 de
maio de 2016

17 de junho, 05 e 06 de setembro, 13 e 14 de
outubro, todos de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pela Junta Médica do Tribunal de Justiça;
R E S O L V E :
CONCEDER licença médica aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constante da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos visados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Elvio Cortez de Sousa 30 Tratamento de Saúde 24/05/2016

Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco 01 Tratamento de Saúde 31/05/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pela Junta Médica do Tribunal de Justiça;
R E S O L V E :
CONCEDER licença médica aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constante da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos visados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Amanda Augusta Viana Moura 15 Tratamento de Saúde 27/05/2016

Paula Morgana Policarpo Bezerra 03 Tratamento de Saúde 01/06/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junhode 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí torna público, para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se
fizerem necessárias, os comunicados expedidos pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, relativos às seguintes
falsificações/roubos/furtos/extravios/danificações/reutilizações de selos, cartões de assinatura e papéis de segurança:
PROCESSO 2016/84253 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília da Comarca da Capital, acerca de
falsidade em reconhecimento de firmas em contrato de locação não residencial, figurando como locatária Cinthia Barbosa e caucionante Maria
José Marini Delfim, as quais não possuem cartões de assinatura arquivados na serventia, mediante reaproveitamento selos nºs 1073AA471775 e
1073AA471777 e emprego de etiqueta e carimbos não correspondentes aos padrões utilizados pela serventia.
PROCESSO 2016/82194 - VINHEDO - OFICAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO
DE LOUVEIRA
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício da unidade supramencionada, acerca do furto
ocorrido na unidade, no dia 09/05/2016, sendo subtraídos selos de autenticidade a seguir relacionados:
AUTENTICAÇÃO
0538AB0328344 a 0538AB0330000
FIRMA COM VALOR ECONÔMICO 1
0538AA0117273 a 0538AA0117900
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3. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

3.1. TERMO DE POSSE E COMPROMISSO DO DIRETOR GERAL E VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO

ESTADO DO PIAUÍ100923 

4. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

4.1. AVISO - CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS100796 

FIRMA COM VALOR ECONÔMICO 2
0538AA0061568 a 0538AA0061800
RECONHECIMENTO DE FIRMA 1
0538AA0178801 a 0538AA0179300
RECONHECIMENTO DE FIRMA 2
0538AA0025101 a 0538AA0025200
RECONHECIMENTO POR AUTENTICIDADE
0538AA0106124 a 0538AA0106800
PROCESSO Nº 2016/87087 - RIBEIRÃO PRETO - JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede da referida
Comarca, acerca de suposta falsificação de reconhecimento de firma em Contrato de Locação nº 4024-0, datado de 02/06/2015, em nome dos
fiadores Ivete Lira Intrabartolo e Douglas Intrabartolo, pessoas que não possuem cartão de assinatura na serventia, mediante utilização de
etiqueta falsa e reaproveitamento do selo nº 0862AA075611 da unidade em tela.
PROCESSO Nº 2016/87086 - RIBEIRÃO PRETO - JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede da referida
Comarca, acerca de suposta falsificação de reconhecimento de firma da proprietária Nathalia Ribeiro Machado Penna em Certificado de Registro
de Veículo - CRV, onde consta como comprador Vinicius Montez Cavalcante, mediante reaproveitamento do selo nº 0862AA322074 da unidade
em tela e utilização de carimbo contendo caraterísticas e informações do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de Bonfim Paulista da Comarca de Ribeirão Preto.
PROCESSO Nº 2016/87818 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília - Comarca da Capital, acerca da
falsidade quanto ao reconhecimento de firma aposto em Declaração de Transferência de Cadastro, em nome de Gláucia Barcelos Boia e Silvana
Pires de Almeida, pessoas que não possuem ficha de firma arquivada na serventia, mediante emprego de etiqueta e carimbos que não
correspondem aos padrões adotados e reaproveitamento dos selos nº 1073AA499458 e 1073AA499460 pertencentes à unidade em tela.
PROCESSO Nº 2016/88819 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando a
comunicação pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jaraguá da Comarca da Capital, acerca da
fraude da procuração lavrada no livro 574, páginas 54/55, na qual confere poderes amplos, gerais e ilimitados, inclusive o das cláusulas ad judicia
e ad negotia, envolvendo o outorgante Cali Pinturas e Construções Ltda - ME e o outorgado Francisco Márcio da Mota Galdino, uma vez que a
numeração dos Livros da Serventia, na data do fato, não havia sido atingida, bem como a numeração do traslado fora objeto de roubo em
27/02/2009, noticiado no Comunicado CG nº 1809/2009, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 28/12/2009 e no Portal do
Extrajudicial.
PROCESSO Nº 2016/87804 - CAPITAL - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, noticiando
comunicação efetuada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília - Comarca da Capital, acerca da
falsidade quanto ao reconhecimento de firma de Marcelo de Jesus Moreira Stefano aposto em instrumento particular de compromisso de compra
e venda, mediante emprego de etiqueta e carimbos que não correspondem aos padrões adotados e reaproveitamento do selo com valor
econômico 1 nº 1073AA467291 pertencente à unidade em tela.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE DO DIRETOR GERAL E VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA "LUCRÉCIO DANTAS", EJUD-TJPI,
CRIADA PELA RESOLUÇÃO LEI COMPLEMENTAR N° 182, DE 11 DE ABRIL DE 2012, NOMEADOS PELA PORTARIA N° 1.516,
DISPONIBILIZADA NO DIA TRÊS (03) DE JUNHO DE 2016 E PUBLICADA NESTA DATA, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 7.991 EXPEDIDA PELO
EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Aos 06 (seis) de junho do mês de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às 11 (onze) horas, no auditório da Escola Judiciária
"Desembargador Lucrécio Dantas Avelino", perante Excelentíssimo Senhor Desembargador Erivan José da Silva Lopes, Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e na presença de outras autoridades, foram empossados o Diretor Geral e o Vice-Diretor da Escola
Judiciária do Estado do Piauí, Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto e Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar,
respectivamente, para o biênio 2016/2018.
Na ocasião, os empossados assumiram o compromisso de bem e honradamente desempenharem as funções dos cargos para os quais foram
nomeados pelo Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Erivan José da Silva Lopes, que os declarou
empossados.
Do que, para constar, foi mandado lavrar o presente termo, que lido e achado conforme, foi assinado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente, pelo Exmo.
Des. Diretor Geral e pelo Exmo. Des. Vice-Diretor e pelos presentes que assim o desejarem. Eu, Cássia Horminda Viana Pereira da Silva,
Secretária do Conselho Consultivo da EJUD TJ/PI, o subscrevi.

A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, avisa aos Senhores Advogados, às partes
e aos demais interessados que não haverá Sessão Ordinária de julgamento das Câmaras Reunidas Criminais no dia 10 de junho de 2016
(sexta-feira), ficando adiado o julgamento dos processos já pautados para a Sessão Extraordinária do dia 13 de junho de 2016 (segunda-
feira), a partir das 10h30.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
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4.2. AVISO - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL100896 

4.3. 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO - DIA 16 DE JUNHO DE

2016101149 

4.4. CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS - 17/06/2016101102 

Secretária

A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que, no dia 13 de junho de 2016
(segunda-feira), haverá Sessão Extraordinária de Julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Serão apreciados, na sessão 5ª extraordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia 16
de JUNHO de 2016, às 09h (nove horas), os seguintes expedientes administrativos. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
I - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre o subsídio dos magistrados - ativos e inativos -, respectivos pensionistas integrantes do Poder
Judiciário no Estado do Piauí, referido no art. 93, V, da Constituição Federal, e dá outras providências.
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei propondo aumento nos valores dos subsídios dos Servidores - ativos e inativos -, e
respectivos pensionistas do Poder Judiciário do Estado do Piauí, nos cargos em comissão e funções gratificadas, na remuneração dos Juízes
Leigos e Conciliadores, bem como nas comissões dos militares integrantes da Companhia de Guarda do TJPI e dá outras providências.
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a Lei nº 5.425/2004 e dá outras providências,
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Altera a redação do art. 10 da Resolução nº 11/2013, de 29 de agosto de 2013, e acrescenta os artigos 10-A,
10-B e 10-C.
05. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dá nova redação ao art. 63-H, à Tabela de Transformação dos Cargos Efetivos do Poder Judiciário - Anexo I e
aos Quadros I e XXII - Anexo III, da Lei Complementar Estadual nº 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Estado do Piauí e dá outras providências.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 07 de Junho de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Cíveis
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Cíveis a ser realizada no dia 17 de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2010.0001.004944-4 - Ação Rescisória Publicado em 16-12-2015 Origem: Teresina / 2ª Vara Cível ADIADO
Autor: UNIBANCO-UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. e outro Publicado em 15-02-2016
Advogados: Alexandre Hermann Machado e outros ADIADO
Réu: JOÃO ASSUNÇÃO Publicado em 14-03-2016
Advogados: Daniel Mourao Guimarães de Morais Meneses ADIADO
Relator:Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 06-04-2016
ADIADO
Publicado em 11-05-2016
ADIADO
02. 2012.0001.003691-4 - Ação Rescisória Publicado em 14-03-2016
Autor: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior ADIADO
Réus: MARIA NELMA FONTENELE BRITO e outros Publicado em 06-04-2016
Advogados: Eriverton Bezerra Policarpo ADIADO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Publicado em 11-05-2016
ADIADO
03. 2014.0001.002796-0 - Ação Rescisória Publicado em 06-04-2016
Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA, na qualidade de sucessor e inventariante do espólio de CLEMENTINO DE SOUSA NETO e SUDÁRIA
DANTAS DE MACÊDO ADIADO
Advogado: Inocêncio Ferreira de Oliveira Publicado em 11-05-2016
Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva e outros
1º Litisconsorte Passivo: ADELAIDE ROCHA MARTINS CORTEZ
2º Litisconsorte Passivo: VIDAL MAURIZ CORTEZ DE ALENCAR FILHO, inventariante do espólio de JOSÉ DE ANCHIETA MAURIZ CORTEZ
Advogados: Flávio Almeida Martins e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2014.0001.005007-5 - Ação Rescisória Publicado em 11-05-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública ADIADO
Autor: ANTONIO JOSÉ GOMES DA SILVA e outros
Advogado: Antonio Sarmento de Araújo Costa (OAB-PI nº 3.072)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2014.0001.005788-4 - Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes
Embargante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Embargado: JOSÉ RAIMUNDO NUNES CARDOSO
Advogado: João Henrique de Macau Furtado (OAB/PI nº 2.242)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2013.0001.007218-2 - Ação Rescisória

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 13



4.5. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 13/06/2016101071 

Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Autores: ESPÓLIO DE WALDIR RIBEIRO DIAS e ADA DIAS DE CASTRO
Advogados: Mariana Coelho Gomes Nóbrega (OAB/PI nº 7.514) e outro
Réus: JUSSIVAL DE MACEDO SILVA e ANGELITA DE SOUSA PAES LANDIM
Advogados: Marcelo José Cavalcante (OAB/PI nº 3.989-B) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2009.0001.004130-3 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargantes: JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES e FÁBIO FURTADO LIMA
Advogado: José Renato Lages Gonçalves (OAB/PI nº 6.119)
1ºEmbargados: ACILINO MARTINS PORTELA, ÉLOI PORTELA NUNES SOBRINHO, HERÁCLITO DE SOUSA FORTES e JACKSON
RONALDO PAGELS DE SÁ
Advogados: Eduarda Mourão Eduardo Pereira de Miranda (OAB/PI nº 1.782) e outros
2ºEmbargado: VIA ENGENHARIA S/A
Advogados: Gibran Silva de Melo (OAB/PI nº 5.436) e outros
3ºEmbargado: CONSTRUTORA SERVAZ S/A -SANEAMENTO, CONSTRUÇÕES E DRAGAGEM
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2008.0001.002293-6 - Ação Rescisória
Origem: Barras / Vara Única
Autores: ANTÔNIO DE SOUSA ALVES e outros
Advogados: Rogéria Maria Batista Mendes (OAB/PI nº 3.710) e outros
Réu: LUIZ QUARESMA DE SOUSA
Advogado: Ivannildo Messias Moura de Brito (OAB/PI nº 2.970)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 07 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 13 de junho de 2016, a partir das 10:30 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.003081-0 - Revisão Criminal Publicado em 06-07-2015
Origem: Paulistana ADIADO
Requerente: AVILMAR EPITACIO DA SILVA Pedido de Vista
Advogados: Nestor Alcebiades Mendes Ximenes e Josilenni de Alencar Fonseca Santos
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
Relatora:Desa. Eulália Maria Pinheiro Publicado em 07-08-2015
ADIADO
Publicado em 08-09-2015
ADIADO
Publicado em 05-10-2015
ADIADO
Publicado em 10-11-2015
ADIADO
Publicado em 07-12-2015
ADIADO
Publicado em 03-02-2016
ADIADO
Publicado em 07-03-2016
ADIADO
Publicado em 30-03-2016
ADIADO
Publicado em 03-05-2016
ADIADO
Publicado em 02-06-2016
ADIADO
02. 2015.0001.007659-7 - Revisão Criminal Publicado em 07-03-2016
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Requerente: GERCÊ NERES DA SILVA Publicado em 30-03-2016
Advogados: Pedro Filipe Batista Lima e outro ADIADO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2016
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro ADIADO
Publicado em 02-06-2016
ADIADO
03. 2015.0001.007130-7 - Revisão Criminal Publicado em 07-03-2016
Origem: Campo Maior / 1ª Vara ADIADO
Requerente: FABIANO BORGES LEITE Publicado em 30-03-2016
Advogados: José Luís de Oliveira Filho e outro ADIADO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 03-05-2016
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo ADIADO
Publicado em 02-06-2016
ADIADO
04. 2015.0001.007513-1 - Embargos Infringentes e de Nulidade Publicado em 03-05-2016
Embargante: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA ADIADO
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4.6. TRIBUNAL PLENO - 16/06/2016101075 

Advogado: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6843) Publicado em 02-06-2016
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2014.0001.000155-6 - Revisão Criminal Publicado em 03-05-2016
Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única ADIADO
Requerente: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO Publicado em 02-06-2016
Advogado: Ademar da Silva Canabrava Júnior (OAB/PI nº 7730) ADIADO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 2011.0001.003949-2 - Embargos Infringentes e de Nulidade Publicado em 03-05-2016
Embargante: JOSIMAR ALVES PEREIRA ADIADO
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5845) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 02-06-2016
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
07. 2015.0001.010836-7 - Desaforamento de Julgamento Publicado em 02-06-2016
Origem: Redenção do Gurguéia / Vara Única ADIADO
Autor: JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS
Advogados: Nestor Alcebiades Mendes Ximenes (OAB/PI nº 2.849) e outro
Réus: ALDEMÍCIO DE SOUSA NUNES e outros
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 07 de junho de 2016.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 16 de junho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.001266-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: CLAUDEMI DE SOUSA LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.008664-5 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ADELSON ALVES DOS SANTOS e outros
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2013.0001.003573-2 - Mandado de Segurança
Impetrantes: VANIÉRIO VINÍCIUS LOPES BATISTA DA SILVA e outros
Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 2015.0001.002888-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B)
Embargado: WILLAMY ALVES DA SILVA
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2014.0001.002410-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: ALESSANDRA BERNADETE SABOIA DRUMOND FONSECA
Advogados: Erlls Martins Cavalcanti (OAB/MA nº 5.419) e outros
Impetrado: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES - PRES. DA COMISSÃO DO CONCURSO DO TJPI PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES
DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE NOTAS E REGISTRO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2015.0001.008739-0 - Agravo Regimental em Exceção de Impedimento
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Agravante: ADÃO JOSÉ SILVA SOUZA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Agravado: JUIZ(A) DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DE CASTELO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
07. 2015.0001.008053-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogados: Milton José de Larcerda Lima (OAB/PI nº 12.504) e outros
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
1ºLitisconsorte Passivo: ALÍCIA BARROS DE FREITAS, representada por seu genitor Manuel Fábio de Freitas Carvalho
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5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL 100293 

Advogados: João Leonardo de Cerqueira Madeira Campos (OAB/PI nº 3.614) e outros
2ºLitisconsorte Passivo: REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA E BENEFICÊNCIA (HOSPITAL BENEFICÊNCIA PORTUGUESA)
Advogados: José Luís Dias da Silva (OAB/SP nº 119.848) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
08. 2015.0001.006311-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargado: JOSÉ ELÍDIO DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
09. 2015.0001.010871-9 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2015.0001.011406-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ
Advogado: José Wilson Couto de Souza (OAB/PI nº 751/72)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2015.0001.009003-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: TIAGO SEBASTIÃO RODRIGUES
Advogado: Laerson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
12. 2014.0001.001608-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 2014.0001.008698-7 - Conflito de Competência
Suscitante: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Suscitado: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2015.0001.007947-1 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2015.0001.009751-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANAIDE LOPES DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2014.0001.006851-1 - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Embargado: MAURO JANILSON ALVES MARTINS
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 07 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 03 DE JUNHO DE 2016.
Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às 09:40h (nove horas e quarenta minutos), reuniu-se em Sessão Extraordinária, a
Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo, presentes além
deste, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e José Francisco do Nascimento, os Defensores Públicos Gerson
Henrique Sousa Silva, Norma Brandão de Lavenère Dantas Machado e Francisco de Jesus Barbosa, com a assistência do Exmº. Sr. Dr. Antônio
Ivan e Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, bem como as servidoras Thayse Araújo
Pereira Ribeiro Sindô e Cinthia Cavalcanti Batista, atuando como auxiliares do Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades legais.
Preliminarmente foi acordado entre os componentes da Câmara, o representando do Ministério Público Superior e a Defensoria Pública, que por
se tratar de um julgamento de caráter excepcional, tendo em vista ser um crime de ampla repercussão estadual, nacional e até internacional, e
pela quantidade de apelantes envolvidos que o tempo para sustentação oral, previsto no art. 191 do RITJPI, seria dobrado para as partes,
passando de 15 (quinze) minutos para 30 (trinta) minutos. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 03 de junho do corrente ano, no
Diário da Justiça Eletrônico nº 7.990, não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. Não houve julgamento de processos
extrapauta. JULGAMENTO DE PROCESSO DA PAUTA: 2015.0001.007030-3 - Apelação Criminal. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única.
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5.2. ERRATA DE ATA - 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO

EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2016100634 

6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000072-24.2016.8.18.0139100968 

6.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001176-5100982 

Apelantes: F. J. C. G; I. V. I. e B. F. DE O. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade uma vez afastadas as preliminares suscitada pela defesa, pelo conhecimento e
improvimento do Recurso de Apelação interposto, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Gerson Henrique Silva Sousa - Defensor Público e o Dr. Antônio Ivan e Silva - Procurador de
Justiça. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. Ao final foi proposto pelo Des. José Francisco do Nascimento,
no que foi seguido pelos demais membros da Câmara, com anuência do MP, uma Moção de Pesar pelo falecimento da Srª. Maria da Conceição
Sousa e Silva, ocorrido no dia 29 de maio deste, genitora do Dr. Marcus Antônio de Sousa e Silva - Juiz de Direito da Comarca de Guadalupe -
PI. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar,
eu ______________ (Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se às dez horas e vinte e seis minutos, em sessão extraordinária de
julgamento, de caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Fernando Carvalho Mendes e Joaquim
Dias de Santana Filho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Aristides Silva Pinheiro, Procurador de Justiça. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr.
Marcos da Silva Venancio. Registrada a presença dos advogados Edvaldo Oliveira Lobão e Herberth Denny de Siqueira Barros. Registrada,
ainda, ao final da sessão, a presença do Deputado Federal e ex-Ministro de Estado da Saúde, Dr. Marcelo Castro. Presentes os estudantes de
Direito da FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU: Amanda Gabrielle do Nascimento Santos, Cintia Maria Alves da Silva e Kerdson Soares
Bacelar. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 4ª Sessão Ordinária de julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno,
realizada no dia 27.05.2016, disponibilizada no Diário da Justiça nº 7.985, de 27.05.2016. APROVADAS SEM RESSALVAS. Conforme
disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
[...]EXPEDIENTES EXTRA-PAUTA: [...]HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTOS DE VAGAS
DO QUADRO DE PESSOAL EFEITO DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ, CONFORME EDITAL Nº 01/2015, DE 28.09.2015. RELATOR: DES.
RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe em virtude do pedido de
vista do Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO. EM VOTAÇÃO: O Relator votou pela homologação do resultado final
concurso público para provimentos de vagas do quadro de pessoal efeito do Poder Judiciário do Piauí. Em seguida, o Desembargador Francisco
Antônio Paes Landim Filho requereu vista dos autos. Os demais Desembargadores deixaram para se manifestar após o pedido de vista.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco
do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. [. . .]. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a
presente sessão às treze horas e onze minutos, com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da
Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação,
será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

REQUERENTE: MÁRIO SOARES DE ALENCAR
EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE AFASTAMENTO PARCIAL DE MAGISTRADO PARA FINS DE APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 64/2008 DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS ÀS ATIVIDADES JURISDICIONAIS. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE.
POSSIBILIDADE.
1. O requerente cumpriu todas as exigências objetivas e subjetivas da Resolução nº 64/2008 do CNJ, que regulamenta o afastamento do
magistrado para fins de aperfeiçoamento profissional.
2. Os requisitos da conveniência e oportunidade foram, igualmente, reconhecidos, mormente considerando a boa produtividade do magistrado e o
caráter parcial do afastamento, que se dará apenas durante os dias necessários à realização do curso, sem prejuízo, pois, às suas atividades
jurisdicionais.
3. Autorização para afastamento parcial, apenas nos dias necessários à realização do curso. Decisão unânime.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em DEFERIR o pedido,
no sentido de autorizar o afastamento do magistrado requerente de suas atividades jurisdicionais nos dias necessários à frequência do curso em
que foi aprovado, nos moldes do voto do Corregedor-Geral de Justiça.
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de fevereiro de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Corregedor-Geral de Justiça

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
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6.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004640-8100983 

6.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010153-1100984 

APELANTE: TÚLIO SOUSA NASCIMENTO
ADVOGADO: DULCIMAR MENDES GONZALEZ
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE PROVAS - TESE AFASTADA - CONJUNTO PROBATÓRIO CLARO E
COERENTE - SENTENÇA MANTIDA. 1. A prova dos autos forneceu a convicção necessária para a prolação do decreto condenatório, por ser
consistente e verossímil, não deixando transparecer dúvida concreta da ligação do apelante com a prática delituosa. 2. A vítima, tanto na fase
judicial como extrajudicial, promoveu a narração minuciosa da dinâmica dos atos, o que fora corroborado pelos demais elementos dos autos. 3.
Em reforço disso, tem-se que o acusado fora apreendido na posse dos objetos subtraídos bem como da barra de ferro que fora usada como
simulacro de uma arma de fogo. 4. Por fim, há prova testemunhal que, em harmonia com as declarações da ofendida, reconheceu o réu e indicou
ser este o autor do delito. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LEOVEGILDO MODESTO AMORIM
IMPETRADO: WILLY OLIVEIRA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: LEOVEGILDO MODESTO AMORIM
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.312, DO CPP
- INOCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - DESCONSIDERAÇÃO - ORDEM DENEGADA. 1. Analisando a decisão
censurada, conclui-se que foram observados os três requisitos necessários para assegurar a sua validade, quais sejam: a valoração das provas
(onde é feita a apreciação pelo processo judicial dos fatos controvertidos); a avaliação judicial do melhor direito a ser interpretado e aplicado no
caso concreto e, por fim, a possibilidade que têm as partes para influenciar a decisão judicial, restando devidamente fundamentada a decisão em
exame. 2.Neste contexto, ao contrário do que afirmou o impetrante, acertada a decisão que decretou a constrição da liberdade do paciente, ante
a comprovação da ligação do mesmo com a prática delitiva, estando presentes os requisitos do art. 312, do CPP. 3.Em relação às alegadas
condições pessoais favoráveis do paciente, tem-se entendido que tais circunstâncias, por si sós, não obstam a decretação da medida, mormente
quando presentes quaisquer dos requisitos elencados no art. 312, do Código de Processo Penal. 4. Ordem denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANTÔNIO DE ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: JACKSON CARREIRO DE ANDRADE
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO. ARTIGO 129, §4º,
DO CP. NÃO RESTOU COMPROVADO QUE HOUVE INJUSTA PROVOCAÇÃO DA VÍTIMA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE
DETENÇÃO POR PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Ocorre que, não restou comprovado nos autos que o crime ocorreu após a vítima provocar o agressor. É certo que, para que haja o
reconhecimento da causa de diminuição de pena prevista ano art. 129, §4º, do CP, arguida pela defesa, são necessários alguns elementos, tais
como domínio de violenta emoção, logo em seguida injusta provocação da vítima. Entretanto, nenhum dos requisitos restou comprovado nos
autos, dado que o pleito é baseado somente no interrogatório do Apelante, o que é insuficiente para a aplicação da causa de diminuição.
2. Cumpre mencionar que, nas declarações prestadas à autoridade policial, o Apelante afirmou que teria recebido uma pancada nas costas por
pessoa não identificada e imaginou ter sido a vítima. Já em juízo, afirmou ter sido atingido por uma garrafa e que havia visto a vítima
arremessado o objeto.
3. Portanto, essas contradições deixam claro que o Apelante não tinha certeza que teria sido a vítima o responsável pelo arremesso do objeto ou
pela pancada nas costas que diz ter recebido.
4. Como se não bastasse, ainda que se reconhecesse a injusta provocação da vítima, o contragolpe, ou seja, o crime cometido não ocorreu "logo
após injusta provocação". Dessa forma, resta claro que não houve injusta provocação da vítima, fato que, por si só, é capaz de afastar a
incidência da causa de diminuição de pena arvorada pela defesa e consequentemente a aplicação da redução da pena de um sexto a um terço,
bem como a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "c", do CP.
5. No que diz respeito ao pedido de substituição da pena de detenção pela de multa, com base no § 5º, do art. 129, do CP, tendo sido sustentado
pela defesa genericamente que o Apelante cometeu o delito \"sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da
vítima\" e que os fatos se trataram de lesões corporais recíprocas, mais uma vez razão não lhe socorre. Não há nos autos provas de que o
Apelante agiu sob violenta emoção após injusta provocação da vítima, conforme explanado anteriormente.
6. Demais disso, a alegação de lesões corporais recíprocas também não prospera, seja pelas informações prestadas por Grecy Elice dos Santos
Ribeiro, namorada da vítima, estando presente no momento do crime, seja porque reciprocidade pressupõe uma correspondência mútua, o que
não se encontra comprovado. Desta forma, se enquadrando os fatos nas hipóteses dos incisos I e II, do § 5º, do art. 129, do CP, incabível a
substituição da pena de detenção pela de multa.
7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.
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6.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002046-8101006 

6.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002532-2100567 

6.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001295-5100568 

6.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000295-0100547 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MAICON NAIRO MARQUES FERREIRA
IMPETRADO: MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MAICON NAIRO MARQUES FERREIRA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO CONCLUÍDA - INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 52, DO STJ - ORDEM DENEGADA. 1. Em informações acostadas aos fólios 127/128, aferiu-se que a instrução foi devidamente
concluída, sendo designada para 19/05/16 apenas a oitiva do Paciente, em que não ocorrera antes porque o réu encontrava-se em local incerto e
não sabido, o que prejudicou o transcurso do feito. 2. Confrontando-se os atos processuais praticados com as respectivas datas informadas,
verifica-se que o demonstrado excesso de prazo para o encerramento da instrução não estar eivado de ilegalidade, não estando, pois,
caracterizado o alegado constrangimento ilegal. Alias, a questão enquadra-se na Súmula 52, do STJ. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: ACORDAM os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada, por inocorrência de excesso de prazo na formação da culpa.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA FILOMENA / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ROMUALDO DE OLIVEIRA MONTEIRO
ADVOGADO: WALACE BANDEIRA LUSTOSA
AGRAVADO: RODOBENS CAMINHÕES CIRASA S.A
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE LATA XAVIER E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE
OITIVA PRÉVIA - IMPOSSIBILIDADE - MUDANÇA NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO BENEFICIÁRIO NÃO EVIDENCIADA -
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO.

1. O benefício da gratuidadejudiciária pode ser revogado ex officio pelo juiz, em caso de mudança da situação econômica do beneficiário,
mediante prova robusta em sentido contrário.
2. Antes de revogar o benefício, deve o magistrado oportunizar a apresentação de documentos hábeis a comprovar a efetiva necessidade.
3. Não sendo concedida oportunidade para que o beneficiário se manifestasse antes da revogação do benefício, de rigor o restabelecimento da
gratuidade da justiça.
4. Recurso provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para
confirmar-se a antecipação de tutela recursal anteriormente deferida e, dando provimento ao recurso, reformar a decisão agravada,
restabelecendo o benefício da justiça gratuita ao agravante.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: NAYANE RIBEIRO PESSOA
ADVOGADO: EMMANUEL FONSECA DE SOUZA E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO: JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - MUNICÍPIO - LEGITIMIDADE ATIVA - OBRA SEM
LICENÇA PRÉVIA - CONSTRUÇÃO CLANDESTINA - DEMOLIÇÃO - MEDIDA QUE SE IMPÕE - EUXAURIMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO E GARANTIA DE ACESSO À JUSTIÇA.

1. O artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.608/2007, exige prévia licença para as obras particulares de qualquer espécie, inclusive para simples
acréscimos, sendo irregular, portanto, obra sem o competente alvará.
2. Se apesar de ciente da determinação de paralisação da obra, há a continuidade da realização da construção, a demolição é medida que se
impõe.
3. O exaurimento da via administrativa não é requisito para o ajuizamento da ação de nunciação de obra nova, em obediência, inclusive, ao
princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no art.5º,XXXV, daConstituição Federal
4. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso, a fim de que se mantenha incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: MARIA MADALENA GOMES DE FREITAS
ADVOGADO: PAULA BATISTA DA SILVA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - INTERESSE DE AGIR - VINCULO ENTRE AS PARTES CONFIGURADO -

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 19



6.9. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008619-0100623 

6.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001250-2100617 

6.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000680-0100618 

IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO - PREVISÃO LEGAL VERIFICADA - PRELIMINARES REJEITADAS - ALEGAÇÕES
VEROSSÍMEIS E HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - MEDIDA QUE SE IMPÕE - ALEGAÇÕES
DO CONSUMIDOR NÃO DESCONSTITUÍDAS - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Não é possível por fim, prematuramente, ao litígio, sob o argumento de ausência de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido se,
respectivamente, o vínculo firmado entre as partes é inequívoco e se há amparo legal à pretensão esposada pela parte.
2. A inversão do ônus da prova é medida que se impõe, conforme preconiza o inc. VIII, do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor, quando
forem verificadas, alternativamente, a verossimilhança das alegações formuladas pela parte ou a hipossuficiência de quem busca se favorecer
dessa benesse.
3. Presumir-se-ão verdadeiras as alegações do consumidor quando não lograr se desincumbir do ônus da prova aquele desfavorecido pela
inversão.
4. Recurso não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, para no mérito, porém, denegar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a decisão fustigada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO ALEX GOMES DAMASCENO
ADVOGADO: JONILSON CESAR DOS REIS E OUTRO
IMPETRADO: SECRETÁRIO ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SUSPENSÃO. ATO DE AUTORIDADE COMPETENTE COM PREVISÃO LEGAL. PODER
GERAL DE CAUTELA, NÃO SE EVIDENCIANDO DESPROPORCIONAL OU DESCABIDA DE RAZOABILIDADE

I. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem-se que "o mandado de segurança é juridicamente hábil para ensejar a
apreciação da juridicidade de quaisquer atos administrativos, sob os seus múltiplos aspectos, inclusive e sobretudo a sua adequação jurídica
(razoabilidade) e o seu ajustamento às peculiaridades do caso concreto (proporcionalidade), máxime quando se trata da aplicação de sanções
pela Administração, isso porque o consagrado conceito de legalidade (adequação formal à lei) não esgota a juridicidade do ato administrativo,
sendo esta o valor que está a merecer a máxima atenção do julgador." (MS 17.856/DF. STJ. 28/10/2015)
II. No caso, a autoridade impetrada é competente para a prática do ato impugnado, sendo este de caráter cautelar e com previsão legal, estando
devidamente fundamentado, pois visa impedir influencia na apuração da irregularidade.
III. O ato impugnado foi uma medida preventiva, inserida no poder geral de cautela, não se evidenciando desproporcional ou descabida de
razoabilidade, ressaltando-se que o afastamento cautelar se deu sem prejuízo da remuneração do Impetrante.
IV. Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, evidenciada a inexistência de nulidade no ato administrativo, não estando
configurada ofensa aos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade na medida cautelar imposta pela autoridade coatora,
DENEGANDO A ORDEM, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior e nos moldes do voto da Relatora."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DELZUITE PIMENTEL CARDOSO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CITAÇÃO DE
LITISCONSORTES. REJEIÇÃO. SÚMULAS n. 2 e 6 DO TJ/PI. MÉRITO. MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE
MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

1. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das
pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente.
2. Súmula 6 do TJPI - A justiça estadual é competente para processar e julgar ação contra o Estado e os municípios piauienses que tenha por
objeto o fornecimento de remédio indispensável à proteção, promoção e recuperação da saúde de pessoas necessitadas, na forma da lei."
3.O writ encontra-se suficientemente instruído, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a enfermidade que acomete o
paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora.
2. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
3. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, e no mérito, CONCEDER a
segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento TERIPARATINA (FORTEO) 250mg,
o qual deverá ser ministrado da seguinte forma: uso subcutâneo, aplicar uma dose ao dia, conforme Laudo Médico, fl. 32, e Receita Médica, fl.
33, em consonância com o parecer ministerial superior. Custas se Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do
art. 25 da Lei 12.016/09"

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JONAS PRAXEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CITAÇÃO DE
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6.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006378-5100614 

6.13. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.009009-0100569 

7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO100620 

7.2. AVISO DE INTIMAÇÃO100622 

LITISCONSORTES. REJEIÇÃO. SÚMULAS n. 2 e 6 DO TJ/PI. MÉRITO. MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE
MOLÉSTIA. FORNECIMENTO GRATUITO SÚMULA n. 1 DO TJ/PI. LIMINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA DEFERIDA.

1. Súmula 2 do TJPI - O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das
pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou isoladamente.
2. Súmula 6 do TJPI - A justiça estadual é competente para processar e julgar ação contra o Estado e os municípios piauienses que tenha por
objeto o fornecimento de remédio indispensável à proteção, promoção e recuperação da saúde de pessoas necessitadas, na forma da lei."
3.O writ encontra-se suficientemente instruído, sendo que os documentos acostados aos autos comprovam a enfermidade que acomete o
paciente, bem como demonstram o ato ilegal perpetrado pela autoridade coatora.
2. O direito público subjetivo à saúde consubstancia-se em prerrogativa jurídica indisponível assegurada a todas as pessoas. Bem jurídico
constitucionalmente tutelado. Direito líquido e certo de acesso ao tratamento médico vindicado - Súmula 1 do TJPI.
3. Segurança concedida.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas, e no mérito, CONCEDER a
segurança vindicada, confirmando a medida liminar, para determinar o fornecimento regular do medicamento SORAFENIBE (NEXAVAR) 200mg,
conforme receita médica de fl. 33, condicionando, porém, que a cada seis meses seja comprovado perante a Secretaria Estadual de Saúde a
necessidade do uso do medicamento com a juntada de relatório médico, sobe pena de perda da eficácia da medida. Custas se Lei. Sem
honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09"

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LARISE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS CARVALHO DA SILVA SOUSA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO: TARSO RODRIGUES PROENÇA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ALEGADA PRETERIÇÃO DA NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA QUANTO AO MOMENTO DAS CONTRATAÇÕES APONTADAS COMO PRECÁRIAS.

I. O Mandado de Segurança pressupõe a existência de prova pré-constituída como condição essencial ao deferimento do pleito.
II. Os documentos colacionados aos autos não evidenciam a preterição da Impetrante no preenchimento das vagas existentes para o cargo no
período de validade do concurso.
III. Ausência de prova pré-constituída.
IV. Mandado de Segurança extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a ordem em face da não juntada de prova pré-constituída que
demonstrasse a existência de direito líquido e certo. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do
art. 25 da Lei 12.016/09."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

I. Ação de Usucapião ajuizada por particular.
II. Ausente interesse público na demanda, conforme manifestação da União, Estado e Município.
III. Em razão do exclusivo interesse particular na ação de usucapião ajuizada, o feito deve ser processado e julgado no Juízo Suscitado.
IV. Competência do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba/PI.
VI. Conflito conhecido e julgado procedente.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar PROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência,
determinando a competência do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba para processar e julgar o feito. Após as formalidades legais, por
força do art. 276, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, remetam-se os presentes autos ao Juízo da
2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para os devidos fins."

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA, por intermédio da sua advogada,
MARCYELLE ARAÚJO NEVES, OAB/PI Nº 12.93, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.005528-8/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 39, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 01 de junho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de junho 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, MICHEL VIANA LEAL, por intermédio do seu advogado, ALONSO PEREIRA
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7.3. AVISO DE INTIMAÇÃO100571 

7.4. AVISO DE INTIMAÇÃO100616 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO100352 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO100025 

DUARTE JUNIOR, OAB/PI Nº 10.491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004635-4/ 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls 63/65, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, estendendo aos pacientes GEOVANE VIANA LEAL e JEAN VIANA LEAL os efeitos
da decisão proferida em favor do corréu MICHEL VIANA LEAL (HC 2016.0001.002937-0), determinando a imediata expedição dos alvarás de
soltura, salvo se por outro motivo não estiverem presos, ficando as seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de outras que venham a ser
fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau: (...)
Entendo, ainda, por advertir os pacientes que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de suas prisões
pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas. (...)
Teresina, 31 de maio de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 03 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel.Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias De Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, PABLO RODRIGO DUARTE SANTOS SILVA, por intermédio do seu
advogado, ALOÍSIO LIMA VERDE BARBOSA,OAB/PI Nº 9192, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.005196-9/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 44/46, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, julgo o presente habeas corpus pela perda do objeto, a teor do que dispões o artigo 659, do Código de Processo Penal . (...)
Teresina, 01 de junho de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, WICTOR DE ARAÚJO DIAS, por intermédio do seu advogado, JOSÉ
BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI Nº 5.491, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005291-3/ 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40/41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, não vislumbrando, neste juízo preliminar, o fumus boni juris e o periculum in mora necessários à concessão da medida de urgência,
indefiro-a. (...)
Teresina, 25 de maio de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 02 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANIEL
FREIRE BEZERRA (Adv. José Alves de Andrade Filho) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000522-
4/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
Tendo em vista petição colacionada aos autos pela agravada informando da desistência de sentença homologatória realizada nos autos da Ação
de Guarda nº 0000128-45.2014.8.18.0004, interposta pelo aqui agravante, envolvendo questões discutidas neste recurso, determino à SESCAR-
CÍVEL que providencie a intimação do agravante, para que manifeste interesse, ou não, no prosseguimento do aviado recurso, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de não prosseguimento deste Agravo de Instrumento.
Cumpra-se.
Teresina, 06 de maio de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
FERNANDES NORONHA (Adv. Fábio Renato Bonfim Veloso e outros) Embargado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002103-1 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
"Cuida-se de Embargos de Declaração interposto pelo Estado do Piauí, apelada na qual sustenta contradição na decisão de fls. 686/694.
De acordo com o art. 1026 do NCPC recebo os embargos de declaração apenas no efeito devolutivo.
Intime-se o embargado para apresentar impugnação aos embargos, no prazo legal, em obediência ao princípio da ampla defesa e do
contraditório.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de Maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
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8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO100026 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO100027 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO100028 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO100029 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO100030 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDELICE
BARBOSA DE ALMEIDA SAMPAIO (Adv. Marlio da Rocha Luz Moura e outros) Embargada nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2010.0001.007350-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
" Trata-se de embargos de declaração em que o embargante atesta haver vícios de omissão no acórdão de fls. e, portanto, necessária a
intimação do embargado para impugnação, no prazo legal, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de Maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
TERRAS ALPHAVILLE TERESINA (Adv. André Coutinho Araújo de Sousa e outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003357-8 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
Decisão
"Dessa forma, não resta provado os requisitos autorizadores para a concessão da liminar.
Intime-se.
Cumpra-se.
Após, dê-se vista ao órgão do Ministério Público Superior para fins legais.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de maio de 2016.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Adv. Edyane Rodrigues de Macedo e outros) Embargado nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001. 005818-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
" Trata-se de embargos de declaração em Apelação, interposto por RAIMUNDA GOMES DA SILVA, que na sua argumentação pretende corrigir
omissão do acordão, para assim seja reformado no aspecto supracitado e consequentemente seja explicitada a incidência dos consectários
legais sobre a condenação de danos morais e materiais.
Com efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, intimem-se o embargado, para querendo, apresentar impugnação
no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Teresina, 18 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ONDULINE DO
BRASIL LTDA (Adv. Nelson Wilians Fratoni e outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009234-7 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
" Do exposto, determino a intimação do Agravante, para, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos, cópia da contestação, da própria decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade, bem como o pagamento das custas e despesas
do preparo recursal, na sua forma original, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
SOCORRO DO PIAUI (Adv. Uanderson Ferreira da Silva e outros) Agravado nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001672-
6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
" Intime-se o agravado por meio de seu patrono, para apresentar contrarrazões ao agravo de instrumento no prazo estabelecido no inciso II do
art. 1.019 do NCPC.
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8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO100031 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO100032 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO100033 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO100034 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO100344 

Cumpra-se.
Teresina, 03 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALVARO
MENDES FERRAZ (Adv. Daniel Mango Garcia Vale e Outros) Embargado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.002241-1
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
" Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende seja emprestado efeito modificativo a decisão de fls. 48/54 e, portanto,
necessária a intimação do embargado para impugnação, no prazo legal, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Intime-se.
Teresina, 03 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VERA LUCIA
CARVALHO DE SOUSA MEDEIROS (Adv. Diego Regis de Oliveira Sousa, José Martins Silva Junior e outros) Agravada nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002480-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
" Intime-se o agravado por meio de seu patrono, para apresentar contrarrazões ao agravo de instrumento no prazo estabelecido no inciso II do
art. 1.019 do NCPC.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
TERRAS ALPHAVILLE TERESINA (Adv. André Coutinho Araújo de Sousa e outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003350-5 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
Decisão
" Dessa forma, não resta provado os requisitos autorizadores para a concessão da liminar.
Intime´se.
Publique-se.
Após, dê-se vista ao órgão do Ministério Público Superior para fins legais.
Cumpra-se.
Teresina, 11 de maio de 2016.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PIAUÍ
ESPORTE CLUBE (Adv. José do Egito Barbosa) Embargado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003325-1 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
DESPACHO
" Intime-se a parte adversa para, querendo, impugnar os embargos declaratórios (fls. 602/603), no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de Maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
RIBAMAR DE OLIVEIRA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001386-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, determino a intimação do Agravante, para, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos, cópia da contestação, da decisão agravada e
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8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO100346 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO100348 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO100342 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO100332 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO101145 

da certidão da respectiva intimação devidamente assinadas ou outro documento oficial que comprove a tempestividade do recurso, bem como
comprovar por meio de documento que é pobre na forma da lei, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ROSA
DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002505-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, determino a intimação do Agravante, para, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos, cópia da contestação, da decisão agravada e
da certidão da respectiva intimação devidamente assinadas ou outro documento oficial que comprove a tempestividade do recurso, bem como
comprovar por meio de documento que é pobre na forma da lei, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALAN
PEREIRA DA SILVA (Adv. Samuel Barbosa de Carvalho), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005580-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se o Agravado, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta. Após, à conclusão.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JEANE
BARBOSA DOS SANTOS (Adv. Udilisses Bonifácio Monteiro Lima), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.011502-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, determino a intimação da Agravante, para, querendo, se manifestar acerca do Agravo Regimental de fls. 36/51, no prazo de
15 (quinze) dias, como estabelece o art. 1.021, § 2º do CPC.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NATANIEL
HOSANA PEREIRA (Adv. Gilvan José de Sousa), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005010-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Assim sendo, é forçoso o reconhecimento de que a irresignação perdeu seu objeto, conforme dispõe o § 1º do art. 1.018 do novo CPC,
conforme consta da decisão de fl. 180.
Ante o exposto, não conheço do recurso, nos termos do art. 932, III, do novo CPC.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante e nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002884-

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 25



8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO101146 

8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO101106 

8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO101104 

4/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presente os requisito a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, recebo o recurso atribuindo
efeito suspensivo à decisão recorrida, de modo a assegurar à agravante a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação no
julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao Juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M. S. DE O.
(Adv. Bruno Meneses dos Santos Oliveira) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005000-0/TERESINA, ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.003, § 5º, do novo CPC.
Oficie-se ao eminente juiz a quo para que preste informações a respeito da causa, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos para a apreciação do pleito atinente à atribuição de efeito suspensivo ao recurso.
Teresina, 25 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCIO
MARCELO DO VALE SANTOS (Adv. Acelino de Paula Vanderlei Filho) Agravante e EUGÊNIO FORTES ACADEMIA LTDA E OUTRO(Adv.
Ana Carolina Magalhães Fortes e Outros) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001931-4/TERESINA, ora
intimados no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, recebo o recurso
atribuindo efeito suspensivo à decisão recorrida, para determinar que o recurso de apelação seja recebido também no efeito
suspensivo.
Intime-se os agravados, para, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
As partes agravadas, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art.
1.019, II ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 24 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCIO
MARCELO DO VALE SANTOS (Adv. Acelino de Paula Vanderlei Filho) Agravante e EUGÊNIO FORTES ACADEMIA LTDA E OUTRO(Adv.
Ana Carolina Magalhães Fortes e Outros) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001931-4/TERESINA, ora
intimados no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, recebo o recurso
atribuindo efeito suspensivo à decisão recorrida, para determinar que o recurso de apelação seja recebido também no efeito
suspensivo.
Intime-se os agravados, para, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
As partes agravadas, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art.
1.019, II ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 24 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 07 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
RAIMUNDO DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral e Outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003089-
9/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
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8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO100353 

8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO100349 

8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO100350 

8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO100351 

Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, recebo o recurso
atribuindo efeito suspensivo à decisão recorrida de modo a assegurar à recorrente a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação
no julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, para, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO DA SILVA SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004827-
2/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Do exposto defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a recorrente observar o art. 99, § 2º do novo CPC, para que junte documentos aptos
demostrar a alegação de insuficiência de recursos.
Intime-se.
Teresina, 10 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVERINA
MARIA DA SILVA(Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003130-2/TERESINA,
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, de modo a assegurar à
recorrente a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação no julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVERINA
MARIA DA SILVA(Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003130-2/TERESINA,
ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, de modo a assegurar à
recorrente a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação no julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TOMÉ JOSÉ
DA COSTA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002822-4/TERESINA, ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, de modo a assegurar à
recorrente a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação no julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
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8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO100347 

8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO100290 

8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO100292 

8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO100022 

SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VERONICA
MARIA DE SOUZA FIGUEIREDO(Adv. Danilo Baião de Azevedo Ribeiro e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002798-0/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
Diante do exposto, presentes os requisitos, a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo, de modo a assegurar à
recorrente a inversão do ônus da prova até ulterior deliberação no julgamento do mérito do recurso pela Egrégia 3ª Câmara.
Intime-se a agravada, e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º e art. 1.019, II
ambos do novo CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 19 de maio de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
AMPARO MENDONÇA DE ARAUJO (Adv. Francisco Miguel Soares de Araujo Filho e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011263-2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho -
Relator .
DESPACHO:
"...Forte nessas razões, dou provimento ao presente recurso, nos termos do art. 525, § 1º do CPC, por estar a decisão recorrida em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Por consequência, determino a reforma da decisão agravada para que seja concedido o pedido de justiça gratuita.
Dê-se ciência dessa decisão ao Juízo a quo para cumprimento imediato da medida, enviando cópia por malote digital do decisum.
Intime-se o Agravado, com cópia do que restou decidido.
Publique-se. Intime-se e Cumpra-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de fevereiro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
ERNANO RIBEIRO DA SILVA (Adv. Francisco Abiezel Rabelo Dantas) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005271-8/JOSÉ DE FREITAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária gratuita, proferida no curso do processo
n. 0000207-75.2016.8.18.0029.
Oficie-se, por outro lado, ao juiz da causa para os devidos fins, inclusive, o de providenciar o imediato e integral cumprimento desta decisão.
Por fim, tendo em vista que não houve, ainda, a formação da relação processual, determino a intimação da agravada, na pessoa do seu
representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação
que entender necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1019, inciso II, do novo código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A (Adv. Léa Silva Estevam Xavier e outros) Agravante e A.G. SOUSA SILVA E OUTROS (Adv. Carlos Henrique
Passos Santos) Agravados nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 2016.0001.003812-6 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Decisão
"Com base nos argumentos acima delineados, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao decisium agravado e, em
consequência, suspendo os efeitos da decisão atacada, até o pronunciamento definitivo da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste
Tribunal.
Intime-se os agravados para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil, facultando-lhe
a juntada de cópias de peças que entender convenientes à sua defesa.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO100023 

8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO100343 

8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO100326 

8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO100327 

8.33. AVISO DE INTIMAÇÃO100328 

Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina , 13 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
PIAUÍ CENTER MODAS (Adv. Allisson Farias de Sampaio e outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO n.
2016.0001.004496-5 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Decisão
"Em sendo assim, determino a intimação da parte agravante para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio
capaz de comprovar sua condição financeira ou efetuar o pagamento do preparo de 05 (cinco dias), sob pena de não conhecimento do presente
recurso, por deserção, frente a falta de comprovação do seu estado de pobreza.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Depois voltem-me os autos conclusos.
Teresina , 4 de maio de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ALBERTO MOURA DE ARAÚJO(Adv. Danylo Rafael Barbosa Arrais e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.004464-3/TERESINA, ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Com estes fundamentos, DEFIRO, em parte, o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, tão somente para obstar os efeitos da decisão
impugnada e determinar ao juízo de 1º grau que, antes de apreciar o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, conceda ao autor/agravante a
oportunidade de comprovar documentalmente sua hipossuficiência financeira, na forma do art. 99, § 2º, do CPC/2015.
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de quinze dias úteis(arts.219 c/c 1.019, II, do CPC/2015).
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis.
Cumpra-se.
Publique-se.
Teresina, 25 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Elane Saritta dos Santos Paulino e Outros) Agravante e JOSIAS TEIXEIRA DE CARVALHO (Adv. Frederico
Tadeu Teixeira e Silva) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003282-3/TERESINA, ora intimados no despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado pelo agravante.
Intime-se a parte agravada pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao seu advogado, para responder ao recurso no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.019, II, CPC/2015). Oficie-se o d. Juízo de 1º grau para que tome ciência e dê cumprimento a presente decisão.
Publique-se., notifique-se.
Teresina, 16 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.009188-0, em que é Recorrente FRANCISCO IZAQUIEL DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), e Recorrido BANCO ORIGINAL
S.A. (Adv. Elesbão Fortaleza do Nascimento). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOANA
RODRIGUES DOS SANTOS (Adv. Francisco Nunes de Brito Filho e Outro) Apelante e ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. João
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8.34. AVISO DE INTIMAÇÃO100024 

8.35. AVISO DE INTIMAÇÃO100289 

8.36. AVISO DE INTIMAÇÃO100291 

8.37. AVISO DE INTIMAÇÃO 100288 

Francisco Pinheiro de Carvalho e Outros) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010413-1/TERESINA, ora intimados no
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
Em face de possível violação ao dever de suspensão, expresso no art.313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil ( art. 265, IV, a,
do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de maio de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHÃ (Adv. Renato Arariboia de Brito Bacelar) parte Autora nos autos da AÇÃO RECISÓRIA Nº
2015.0001.009664-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
"Intime-se a empresa autora, por seu patrono, para em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação de fls. 329/356, juntando, se for o
caso, prova documental que tiver e requerer o que lhe for de direito.
Cumpra-se.
Teresina, 06 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA N.M.R.P. (Adv.
Genésio da Costa Nunes e Outro) Reu ora intimado, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.00861-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Isso posto, intime-se a R[e para formular o pedido de revogação dos benefícios da justiça gratuita em petição apartada, que será autuada em
apenso, instruída com as provas que entender pertinentes, sob pena de indeferimento do seu pedido e de manutenção da decisão monocrática
de fls. 117/118.
Por fim, defiro o pedido de fls. 121/122, razão pela qual determino que a SESCAR-CÍVEL promova a retificação do nome da Ré, tanto na capa
destes autos quanto no sistema eletrônico deste Tribunal de Justiça, fazendo constar no polo passivo desta ação rescisória, bem como nos seus
apensos, o nome NORMA MARIA DA ROCHA.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de fevereiro de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRUNA
ROCHA MARTINS SOARES (Adv. Evandro Tajra Hidd Filho) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2011.0001.004730-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -
Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, ante as razões consignadas, extinguo o mandamus sem resolução de mérito, conforme o art. 465, IV do CPC, por considerar a
perda do objeto do writ com a remoção da servidora para a Comarca de Teresina, bem como com o fim do prazo referente ao estágio probatório
ao qual foi submetida.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PARTIDO
DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT (Adv. Francisca Daiana Morais da Silva e Outros) Autor ora intimado, nos autos da AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2016.0001.005364-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Isto posto, em atenção as formalidades legais, be como ao dever de cautela conferido ao magistrado, reservo-me a analisar a liminar após a
manifestação da parte rá, razão pela qual determino a citação do MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI e da CÂMARA MUNICIPAL do respectivo
Município, nas pessoas de seus representantes legais, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o pedido de medida cautelar.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
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8.38. AVISO DE INTIMAÇÃO100345 

8.39. AVISO DE INTIMAÇÃO100329 

8.40. AVISO DE INTIMAÇÃO100330 

8.41. AVISO DE INTIMAÇÃO100331 

9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO100285 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO100286 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JÉSSICA
LORENA MELO DA SILVA (Adv. Samuel Barbosa de Carvalho), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002085-
7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a Impetrante por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, dizer do seu interesse no seguimento do feito, sob de extinção.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAURO
GONÇALVES DO REGO MOTTA (OAB 2705 PI), Advogado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.004333-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"Intime-se para devolução em até 03 dias, a partir da intimação sob pena de penalidades como preceitua o art. 234, § 2º do CPC.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CHRISTIANE
LOPES XAVIER (Adv. Fluiman Fernandes de Souza), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007060-4, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Com efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se o embargado, por seu patrono para, querendo,
apresentar impugnação no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
ARAÚJO DE SOUSA E OUTROS (Adv. Karine Campelo de Barros), Embargados, nos autos dos EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº
2013.0001.008369-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"... Intimem-se as partes, embargante e embargados para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos inclusos às fls. 77/116 dos
autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado RITA DE CASSIA DIAS, OAB 5707-B, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em desfavor de EDMILSON GOMES XAVIER (0007249-
25.2008.8.18.0008), eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 18/05/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA
DO ART. 107, §4º DO CPC. Teresina-PI, 07/06/2016. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, digitei.

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado FERNANDA VALERIA CURY JACINTO, OAB 12488, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta
secretaria os autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em desfavor de WESLEY SILVINO
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9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO100282 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO100283 

9.5. ATO ODRDINATORIO INTIMAR ADVOGADO PARA DEVOLVER OS AUTOS100403 

9.6. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO100423 

9.7. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.100852 

9.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100425 

DE ARAUJO SILVA (0007062-28.2016.8.18.0140), eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 24/05/2016, sem
devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC. Teresina-PI, 07/06/2016. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, digitei.

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado IRACY ALMEIDA GOES NOLETO, OAB 2335, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em desfavor de RICARDO PEREIRA SALES, eis
que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 27/04/20161, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO
CPC. Teresina-PI, 07/06/2016. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, digitei.

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado IRACY ALMEIDA GOES NOLETO, OAB 2335, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta secretaria os
autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em desfavor de ISMAEL MARIA SOARES
(0011040-81.2014.8.18.0140), eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 18/05/2016, sem devolução até esta data,
SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC. Teresina-PI, 07/06/2016. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, digitei.

O Bel. João Batista de Morais, Secretario da 3ª Vara Cível de Teresina, em cumprimento a portaria 004/2016/CGJ, INTIMA o advogado
RODRIGO VIDAL OLIVEIRA, OAB/PI. Nº 8451, para no prazo de 05(cinco) dias, devolver os autos 0011817-03.2013, sob pena de Busca e
Apreensão, perda do direito de carga vista, representação na OAB, Ministerio Publico e Defensoria Publica.

Vistos etc.
Nos termos do art. 234, §1º do vigente Código de Processo Civil, "É lícito a qualquer interessado exigir os autos ao advogado que exceder o
prazo legal".
§2º Se, intimado, o advogado não devolver os autos no prazo de 03 (três) dias, perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em
multa correspondente à metade do salário-mínimo.
§3º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem dos Advogados do Brasil para o procedimento disciplinar e
imposição de multa. (Grifos meus)
Por outro lado, o art. 356 do Código Penal estatui, in verbis:
Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento ou objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado
ou procurador:
Pena: detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
Verifico que a patrono dos herdeiros fez carga dos presentes autos em 02 de maio de 2016 e até a presente data não fora devolvido à Secretaria
deste Juízo, extrapolando os prazos legais, o que configura retensão abusiva.
Portanto, com fulcro no art. 234 do Código de Processo Civil, determino a intimação da advogada: ANDREIA DE ARAÚJO SILVA, OAB/PI - 3621,
para que faça a devolução dos autos, que já se encontra com o prazo excedido, em 03 (três) dias, sob pena da expedição de mandado de busca
e apreensão e adoção das providências legais acima citadas.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de junho de 2016.
Belª Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha
Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões

PROCESSO Nº 0018828-49.2014.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
AUTOR: ARLINDO EDSOJN NASCIMENTO SILVA
RÉU: IODETE DOS SANTOS SILVA
O Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem principalmente a senhora IODETE DOS SANTOS SILVA
residindo em lugar incerto e não sabido, que tramita neste Juízo, que está sediado na rua Gov. Tibério Nunes, s/n, Cabral, Teresina-PI, os autos
do Proc. Nº 0018828-49.2014.8.18.0140 Ação de Divórcio Litigioso, requerido pelo senhor A E. N. S., brasileiro, casado, aposentado, residente e
domiciliado na Quadra 97, conjunto residencial Jacinta Andrade, nesta capital, é o presente para citar a senhora IODETE DOS SANTOS SILVA,
para querendo contestar a presente ação. Ficando cientificada de que não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
narrados na peça vestibular e de que o prazo para contestação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do prazo editalício.
E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital com prazo de trinta (30) dias, que será publicado duas
(02) vezes no jornal local e uma (01) vez no diário da justiça, de dez (10) em dez (10) dias e afixado cópia no local público de costume deste
Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de
2015. Eu Magaly de Carvalho Leite - Estagiária da 1ª Vara da Família e Sucessões, o digitei e subscrevi. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA
ROCHA, JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020723-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS REIS, LUIZA FEITOSA DE SALES REIS
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: SUSANE MARIA ANDRADE MELO VASCONCELOS, RICARDO SOARES RAMOS
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
DESPACHO:
Ante o acolhimento da Impugnação ao Valor da Causa apensa, aguarde-se o
recolhimento da complementação das custas processuais no referido incidente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 03 de junho de 2016
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9.9. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100408 

9.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100454 

9.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100461 

9.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100381 

9.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100532 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012427-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMEIRE LEAO ARAUJO LOPES-ME, PAULO ROBERTO LEAO ARAUJO, ARIOMAR DE ARAUJO LOPES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino que a parte autora emende a inicial, via
advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de
indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo citado), nos seguintes termos:
a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data
do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de
mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
b) corrigir o valor da causa, nos termos supra determinados e, por consequência, recolher as custas processuais, constando como valor da causa
o montante correspondente ao proveito econômico almejado que, no presente caso, deve corresponder à diferença entre o valor total do contrato
e a quantia total tida como devida pela autora. (art. 292, II, do NCPC);
c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim realizar o depósito das que vierem a vencer no
curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC);
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014706-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO MARCELO DO VALE SANTOS
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: EUGENIO FORTES ACADEMIA LTDA - ME, R.D EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819)
ATO ORDINATÓRIO: CONFORME DESPACHO JUDICIAL DE FL.203, FAÇO VISTAS À PARTE RÉ/APELADA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO DE FL.194/200.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015643-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ANTONIO LUIS PINHO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
O tema do requerimento de fls. 81/83, relativamente à consulta de endereço e restrição do
veículo, já foram analisados e deferidos, consoante despacho de folha 70, razão pela qual indefiro o reiterado
pleito.
TERESINA, 2 de junho de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0011893-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADIA DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA (OAB/PI N° 3.923/03)
Vistos em saneador, etc.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de liminar em que NÁDIA DE SOUSA GONÇALVES promove contra MEDPLAN
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA objetivando compelir a requerida a autorizar, às suas expensas, o valor necessário para realização de
procedimento cirúrgico, juntamente com os materiais necessários para tanto na forma solicitada pelo cirurgião assistente que a acompanha, a fim
de que seja garantida a eficácia do tratamento e bem como seu direito à saúde.
Em sede de contestação a parte demandada não trouxe nenhuma questão preliminar, de modo que o feito encontra-se saneado.
Em análise aos autos, extrai-se que o principal ponto controvertido está relacionado ao adequado procedimento cirúrgico a que deve se submeter
a autora para o seu tratamento e reestabelecimento completo de sua saúde, havendo contradição entre a avaliação colacionada pela autora e a
juntada pela ré, cuja comprovação dessa situação depende de prova técnica, razão pela qual defiro a realização da perícia pleiteada pela parte
suplicada MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, cujo ato deverá ser materializado por médico cirurgião plástico, especificamente da área
facial, devidamente inscrito no CRM.
A realização dessa perícia poderá trazer luz e esclarecimentos acerca de qual o procedimento cirúrgico mais adequado para o correto tratamento
de saúde da autora, se da forma indicada pelo profissional de saúde que a acompanha, ou do modo proposto pelo parecer do médico juntado
pela parte requerida.
Considerando que esta vara não dispõe de cadastro de profissionais da área de medicina, expeça-se Ofício ao CRM-PI para, em cinco dias,
enviar rol com 05 nomes (qualificação completa, nº do CRM, endereço, telefone) de médico cirurgião plástico especificamente da área facial.
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9.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100520 

9.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100579 

9.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100191 

9.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100199 

Processo nº 0017577-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO NORBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação
retro.

Processo nº 0008303-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA VIDAL BEZERRA BRITO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação/replica.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027952-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DOS REIS SOARES SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: MARIA DO AMPARO DA CUNHA LIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto nos termos do art. 487, I, do NCPC, julgo PROCEDENTES em parte os pedidos autorais para; a) determinar o
cancelamento do Cartão Bolsa Familia de número de identificação social 160.11660.12-7, que a requerida utilizou de forma indevida, eis que
embasado em documentação que não lhe pertencia. b) condenar a suplicada ao pagamento de indenização por danos morais, no montante de
R$ 2.000,009dois mil reais), pela caracterização do ato ilícito e respectivo responsabilidade civil da ré pelo danos que causou.Destaca-se que os
pedidosde nulidade da ccertidão de nascimento dos filhos da requerida, assim como o registro de identidade discriminado na peça de ingresso,
não pode ser objeto de análise no presente juízo ante a manifesta incompetencia absoluta para tanto, devendo a autora as providencias que
entender necessario junto a competente Vara de Registros Públicos. Sem custas nem honorarios face ao patricio publico da causa. P.R.I.
Teresina, 01.06.2016. Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006256-90.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: EVALDO TORQUATO DE ARAUJO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARCOS FABRICIO CARVALHO SANTOS, ARIADNE MARINE VAZ CUNHA, GERALDO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 44) para fins do art. 200, parágrafo único,
do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.
Teresina, 27 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020472-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: AURINO PEREIRA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 49) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código
de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art.
485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
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9.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100201 

9.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100296 

9.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100107 

9.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100098 

9.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100132 

9.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100116

Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, se houver requerimento.
Recolha-se o Mandado de Busca e Apreensão expedido (fl. 41).
Proceda-se à baixa de eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 27 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012580-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no art.487 I, do NCPC, julgo EM PARTE PROCEDENTES os pedidos autorais para
reconhecer como devido ao autor o montante de R$ 3.375,00 conforme previsto no art.3º II, da Lei nº6.194/74 e, teendo em vista o pagamento
efetuado na via administrativa, no valor de R$ 1.350,00. conddenar a suplicada a realizar o pagamento da complementação da indenização de
seguro DPVAT, correspondente ao montante de R$ 2.025,00, corrigindo monetariamente desde a data do pagamentoa menor em 20/06/2013,
incidindo juros de mora de 1% a partir da citação. Condeno a suplicada ao pagamento de custas e honoráriops advocaticios que arbitro em
R$1.500,00 consoante apreciação equitativa, como me faculta o art.85 do NCPC. P.R.I. Teresina,31.05.2016-Edson alves- Juiz de Direito.

Processo nº 0013739-74.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MAURO SÉRGIO VASCONCELOS MACHADO
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Réu: GERSILENE ALVES DA COSTA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Faço vistas ao Procurador da parte embargada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos a execução.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0022131-37.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: SEVERIANO MARQUES REIS JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se o Procurador da parte Requerente para pagar as custas edespesas processuais relativamente a este incidente.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - Mat. 4041542

Processo nº 0028451-06.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JACKELYE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013408-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: JACIRA ALVES DA SILVA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais, nos termos do art.487, I, do NCPC, para condenar o reu o
pagamento das parcelas condominais vencidas no montante de R$ 1.379,44, as que eventualmente se venceram no curso da lide e as vicendas
se existentes, nos termos que me autoria do art.323 do NCPC, as quais devem ser atualizadas monetariamente pelo índice do IGP-M e
acrescidas de juros de mora no percentual de 1% ao mês (art.406 do C.C), além da multa de 2% (§ 1] do art.1.366 do C.C). Em face da
sucumbencia condeno o suplicado ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios, estes arbitro em R$1000,00(mil reais), ante
o irrisório proveito economico, conforme me faculta o § 8º do art.85 do NCPC. P.R.I,. Teresina,31.05.2016-Edson Alves-Juiz de Direito.
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9.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100171 

9.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100836 

9.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100780 

9.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100829 

9.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100732 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000588-41.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: GIRLENE MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no § 2º do art.701 do NCPC, julgo PROCEDENTE a ação monitória CONSTITUINDO o título
executivo judicial de PLENO DIREITO, convertendo-seo mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na parte
especial livro I, Título II, do NCPC, a teor do § 8º do art.702 do mesmo Diploma. Verificada a ocorrencia da prévia atuaização do débito quando
do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a partir da citação e não do vencimento das faturas sob pena bis
in idem, sendo os juros moratorios no percentual com base no IGPM. Face sucumbencia condeno a parte ré ao pagamento de custas e
honorarios advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC. P.R.I. Teresina,
31.05.2016- Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028070-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: DANIEL JAMES SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Declaro em consequencia, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art.485, VIII, do NCPC. Recolha-se as
custas de lei, após proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, se houver requerimento. P.R.I. e certificado o
trânsito em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. teresina,27.05.2016-Edson Alves-Juiz de Direito.

Processo nº 0001418-07.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS LIMA SOUSA E CIA LTDA ME, FRANCISCO DE ASSIS LIMA SOUSA, ANTÔNIA SABINO DE SOUZA LIMA
Advogado(s): PEDRO AMERICO LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11601)
Faço vista dos autos a parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios de fls.100/109.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0022369-56.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEWLAND VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO ROQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 22463)
Executado(a): GIANMARCO ALECKSANDER CARDOSO BESERRA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para no prazo de quinze (15) dias manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo
endereço, se for o caso.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0004893-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 151(INTIMAÇÃO VIA
CORREIOS INFRUTIFERA).
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005114-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A (BANCO FIAT)
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ADELSON HEMBERG BARROS BEZERRA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
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9.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100971 

9.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100949 

9.31. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100946 

9.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101141 

9.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101135 

9.34. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101110 

ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões à apelação
retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002793-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172), VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimem-se as partes para comparecerem que no dia 1º/07/2016, a partir das 14 horas, na Sala das Audiencias da 10ª Vara Civel da Comarca de
Teresina-PI,sito no forum Joaquim de Souza Neto, Rua Governador Tiberio Nunes, Teresina-PI, para a realização da pericia judicial. Devendo as
partes, ao serem intimadas, trazerem consigo todos os seus prontuários.

Processo nº 0001528-06.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ROGERIO MARCIEL LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0031024-51.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANDERSON DA COSTA SOUSA TRANSPORTES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO FIDIS S.A
Advogado(s): FERNANDA VIEIRA CAPUANO(OAB/SÃO PAULO Nº 150345)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 293 do Novo Código de Processo Civil, rejeito a impugnação em tela, mantendo o valor atribuído à
causa, porque fixado dentro da legalidade.
Condeno a parte impugnante ao pagamento das custas processuais relativas a este incidente, se houver.
Certifique-se nos autos principais o desfecho da presente impugnação.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008196-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMAR as partes para comparecerem no dia 1º/07/2016, a partir das 14 horas, na Sala das Audiencias da 10ª Vara Civel da Comarca de
Teresina-PI, sito no forum joaquim de souza neto, Pça. Governador Tiberio Nunes, Teresina-PI, para realização de pericia judicial. Devendo a
partes autora trazer consigo todos os seus prontuários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008245-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: XISLANE MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as partes para comparecerem no dia 1º/07/2016, a partir das 14 horas, na Sala das Audiencias da 10ª Vara Civel
da Comarca de Teresina-PI, sito no forum joaquim de souza neto, Pça. Governador Tiberio Nunes, Teresina-PI, para realização de pericia
judicial. Devendo a partes autora trazer consigo todos os seus prontuários.

Processo nº 0003045-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NILSON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimar as partes interessadas, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Médico Pericial retro.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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9.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101111 

9.36. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101112 

9.37. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101113 

9.38. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101114 

9.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100626 

9.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100633 

9.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100672

Processo nº 0000490-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIEL FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes interessadas, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Médico Pericial retro.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0000495-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes interessadas, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Médico Pericial retro.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0006566-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ROBERTO PAIVA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes interessadas, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Médico Pericial retro.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008818-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIONEL MAGALHAES FROTA
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
Intimar as partes interessadas, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Médico Pericial retro.
TERESINA, 7 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032208-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOVES FERREIRA ALVES
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, VIII do NCPC. Justiça Gratuita. Sem
honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixaa na distribuição. Desde que requerido por escrito, defiro à parte
autora eventual pedido de desentranhamento da documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a
memória do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013245-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE COSTA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(POLICIA MILITAR)
Advogado(s):
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "(...) Dessa forma, a 1º ou 2 Vara da Fazenda Pública é quem detém competência para os feitos que evocam
efeitos patrimoniais envolvendo pessoa jurídica de direito público interno. Diante do acima exposto, reconheço a incompetência deste juízo (art.
64, §1°, CPC) e em consequência, determino que estes autos sejam imediatamente remetidos à 1° ou 2° Vara da Fazenda Pública de Teresina-
PI."
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9.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100828 

9.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100894 

9.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101013 

9.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101011 

9.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101016 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011770-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELMAR SANTIAGO
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Fl.98. Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, "B", do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante
da peça de fls. 94/95, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma
quantia depositada judicialmente. Custas processuais conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada
parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se. Após o decurso de prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário. Intimem-se as partes
para o respectivo recolhimento.

Processo nº 0006618-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5078)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS
Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vista dos autos as partes, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestação sobre o ofício do secretário de administração e previdência, juntado
aos presentes autos às fls. 100/102.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023106-98.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: EDILENE DA SILVA SOARES
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
DESPACHO: "Vistos. Cumprindo a sistemática da ordem de penhora (art. 835, I, NCPC) proceda com a penhora de valores on line. Após,
intimem-se as partes, para ciência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014921-28.1998.8.18.0140
Classe: Monitória/Embargos
Embgte.: BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO
Advogado(s): SEM ADVOGADO
Embgdo.: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte embargada, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a conta formulada à
fl.130, requerendo o que lhe aprouver.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012698-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Compulsando os presentes autos, verificou-se que o valor da causa não corresponde ao proveito econômico perseguido pelo
autor, devendo ser realizada a sua correção, a fim de que respeite o disposto no art. 292, II, CPC. Destaque-se que não será necessário o
recolhimento das custas processuais em virtude da concessão da justiça gratuita. Ademais a parte autora deverá depositar em juízo, todas as
parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art.
330,§3°, NCPC. ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa
mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também
a apreciação da tutela antecipada requerida. Caberá à parte autora, ainda, depositar em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no
tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. De todo o exposto, intime-se a parte autora, para, no prazo de
15 (quinze) dias, adotar todos os procedimentos supracitados, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC."

Processo nº 0026809-32.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AUREA LINA DA PAZ PORTELA
Advogado(s):  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE
ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 228, no prazo de 5 (cinco) dias.
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9.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100959 

9.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101130 

9.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101166 

9.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100360 

9.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100459 

9.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100441 

9.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100431 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028993-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE JAYME FORTES CASTELO BRANCO NETO
Advogado(s): IGOR MENELAU LINS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10120)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: "Vistos. Recebo os embargos declaratórios para discussão. Como há pretensão modificativa, intime-se a parte embargada, por seu
advogado, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias."

Processo nº 0000119-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO DO IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Recolha a parte requerida as custas finais calculadas às fls. 135, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032326-18.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: SAIONARA MASCARENHAS GUERRA FREITAS
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO OAB-PI 2556
Réu: RAIMUNDA FURTADO LOPES
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL
DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
DESPACHO: "Mantenho a decisão de fls. 100/101, por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a parte final da referida decisão, arquivando-se
com baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000676-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RESENDE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar o Contrato de Financiamento objeto da
presente demanda, por ser imprescindível para a solução da lide, na forma do art. 370, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006179-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ LEASING S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO (OAB/CE Nº 15.166)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "(...) Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos constam, com fulcro no art. 55, §2° ,I e §3º do NCPC, acolo
a presente exceção de incompetência, para declinar da competência para processar e julgar esta causa em favor do Juízo da 5º Vara Cível da
Comarca de Teresina. Dê-se ciência às partes, por seus advogados, desta decisão. Passado o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo
competente. Verbas sucumbenciais a serem dirimidas ao final das ações. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011485-31.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE RIBAMAR DE ABREU
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Consignado: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA
DESPACHO: "...Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, efetuar em conta judicial o depósito e se for o caso, mesalmente, no prazo da lei,
depositar parcelas periódicas. Cite-se de ordem o réu para levantar o valor depositado ou contestar no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022254-35.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAULING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "(...) Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos constam, com fulcro no art. 55, §2° ,I e §3º do NCPC, acolo
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9.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100411 

9.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100545 

9.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100578 

9.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100505 

9.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100524 

9.59. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100155 

9.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100127 

a presente exceção de incompetência, para declinar da competência para processar e julgar esta causa em favor do Juízo da 5º Vara Cível da
Comarca de Teresina. Dê-se ciência às partes, por seus advogados, desta decisão. Passado o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo
competente. Verbas sucumbenciais a serem dirimidas ao final das ações. O presenteprovimento será administrativamente equiparado a
julgamento, vez que a ação principal não mais estará em curso neste Juízo, recebendo registro próprio na Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014033-05.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA A. ARAÚJO FURTUNATO OAB-PI 11826, GUILHERME MARINHO SOARES OAB-CE 18556
Réu: S L DE SOUSA FILHO & CIA LTDA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS OAB-PI 8817
DESPACHO: "...Dando-se impulso à marcha processual, intimem-se as partes, por seus advogados, para que no prazo de 05 dias, manifestem-
se sobre o laudo pericial de fls.68/81."

Processo nº 0006285-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: FRANCISCO JARLES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
42v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025599-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AUGUSTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
SENTENÇA: "...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Justiça Gratuita. Após o
trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0010521-14.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PAULO OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
95v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019300-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEINAD FERREIRA DE SOUZA GUIMARAES
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264), GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356),
JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Requerido: BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art.487, III, "b", do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo contante da
peça de fls. 165-167, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma
quantia depositada judicialmente. Custas processuais conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada
parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salco estipulação em sentido contrário. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes
para o respectivo recolhimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024216-98.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MT COMERCIO E CONFECÇÃO DE ARTEFATOS E ACRILICOS DE METAL LTDA, MARCUS AURELIO OLIVEIRA TORRES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 69: Expeça-se alvará na forma pleiteada às fls. 68.
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9.61. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100095 

9.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100762 

9.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100709 

9.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100686 

9.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100664 

9.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100898 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001019-03.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: DAURA E SILVA AZEVEDO
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), CLEANTO JALES DE CARVALHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Réu: JOAO DE DEUS ALVES E SILVA FILHO, MARIA DE LOURDES BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3082)
ATO ORDINATÓRIO: Fl.65. Sobre a negativa em relação ao bloqueio de valores via Bacenjud, fale a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000787-10.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ANDRADE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 163549), RICARDO KOBI DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 283946),
ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Requerido: W.L;DOS ANJOS M.E
Advogado(s): RODRIGO GONCALVES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7273)
ATO ORDINATÓRIO: Fl.107. Sobre a negativa de bloqueio de penhora via BACENJUD, dê-se vista a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015892-90.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DAVID PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436), DERIK WILLBERT LIMA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº
7940)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 03/08/2016, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi. ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO
ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE MULTA.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000750-90.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M L DA S O
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: D DA SDE O S
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a genitora, a Sra. MÁRCIA DA SILVA OLIVEIRA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado
do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias,
indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do NCPC. Iniciando-
se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000099-24.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M J S DE A
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: D F DE A N
DESPACHO: CITE-SE o genitor, o Sr. DEOCLÉCIO FRANCISCO DE ARAÚJO JÚNIOR, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de
Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de
15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do
NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000719-41.2013.8.18.0004
Classe: Tutela
Tutelante: E DE S L
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Tutelado: A L TL
DESPACHO: CITE-SE a parte requerida, a Sra. ANDREIA VINITI TERTO LIMA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze)
dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do NCPC.
Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.
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9.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100812 

9.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100808 

9.69. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100789 

9.70. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101132 

9.71. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101142 

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0014728-42.2012.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: S F DA S
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: M M F DA S, S F DA S
DECISÃO: CITE-SE o Sr. RODRIGO FIRMINO DE MOURA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí,
com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando
provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo
para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000887-72.2015.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: N. B. D.
Requerida: M.K.DOS S.A.
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Conciliação entre as partes, designada para o dia 27/06/2016 às 09:00 horas, na sala das
audiências deste juizado. Teresina, 07 de junho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santros. Analista Judicial que o digitei.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000950-97.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: AE C DE S, Z M DA S S
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: W BDA S O
Advogado(s):
DECISÃO: CITE-SE o Sr. JOSÉ NIVALDO LOPES DE OLIVEIRA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do
Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias,
indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do
CPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001038-38.2015.8.18.0004
Classe: Adoção
Requerente: D DE S F R, F R DA R
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a Sra. ANTÔNIA LUANA SOUSA SILVA FERREIRA, para, querendo, contestar no prazo de 10 (dez) dias, oferecendo
resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo rol de testemunhas edocumentos (Art. 158 ECA).
Cientificando-o, ainda, de que não o fazendo presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial e decisão,caso não seja aação
contestada, constando mandado que a ação é de adoção c/c destituição do poder familiar.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000230-33.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M SDA S, L V DA S M
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: A W S DA S, F WDA S S, W P DA S R
DECISÃO: Cite-se OS GENITORES, o Sr. ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA, ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES e ANTÔNIO JOSÉ
MENESES, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para
outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze), indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de
testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do CPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia
útil após o prazo dilatório de 20 dias.

PROCESSO Nº: 0000045-58.2016.8.18.0004
CLASSE: Exceção de Suspeição
Autor: ANA LUIZA ARAÚJO DE MELO VAZ
fábio rentato bonfim veloso - oab/pi 3129
Réu: CARLOS EUGENIO LOUREIRO MUNIZ MOITA
ADV. FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA - OAB/PI 4885
SENTENÇA
Decido. O processo é o instrumento utilizado pelo Estado, através do Poder Judiciário, para solucionar os litígios havidos entre seus cidadãos.
Para que esse processo tenha efetividade, é preciso que as partes nele envolvidas tenham ciência de sua utilização e consciência de seu valor
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para a pacificação social. A prática processual, hodiernamente em voga, especialmente nas lides da Justiça da Infância e Família, de requerer a
suspeição do Juiz de Direito, sem que para isso exista motivo, com a finalidade única e exclusiva de suspender a tramitação regular do processo
e adiar seu julgamento, tem causado consideráveis prejuízos à imagem do Poder Judiciário, fomentando a ideia de lentidão e de parcimônia com
os poderosos. Isso se dá pelo fato de que, arguida a suspeição do magistrado, a Lei determina que o processo fique suspenso até que se decida
se o juiz é ou não suspeito para o julgamento da causa. (CPC, art. 306-revogado de acordo com o NCPC). A exceção de suspeição, embora seja
prevista em lei, deve ser utilizada para a defesa do cidadão que tem prova da suspeição do juiz e não para se fugir da aplicação da lei, tão
somente com a finalidade de paralisação do processo, a fim de ganhar tempo e debochar do adversário. Não basta a lei prever a possibilidade de
suspeição. Para o recebimento da exceção de suspeição, faz-se necessária a apresentação e comprovação de fatos e fundamentos da
parcialidade do juiz. Em primeiro lugar encontram-se o princípio de inocência, a honradez e a dignidade do magistrado que só poderão ser
afastados com comprovação de fatos que façam dessa presunção uma demonstração. O cargo de Juiz de Direito exige de seu pretendente que
se submeta a um concurso público de provas e títulos e, após sua assunção ao cargo, a lei exige conduta irrepreensível na vida pública e
particular. Ao juiz, segundo preceito legal, é proibido exercer suas funções em processo que seja impedido ou suspeito. Não é comum, e, pode-se
dizer que seja rara, a procedência de uma exceção de suspeição, justamente pelo fato de que, em sua esmagadora maioria, os juizes são éticos
e cientes de suas responsabilidades. O trabalho de um Juiz de Direito é delimitado pela lei e pela iniciativa alheia, que não a sua. Assim, um juiz
só pode agir até os limites da lei e quando provocado. Nenhum ato judicial, portanto, é ato de vontade do próprio juiz, senão reflexo do
ordenamento jurídico. O Juiz de Direito tão somente julga pautado por parâmetros do contraditório e da ampla defesa. No entanto, não é obrigado
atender aos anseios das partes. Melindres ou interesses contrariados não são motivos para se alegar suspeição de magistrado. Para os que
buscam contrariar a lei e as condutas éticas, com a finalidade de se beneficiar do processo, existem penalidades, e, compete ao juiz aplicá-las e
velar pela regularidade do processo, sem receio de contrariar ou agradar quem quer que seja. Para se alegar a suspeição de um magistrado, a lei
exige fundada prova de que o julgador tenha ligação com uma das partes, seja por amizade ou inimizade; por dívidas, relação de subordinação
ou ainda que seja interessado no julgamento da causa. Ou seja, que exista parcialidade, que não é o caso. Assim como toda a causa que se leva
ao Judiciário, a exceção de suspeição exige regras. A petição inicial deve se apresentar com os requisitos necessários, entre eles, a indicação
"do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido" de suspeição (CPC, art. 282, inc. IV - 319 NCPC). Portanto, a exceção de suspeição precisa,
necessariamente, demonstrar que o juiz incorre em algumas das causas de suspeição no processo. Nosso ordenamento jurídico adota o princípio
da substanciação, que exige do autor da ação descreva a causa de pedir (causa pefend/), apontando os fatos e sua relação com o direito
pleiteado. Não basta simplesmente indicar causas previstas em lei, é necessário, portanto, que se demonstre os fatos que se amoldam à lei.
Assim, não se vislumbrando nenhuma das causas elencadas nos artigos 134 e 135 do CPC(144 e 145 do NCPC), a exceção não deve ser
recebida, mas no caso recebida, deverá ser rejeitada liminarmente pelo Relator nos tribunais. Nesse sentido, são os ensinamentos abaixo:
Humberto Theodoro Júnior: "A apreciação e julgamento do incidente tocam ao Tribunal Superior a que se acha subordinado o juiz impugnado.
Quando, porém, ocorrer objetivamente o descabimento da exceção (por intempestividade ou invocação de fato que, à evidência, não esteja entre
os previstos nos arts. 134 e 135 do CPC- 144 e 145 do NCPC), poderá o próprio Juiz exceto denegá-la liminarmente, dentro do dever legal que
lhe toca de 'velar pela rápida solução do litígio' e de 'prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça'(art. 125, II e III - 139 do
NCPC)". A jurisprudência a esse respeito é clara e não deixa margem de dúvida "in verbis": STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO EDcl na ExSusp 112 MG 2012/0211906-1 (STJ) Data de publicação: 04/12/2012 Ementa: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU LIMINARMENTE O INCIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 277, § 1°, DO RISTJ.AUSÊNCIA DE MÍNIMOS
INDICATIVOS DA CONCREÇÃO DO ART. 135 DO CPC(145 DO NCPC) .ART. 277, § 1°, DO RISTJ. REJEIÇÃO LIMINAR. EMBARGOS
DECLARAÇÃOCONHECIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL, AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Encontrado em: Andrighi. S2 - SEGUNDA
SEÇÃO DJe 04/12/2012 - 4/12/2012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO EDcl na ExSusp 112 MG 2012/0211906-1
(STJ) Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO Alexandre de Paula: "(..Opor importar afastamento do magistrado do exercício da jurisdição e
envolver matéria de ordem moral e de alta relevância, que pode afligir a pessoa do suspeitado e suscitar até menosprezo à própria dignidade da
justiça, para acolhimento da exceção de suspeição 'é indispensável prova induvidosa'.3 Há também decisões judiciais que já se propõem a
acabar com essas chicanas, reconhecendo a possibilidade do magistrado, em vista da falta de fundamento indeferir in limine a exceção de
suspeição, In verbis: "(...) Assim, visando o juiz não apenas fazer-se justiça, mas também impor rapidez ao término do processo, é possível,
excepcionalmente, indeferir de plano exceção de suspeição proposta contra ele." (2° TACv- SP MS 439.555-9a Câm. - Rei. JuizEROSPICELI-J.
13.9.95) O artigo 310 do CPC autoriza a rejeição liminar também da exceção de suspeição, com vistas ao seu conteúdo, quando manifestamente
improcedente.( Agravo 159344. 8a Câmara do 2° TAC/SP. Rei. Juiz Carreta Prats, JB 119, Ed. Juruá, p.112) O Poder Judiciário precisa se firmar
na defesa intransigente da regularidade processual. Para tanto, após se aperceber dessa nova chicana jurídica, deve ter postura proativa, no
sentido de reprimir a conduta de imediato, inclusive condenando a parte excipiente em má-fé(CPC, art. 18- 81 NCPC). Os magistrados precisam
de uma nova consciência, voltada para a Ciência do Direito e não simplesmente para os paradigmas da praxe forense. Os atos atentatórios a
dignidade da Justiça precisam ser reprimidos sempre que se mostrem conflitantes com os interesses da Justiça. Quanto à conduta dos
advogados que se prestam a esse papel, há de se reafirmar, como dizia Sócrates, pela escrita de Platão que "só pratica o mal quem não conhece
o bem". Noutras palavras, embora haja previsão legal para se interpor, por advogado, exceção de suspeição, é precisoque o profissional tenha
consciência ética de atuar nas causas nobres. (Oportetut bonas causas et veragiter agant advocatí). Temos assim que enfrentar o problema em
duas vertentes possíveis. A primeira, com a finalidade de mudança legislativa para que o recebimento da exceção de suspeição não acarrete a
suspensão do processo. A segunda, na mudança de comportamento e na quebra de paradigmas por parte dos juizes em não receber exceções
sem fatos e fundamentos, requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil para todas as ações, inclusive as exceções. E por último, a
imposição pelos tribunais de entendimentos estreitos com o fim de não viabilizar o processamento de exceções sem qualquer fundamento
plausível ou real, indeferindo-as liminarmente. Outro fator que precisa ser assimilado pelo magistrado é que, se a lei fala que o juiz receberá a
exceção (CPC, art. 306), a contrario sensu(em sentido contrário) ela também autoriza o não recebimento da exceção, quando não haja
fundamentos para seu recebimento. Assim, não se vislumbrando nenhuma das causas elencadas nos artigos 134 e 135 do CPC(144 e 145 do
NCPC), a exceção não deve ser acatada, a qual deveria ter sido rejeitada liminarmente, mas como fora recebida e determinado o seu
processamento, apreciando o mérito, no caso da não constatação da alegada alienação parental e extrapolação do prazo de quinze diAs para
alegação de suspeição, indefiro a Exceção de Incompetência, oposta pela parte Excipiente, mantendo por conseguinte, o prosseguimento do feito
principal neste Juízo. Por oportuno, considerando o aborrecimento e o desgaste emocional para apreciar a presente demanda, por motivo
superveniente de impedimento, de conformidade com o disposto no art.134, V do CPC(144 do NCPC), determino a remessa dos presentes autos
ao meu substituto legal, Dr. António Lopes de Oliveira, se assim entender, a quem compete apreciar e julgar a presente ação e ou à MM. Juíza de
Direito Auxiliar deste Juízo, Dra. Maria da Paz e Silva Miranda. Espera-se que prevaleça o respeito ao Poder Judiciário e a seus juizes, como
resguardo da justiça, da ordem democrática, calcadas em preceitos éticos e princípios que norteiam o Estado Democrático de Direito. À titulo de
economia processual, fica a critério da parte Excipiente submeter a decisão supra ao exame do TJ-PI, tendo em vista o afastamento desta
Magistrada dos autos.
TERESINA, 7 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
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9.74. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101020 

9.75. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101060 

9.76. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100273 

9.77. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100274 

AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000882-50.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M DE ADO N
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: R T G G
Advogado(s):
DECISÃO: Cite-se a Sra. ROSILDA DOS SANTOS GOMES, para, querendo, contestar no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita
indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos (Art. 158 ECA). Cientificando-o, ainda, de que nãoo
fazendo presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial e decisão, caso não seja a ação contestada, constando mandado que a
ação é de adoção c/c destituição do poder familiar.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001078-54.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M DA C F DA S
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: J P DA S D
Advogado(s):
DECISÃO: CITE-SE a Sra. VANESSA DA SILVA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí, com intervalo
de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem
produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do CPC. Iniciando-se o prazo
para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000320-75.2014.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: M LDA S O, M DA S
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471), CRISTIANO DE SOUZA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8471)
DESPACHO: CITE-SE a parte requerida,o Sr. WESLEY DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de
Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de
15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do
NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000735-24.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M DO A C M
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: M K N DE S
DECISÃO: Cite-se o Sr. MARCIO DIONY DE SOUZA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí, com
intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze), indicando provas a
serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para
contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0015921-63.2010.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ALCIDES GOMES DE OLIVEIRA, MARIA BERNADETE DOURADO DE OLIVEIRA
Requerido: ANDRESSA DE OLIVEIRA ANDRADE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita no Juizado da 1º Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda processo acima citado, ficando por este Edital o(a)(s)
Sr(a)(s) RUYDEGLAN PEREIRA DE ANDRADE, residente em LUGAR ignorado, para no prazo de 15 dias, querendo, apresentar manifestação
nos termos da inicial, indicando provas a serem produzidas. Iniciando o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20
dias. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação,
mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco
(05) dias entre uma publicação e outra. Dado e passado nestaa cidade e Secretaria da 1ª Vara da Infância de Teresina/PI.Eu Genesio Alves da
Silva, Chefe de secretaria que odigitei e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000589-80.2015.8.18.0004
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9.78. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100275 

9.79. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100276 

9.80. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100277 

CLASSE: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Requerido: JUCILEIDE DE CASTRO OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita no Juizado da 1º Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda processo acima citado, ficando por este Edital o(a)(s)
Sr(a)(s) JUCILEIDE DE CASTRO DE OLIVEIRA, LUGAR ignorado, para no prazo de 15 dias, querendo, apresentar manifestação nos termos da
inicial, indicando provas a serem produzidas. Iniciando o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza
expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco (05) dias entre uma
publicação e outra. Dado e passado nestaa cidade e Secretaria da 1ª Vara da Infância de Teresina/PI.Eu Genesio Alves da Silva, Chefe de
secretaria que odigitei e subscrevi.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000525-70.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: CIBELI DA SILVA CERQUEIRA SOUZA FERREIRA, ELSON LUIS EVANGELISTA CERQUEIRA FERREIRA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital citada a parte suplicada Sra. FERNANDA SILVA SOUSA,
residente em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou
a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco (05)
dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28
de maio de 2016 (28/05/2016). Eu, Genesio Alves da Silva, Chefe de Secretaria que o, digitei, subscrevi e assino. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de maio de 2016 (28/05/2016). Eu, (Genésio Alves da Silva)___, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001073-66.2013.8.18.0004
CLASSE: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: FRANCISCO FRANCALINO DE OLIVEIRA
Réu: SIMONE BARBOSA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO FRANCALINO DE DE OLIVEIRA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de domiciliado(a), TERESINA - Piauí em face de SIMONE BARBOSA DE OLIVEIRA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte
suplicada Sra. SIMONE BARBOSA DE OLIVEIRA, residente em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de maio de 2016 (28/05/2016). Eu, Genesio Alves da Silva, Chefe de Secretaria que
o, digitei, subscrevi e assino. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de maio de 2016 (28/05/2016).
Eu, (Genésio Alves da Silva)___, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0005622-56.2012.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: DAIANE PINHEIRO DE MACÊDO, MARIA DO DESTERRO MEDEIROS DE MACÊDO
Requerido: PAULO JOSÉ DA ROCHA MACEDO, DAVI LUCAS PINHEIRO ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
no Juizado da 1º Vara da Infância e da Juventude, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda c/c
Guarda Provisória, em tramitação neste juizado, FICA CITADO o Sr. PAULO JOSÉ DA ROCHA MACEDO, residente em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer(em) resposta escrita, indicando provas a serem produzidas. Iniciando o prazo para
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9.81. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100278 

9.82. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100271 

9.83. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100213 

9.84. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100537 

contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 (vinte) dias. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco (05) dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de maio de 2016 (28/05/2016). Eu, Genesio Alves da Silva, Chefe de Secretaria
que o, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000397-84.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ANTONIO DE SOUSA GAVINHO, ANA KAROLINA DE OLIVEIRA LIMA
Requerido: CRYSLAYNE MATIAS DE CARVALHO SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 dias

A Dra. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita no Juizado da 1º Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda c/c Guarda Provisória, relativo ao (a)(s) infante S. V. M.
requeridos por ANTONIO DE SOUZA GAVINHO E ANA KAROLINA DE OLIVEIRA LIMA, residente(s) e domiciliada(a)(s) em endereço ignorado,
FICA CITADA a genitora CRYSLAYNE MATIAS DE CARVALHO SOARES, para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer(em) resposta escrita,
indicando provas a serem produzidas. Iniciando o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 (vinte) dias.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou
a MMª Juíza expedir este Edital que deverá ser publicado três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco (05)
dias entre uma publicação e outra, e afixada na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28
de maio de 2016 (28/05/2016). Eu, __, Genésio Alves da Silva, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002432-22.2011.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: KARLOS EDUARDO SILVA NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, fica por este instrumento CITADO(a) o REQUERIDO/GENITORA: ÉRIKA
SAMARA SILVA NASCIMENTO, residente em lugar incerto e não sabido, para querendo, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e oferecer rol de testemunhas e documentos se o caso, conforme o art. 232, III e IV do CPC. Iniciando o prazo para contestação no
primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias., que este o referido instrumento deverá ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
com intervalo de 05 (cinco) dias de uma publicação para outra. Dado e passado nesta secretaria da 1ª VAra da Infância e juventude de
Teresina/PI. eu Genesio Alves da Silva, chefe de secretaria que o digitei.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0005377-45.2012.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: A B DOS S
DeCISÃO
CITE-SE OS GENITORES, O SR. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS E A SRA. JUÇARA BATISTA DA SILVA, POR EDITAL A SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES NO DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, COM INTERVALO DE CINCO DIAS DE UMA PUBLICAÇÃO
PARA OUTRA, PARA, QUERENDO, OFERECER RESPOSTA ESCRITA COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO PROVAS A
SEREM PRODUZIDAS E OFERECENDO ROL DE TESTEMUNHAS E DOCUMENTOS, SE FOR O CASO, CONFORME ARTIGOS 231, II E 232,
III E IV DO CPC. INICIANDO-SE O PRAZO PARA CONTESTAÇÃO NO PRIMEIRO DIAÚTIL APÓS O PRAZO DILATÓRIO DE 20 DIAS.
TERESINA, 6 de junho de 2016
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000579-36.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: A DDE M
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: KDE A, C C DE A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a Sra. ROSÂNGELA DE ARAÚJO, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí, com
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9.85. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100610 

9.86. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100409 

9.87. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100400 

9.88. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100462 

9.89. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100383 

9.90. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100985 

intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando
provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo
para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0031721-68.2009.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: E H B F
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: LAR DA CRIANÇA MARIA JOAO DE DEUS
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte requerida, a Sra. VERÔNICA PEREIRA DE SOUSA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça
do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15
(quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do
NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. Transcorrido o prazo editalício sem
manifestação da parte,encaminhem-se os autos à Defensoria Pública.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000877-96.2013.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: F ADA C, FR A DA C
Advogado(s): DIOGO CALDAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4964)
DESPACHO: CITE-SE a genitora, a Sra. LUCIA NARA PEREIRA DA SILVA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze)
dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do NCPC.
Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001050-52.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M DO S L C
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: M LF L, S R L DE O
DECISÃO: CITE-SE a Sra. LEILANE RAQUEL LIMA DE OLIVEIRA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do
Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias,
indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II e 232, III e IV do
CPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000037-86.2013.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: M A DE A, I A DE A, G DA S AL
DESPACHO: CITE-SE a parte requerida, o Sr. GILVAN ALVES DE ALMEIDA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do
Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze)
dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do NCPC.
Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. Transcorrido o prazo editalício sem manifestação da
parte,encaminhem-se os autos à Defensoria Pública (Curadoria de Ausentes).

1ª Publicação
AVISO DE CITAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0009943-37.2012.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: M R DE A S, C G DA S, J P DE A
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
DESPACHO: CITE-SE a genitora, a Sra. FRANCISCA PEREIRA SILVA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado
do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 15 (quinze) dias,
indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigo 257, IV do NCPC. Iniciando-
se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003821-27.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
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9.91. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100861 

9.92. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100913 

9.93. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100884 

9.94. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100656 

Advogado(s):
Réu: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
DE ORDEM do Meritíssimo, ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri, da Comarca da Capital, Estado do Piauí,
INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado Dr. José Ribamar Sousa Almeida, inscrito na OAB/PI sob Nº3.321/87, para
que fique ciente da decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, cujo decisão segue a parte final transcrito: ?...É o relatório. O art. 107, inciso I,
do Código Penal transcreve que: Art. 107 ? Extingue-se a punibilidade: I ? Pela morte do agente. Isso porque se aplica o princípio mors omnia
solvit (a morte tudo apaga) e do princípio constitucional de que nenhuma pena passará da pessoa do acusado, previsto no art. 5º, XLV da CF/88.
De acordo coma legislação processual penal dispõe no art. 62 que ?no caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e
depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade?. Posto isto, decreto extinta a punibilidade de ANTONIO RODRIGUES
PEREIRA, Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 27 de março de 2014. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da
1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri,
aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis(07.06.2016).Eu, ______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

Processo nº 0027178-26.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 13ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSUE SOUSA DA SILVA, LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO JOSÉ WELLINGTON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), EMERSON NOGUEIRA
FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Distribuição nº 0027178-26.2014.8.18.0008
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados ANTÔNIO JOSÉ RAIMUNDO DE MORAIS,
brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob nº 3437, EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 10073 e LÉO JOSÉ
MENEZES EULÁLIO MODESTO AMORIM, brasileiro, advogado inscrito na OAB/PI 12.116, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação
Penal nº 0027178-26.2014.8.18.0008 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Francisco José
Wellington da Silva Sousa, Josué Sousa da Silva e Leandro Reis Alves de Oliveira, figurando como vítima Manoel Messias Ramos Ferreira, em
trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 01/JULHO/2016, às 08:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim
de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis
(07.06.2016). Eu, ______________(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0012039-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIRO BERTO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ARYPSON SILVA LEITE ( OAB/PI Nº 7922)
DISPOSITIVO: "Com estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos de declaração, via de consequência mantenho a
sentença tal como lançada." Intimem-se a parte apelada para as contrarrazoes no prazo de 15 (quinze) dias - artigo 1010 do CPC. Teresina, 07
de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu,
Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0005511-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO (OAB Nº 6486)
DISPOSITIVO: "Com estes fundamentos, JULGO PROCEDENTE a ação proposta. Condeno o Estado do Piauí ao pagamento da quantia no
valor total de R$ 525.018,00 (quinhentos e vinte e cinco mil e dezoito reais), a título de indenização pela desapropriação indireta, valor ajustado
pelas partes, cujo valor será acrescido de juros de mora de 1¢ (um por cento) ao mês a partir da data do decreto desapropriatório danoso (
11/06/2001) e correção monetária a partir da mesma data ( 11/06/2001). Condeno, ainda, o requerido no pagamento de custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% ( quinze por cento) do valor da condensação. P. R. I. Com reexame necessário ( art.496, I, do CPC).
Teresina, 02 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, Rejane Brito da Silva digitei e conferi a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012188-30.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS BARBOSA COSTA DA SILVA -MENOR-
Advogado(s): MANOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879/88), THALITA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10749), TALYNE
DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11565)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MADRE SAVINA, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇAO/SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇAO)
Advogado(s):
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9.95. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100690 

9.96. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100991 

9.97. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA101093 

9.98. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA101127 

9.99. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100389 

9.100. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100594 

SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, conceder a segurança por entender que a situação fática da Impetrante está
inteiramente consolidada no tempo, devendo, concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512
do STF e 105 do STJ. Finalmente, e de acordo com os arts. 11 e 12, parágrafos único, da referida lei (LMS), determino que seja encaminhada
cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P.R.I.
Teresina, 26 de novembro de 2.015. Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003310-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMAR TORRES
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 111 e 113, CPC e o art. 2º, § 4º da Lei
12.153/2009), DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta Capital.
Remeta-se ao juízo competente.

Processo nº 0022580-92.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: .ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: RITA DIAS RODRIGUES
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS ( OAB Nº 5185)
DISPOSITIVO: "ANTE O EXPOSTO, considerando serem infundados os argumentos do executado, JULGO IMPROCEDENTES, os
presentes embargos e, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Contador Judicial às fls. 178 do processo principal, no valor de R$
96.915,20 ( noventa e seis mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos). P. R. I. Teresina, 24 de maio de 2016. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do
Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0023802-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL SOARES DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686), ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA ( OAB Nº 1675/86)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA ( OAB Nº 4835), ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB Nº 9073), JOÃO RICARDO IMPERES LIRA (OAB
Nº 7985) e outros
DISPOSITIVO: "Com estes fundamentos e, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Sem custas, e sem honorários advocatícios. Escoando o prazo para
recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para o reexame necessário. P. R. I.
Teresina, 30 de maio de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar,
eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0013530-76.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUMA DE SOUSA MONTEIRO BRAGA
Advogado(s): JOFFRE DO REGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
Réu: DIRETOR DA EXPERT LTDA - ME (COLEGIO OBJETIVO)
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA ( OAB Nº 6845).
DISPOSITIVO: " ANTE O EXPOSTO, com base no art.487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 30 de maio de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de Gabinete do Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025808-46.2013.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: MARIA GENOVEFA DE AGUIAR MORAIS CORREIA
Advogado(s):
SENTENÇA: Conheço o recurso, e no mérito dou provimento ao recurso, para declarar a isenção do Estado do Piauí ao pagamento das custas
processuais, nos termos dos art. 47, IV da lei complementar estadual nº 56/2005.

Processo nº 0002113-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO LOPES DE CASTRO TELES, LEONARDO GONCALVES MULLER,
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9.101. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100551 

9.102. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100552 

9.103. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100539 

9.104. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100534 

9.105. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100519 

9.106. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100496 

Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO VIANA FILHO (OAB Nº 7339) - PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
DISPOSITIVO: "Ante o exposto, face o comprovado abandono da causa, por parte da requerente, JULGO EXTINTA a presente ação sem
resolução de mérito, com fundamento nas disposições do art.485, incisos II e III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 01 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva digitei e conferi a presente sentença

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012499-89.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA LUIZA MOTA DE CARVALHO(MENOR)
Advogado(s): PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, conceder a segurança por entender que a situação fática da
Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor
das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, e de acordo com os arts. 11 e 12, parágrafos único, da referida lei (LMS), determino que seja
encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso
voluntário. P.R.I. Teresina, 26 de novembro de 2.015. Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Publica.

Processo nº 0027685-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLETO AMORIM SILVA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO ( OAB Nº 8253) - PROCURADOR DO ESTADO
Decisão: "Com estes fundamentos, homologo os cálculos do exequente de fls. 07, no valor de R$ 82,901.61 ( oitenta e dois mil, novecentos e um
reais e sessenta e um centavos). Expeça-se precatório, no valor de R$ 82,901.61 ( oitenta e dois mil, novecentos e um reais e sessenta e um
centavos), em benefício do exequente. Intime-se o beneficiário para extrair as cópias dos documentos necessários à formalização do precatório.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 01 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva digitei e conferi a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026602-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANA CARLA DE MOURA COSTA GOMES
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Reconheço a incompetência absoluta deste juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública e determino a remessa dos autos ao Juizado
Especial da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, o que faço com arrimo no artigo 64, §§ 1º, 2º e 3º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016188-39.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DANIEL SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12403), ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718)
Réu: GERENCIA DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO IAPEP, PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, acompanho o parecer ministerial de fls. 137/137-v e reconheço a incompetência absoluta deste juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina para processar e julgar a causa. Remetam-se os autos, mediante redistribuição, ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí com as nossas homenagens.

Processo nº 0017610-83.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA ELIANE MARTINS OLIVEIRA DA ROCHA, VERA LUCIA EVANGELISTA DE DE SOUSA LUZ, DANIELI MARIA MATIAS
MEIRELES, ROGERS PIRES LIMA
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para os devidos fins, no prazo legal.

Processo nº 0011781-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVONE SOARES CAMPOS ROSAL
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503), ANA KARLA COELHO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7342)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
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9.107. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100177 

9.108. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100092 

9.109. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100141 

9.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100838 

9.111. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100844 

9.112. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA101161 

Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (OAB Nº 7106-B)
Decisão: "Com suporte nos fundamentos acima, conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para dar-lhes provimento,
no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria da requerente, já que completou 34 (trinta e quatro) anos, 05 meses e 12 (doze) dias
de tempo de contribuição, mantendo a sentença de fls. 92/102 em todos os seus termos. Publique-se. Intimem-se. Teresina, 02 de junho
de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane
Brito da Silva digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0028039-80.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES OAB Nº 7103
Dispositivo: "ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com
fulcro no art.487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10 (dez por cento do valor da causa,
conforme art. 85, § 2º do CPC. P. R. I. Teresina, 01 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de juiz digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0002079-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Réu: ROUSARA MARIA VIANA DE SOUSA
Advogado(s): SEM ADVOGADO
Dispositivo: "Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE o pedido do requerente. Confirmo a liminar de fls. 22/23.Determino que seja realizada
a demolição da obra inadequada à satisfação das exigências da legislação municipal. Condeno, pois, o requerido, a promover tal adequação, a
título de cumprimento de obrigação de fazer. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10 % ( dez) por cento do valor da causa. P. R. I. Teresina, 02 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de juiz digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0010555-81.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOAQUIM DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): SÉRGIO ALVES DE GÓIS (OAB Nº 7278), JULIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB /PI Nº 7489), AGLÂNIO FROTA MOURA
CARVALHO (OAB Nº 8728) e outros
Dispositivo: "Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Confirmo a liminar de fls. 44/47 e CONCEDO, em definitivo, a
segurança vindicada, conforme requerido na petição inicial. Condeno os impetrados nas custas processuais. Sem honorários advocatícios
(Súmula nº 105, STJ). P. R. I. Teresina, 06 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de juiz digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0024289-07.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ELIANE PAZ SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. TERESINA, 7 de junho de 2016. DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA. Estagiário.

Processo nº 0013525-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAILSON MORAES LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial nos moldes do art. 321 do CPC, como segue: Tendo a parte
Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela própria parte
Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com
honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Processo nº 0009319-26.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL, IGO RENE BENVINDO CABRAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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9.113. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100994 

9.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA101015 

9.115. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100965 

9.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100936 

9.117. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100340 

9.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100375 

Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos (...)
Em seguida vieram os autos contados e preparados para julgamento. Era em síntese o que havia para relatar. Passo a decidir. Vê-se, pois, que a
ação versa sobre direitos disponíveis, sobre os quais podem as partes livremente transigir. Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao
Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado. Assim, com arrimo nos arts. 487, III, b CPC/2015, extingo o processo com
julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes. Custas satisfeitas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 20 de maio de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013283-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOSA
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial nos moldes do art. 321 do CPC, como segue: Tendo a parte
Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela própria parte
Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com
honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as disposições
constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002544-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO RUBIM BROXADO
Advogado(s): VERBENHA DE MARIA RUBIM BROXADO(OAB/PIAUÍ Nº 9769)
Réu: FRANCISCO WELLINGTON GOMES PIMENTEL
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
DESPACHO: (Designo a Audiência de Instrução e julgamento para o dia 28 de Setembro de 2016, ás 10:00 horas. Intimem-se as partes na forma
do §4º, do artigo 357 do CPC para em 15(quinze) dias apresentar o rol de testemunhas. Intimações Necessárias.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028918-24.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: NILO CAMPELO DE MATOS FILHO
Advogado(s): ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5024)
Usucapido: CLAUDIA MATIAS LIMA VERDE MIRANDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
DESPACHO: (Chamo feito á ordem e revogo os despachos de fls.158/164. Designo a Audiência de Instrução e julgamento para o dia 29 de
Setembro de 2016, ás 10:00 horas. Intimem-se as partes na forma do §4º, do artigo 357 do CPC para em 15(quinze) dias apresentar o rol de
testemunhas. Intimações Necessárias. Cumpra-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020536-42.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: CLEIDINARA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: (Intime-se o Requerente/Reconvindo para se manifestar sobre a Contestação e Reconvenção, no prazo legal. Intime-se.)

Processo nº 0023158-31.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 503300)
Como não consta dos autos qualquer comprovação de que tenha sido feito o pagamento do preparo, conforme certidão de fl. 95, deixo de dar
seguimento ao recurso de fls. 79/90.
Assim, com a devida venia, decreto deserto o recurso de fls. 79/90, motivo pelo qual denego seu seguimento ao órgão ad quem.
Intimem-se as partes desta decisão.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 70/75.

Processo nº 0012204-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: H T MARINHO ME
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9.119. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100428 

9.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100197 

9.121. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100217 

9.122. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100047 

9.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100339 

9.124. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA101144 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial com o Aviso de Recebimento destinado ao Requerido, devidamente
assinado, a fim de que sejam preenchidos os requisitos da Ação de Busca e Apreensão, sob pena de extinção (art. 321 do NCPC).

Processo nº 0016436-39.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): BAR O VENTURA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092)
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem e revogo o despacho de fls. 123 dos autos, determinando a intimação do embargado para se manifestar sobre o mesmo
no prazo de 15 (quinze) dia, conforme preceitua art. 920, I do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de maio de 2016.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005292-25.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TEXACO DO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO
Advogado(s): MARIA DE LOURDES DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3008), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Executado(a): MARIA DE ROSA DE MORAES MILANEZ, ODIMARINA ARAUJO COSTA DOS REIS ANDRADE, FRANCISCO INACIO
MILANEZ, B. S. C. SERVICOS LTDA, JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
DESPACHO: (Vistos etc, Intime-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos de fl. 113 dos autos. Expedientes necessarios. Cumpra-
se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000675-14.2016.8.18.0005
Classe: Relatório de Investigações
Ivestigante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DO MENOR, W. M. C. DE OLIVEIRA-MENOR
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo, Audiência de Instrução do adolescente, para o dia 24 de junho de 2016, às 10:00 horas a ser realizada na Sala de
Audiência desta 2ª VIJ nos termos do artigo 186, § 2º do ECA. Cientifique-se o Ministério Público, Defesa, adolescente, responsável legal e
confeccione-se os mandados necessários. teresina, 03/06/2016 - Dr. Antônio Lopes de Oliveira - Juiz de Direito - 2ª Vara da Infância e da
Juventude.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008222-98.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LÍLIA-RUTH DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, ALEXANDRE-VITOR TAPETY E SILVA DO RÊGO MONTEIRO, CAMILA
TAPETY E SILVA DO REGO MONTEIRO, MARCOS DAVID CARVALHO DO REGO MONTEIRO, MARCELO EUGÊNIO CARVALHO DO RÊGO
MONTEIRO, LUCIANA DO RÊGO MONTEIRO MENDES, LÚCIO MAURÍCIO DO RÊGO MONTEIRO ISONI, MONICA TAPETY E SILVA DO
REGO MONTEIRO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), JOAQUIM COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1430)
Inventariado: VALMIRA CARVALHO DO REGO MONTEIRO(FALECIDA), BENJAMIN DO REGO MONTEIRO NETO
DECISÃO:(...) Analisando o pedido de alvará judicial formulado pela inventariante, via advogado, ponderando a natureza do pedido, o objetivo do
pagamento, bem como a quantidade de bens arrolados no presente inventário, defiro, EM PARTE, o pedido de alvará formulado as fls. 770/772 e
reiterado as fls. 786/788, para fins de liberação/saque junto a Caixa Econômica Federal( Conta Judicial nº 1.505.185-3, Operação 040, Agência
2823) do valor correspondente ao pagamento do ITCMD( fls. 773), no importe de R$ 79.758,40(setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito
reais e quarenta centavos), devendo a inventariante, via advogado, efetuar o pagamento do ITCMD e prestar constas, no prazo de 10(dez) dias,
contadas da respectiva transação. Expeça-se alvará, na forma e somente para o fim pretendido acima.(...)Intimem-se e cumpra-se. Teresina 06
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017045-90.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C C C T
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)
Requerido: W E T N(MENOR)
Advogado(s): PATRICIA RIBAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4141)
DESPACHO: de fls 130 Audiência designada para o dia 30/08/2016 às 08:30 horas. Intimem-se as partes e seus representantes legais. Cumpra-
se em20/05/2016. Dra Elvira Maria O P M Carvalho- Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011878-24.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
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9.125. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100774 

9.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100748 

9.127. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100228 

9.128. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100309 

9.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100096 

Interditante: MARIA ENÓIA DANTAS DA COSTA E SILVA
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Interditando: OLINDA ROSA DOS SANTOS DANTAS
Advogado(s):
DESPACHO: Reservo-me ao direito de apreciar o pedido da alvará judicial, após o recolhimento pela parte interessada das custas processuais
na forma determinada e sentença de fls. 77 e verso. Remetam-se a Contadoria Judicial para os devidos fins. Intime-se a parte requerente para
adoção das providências necessárias. Após, retornem conclusos para apreciação do pedido de alvará judicial. Cumpra-se. Teresina, 2 de
fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026033-32.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSENILDE DE LIMA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: RONALDO DA CONCEIÇAO LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de RONALDO DA CONCEIÇÃO LIMA, já qualificado, na forma do art.
4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão po que lhe nomeio CURADORA a senhora MARIA JOSENILDE DE LIMA, sua irmã, devidamente
qualificada nos autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. (...) Sem custas, vez que nesta oportunidade concedo ao autor a gratuidade processual requerida na inicial. Publique-se, registre-se,
intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais. Teresina, 28 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008864-03.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: ISMAEL DE OLIVEIRA E SOUSA
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Exonerado: MARIA DAS GRACAS DUARTE SOUSA, LEE VAN GORDAM CREYFE DUARTE DE OLIVEIRA E SOUSA, CARLOS SAMUEL
DUARTE SOUSA, DANIEL DE OLIVEIRA E SOUSA
DESPACHO: Considerando o equívoco detectado ás fls. 358, intime-se a advogada do requerente para sanar a falha detectada, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004359-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: LEOMAR DA COSTA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu LEOMAR DA COSTA SILVA, brasileiro, união estável,marceneiro, nascido em 14/11/1979, filho de Emília
Luzia da Silva, residente na Quadra C01 CASA 07, Bairro Recanto dos Pássaros nesta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do
Proc. nº 0004359-08.2008.8.18.0140, designada para o dia 06 dejulho de 2016, às8 horas no Plenário do Tribunal do Júri 5º andar onde será
submetido a julgamento. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,
CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022941-46.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: LUIS AUGUSTO ANTUNES
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
De ordem da MMª Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de Teresina - PI, intimo Vossa Senhoria para, no prazo de cinco dias,
apresentar as suas alegações finais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0007769-89.1999.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ANA VIRGINIA BARBOSA DE CARVALHO MELO
Adv.: Fabiana Barbosa de carvalho Melo Sales e outra
Requerido: DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Procurador: Clovis Portela Veloso e outros
Despacho
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9.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100356 

9.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100419 

9.132. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100439 

9.133. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100448 

9.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100611 

Despacho de fls. 88V - R.h. Defiro o pedido de vistas formulado às 83, ficando o prazo de 10 (dez) dias. Teresina(PI), 04 dezembro de 2015.
Jorge cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0014570-93.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE AIRTON FERREIRA LIMA
Adv.: Gil Alves dos Santos e outros
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: José Coelho
Despacho
Despacho de fls. 160 - R.h. No caso dos autos, o valor da causa deve expressar o proveito economico pretendido pelo autor, ainda considerando
a natureza condenatória da demanda. Nesse sentido é o que dispoe os artigos 258 e 259 do CPC. Assim, DETERMINO ao autor que, no prazo
de 10 (dez) dias, EMENDE A INICIAL no que diz respeito ao valor da causa para que a ele atribua o valor que entende devido pela parte
requerida, com todos os acréscimos, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito do rt. 267, inc. IV, CPC. Como tambem,
emendar a petição inicial, adaptando-a ao rito ordinario aplicável às açoes contra a Fazenda ´pública estadual, requerendo a intimação do
Ministério Público par intervir no feito (art. 82, do CPC). Intime-se e Cumpra-se. Teresina(PI), 15 de julho de 2014. João Gabriel Furtado
Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004802-12.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS
Adv.: Kadmo Alencar Luz e outro
Réu: EMATER- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ
Procurador: Romulo de Sousa Mendes
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 145 - Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentado
documentos, se for o caso.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PROCESSO Nº: 0011378-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARCÍLIO OLIVEIRA LIMA
Adv.: Leciane da Guirra oliveira Santiago
Réu: SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DO PIAUI, PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO E PROMOÇÃO DE EVENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Procurador:
DeCISÃO INTERLOCUTÓRIA
Decisão Interlocutória de fls. 71 - Vistos etc. (...) Assim, declaro a incompetencia deste Juizo, determino a remessa destes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, com fulcro no art. 64, § 1º do Novo Codigo de Processo Civil, com as devidas baixas n distribuição. Dem-
se as baixas necessárias. Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunnal de Justiça. Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina(PI), 25 de maio
de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0010398-94.2003.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Procurador: Gleyciane Tenorio Rios
Réu: ISAIAS P. DE SOUSA FILHO
Advogado:
DeCISÃO
Considerando a citação por edital 9fl.19), NOMEIO o Defensor Publico Dr. Reginaldo Correa Moreira, para atuar em defesa da pessoa citada por
edital, nos termos do art. 72, inciso II, e paragrafo unico, do CPC. Apresentem-me os autos ao curador nomeado para manifestação.
TERESINA, 2 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 56



9.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100530 

9.136. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100640 

9.137. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100657 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0010720-65.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RIBEIRO E SILVA, CARLOS PETRONIO DE ARAUJO MIRANDA, DENIO REIS DA ROCHA, JOSE DA CRUZ FERREIRA,
GILBERTO LUIZ DE SOUSA MARTINS VIEIRA, MARIA DO AMPARO MARTINS ARAUJO, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ANDRADE,
RAIMUNDO NONATO DA CUNHA, VALDIR GUIMARAES COELHO
Adv.: Adail Viana de Medeiros Filho e outros
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA O ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Procurador: Yury Rufino Queiroz
Despacho
Despacho de fls. 623 - (...) Pelo exposto, indefiro o beneficio da assistencia judiciária gratuita e determin a intimação das partes autoras para que
recolham as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias ou comprovem documentalmente as alegadas hipossuficiencias econômicas, sob
pena de indeferimento da inicial. Expedientes necessários. Teresina(PI), 28 de agosto de 2015. Jorge Cley Martins Vieira, Juiz de Direito.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001796-85.2001.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA, ANTONIA NAKEIDA MOUSINHO DA SILVA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA BASTOS
MOURA, THANIA MARIA FERREIRA DE SAMPAIO, CLAUDIA VERBENA DE OLIVEIRA, WILLIAM HUGO BASTO MOURA, KELLY ARAUJO
DE SOUSA OLIVEIRA, MARIA LUCIA DE MEDEIROS MELO BARBOSA, RITA DE CASSIA LAGES VERAS BARBOSA, JOSE CARLOS
MOURA PADUA, ANA TERESA P. CORREA POMPEU, GIOVANI RODRIGUES SILVA, MARIA DOS REMEDIOS LAGES DO REGO, JUVENAL
CARDOSO DE OLIVEIRA, JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO
Adv.: Ricardo Abdala cury, Abdala Jorge Cury Filho e outro
Réu: Tribunal de justiça do Estado do Piaui
Procurador: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho
Despacho
Despacho de fls. 69 - Vistos. Ressalte que: 01 - A decisão de fls. 46 homologou o pedido de desistencia dos autores LEDA MARIA ARAUJO
OLIVEIRA e JOAQUIM DA SILVA REGO FILHO; 02 - Decisão de fls. 55 homologou o pedido de desistencia dos demais autores, mantendo como
requerente: THANIA MARIA FERREIRA e KELLY ARAUJO DE SOUSA OLIVEIRA, conforme petição inicial. Observo que a intimação de fls. 66v
restou frustada, mas chamo atenção ao principio da boa fé objetiva, que não se dirige somente às partes, mas também ao Estado Judiciário, que
deve assegurar-se da prática das diligências devidas para fins de intimação das partes, antes de proceder à extinção do processo por abandono.
Assim, determino a INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES DOS AUTOS, via Diário de Justiça, para dizerem sobre o interesse no prosseguimento
no feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo. (REQUERENTES: THANIA MARIA FERREIRA DE SAMPAIO, ANA TERESA P.
CORREA POMPEU, CLAUDIA VERBENA DE OLIVEIRA, GIOVANI RODRIGUES SILVA, ANTONIA NAKEIDA MOUSINHO DA SILVA, MARIA
DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BASTOS MOURA, WILLIAM HUGO BASTOS MOURA, JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO, RITA DE CÁSSIA LAGES
VERAS BARBOSA, LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA, MARIA DOS REMÉDIOS LAGES DO REGO, JUVENAL CARDOSO DE OLIVEIRA,
JOSÉ CARLOS MOURA PÁDUA, MARIA LÚCIA DE MEDEIROS MELO BARBOSA, KELLY ARAUJO DE SOUSA OLIVEIRA). Após o decurso do
referido prazo, voltem-me os autos conclusos.Teresina-PI, 20 de janeiro de 2015, Carmen Maria Paiva Ferraz Soares.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003540-27.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CARLOS LUSTOSA DE ARAUJO
Advogado: Rudson Romão Machado da Rocha
Réu: SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador:
Despacho
Intime-se a parte requerente, atraves do seu procurador, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do
feito, tendo em vista que a parte indicada na exordial como requerida, Secretaria de Justiça do Estado do Piaui, é orgão, e portanto
desconstituido de personalidade juridica. INTIME-SE.
TERESINA, 15 de abril de 2015
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0025889-92.2013.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LUIZA HELENA LEITE MONTEIRO(MENOR)
Advogado: Elida Gracia de Oliveira Brandão
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA
Procurador: João Batista de Freitas Junior
Despacho
DESPACHO DE FLS. 48 - Vistos etc. Tendo em vista a condição exigida na decisão liminar (fls. 28), intime-se a parte interessada, atraves de seu
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9.138. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100854 

9.139. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100981 

9.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA101009 

9.141. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100304 

procurador, para comprovar o cumprimento desta decisão, no prazo de 5 (cinco) dias. Dê-se ciencia atraves do Diario da justiça. Não havendo
manifestação no prazo acima referido, intime-se a parte interessada, pessoalmente, atraves de Mandado, para dar andamento ao processo,
promovendo ato que lhe compete, manifestação sobre interesse no prosseguimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
arquivamento do processo, com a baixa no registro competente. Apos, voltem-me os autos conclusos com os registros necessarios. CUMPRA-
SE.
TERESINA, 2 de dezembro de 2015
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001538-70.2004.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DOS ANJOS SOUSA SILVA
Adv.: João Dias de Sousa Junior e outro
Impetrado: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA
Procurador: Alberto Elias Hidd Neto
Despacho
DESPACHO DE FLS. 133 ? Vistos etc. Intime-se a parte requerente, através de seu procurador, para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência através do Diário da Justiça. Não havendo manifestação no prazo acima referido, intime-se a
parte autora, pessoalmente, através de carta registrada com aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo,
promovendo ato que lhe compete, manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso a parte autora
não se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, arquivem-se os autos com as cautelas da lei, após transcorrido o prazo de 06
(seis) meses voltem-me os autos para reavaliação. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 17 de julho de 2014. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de
Direito
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0011042-66.2005.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: ALISSON MOURA FÉ E SILVA
Adv.: Wilson Gondim Cavalcanti Filho e outro
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO DIFERENCIAL LTDA.-SISTEMA ANGLO DE ENSINO
Procurador: Eduardo Belfort
decisão inTERLOCUTÓRIA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 61 ? Vistos etc.Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme disposto no
art. 520, caput, do CPC. INTIME-SE a(s) parte(s) apelada(s), através de seu procurador, para apresentarem suas contrarrazões, no prazo
estabelecido em lei. Dê-se ciência através do Diário da Justiça. Após cumprimento da diligencia acima determinada, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 23 de julho de 2014. Rodrigo Alaggio Ribeiro, Juiz
de Direito.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0005655-02.2007.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: EDITUR - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Adv.: Dirley Soares de Oliveira
Impetrado: SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Samea Beatriz Bezerra da Silva
Despacho
DESPACHO DE FLS. 43 ? Vistos etc. Tendo em vista o decurso do tempo que possibilita a perda do objeto do presente feito, intime-se a parte
impetrante, através de seu procurador, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência através do
Diário da Justiça. Não havendo manifestação no prazo acima referido, intime-se a parte autora, pessoalmente, através de carta registrada com
aviso de recebimento em mão própria, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete, manifestação sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrfo
primeiro do art. 267 do CPC. Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 04 de dezembro de
2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019832-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA PEREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: YZANIO DA LUZ SILVA
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9.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100311 

9.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100262 

9.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100263 

9.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100264 

9.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100145 

9.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100358 

Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de junho de 2016
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - 4151135

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016843-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVELTON DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
DESPACHO EM AUDIÊNCIA: ..." Por fim o MM. Juiz determinou a intimação da requerente para, no prazo de 05 dias, dizer se pretende
produzir provas, para manifestar sobre o pedido de julgamento antecipado da lide , assim como acerca da citada proposta consignada
em ata. ..."

Processo nº 0011258-51.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A)
Executado(a): F.C.R. DE MORAIS, JOSE ANTONIO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Homologação de Acordo, art. 269, III do CPC. no prazo de lei.

Processo nº 0002783-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WANDERSON BALBINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados da Sentença de Homologação de Acordo art. 269, III do CPC. Prazo de lei.

Processo nº 0024372-57.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: SANDRA SOUSA CALDAS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para comprovar fque diligenciou para encontrar o endereço do requerido no prazo de 10 (dez)
dias.

PROCESSO Nº: 0019803-42.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DARIO SOARES LOUREIRO FILHO
Réu: JOSE HRLTON MIRANDA MESSIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DARIO SOARES LOUREIRO FILHO, Brasileiro(a) ,
Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA FIDALMA M. CARVALHO/ av lindolfo monteiro 2315, ININGA/ horto, TERESINA -
Piauí em face de JOSE HRLTON MIRANDA MESSIAS, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CAP.
ALEXANDRE TOMAZ,506, GURUPI, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029535-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ORLANDO JOSÉ DA SILVA SOUSA
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9.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100395 

9.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100374 

9.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100422 

9.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100500 

9.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100577 

9.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101107 

9.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101157 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar , no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016970-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº 28423)
Requerido: MARIA JOSE BENICIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. " Intimar a parte autora ara providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012171-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULLIANO BARATTA MONTEIRO SOUSA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045)
Réu: COSAN COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES S/A
Advogado(s): MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER(OAB/SÃO PAULO Nº 162676)
DECISÃO: Vistos, etc. "... Assim sendo , inexistindo obscuridade contradição ou omissão na sentença embargada , julgo improcedente o recurso
de fls. 133/139, por falta de amparo legal e mantendo a sentença exarada às fls. 103/106 pelos seus próprios fundamentos, uma vez que todas
as questões sucitadas já foram examinadas qando da prolação da referida sentença". Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015918-20.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JHEYMISON LUIS DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de Justica, fornecendo novo endereço , se for o caso, no prazo de
05 ( cinco) dias.

Processo nº 0015565-82.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS EDUARDO NOBRE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CIA. ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Fica INTIMADA as partes por seus advogados sobre a Sentença de Homologação de Acordo art. 269, III, prazo de lei.

Processo nº 0018357-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANDA MARIA MENDES DE OLIVERIA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 101/103.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024188-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AEDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: SERGIO HENRIQUE MARTINS DO VALE BATISTA, JORGE ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO - OAB-PI 122/93-B(OAB/PIAUÍ
Nº 12293)
DESPACHO DE FL. 174: "Visto etc; Designo audiência de Conciliação para o dia 09/08/2016 às 10:00 horas. Int."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005497-97.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: VIVIANE CARVALHO COSTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
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pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III,"b". 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
conseqüência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487,
III,"b". 3. Custas de Direito. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente
do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o palio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003440-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÁZARO RAFAEL FERREIRA CALAÇO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc." Indefiro o pedido de justiça gratuita, pois não há nos autos prova da hipossuficiência econômica do autor(TJPI -Agravo
de Instrumento-201000010045797-Rel. José Ribamar de Oliveira). intime-se o autor para emendar a inicial juntando planilha de cálculo com o
valor incontroverso que achar devido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001509-20.2004.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: INGRAM MICRO BRASIL LTDA
Advogado(s): ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI (OAB/PIAUÍ Nº 95740)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA ROCHA-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, com fundamento no artigo 485 e seus incisos III e IV, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTO, sem resolução
do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas
de direito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009104-17.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Executado(a): JESUS DE ELBA MOREIRA ROSADO, LAIANE DE HARLEM MOREIRA ROSADO, ADELMAR MOREIRA ROSADO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso positiva a
resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028573-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LIGIA RODRIGUES DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III,"b". 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487,
III,"b". 3. Custas de Direito. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente
do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005898-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Vistos, etc. ..." Diante do pedido de fls.162 e da manifestação de fls. 165, e com fundamento no art.269, III do CPC , HOMOLOGO,
para todos os fins de direito, oacordo celebrado entre as partes de fls. 166/168 e, em consequencia , JULGO EXTINTO O PROCESSO,
determinado o seu arquivamento na forma da lei... Caso não cumprido a transação, seguir-se-á com o respectivo pedido de execução de acordo,
por ação autônoma e separada ou nos presentes autos. P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017772-44.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ENCONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO
PIAUÍ LTDA - UNICRED

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 61



9.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100847 

9.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100848 

9.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100849 

9.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100869 

9.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100870 

9.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100871 

Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Executado(a): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA, MARCELO AZEVEDO BASILIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça referente ao mandado de citação
de Marco Antonio Nunes Alves da Silva, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022925-63.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: IZAEL LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019675-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANQUIELITON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015172-26.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): FIC FRIO REFRIGERAÇAO LTDA, LAÉRCIO DE CARVALHO MAIA, MARIA DO CARMO DE MORAES GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030730-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CICERO PEREIRA DA CONCEIÇAO FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos e etc; Tratam-se os presentes autos de Ação Revisional movida por CÍCERO PEREIRA DA CONCEIÇÃO FILHO em
desfavor de BANCO FINASA BMC S.A. Considerando o pedido de desistência formulado na petição de fls. 99, e com fundamento no artigo 487,
inciso III, do Novo Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos
e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Custas de direito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030155-54.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), FABIANO
ZAVANELLA(OAB/SÃO PAULO Nº 163012)
Executado(a): L.H. OLIVEIRA TRANSPORTADORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017866-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Requerido: JOSE FERNANDES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028144-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LOTTA MATHEUS SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027373-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUANA HANIELLE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029391-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE CASTRO XAVIER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027134-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: ALICE DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024685-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: EDIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020400-06.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: JUSSANDRA LOBAO MOREIRA BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024587-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: REGINA LÚCIA DOS SANTOS LOBO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022689-77.2013.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 63



9.175. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100865 

9.176. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100866 

9.177. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100867 

9.178. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100883 

9.179. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100907 

9.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100899 

9.181. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100804 

Classe: Procedimento Comum
Autor: GISLANDIA MARIA LIMA BARROS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: PSA FINANCE BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002110-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUATRO AS - ASSESSORIA, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): GUSTAVO SOUZA DE ALMENDRA GAIOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5440), ADALIA FONSECA SANTOS RODRIGUES
GAIOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5036)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010569-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Réu: EDIMAR DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015311-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARETHA MARA DE SOUSA MENESES SANTOS, BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para apresentar réplica, no prazo legal.

Processo nº 0010323-69.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob
pena de extinção do feito sem julgamento de merito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002288-77.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: FRANCISCO MOZANIEL COSTA FRAZAO
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte autora foi intimada para dizer se tem interesse no prosseguimento no feito. Contudo, deixou escoar o prazo, sem
manifestação, conforme certidão retro. Por conseguinte, tal postura da autora revela que a mesma não possui mais interesse no prosseguimento
no feito. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a
autora manifestado interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001580-22.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: UNIBANCO S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MANUEL EVILAZIO RIBEIRO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte autora foi intimada para dizer se tem interesse no prosseguimento no feito. Contudo, deixou escoar o prazo, sem
manifestação, conforme certidão retro. Por conseguinte, tal postura da autora revela que a mesma não possui mais interesse no prosseguimento
no feito. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, por não ter a
autora manifestado interesse no prosseguimento do feito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002428-86.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: A SANTOS VIEIRA SERVIÇOS
Advogado(s): KARLA HOLANDA ARAÚJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6325)
Executado(a): CONSTRUTORA METRON LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 28: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento
juntado à(s) fl(s). 26/27 .

Processo nº 0024165-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO MORAIS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas iniciais e sobre o despacho de fls.31,
que indefere pedido de reconsideração de despacho, sob pena de exttinção do feito e encaminhamento do nome da parte autora para a
Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0010338-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCA CHAGAS ALVES SANTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados sobre a sentença de extinção, art. 267, VIII do CPC. no prazo de lei.

Processo nº 0024333-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIA MARIA MORAES DE FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados sobre a sentença de extinção, art. 267, VIII do CPC. no prazo de lei.

Processo nº 0005182-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE MENDES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: AYMORÉ FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado para no prazo de 10(dez) dias, complementar as custas iniciais, sob pena de extinção dos feito
e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000313-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seus advogado para no prazo de 10(dez) dias, complementar as custas iniciais, sob pena de extinção dos feito
e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0018357-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANDA MARIA MENDES DE OLIVERIA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte requerida por seu advogado para mainestar-se sobre a pertição de fls.45/54, dos presentes autos, prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0010958-21.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: H S B C BANK BRASIL S A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
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9.189. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100689 

9.190. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100712 

9.191. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100798 

9.192. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100414 

9.193. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100402 

Réu: FREDERICO DE FREITAS MENDES
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados sobre a Sentença de Homologação de Acordo art. 269, III, prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011425-73.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RENOVADORA TOTAL TRUCK LTDA
Advogado(s): THAYS OLIVEIRA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4859)
Executado(a): ENGESER - ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, "'b". 3. Custas de Direito. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0023857-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIOMAR SOUSA DE AZEVEDO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ALEXANDRE CABRAL(OAB/SÃO PAULO Nº 157352)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado sobre a petição de fls. 91/92, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007060-58.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDRE JUDSON BEZERRA SILVA, MARIA MADALENA ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO CLEITON SOARES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 12429), RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMO o advogado LUCIANO CLEITON SOARES MAIA a
apresentar, no prazo legal a resposta à acusação da ré MARAI MADALENA ALMEIDA DA SILVA.

PROCESSO Nº: 0014780-91.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JACKSON MICHAEL SOUSA DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JACKSON MICHAEL SOUSA DIAS, filho de Joselita de Sousa
Dias, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003347-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA - OAB/PI 9126
Réu: DOUGLAS DA SILVA CAMPELO
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0003347-75.2016.8.18.0008
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA ? OAB/PI 9126, para, no
decêndio legal, apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de
DOUGLAS DA SILVA CAMPELO. Teresina/PI, 07/06/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.
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9.194. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100449 

9.195. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100447 

9.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100444 

9.197. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100436 

9.198. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100413 

9.199. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100420 

9.200. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100478 

PROCESSO Nº: 0019077-97.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Réu: EVANDRO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EVANDRO PEREIRA DA SILVA, filho de Maria do Socorro
Pereira da Silva e Joao Pereira da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7 de junho de
2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030191-67.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO
Réu: ANDRÉ JUDSON BEZERRA SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0030191-67.2013.8.18.0008
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA o advogado: FRANCISCO DA SILVA FILHO ? OAB/PI 5301/07, para, no decêndio legal,
apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de ANDRÉ
JUDSON BEZERRA SILVA. Teresina/PI, 07/06/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0011269-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MI. C. M. DE A. (MENOR),
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Declarado: S. DE C. O.
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial juntada à(s) fl(s). 183/184 .

Processo nº 0011116-37.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A.N.P.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: M.M.V.D.C.
Considerando a certidão de fls. 17, designo para o dia 25 / 07 / 2016, às 10:30 horas , a realização de audiência de conciliação/mediação.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0018346-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: H. V. L.
Advogado(s): LAYSA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766)
Réu: S.B.V., P. S. DE L. B. V., J. H. B. V.
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão juntada à(s) fl(s). 106/107 .

Processo nº 0021950-70.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L.D.S.S.M.
Advogado(s): IONE LOPES DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2467)
Réu: C.H.M.L.
Considerando a certidão de fls. 27, designo para o dia 25/07/2016, às 09:30horas, data para realização de audiência de conciliação/mediação.
Cite-se/intime-se o requerido, por carta precatória, para comparecimento à audiência.

Processo nº 0008164-85.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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9.201. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100523 

9.202. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100507 

9.203. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100172 

9.204. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100212 

9.205. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100823 

9.206. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100881 

Requerente: M.J.M.R., M.H.M.D.A.
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Requerido: F.D.C.R.D.S.
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 46, designo para o dia 25 / 07 / 2016, às 11:30 horas , a realização de audiência de conciliação/mediação.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0001273-44.1999.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: BENEDITA COSTA CANTUARIA MONTEIRO ROSA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30/80-A);
Herdeira: Rosinda maria Cantuária Monteiro Rosa
Advogado: Antônio Luiz Rodrigues Felinto de Melo (OAB/PI n° 1067/78)
Herdeira: Benedita Costa Cantuária Monteiro Rosa
Advogado: Francisco Alves da Silva (OAB/PI 6913)
Inventariado: FRANCISCO MONTEIRO ROSA
Advogado(s):
DECISÃO
Benedita Costa Cantuária Monteiro Rosa foi nomeada inventariante nestes autos e tendo prestado compromisso(fls. 58) se descuidou do dever
de prestar contas mesmo tendo sido intimada para tal finalidade (fls. 414).
Assim agindo a inventariante infringiu o art. 618, VII, do CPC e não demonstra nenhum interesse em cumpri-lo, prejudicando assim o seguimento
do processo, que tramita desde o ano de 1999.
A atitude da inventariante é causa bastante para sua remoção do encargo conforme previsto no art. 622, V, do CPC e não havendo requerimento
de outros herdeiros nesse sentido o juiz poderá fazê-lo de ofício pois cabe ao magistrado zelar pela regularidade na tramitação do feito.
Isto posto, nos termos do art. 622, V, do CPC removo a inventariante Benedita Costa Cantuária Monteiro Rosa por ter descumprido o dever de
prestar constas.
Intimem-se os herdeiros, por meio de seus advogados, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar qual dos herdeiros está na posse dos bens do
espólio, para que seja nomeado como inventariante.
Intime-se a inventariante removida desta decisão.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009046-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: G.A.D.S.
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: H.M.B., G.J.B.D.S.
Considerando a certidão de fls. 26, designo para o dia 01 / 08 / 2016, às 08:30 horas , a realização de audiência de conciliação/mediação.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso.

Processo nº 0027428-35.2009.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: M.S.S., A.G.D.S.S.
Advogado(s): ROSEN KELLY SOARES E SILVA (OAB/PIAUÍ 6219)
Sobre a certidão de fls. 44, diga a parte exequente em dez dias.

Processo nº 0008336-27.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V.A.D.S.L.
Advogado(s): WELRISLANE LIMA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12102), CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11447)
Réu: G.F.R.
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 40, designo para o dia 11/10/2016 às 09:00horas, data para realização de audiência de tentativa de conciliação.

Processo nº 0025025-54.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NEWBER COSTA BASÍLIO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Inventariado: MARIA FIZA DE MESQUITA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO
Retifique-se o formal de partilha de fls. 162/167, observando-se a petição de fls. 189/190 e registro de imóvel de fl. 191/191v. Após, arquive-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020541-40.2006.8.18.0140
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9.207. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100629 

9.208. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA101019 

9.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100407 

9.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100460 

9.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100555 

9.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100603 

Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARIA ELIZABETH MELLO DE ALENCAR BEZERRA, RICARDO MELLO DE ALENCAR BEZERRA, JOAQUIM DE ALENCAR
BEZERRA FILHO, LIANA MELLO DE ALENCAR BEZERRA KOURY
Advogado(s): JOSE COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 747)
Arrolado: JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA
Faço vista dos autos à parte inventariante, para se manifestar, por meio de seu advogado, JOSE COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ
NEWTON DE FREITAS COELHO (OAB/PI 843), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO (OAB/PI 5470), HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA
(OAB/PI 11905),no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 169.

Processo nº 0027689-34.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSE MELO MACEDO
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Inventariado: ALUIZIO CRAVEIRO DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a inventariante para apresentar plano de sobrepartilha. Caso os demais herdeiros concordem que o valor seja levantado pela
inventariante, juntar termo de anuência de todos os herdeiros.
TERESINA, 7 de junho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017946-53.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA VIEIRA GOMES FONTENELE
Advogado(s): RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 6385)
Requerido: FRANCISCO EDISON FONTENELE
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 34/35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017906-71.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
DESPACHO, FL. 28: "Vistos etc. Intime-se a Autora para trazer à lume cópia da carteira de trabalho, contracheque, declaração de
imposto de renda ou qualquer outro documento idôneo para comprovar o preenchimento dos requisitos legais, visando a concessão
do benefício da justiça gratuita. Cumpra-se." Teresina PI, 17 de Março de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara
Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026099-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Requerido: LUCIANO DO REGO MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO, FL. 37: "Intime-se a parte requerente para providenciar o preparo e baixa dos autos." Teresina-PI, 18 de Dezembro de 2015;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019152-20.2006.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: VERA LÚCIA PONTES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Réu: GERSON BATISTA DE CASTRO NETO
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado ANA TERESA NUNES, OAB-PI 4126, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em
epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 15/03/2007, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART.
107, §4º DO CPC.

Processo nº 0002592-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI MARIA DE ABREU PASSOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
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9.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100609 

9.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100598 

9.215. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100142 

9.216. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100302 

9.217. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100295 

9.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100306 

9.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100322 

9.220. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100320 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027886-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEVALDO ARAUJO REIS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO) S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009580-40.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: BANCO FINASA S/A ATUA CONTINENTAL BANCO S/A
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado BRUNO MILTON SOUSA BATISTA, OAB-PI 5150, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 03/09/2008, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021998-05.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS ASSENTADOS DA COMUNIDADE CAMPESTRE NORTE - APRACCAN
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO fls. 111: (...) Ato contínuo, sobre a contestação exibida pela requerida, para a réplica determino que se manifeste o autor no prazo
de 10 (dez) dias, conforme inteligência dos artigos 325, 326, 327, 372, 390 e 398 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina -
PI, 12 de novembro de 2015. João Antonio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito - 4ª Vara Cível.

Processo nº 0002604-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011718-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONICA COELHO COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019843-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR LOPES DE ARAUJO
Advogado(s): ERNIVALDO OLIVEIRA DE AZEVEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9454)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015771-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOCELIO FRANCO DA SILVA PAULA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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9.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100204 

9.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100186 

9.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA101028 

9.224. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100628 

9.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100631 

9.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100624 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006958-17.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DURVALINA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA
Réu: ZELIA MARIA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO BARRETO SOARES CORDEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2942)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia das partes quanto a
habilitação dos herdeiros, medida esta que poderia ser suprida por diligência tanto dos sucessores da demandante quanto pelos requeridos,
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Novo Código de Processo Civil. ficando as partes
responsabilizadas pelo pagamento das custas processuais pertinentes e compensados os honorários advocatícios, em conformidade com o art.
86 do CPC/15. Revoga-se o despacho de fls. 95. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001532-53.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A-CRED. FINAN.
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARIA DAS DORES SOUSA MESQUITA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA fls. 31: (...) Assim, homologo a desistência da ação (fl. 26) para os fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e
em consequência, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela
parte que desistiu. Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. TERESINA, 8 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005303-68.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: DOUGLAS PEREIRA SOLON
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5625)
SENTENÇA fls. 66/67: (...) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil, por falta de pressuposto processual de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e falta de interesse de agir,
ante a ausência de mora. Custas e despesas processuais pelo Autor. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 7 de dezembro de 2015 JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0020070-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSILDA COSTA MOTA GONÇALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022618-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANA GONÇALVES CLEMENTINO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010831-93.2006.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Notificado: R. P. LIMA MANIPULAÇÃO - ME
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado JOSÉ COELHO, OAB-PI 747, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo em epígrafe,
eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 22/09/2008, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART. 107, §4º
DO CPC.

Processo nº 0004082-79.2014.8.18.0140
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9.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100644 

9.228. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100637 

9.229. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100654 

9.230. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100647 

9.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100661 

9.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100662 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DANILO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004087-14.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRMÃOS PESSOA ARAÚJO LTDA - ME
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO, OAB-PI 4633, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos
do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 10/12/2008, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0025701-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSE MARREIROS NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 811)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A, BUREAUX DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS - GRUPO BNS, ITAÚ UNIBANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009125-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILMAR PEREIRA GONCALVES
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), GISMARA MOURA
SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0027533-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RISONETH FREITAS DE FARIA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021400-85.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): ELZA AGUIAR ALVES CALISTO
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado EDUARDO DE AGUIAR COSTA, OAB-PI 5007, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 11/03/2009, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005676-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GT DA ROCHA -ME
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Réu: MELOTRANS TRANSPORTES LTDA-EPP
Advogado(s):
DECISÃO fl.70:"Retifico a decisão interlocutória anteriormente proferida, apenas no que concerne a realização de audiência, é que posterior
orientação da Corregedoria Geral da Justiça determinou que os Juízes de Direito é quem deveriam realizar tal ato, e não as Câmaras de
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9.233. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100705 

9.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100714 

9.235. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100693 

9.236. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100697 

9.237. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100740 

9.238. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100763 

9.239. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100731 

Conciliação e Mediação. Portanto, designo audiência de conciliação e mediação para o dia 10/08/2016, às 8:30 horas, na sala de audiências
desta unidade. Deverá consta da carta de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos
termos dos arts. 334, §§ 5º e 8º, e 344, todos do CPC 2015, fazendo acompanhar cópia da inicial e das 2 (duas decisões proferidas). Acaso já
expedida a ordem de citação, proceda-se nova ordem munida da presente retificação. Ciência a parte autora, através de seu procurador, para
comparecer a audiência designada. Diligências necessárias."

Processo nº 0025075-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012122-50.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ALDECI DA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003429-58.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: BARTOLOMEU PINHEIRO DE MELO NETO
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado MICHELA DO VALE BRITO, OAB-PI 3148, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do processo
em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 25/06/2008, sem devolução até esta data, SOB PENA DO
ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0026926-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FRUTUOZO DO PRADO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502)
Réu: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002693-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ - VEÍCULOS S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE MOURA SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005216-49.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CLÁUDIO ALBERTO AVELINO
Advogado(s): KARLLOS ANSTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Consignado: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019484-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO DA SILVA SARAIVA JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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9.240. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100726 

9.241. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100841 

9.242. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100821 

9.243. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100791 

9.244. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100783 

9.245. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100786 

9.246. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100771 

Declarado: BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0013852-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: VALCY DE MARIA COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0020181-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012899-74.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA BETANIA RIOS MAGALHAES, GILIANE MENDES GIL BARBOSA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6333)
Requerido: R.H. SELEÇAO, TREINAMENTO,CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado GERMANO CESAR CARDOSO PERES REBELO, OAB-PI 5536, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria
os autos do processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 13/01/2011, sem devolução até esta
data, SOB PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0021868-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIANO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autoral as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003570-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO CUNHA MENESES
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES (OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Réu: OSMAR DE LIMA MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007062-77.2006.8.18.0140
Classe: Insolvência Requerida pelo Credor
Requerente: FRANCISCO BORGES SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Requerido: JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO
Advogado(s):
A Secretária Designada da 4ª Vara Cível de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI,
intima o advogado FRANCISCO BORGES SOBRINHO, OAB-PI 896, para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 28/05/2009, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

Processo nº 0002882-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAYFRAH MARCOS MARQUES DA SILVA
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463)
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9.247. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100750 

9.248. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100301 

9.249. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100102 

9.250. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100073 

9.251. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100788 

9.252. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100862 

Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004830-19.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: MARIA DE FATIMA BARROSO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001034-44.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALAN VITOR ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 14/07/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0030644-38.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES., DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO
- DSPI
Réu: MOISES HORQUIZEN DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MOISES HORQUIZEN DO NASCIMENTO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009182-44.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ITALO SILVA DE PAIVA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
DESPACHO: INTIME-SE o advogado do réu Ítalo Silva de Paiva, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa.

Processo nº 0007601-67.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELISABETE SILVA, MARIA MEDIANEIRA DA SILVA, MARIA DE FATIMA SILVA, ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO,
VERUSCHKA SILVA VIANA, HUMBERTO GALVÃO VIANA, RITA DE CASSIA E SILVA, FRANCISCO ETEVALDO DE OLIVEIRA, ERNANDES
JOSE SILVA, AUCIONE BARBOSA DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA LUZ, FRANCISCO EDUARDO DA LUZ, FRANCISCA JULIETA DA
SILVA, DONATO AMADEU DA SILVA, DOMINGOS SAVIO DA SILVA, ROSINEIDE MARTINS SANTANA, SEBASTIAO LEONEL FILHO
Advogado(s): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Inventariado: SEBASTIAO LEONEL DA SILVA, JULIETA ANISIA DA SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de fls. 136, qual seja, intime-se a inventariante para prestar esclarecimentos quanto a divisão dos bens em nome do
inventariado. Teresina, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0019151-54.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO DE FRANCA LEITE FILHO
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052)
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9.253. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100678 

9.254. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100940 

9.255. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100987 

9.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100990 

9.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100974 

9.258. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100953 

9.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100970 

Requerido: JOANA D´ ARC RIBEIRO LEITE
Advogado(s): ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600), EDMAR LUIZ FILHO DA SILVEIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº
4175), PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Em consonância com o parecer ministerial, intime-se a parte autora para regularizar o polo passivo da ação, incluindo como requeridos os filhos
alimentados, no prazo de 15 (quinze) dias. Teresina, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0030087-07.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR, TERESA MARIA F DE ALENCAR REBELLO
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), ZILTON LAGES VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 11634)
Inventariado: MARIA DO AMPARO FERREIRA ALENCAR
Considerando que abertura de Conta Judicial não causará nenhum prejuízo às partes, tendo em vista que a mesma servirá para depósito de
valores referente a Parcela Autônoma de Equivalência - PAE, valores, estes, que só serão liberados com autorização judicial, DEFIRO o pedido
de fls. 99/100 e determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal - CEF para que proceda a abertura de conta judicial em nome do espólio
e vinculada ao presente Processo de Inventário (Processo nº 0030087-87.2015.8.18.0140).

Processo nº 0008546-15.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUSA COSTA
Advogado(s): NEILSON TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11752)
Interditando: JOEL ARAUJO COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente, via advogado, para que apresente laudo médico com as respostas aos quesitos enumerados às fls. 78, pelo
Ministério Público. Se entender necessário, poderá a parte autora formular outros quesitos que achar pertinente.

Processo nº 0020912-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 196189)
Réu: WILLAME LAGES SILVA, LUCIANA LAGES SILVA, ANDREA GYORNDANA LAGES SILVA
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Intime-se a parte autora, via advogado, para que se manifeste sobre a petição de fls. 75 a 82, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0015606-10.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO PAULO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço correto da parte ré BANCO SANTANDER S.A

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002285-73.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: MARIA ANCELMA LEITE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: Vistos, etc...1-Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.2- Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487,III,b, CPC/2015. 3- Cada parte arcará com as custas
processuais que lhes compete, bem como os honorários de seus respectivos advogado. 4-Expedientes necessários. 5- Feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. Teresina/Pi, 22 de março de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009510-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA
Advogado(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ
Nº 1223)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PARANÁ Nº 35270), MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), MARCELO SANTOS SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 5771)
DESPACHO: Considerando petitório de fls.277/278, intime-se o requerido para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que
entender de direito. Cumpra-se.
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9.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100942 

9.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100947 

9.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100919 

9.263. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA101079 

9.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA101069 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014272-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSCAR ALVES FEITOSA NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Portanto, indefiro o pleito de reconsideração com base nas justificativas susoditas e nos fundamentos fáticos e jurídicos da decisão
referida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010299-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O magistrado, ao analisar o caso concreto, deve formalizar o seu convencimento acerca do pedido de justiça gratuita com base nas
provas colacionadas aos autos, bem como observando a natureza da demanda apresentada. Registre-se, por oportuno, que o beneficio da justiça
gratuita é voltada para permitir o acesso das camadas mais fragilizadas da população, dentro das quais o autor não parece estar inserido. Nesse
diapasão, o pedido de reconsideração de fls. 29/33 formulado pela parte Autora, não deve prosperar, motivo porque mantenho o despacho de
fis.26/27, pelos seus próprios fundamentos. Intime-se o Autor, na pessoa de seu patrono, da decisão proferida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014114-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: JOTAL LTDA, HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MICHELLI ELLEN DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8297), CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474),
RICHARD LEIGNEL CARNEIRO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9555), MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 156347)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os advogados atuantes no feito da audiência de conciliação designada para o dia 17.08.2016 às 09:00 horas a
realizar-se na sala de audiências da 5ª Vara Cível.

Processo nº 0011336-40.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JUNIEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE INFORMA NÃO TER LOCALIZADO O BEM
PARA FINS DE BUSCA E APREENSÃO, FORNECENDO NOVO ENDEREÇO DO REQUERIDO, SE FOR O CASO, NO PRAZO DE 05 DIAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017320-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDINA CAVALCANTE DA SILVA DIAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
DECISÃO: O magistrado, ao analisar o caso concreto, deve formalizar o seu convencimento acerca do pedido de justiça gratuita com base nas
provas colacionadas aos autos, bem como observando a natureza da demanda apresentada. Registre-se, por oportuno, que o benefício da
justiça gratuita é voltada para permitir o acesso das camadas mais fragilizadas da população, dentro das quais o autor não parece estar inserido.
Nesse diapasão, o pedido de reconsideração de fls. 38/46 formulado pela parte Autora, não deve prosperar, motivo porque mantenho o despacho
de fls.35/36, pelos seus próprios fundamentos. Intime-se a Autora, na pessoa de seu patrono, da decisão proferida

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013845-46.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA ANGELMA LEITE SOUSA
Advogado(s): MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 6477), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
SENTENÇA: Vistos,etc...1- Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada neste autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2- Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resoluçãode mérito, nos termos do art.487, III, b,CPC/2015. 3- Cada parte arcará com as custas
processuais que lhes compete, bem como os honorários de seus respectivos advogados. 4- Junte-se cópia do acordo tabulado nos autos da ação
de busca e apreensão(em apenso). 5- Expedientes necessários. 6- Feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C. Teresina/Pi, 22 de março de
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2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026167-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES LUSTOSA MAGALHAES
Advogado(s): THIAGO VERAS PÁDUA - OAB-PI 4262(OAB/PIAUÍ Nº 4262)
Réu: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CANADA VEICULOS LTDA, ACE SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), JARBAS GOMES
MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
DESPACHO: Às partes interessadas, para que em 10 (dez) dias apresentem seus queritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023881-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAIMUNDO DE AREA SOARES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Vistos,etc...Designo para o dia 11/07/16, às 10:00horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível de Teresina-Pi, a audiência de
instrução e Julgamento deste feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007867-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BATISTA GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que no petitório de fls. 39/41, o Autor não demonstrou a necessidade de ser beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos
do despacho de fls. 36, com a possibilidade das custas processuais sereim pagas ao final da ação, por se encontrar, momentaneamente,
impossibilitado de fazê-lo, assim indefiro o referido pleito,. No entanto, defiro o pedido de fls. 42, que trata de adequar qualificação do Autor nos
moldes da lei processual civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014189-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: DANILO BEZERRA PINTO COELHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar acerca das informações cadastrais do requerido, colhidas nos
sistemas Renajud e Infojud, e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0013101-12.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: HUDSON DO MONTE CARDOSO
Advogado(s):
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE INFORMA A AUSÊNCIA DO REQUERIDO NO
ATO DE CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM RAZÃO DO MESMO TRABALHAR VIAJANDO, FORNECENDO NOVO ENDEREÇO DO
REQUERIDO,SE FOR O CASO,EM 05 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008465-37.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ACASSIA MARIA MENDES LEAL LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: A Autora requer os benefícios da Justiça Gratuita., afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas
processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência económica do mesmo. Ante o exposto, intime-se a
autora, na pessoa do seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária
do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do
pedido.
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Processo nº 0024728-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHAENNE MILENE DOURADO ALVES
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003136-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA GOMES VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o retorno dos presentes autos a esta 5ª vara civel nos termos da certidão de trânsito/baixa/remessa (fls. 115),
intimem-se as partes para conhecimento e requererem o que for de seus interesses.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009224-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ADAILSON DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: O Autor requer os benefícios da Justiça Gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas
processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência económica do mesmo. Ante o exposto, intime-se o
Autor, na pessoa do seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser este beneficiário
do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do
pedido.

Processo nº 0025140-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JARDYSON DA SILVA MENDES
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Requerido: BANCO ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000921-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE WILLIAMS RAMOS DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521)
DESPACHO: Compete ao Juiz, que preside o feito, aferir sobre a necessidade ou não de produzir determinada prova, bem como indeferir
aquelas que considerar protelatórias. No caso em tela, entendo que trata-se de matéria cujo objeto é a revisão do contrato firmado entre as
partes, portanto, não há se falar em produção de prova pericial, uma vez que a solução da pedenga judicial exige tão somente a análise do
direito, com a interpretação das normas que regem o contrato, bem como dos documentos trazidos aos autos. Neste diapasão, intime-se a parte
Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022942-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: O Autor requereu os benefícios da Justiça Gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas
processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência económica do mesmo, nem tampouco o contrato
firmado entre as partes, objeto da lide. Ante o exposto, intime-se o Autor, na pessoa do seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias
juntar aos autos documentos que comprovem ser beneficiário do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de
renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido, como também o contrato de financiamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012155-74.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A
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Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Executado(a): INTER CRED INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que a petição de fls. 39/40, não se encontra assinada pelo advogado referido na mesma. Dessa
forma, intime-se o advogado para regularizar o seu pedido, bem como, manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça (a certidão do oficial
informa que não foi dado cumprimento ao mandado, pois o imóvel encontra-se desabitado e com placa de venda), nos moldes do ato ordinatório
de fls. 38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002597-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O magistrado, ao analisar o caso concreto, deve formalizar o seu convencimento acerca do pedido de justiça gratuita com base nas
provas colacionadas aos autos, bem como observando a natureza da demanda apresentada. Registre-se, por oportuno, que o benefício da
justiça gratuita é voltada para permitir o acesso das camadas mais fragilizadas da população, dentro das quais o autor não parece estar inserido.
Nesse diapasão, o pedido de reconsideração de fls. 28/32 formulado pela parte Autora, não deve prosperar, motivo porque mantenho o despacho
de fls.26/27, pelos seus próprios fundamentos. Intime-se o Autor, na pessoa de seu patrono, da decisão proferida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008217-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MAYCON TAVARES MONTEIRO
Advogado(s): MARIA MARCIA DE MACEDO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13078)
DESPACHO: Vistos,etc... Designo para o dia 04/07/16, às 12:00horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível de Teresina, a Audiência de
Instrução e julgamento deste feito. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002312-56.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: CARVALHO E FONTENELE LTDA, ANGELO MARCOS FONTENELE, LILIANA PATRICIA SANTOS CARVALHO FONTENELE,
ANTONIO HÉLIO MENDES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, acerca das informações cadastrais dos requeridos, colhidas via sistemas Renajud e
Infojud.

Processo nº 0012831-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES SOARES
Advogado(s):
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA QUE INFORMA NÃO TER LOCALIZADO O VEÍCULO
OBJETO DA PRESENTE BUSCA E APREENSÃO, FORNECENDO NOVO ENDEREÇO, SE FOR O CASO, EM 05 DIAS

Processo nº 0022244-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA MORENA DE SOUSA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Tendo em vista o conteúdo da petição de fls. 69/70 intimo a parte autora IRACEMA MORENA DE SOUSA para que apresente, no prazo de
05(cinco) dias, o nome do novo advogado que a presentará.

Processo nº 0011353-76.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARIA ROSANGELA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA ROSANGELA DA SILVA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007648-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIVANILDO DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se o pedido de reconsideração de fls. 29/34 formulado pela parte Autora, com alegações que, a
meu ver, não podem respaldar a revogação do despacho proferido no presente processo (fls.27/28), motivo porque mantenho a referido
despacho, pelos seus próprios fundamentos

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027738-02.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A), FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/SÃO PAULO Nº 206337),
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 25731)
DESPACHO: Cite-se o exequente para se manifestar no prazo de 15 dias sobre o embargo de execução e requerer o que de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012762-87.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIDIS S.A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A), FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/SÃO PAULO Nº 206337),
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 25731)
Executado(a): R M N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para apresentar novo endereço dos executados R M N Engenharia e Comércio Ltda e Ricardo Moreira
do Nascimento, tendo em vista certidões da lavra de oficiais de justiça de fls. 44 V e 46 V.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006301-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE EDUARDO DE SOUZA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos/ verifica-se o pedido de reconsideração de fis. 31/35 formulado pela parte Autora, com alegações que, a
meu ver, não podem respaldar a revogação do despacho proferido no presente processo (fls.29/30), motivo porque mantenho a referido
despacho, pelos seus próprios fundamentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009784-35.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: M.D.C.P. D. S.
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Requerido: V.C. P.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Clos., A lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015, publicada no DOU de 07/07/2015, instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). permanente, não puderem exprimir sua vontade. Referida lei alterou e revogou vários dispositivos do
Código Civil, notadamente aqueles que previam as hipóteses de incapacidade absoluta. Após as alterações implementadas pelo Estatuto da
Pessoa com Deficiência, o artigo 1.767 do Código Civil, passou a prever que estão sujeitos a curatela: I aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade. In casus praticar os atos da vida civil, já que sequer possui condições de tomar decisões e
assinar documentos. Quanto ao pedido de curatela provisória, o artigo 87 da Lei 13.146/2015, preceitua que em casos de relevância e urgência e
a fim de proteger os interesses da pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de ofício ou a
requerimento do interessado, nomear, desde logo, curador provisório o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo
Civil. Ademais, a lei processual civil, permite que a curatela provisória possa ser concedida em antecipação de tutela, verificados os requisitos da
medida previstos no artigo 300 do CPC/2015, quais sejam, os elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo. Assim, considerando a situação de saúde do interditando, diante da documentação acostada dos autos, dentre os
quais o relatório de atendimento médico de fl.07, comprobatório do grave quadro clínico do curatelando, com prejuízo de suas atividades
instrumentais de vida diária, estando impossibilitado de tomar decisões e assinar documentos, mister a concessão da curatela provisória em
antecipação de tutela, por isso que nomeio a Sra. Maria da Conceição Pereira de Souza, curadora provisória do Sr. Vanderlei Cardoso Pinheiro,
determinando que se proceda a intimação daquela para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar compromisso, nos termos do artigo 759, caput do
NCPC. Frise-se que conforme o artigo 85 da Lei 13.146/2015, a curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direito de natureza
patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho
e ao voto. Designo o dia 12 do mês de julho de 2016 às 09: 00 horas para a realização da inspeção judicial onde o interditando se encontrar,
conforme o artigo 751, § 1º do NCPC. Cite-se e intimem-se ela e o Ministério Público. Cumpra-se
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9.289. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100695 

9.290. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100720 

9.291. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100721 

9.292. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100745 

9.293. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100746 

Processo nº 0006261-83.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GENESIO ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065/78)
Inventariado: FRANCISCA CLARA DE ASSIS ALVES ARAÚJO(FALECIDA)
Advogado(s):
Clos.,Intimado para juntar os documentos requisitados nos artigos 1031 e 1032 doCPC, o inventariante, através de seu patrono, requereu à fl. 26
a concessão de prazo de90(noventa) dias para cumprir a determinação de fl. 25, sendo a petição datada de 07 de maio de2014.Verifica-se que,
embora não tenha sido apreciado o pedido de concessão de prazo, o lapso temporal pleiteado já transcorreu, não havendo qualquer prova nos
autosdo cumprimento do ordenado.
Desse modo, determino a intimação do inventariante, por meio doseu Advogado, para cumprir o despacho de fl. 25, sob pena de indeferimento
dainicial.Ints.Cumpra-se.
Teresina, 13 de abril de 2015.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Suces

Processo nº 0010515-46.2007.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: PRORISSO EMPREENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 33323)
Dispositivo:
Diante do exposto, julgo o mérito para:
A) deferir a exclusão do sócio RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES da sociedade PRORRISO EMPREENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS;
B) determinar a realização da apuração de haveres da sociedade, a fim de se quantificar o valor da quota do sócio excluído, devendo ser
nomeado um perito para proceder ao arbitramento;
C) autorizar o desconto dos valores devidos pelo sócio retirante à sociedade, do valor de sua quota parte, quais sejam: as parcelas não pagas do
empréstimo repassado (R$ 34.400,00), o cheque emitido e compensado (R$ 1.718,00), o pagamento de dívidas pessoais de R$ 1.700,00 e a
transferência bancária de R$ 2.000,00. Tais valores devem ser corrigidos de acordo com a Tabela unificada da CGJ ? PI, a partir do ajuizamento
da ação, e incidir juros de mora de 1% ao mês, com termo inicial na citação inicial, ambos considerando-se ação nº 0012718-78.2007.8.18.0140.
Extingo os processos com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC/2015.
Custas pela parte sucumbente. Condeno o demandado em honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Teresina, 07 de junho de 2016.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0012718-78.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PRORRISO EMPREENDIMENTOS ODONTOLOGICOS, RODOLFO SANCHEZ, MAURO RODRIGUES SANTIAGO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES
Advogado(s):
Dispositivo:
Diante do exposto, julgo o mérito para:
A) deferir a exclusão do sócio RODRIGO MORAES VITORIANO NUNES da sociedade PRORRISO EMPREENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS;
B) determinar a realização da apuração de haveres da sociedade, a fim de se quantificar o valor da quota do sócio excluído, devendo ser
nomeado um perito para proceder ao arbitramento;
C) autorizar o desconto dos valores devidos pelo sócio retirante à sociedade, do valor de sua quota parte, quais sejam: as parcelas não pagas do
empréstimo repassado (R$ 34.400,00), o cheque emitido e compensado (R$ 1.718,00), o pagamento de dívidas pessoais de R$ 1.700,00 e a
transferência bancária de R$ 2.000,00. Tais valores devem ser corrigidos de acordo com a Tabela unificada da CGJ ? PI, a partir do ajuizamento
da ação, e incidir juros de mora de 1% ao mês, com termo inicial na citação inicial, ambos considerando-se ação nº 0012718-78.2007.8.18.0140.
Extingo os processos com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC/2015.
Custas pela parte sucumbente. Condeno o demandado em honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Teresina, 07 de junho de 2016.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001268-36.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALDEMIR DO MONTE NOGUEIRA JUNIOR
Advogado(s): THIAGO CAVALCANTE GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8439)
Réu: CASAS BAHIA
Advogado(s): DIEGO PEDREIRA DE QUEIROZ ARAUJO(OAB/BAHIA Nº 22903)
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 15/06/2016, às 9h. Intimem-se.

Processo nº 0007458-10.2013.8.18.0140
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9.294. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100635 

9.295. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100645 

9.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100646 

9.297. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100619 

9.298. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100627 

Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Réu: GERSON PINHEIRO MILENO
Advogado(s):
Ato ordinatório: Recolha a parte autora as custas processuais estabelecidas na sentença de fls. 42/43 e já calculadas em boleto emitido, a fim de
proceder o arquivamento determinado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003921-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO PIRES DE FRANÇA
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas de direito pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009882-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELMO FARIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LEANDRA R. DARK DOS S. LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, consoante ao novel art. 285-B do CPC, deve a parte autora emendar a inicial a fim de modificar o valor da causa para a
quantia que pretende debater (diferença entre o valor que entende como devido e o valor do financiamento), pagando as custas, bem como
consignar a dívida incontroverso. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente mais um
requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0008892-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: JOSÉ DE SOUSA MENDES
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
O objetivo da norma inserta nos artigos 55 e seguintes do Novo Código de Processo Civil é evitar decisões contraditórias ou conflitantes para um
mesmo fato jurídico, deixando ao magistrado certa margem de discricionariedade na avaliação da intensidade da conexão e oportunidade de
reunião dos processos.
Consoante a Súmula nº 235 do STJ, independente de haver ou não trânsito em julgado, a conexão não determina a reunião de processos, se um
deles já foi julgado.
Assim, tendo em vista que em consulta ao sistema Themis, o processo nº 0030183-22.2015.8.18.0140 já se encontra julgado, não há que se falar
em conexão. Dito isto, determino que se dê normal prosseguimento ao feito de busca e apreensão.
Intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005566-32.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LUCIA FATIMA CARVALHO RIBEIRO
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes, declarando, em consequência, extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, III, CPC, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas e arquivando-se os autos, preenchidas as
formalidades legais de estilo. Custas finais pagas pelo requerido, cujo valor está incluso na importância paga ao requerente. Cada parte arcará
com os honorários de seus advogados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016560-56.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA TEIXEIRA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora via advogado, para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.
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9.299. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100655 

9.300. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100685 

9.301. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100820 

9.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100800 

9.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100811 

9.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100885 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015838-56.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: ELMO FARIAS DE CARVALHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se, registre-se, intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016799-60.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), BRUNNO ALONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524),
TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 679-A), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ
Nº 18.556-B)
Requerido: ANTONIO MARREIROS FERRAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPV, haja
vista que a parte autora desistiu da ação. Custas finais, se existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011669-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERMES VIANA DE SOUSA, IVONETE RIBEIRO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, defiro a tutela provisória de urgência em caráter antecedente, determinando ao réu que proceda a imediata suspensão das cobranças
referentes às operações nº 852827999 e 853022548, sob pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada a 20 (vinte) dias-
multa.
A despeito da previsão constante no art. 303, § 1º, I, do NCPC, considero desnecessário o aditamento da petição inicial, haja vista que a exordial
encontra-se completa, não havendo necessidade de complementação de sua fundamentação.
Assim, dando prosseguimento ao feito, e nos termos do art. 303, § 1º, II, e seguintes, designo audiência de conciliação para o dia 25/08/2016, às
10h, na sala das audiências deste juízo.
Intime-se os autores na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Cite-se o réu para comparecer a audiência acima designada. Que ele também seja intimado para cumprir esta decisão no prazo fixado.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015893-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVIO ROBERTO COSTA LEITE
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Réu: JOELMA MARIA DA CUNHA MACEDO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Recebo o recurso de apelação.
Intime-se a parte recorrida para, nos termos do art. 1.010, § 1º, do Novo Código de Processo Civil, apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.
Feito isto, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007430-42.2013.8.18.0140
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MAURO RODRIGUES SANTIAGO
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
Requerido: RODOLFO SANCHEZ, PRORISSO EMPREENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234)
Intimem-se as partes para, em 15 dias, se manifestarem acerca da necessidade de produção de prova em audiência.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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9.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100868 

9.306. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100835 

9.307. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA101029 

9.308. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100945 

Processo nº 0003505-14.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: MARIA VALDELICE VIEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Analisando os autos, verifico que o despacho de fl. 120 fora equivocadamente proferido, uma vez que, com o advento do novel Código de
Processo Civil, o juízo de admissibilidade recursal deixou de ser exercido pelo juiz de primeiro grau e passou a ser de competência do tribunal ad
quem, nos termos do art. 1.010, § 3º.
Dito isso, chamo o feito à ordem e revogo o despacho de fl. 120.
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze).
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016646-66.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ
Nº 14694), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: ADILES DE SOUSA NOBRE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Analisando os autos, verifico que o despacho de fl. 83 fora equivocadamente proferido, uma vez que, com o advento do novel Código de
Processo Civil, o juízo de admissibilidade recursal deixou de ser exercido pelo juiz de primeiro grau e passou a ser de competência do tribunal ad
quem, nos termos do art. 1.010, § 3º.
Dito isso, chamo o feito à ordem e revogo o despacho de fl. 83.
Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze).
Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008827-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: JOÃO ESTEVAM DA ROCHA FONSECA
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que para a 9ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação de declaratória de quitação de negócio jurídico
sob o nº 0022664-93.2015.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processal fornecido pelo Themis Web, o ajuizamento da supracitada ação deu-se em data
anterior (29.09.2015) ao ingresso da presente demanda de cobrança (13.04.2016), ambas envolvendo às mesmas partes e versando sobre o
mesmo objeto e matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 9ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58, 59 e 286, I, do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010410-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL MARTINS DE BRITO
Advogado(s): EDUARDO MENESES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11992), TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
11833)
Réu: ITAÚ UNIBANCO S.A., MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA, CIELO S.A.
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758), JULIANA
JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 23/06/2016, às 9 horas. As partes ficam intimadas por meio de seus advogados.
Intimem-se.

Processo nº 0023953-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para manifestar-se sobre a contestação, reconvenção e demais documentos juntados aos
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9.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100475 

autos às fls. 37/144.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031235-63.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, com suporte nos arts. 319 e 330 do CPC, c/c os 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/1969, julgo
procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determinando a busca e apreensão do veículo. Condeno, ainda, o requerido ao
pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 15% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012534-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: VILMA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, haja
vista que a parte autora desistiu da ação. Custas finais já foram pagas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010785-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIA FERNANDA CORREIA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520), PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: RESIDENCIAL LA VIE SUIÇA SPE LTDA
Advogado(s):
Recebo a inicial.
Deixo para apreciar o pedido liminar depois de formado o contraditório.
CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 25/08/2016, às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as advertências dos
artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Expedientes necessários.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032277-74.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WALDEMIR DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0001087-59.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GVE ENGENHARIA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: METALUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos embargos à execução, nos termos do art. 920, I, do Novo
Código de Processo Civil.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029187-24.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
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MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: NELZA DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, haja
vista que a parte autora desistiu da ação. Custas finais já foram pagas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026385-58.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): C S VEICULOS LTDA, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA CRUZ, FRANCISCO JOSE S C SEGUNDO, SABRINA DA SILVA SOARES
CRUZ, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Assim, com fundamento nos arts. 794, I e 795 do Código de Processo Civil, decreto, por sentença e para
que produza os seus legais e jurídicos efeitos, a extinção da execução movida por Banco do Nordeste do Brasil S/A em face de C S Veículos
Ltda. Que a parte autora recolha as custas de preparo e baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004202-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELDERLAN FERREIRA MOREIRA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 127515)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o documento ao qual faz referência na petição de fl. 17, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017674-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDORAL FERREIRA DOS SANTOS, CÍCERA AMORIM RIBEIRO, CREUSIMAR OLIVEIRA MOURA LIMA, GUSTAVO RIBEIRO DA
SILVA, JOSÉLIA GOMES DA CRUZ, MANOEL SOARES DE LIMA, NOEME GOMES DA SILVA SANTOS, RAIMUNDO ALVES DA CRUZ
SOARES, SANDRA REGINA SILVEIRA COSTA SILVA, TEREZA NEUMA LEITE E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls.
176/181, mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fl. 172, todas dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0013849-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PABLO ARAÚJO LEITÃO, BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias dizer se ainda tem algo a requerer.
Ultrapassado o prazo se manifestação, apure-se as custas devidas e arquivem-se os autos com a devida baixa.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018899-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JACOB FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
DESPACHO: Intime-se o requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se concorda como pedido de desistência formulado à fl. 42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024628-68.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: M E FOTOGRAFIAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
DESPACHO: Considerando a possibilidade de transação, designo audiência de conciliação para o dia 15/06/2016, às 11h, na sala de audiências
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deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027705-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REIS LEITE DO NASCIMENTO
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.
Quanto ao pedido de desentranhamento da petição de fls. 69/73, entendo não ser necessária tal medida, haja que quando no julgamento desta
lide todos os documentos carreados aos autos serão devidamente analisados, sopesando a sua importância e desconsiderando quando for o
caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016480-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERALDO NERY DA SILVA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela parte autora no importe de 10% sobre o
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0010396-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): E A LIMA COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME, SHIRLENE ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Publique-se a certidão de fl. 32, intimando a parte exequente a apresentar novo endereço no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010517-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRANILDES BORGES BONFIM
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001668-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIAS BARBOSA MARTINS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito com fulcro nos arts. 267, IV, do Código
de Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Em face do princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento de
honorários sucumbenciais no importe de 20% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0012604-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAROL JEFESSOM ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA (COMERCIAL CARVALHO), INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PINHEIRENSE LTDA
Advogado(s): MARCUS BENEDITO FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7694), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Designo audiência de conciliação para o dia 24/08/2016, às 10h, na sala das audiências deste juízo.
Intimem-se as partes por meio de seus advogados, dispensando-se a intimação pessoal.
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Considerando que o autor é assistido pela Defensoria Pública, intime-se ele pessoalmente por meio de seu Defensor.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023804-41.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Réu: ANTONIO SILVA FORTES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrar interesse nos autos, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009137-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVIO ALCANTARA NEVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026888-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RONILDO BRANDÃO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, haja
vista que a parte autora desistiu da ação. Custas finais, se existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014093-12.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA, MAURÍCIO ALVES BRAVO, WEDERSON RODRIGUES DA SILVA, RAYNE CAIO
ANDRADE DE SOUZA, R.S.A COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): GENTIL GOULART JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 10938GO)
Requerido: SERASA, CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS(SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO), EQUIFAX
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485 II e III, c/c parágrafo 1º, do Novo Código de Processo, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos, extinto a presente ação de obrigação de fazer, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as
custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Em face da causalidade, condeno os autores ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da parte requerida que apresentou
contestação, que fixo em 15 % sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004208-32.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA LOPES DA CRUZ, BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 127515)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o documento ao qual faz referência na petição de fl. 19, sob pena
de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005014-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR MARIO DA SILVA
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CFI
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Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (.,..) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0007161-71.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: ROGERIO AZEVEDO SILVA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida as custas processuais estabelecidas na sentença de fls. 33/34 e já calculadas em boleto emitido, a fim de proceder o
arquivamento determinado.
TERESINA, 7 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023438-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: HENRIQUE CESAR SARAIVA AREA LEAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, haja
vista que a parte autora desistiu da ação. Custas finais, se existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023731-98.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm-se demostrado inúteis em casos semelhantes. Intime-se o autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014936-98.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ISRAEL DUARTE DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (...) Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026456-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VALDECI PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, IV, declaro extinto o presente feito, em virtude da ausência de
pressuposto de desenvolvimento da demanda, posto que o adimplemento substancial funciona como limitativo do direito de ação. Sem
condenação em custas, eis que não houve a formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004222-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIO OLIVEIRA CUNHA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 127515 )
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o documento ao qual se faz referência na petição de fl. 23, sob
pena de extinção.
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9.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100429 

9.340. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100430 

9.341. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100105 

9.342. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100115 

9.343. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100166 

9.344. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100299 

Processo nº 0025627-84.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSILENE MARIA DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002328-05.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MAURICIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024227-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos era correição.
O juízo que recebe o recurso de apelação tem que analisar os pressupostos de admissibilidade, dentre eles o cabimento, a tempestividade e o
preparo, para só depois abrir vista para parte contrária e encaminhar os autos ao Tribunal de Justiça.
Dito isto, indefiro o seguimento do presente recurso de apelação, vez que não houve o pagamento imediato das custas processuais (art.
511,CPC).
Intimem-se as partes. Certifique-se acerca do trânsito em julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000616-92.2005.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: IMOBILIARIA FARIAS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: MURANO REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A, MARCOS FARIAS NUNES, ANDRE FARIAS NUNES
Advogado(s): EURIDES RODRIGUES DE PAULA(OAB/CEARÁ Nº 5621)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002241-98.2004.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Autor: ANTONIO CICERO VASCONCELOS DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), LUIS EDUARDO MACCARINI(OAB/MINAS GERAIS Nº 127517 )
DECISÃO: Transcrito em partes(.....)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 212/218,
mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 211, todas dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.

Processo nº 0008186-51.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TERESINHA DE SOUSA ROSADO
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
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9.345. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100321 

9.346. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100178 

9.347. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100190 

9.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100196 

9.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100209 

9.350. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100210 

Isto posto, com suporte no art. 485, II e III, c/c parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, julgo, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, extinto a presente ação de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de
pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010085-60.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERACON PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): SOLON PEREIRA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4669/06)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Acolho os requerimentos de fls. 101/102, nomeando novo perito para estes autos.
Nomeio Perito Marcelo Christian Santos Silva, com endereço na Av. Dr. Aquiles Wall Ferraz, nº 5699 - Cond. Park Boulevard - Bloco Caneleiro -
Apto. 303, Bairro Campestre, nesta cidade, em substituição ao anteriormente nomeado.
Intime-se ele para dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, apresentar proposta de honorários.
TERESINA, 7 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009532-47.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033),
PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JARDEL SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 dias, novo endereço da parte ré Jardel Santos Silva.

Processo nº 0002147-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA MOREIRA MELO
Advogado(s): HANRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344/05)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO) S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante a decisão proferida no agravo de instrumento interposto pela parte autora, intime-se ela para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a
determinação contida na decisão de fl. 33, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004344-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: META SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem provas a produzir.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023882-64.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 1962/89)
Executado(a): ADEMAR DE JESUS ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do conteúdo da petição de fls. 52/59.
TERESINA, 6 de junho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012305-36.2005.8.18.0140
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9.351. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100214 

9.352. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100208 

9.353. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100561 

9.354. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100333 

9.355. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100205 

9.356. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100318

Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO SOUSA DA COSTA, MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010449-66.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES DA ROCHA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para manifestar-se acercar da proposta de honorários apresentada pelo perito ás fls. 167.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019162-25.2010.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: FABIO BARBOSA RIBEIRO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: A fim de apresentar memoriais, nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008678-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO RAFAEL RIBEIRO
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
DESPACHO:
Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 14 de julho de 2016, às 09:00 horas, nos autos do processo crime
de Receptação, nº 0008678-38.2016.8.18.0140, em que figura como acusado: Pedro Rafael Ribeiro. E para constar, Eu, Maria José Beleza
Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 07 de junho de 2016

Processo nº 0024157-13.2012.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Inventariante: MARCOS SERRA DE LOBAO VERAS
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Inventariado: CREUSA SERRA E SILVA PASSOS
Intime-se o inventariante, através de seus Procuradores, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a esta Secretaria para assinar e receber o
Termo de Testamentaria.

1ª Publicação
Processo nº: 0017622-97.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ZENAIDE FERREIRA DE PAIVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
1ª PUBLICAÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR, Brasileiro(a), filho(a) de ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO e ZENAIDE FERREIRA PAIVA NASCIMENTO, residente e
domiciliado(a) em RUA ALTO DO COCAL Nº 6591, ALTO DA RESSURREIÇÃO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017622-
97.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ZENAIDE FERREIRA DE PAIVA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA ALTO DO COCAL Nº 6591, ALTO DA RESSURREIÇÃO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FABRICIAH ROCHA AGUIAR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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9.357. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100148 

9.358. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100149 

9.359. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100109 

9.360. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100124 

9.361. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100961 

Processo nº 0024157-13.2012.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Inventariante: MARCOS SERRA DE LOBAO VERAS
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Inventariado: CREUSA SERRA E SILVA PASSOS
Intimem-se os Advogados para, no prazo de 10 (dez) dias, adotarem as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo
supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa,
calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0011371-92.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE MORAIS
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE PAULA ALVES DE MORAIS
Advogado(s):
Vistos,
Consta pedido de gratuidade da justiça.
No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Desta forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos,
sob pena de extinção sem resolução de mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024846-86.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. B. DE M.
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Requerido: C. R. B. L. E B. M.
DESPACHO: Intime-se a requerente, por seu Patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 59/63 e
documentos que o acompanham. Int. Expedientes necessários. TERESINA, 17 de fevereiro de 2016. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011613-51.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: HERMINIO JOSÉ DA ROCHA NETO
Advogado(s): CLEVERSON MOREIRA LINO(OAB/PIAUÍ Nº 13318)
Réu: NAYARA LIMA DE QUEIROZ
Advogado(s):
Vistos,
Defiro a gratuidade da Justiça.
Em conformidade com a regra disposta no art. 695 do CPC/2015, designo audiência de mediação e conciliação para o dia 22/07/2016, às
11h30min, a míngua de outra data desimpedida, a realiza-se nesta 6ª Vara da Família e Sucessões, no fórum local. As partes devem estar
acompanhados de seus Advogados, ou Defensores Públicos (CPC/2015, art. 695 § 4º).
Cite-se a ré para comparecer a audiência ora designada, observando que, caso não seja realizado acordo o prazo para responder a ação é de 15
(quinze) dias, começará a fluir a partir dessa audiência, sem o ônus da revelia, por se tratar de ação de estado (art. 345, II do CPC/2015).
O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial,
assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo. (art. 695 § 1º do CPC/2015).
Intime-se o autor, por seu presentante legal, seu advogado e o órgão Ministerial.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0011831-79.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLEITON MARQUES LOPES
Advogado(s): KELLY MARQUES LOPES NOLETO(OAB/GOIÁS Nº 30535)
Réu: ROXANA SYLVIA GODINIZ
Advogado(s):
Vistos,
01. Defiro a gratuidade da Justiça.
02. Segundo o que determina o § 3º do art. 256 do CPC, o réu somente será considerado em local ignorado ou incerto, quando não se conseguir
encontrar o(a) citando (a) em nenhuma das tentativas para a sua localização, após consulta, por ex. de bancos de dados disponibilizados por
órgãos públicos ou concessionárias de serviços públicos, etc.
03. Intime-se o requerente por intermédio de seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a supracitada diligência. Após, voltem-me
conclusos.
04. Int. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015301-26.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANATALIA GONCALVES DE SAMPAIO PEREIRA, THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO, LEILA MARIA RIBEIRO
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9.362. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA101081 

9.363. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100996 

9.364. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100752 

9.365. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100735 

GONCALVES DE SAMPAIO E CARVALHO, FERNANDA MARIA RIBEIRO GONCALVES DE SAMPAIO, SANTILHA MARIA SAMPAIO E SILVA,
MARIANGELA SAMPAIO DE GOSINK, MAURO ADRIANO RIBEIRO GONCALVES DE SAMPAIO, MARLLOS ROSSANO RIBEIRO
GONCALVES DE SAMPAIO
Advogado(s): SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 4444/05), MARCOS AURELIO PADUA RIBEIRO GONÇALVES DE
SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11662)
Inventariado: THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA
DECISÃO: Vistos, 1. Observando da peça de fls. 201/203 que os herdeiros do extinto aquiescem com o arrolamento sugerido no despacho de fls.
184, intime-se a inventariante, por seu patrono, a providenciar pelo cumprimento das disposições constantes do CPC 1.031 e seguintes, inclusive,
apresentando plano de partilha. 2. Não vislumbrando possibilidade de lesão ao erário e, tratando-se de feito consensual, defiro à inventariante os
alvarás para venda dos veículos de placas LWK-0501 e LVL-8593 (constante do documento de fls. 190 e 191 respectivamente) e para a venda da
metade do imóvel situado na rua Lisandro Nogueira, nº 1207 para a Sra. Lucimar Pereira de Santana, como consta do contrato particular de
compra e venda de fls. 192/199, o que faço como forma de evitar a deterioração dos referidos bens . 2.1. Expeçam-se, pois, os competentes
alvarás. 3. Intime-se a inventariante, por seu patrono, para juntar aos autos comprovação da venda dos referidos bens, conforme acordado no
documento de fls. 192/199. Int. Expedientes necessários. TERESINA, 20 de julho de 2015 GLAUCIA MENDES DE MACEDO Juiz(a) de Direito da
6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008810-03.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MAZZARELO DAMASCENO CRONEMBERGER MANGUEIRA
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Interditando: RAIMUNDO DE SANTANA CRONEMBERGER
Providencie a parte requerente a publicação da sentença de interdição em JORNAL LOCAL, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
juntando aos autos a respectiva comprovação, conforme disposição do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009086-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J R DA S A
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: LARISSA VITORIA DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de conciliação nos autos referido,
designada para o dia 22.08.2016, às 11:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de seu constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334,
§ 3º do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0011509-59.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO VANDI ALVES DE AGUIAR, VALCIRA ALVES DE AGUIAR MEDEIROS
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Interditando: MARIA OZANA AGUIAR
Vistos,
1. Preliminarmente, defiro o pedido de tutela de urgência, para o fim de decretar a provisória interdição da requerida MARIA OZANA AGUIAR,
devidamente qualificada, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento, entendo presentes nestes autos os
requisitos constantes do CPC 300.
3. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fls. 29, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
4. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curador à interditanda, o Sr.
FRANCISCO VANDI ALVES DE AGUIAR, seu filho, igualmente qualificado nos autos, a fim de que o mesmo, até o deslinde da ação, possa
representar a interditanda nos atos da vida civil. Lavre-se pois, o competente Termo de Compromisso.
5. Por último, designo o dia 13/10/2016, às 08h30min, nesta 6ª VFS, no Fórum local, para o interrogatório da interditanda.
6. Cite-se a interditanda para comparecer à audiência ora designada, observando que o prazo para impugnar o pedido, de quinze (15) dias, será
contado a partir dessa audiência, conforme art. 752 do CPC.
7. Notifique-se o órgão Ministerial, que, nos termos do CPC 751, deve representar a interditanda nos autos deste procedimento.
8. Porém, antes da expedição do termo de compromisso de que trata o item 4, intime-se o interditante, por seu patrono, para no prazo de 10 (dez)
dias, juntar aos autos a certidão de casamento da interditanda, sob pena de indeferimento.
Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006547-90.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: P F M DA C - MENOR
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Interditando: R M DA C
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de entrevista nos autos referido, designada
para o dia 02.08.2016, às 12:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer acompanhar de
seu constituinte, face a desnecessidade de intimação pessoal deste por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º do
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9.368. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100134 

9.369. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100169 

9.370. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100442 

novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002934-96.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO SOCORRO BANDEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 186: Considerando a oposição dos embargos monitórios suspendo a decisão proferida às fls.152/153, até o julgamento dos
embargos, nos termos do art. 702, § 4º do NCPC. Pelas razões acima, indefiro a prova pericial contábil, por entender desnecessária ao presente
caso, nos moldes do art. 370, paragrafo único do NCPC. Há ainda como questão de direito à prescrição que deverá ser apreciada como
prejudicial de mérito quando da prolação da sentença. Em razão dos demais pedidos existentes nos embargos monitórios entendo prudente a
designação de audiência de conciliação e instrução entre as partes. Desta feita, nos termos de art. 357, V, c/c art. 359 do NCPC, designo
audiência de conciliação e instrução entre as partes, para o dia 27 de JULHO de 2016 às 09:30 horas, advertindo as partes acerca do direito
previsto no art.357, §1º do NCPC. Intimações necessárias. TERESINA, 3 de maio de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026427-05.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MOISES ANGELO DE MOURA REIS, LIVIUS BARRETOS VASCONCELOS
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Executado(a): HYNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS S/A
Advogado(s): MARCELO DE OLIVEIRA ELIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 188868), DIEGO SABATELLO COZZE(OAB/SÃO PAULO Nº 252802),
TATYANA BOTELHO ANDRÉ(OAB/SÃO PAULO Nº 170219)
DECISÃO de fls. 131/133: (...) Nesse passo, defíro o pedido de levantamento dos valores incontroversos, R$ 154.356,98 (cento e cinquenta e
quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos), independentemente de caução, por ser definitivo tal levantamento,
devendo a secretaria lavrar o competente alvará judicial, de acordo com o Provimento 07/15 deste Tribunal. Todavia, indefiro mais uma vez a
caução apresentada, por não consistir em caução real. Indefiro, também, o pleito de penhora online dos valores restantes, bem como a imediata
incidência de multa e honorários do artigo 523, §1°, do NCPC, sobre os mesmos, pois as Executadas não tiveram prévio acesso aos cálculos dos
Exequentes, eis que eles foram apresentados posteriormente à intimação das Executadas, de modo que elas não sabiam ao certo quanto pagar.
Assim, intimem-se as Executadas para pagar voluntariamente a quantia remanescente de R$ 23.911,66 (vinte e três mil, novecentos e onze reais
e sessenta e seis centavos), referente às custas processuais adiantadas pelos Exequentes, e aos honorários advocatícios do processo de
conhecimento, sob pena de incidência da multa e honorários previstos no artigo 523, §1°, do NCPC, esclarecendo que o levantamento de tais
quantias só será franqueado aos Exequentes quando da apresentação de caução real idônea. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. Teresina (PI),
02 de junho de 2016. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho-Juizde Direito.

Processo nº 0006048-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA ALVES DA SILVA
Advogado(s): NILSON VIEIRA BARROS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 11052)
Réu: CREFISA S/A, BANCO BMG
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA (OAB/PI N° 3610)
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem
como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 04 de Agosto de 2016 às 10h20,
audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intime-se as partes.

Processo nº 0008766-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCEDES DA SILVA ROCHA, MARIA LUCIA VIEIRA DA ROCHA, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, FRANCISCO
ALVES PEREIRA, MARIA ISIDORA DE MOURA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que os autores não têm condições de arcarem com as despesas processuais, e com
arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a
comprovar a hipossuficiência.

Processo nº 0007518-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
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9.375. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100415 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual, bem
como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 04 de Agosto de 2016 às 11h00,
audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestarem nos autos sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020456-10.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056), GILBERTO DE FREITAS MAGALHÃES
JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 123792)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, LEONARDO PIRES FERREIRA DA SILVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 49 (REPUBLICADO): "(...). Intime-se o requerente para, em 05 (cinco) dias, apresentar endereço para citação do réu ou
requerer providência neste sentido. Cumpra-se."

Processo nº 0011574-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: FRANCISCA CRISOLDA MARINHO CAVALCANTE LIMA
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46889), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Réu: JOSE LUIZ ALVES DA SILVA, LORENNA MENDES DE CARVALHO MELO
DESPACHO
No caso em comento existem nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça em
benefício do autor, tendo em vista que o autor é empresário e a causa em comento diz respeito a compra e venda de bem móvel de valor
vultuoso. Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com
arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a
comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA,07 de junho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013904-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: FREITAS E RODRIGUES LTDA. (STILUS JOVEM CABELOS EVOLUTION), ROSILDEO FERREIRA DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 75 (REPUBLICADO): "Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)-republicação
Processo nº 0015769-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO LEONARDO MARITNS SANTOS
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO de fls. 117: Considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da
relação processual, bem como, incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC),designo para o dia 25 de
JULHO de 2016 às 08:40 horas, audiência de conciliação entres as partes, vez que a causa versa sobre direitos que admitem autocomposição.
Ademais, aplico o art. 333, § 4º, I do Novo Código de Processo Civil que permite as partes dispensarem a realização de audiência de conciliação.
Sendo assim, determino a intimação das partes, para, caso não tenham interesse em conciliar, manifestem nos autos a sua vontade, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da audiência de conciliação.
Ademais, advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até
2 % (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°). Intime-se as partes.
TERESINA, 4 de maio de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024488-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: WILDERSON DA SILVA COSTA
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
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9.379. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100650 

9.380. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100738 

ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina INTIMA os advogados: Raifran Silva e Sá -OAB/PI Nº 13.095 e Juacelmo
Evandro da Silva, OAB/PI nº 12.413, para audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 08 de julho de 2016, às 12:30 horas, no
Forrum Civel e Criminal de Teresina, sito na Rua Governador Tibério Nunes, s/nº, bairro Cabral. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa,
Analista Judicial, digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005232-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FERREIRA CALAÇO FILHO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
O(a) secretário (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) : RONYEL LEAL DE ARAUJO-OAB/PI-10.912 e
HILBERTO LUIS LEAL EVANGELISTA-OAB/PI-3208, da audiencia designada para o dia 06 /07/16 as 12:30 horas referente a FRANCISCO
FERREIRA CALAÇO FILHO e que será realizada na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA
FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005496-44.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MARCELINO DE ARAÚJO SOUSA, RAFAEL DE ARAÚJO DE SOUSA, JAULITON RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Sr(es) Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA - OAB/PI Nº 6.150
e JAYLLES RIBEIROFENELON - OAB Nº 11.157, da audiência designada para o dia 22/07/2016, às 9:30 horas, referente a MARCELINO DE
ARAÚJO SOUSA, RAFAEL DE ARAÚJO SOUSA e JAULITON RODRIGUES DE ALMEIDA e que será realizada na sala de audiências da 7ª
Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
avoso. Teresina, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0025574-40.2008.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ODINILZA ARAUJO DOS SANTOS OU ODYNILZA ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ao lume do exposto, e com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão constante
na denúncia, e de consequência ABSOLVO a acusada ODINILZA ARAÚJO DOS SANTOS OU ODYNILZA ARAÚJO DOS SANTOS das
acusações que lhe são feitas nestes autos. Após o Trânsito em Julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Teresina, 03 de junho de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027245-93.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): MARIA LUIZA BARCELOS
Indiciado: JAIRON ELTON GONÇALVES NERY
O(a) secretário (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI,INTIMA o Sr.(a) Advogado (a) : MARIA LUIZA BARCELOS - OAB/PI-9661, da
audiencia designada para o dia 27/07/16 as 09:00 horas referente a JAIRON ELTON GONÇALVES NERY e que será realizada na sala de
audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina,07 de junho de 2016.

Processo nº 0001903-32.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL-CENTRAL DE FLAGRANTES.
Advogado(s):
Denunciado: JOAO BATISTA MARCOS FERNANDES
Advogado(s):
É o sucinto relatório. Decido.
Em seu parecer o douto Parquet opinou pelo prosseguimento do feito, solicitando a expedição de mandado de citação ao acusado.
Verifica-se que a prescrição se caracteriza na forma de se ver livre dos reflexos de um delito devido à ocorrência de lapso temporal superior ao
estipulado em lei, para que o Estado exerça o seu direito de punir, mais precisamente, no art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso III do Código
Penal Brasileiro.
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito se encontra prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
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9.381. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100699 

9.382. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100857 

Conforme o art. 109, inciso IV, do Código Penal, a prescrição para a pena do crime imputado ao acusado ocorre em 08 (oito) anos, quando o
máximo da pena é superior a 2 (dois) e não excede a 4 (quatro) anos.
A ocorrência da extinção da punibilidade do réu pela prescrição da pretensão punitiva estatal, constitui matéria de ordem pública, que pode ser
conhecida de ofício, em qualquer tempo, nos termos do artigo 61 do Código de Processo Penal.
De consequência, apesar da suspensão processual com base no artigo 366 do CPP, já decorridos claramente mais de 08 (oito) anos entre a
denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a pretensão punitiva do Estado no presente caso, vez que o fato ocorreu em 18 de
fevereiro de 2001 e até o momento o acusado ao menos foi citado.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE JOÃO BATISTA MARCOS FERNANDES, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO
PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a DEFENSORIA PÚBLICA.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 01 de junho de 2016
____________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0002944-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ELIAS PEREIRA SANTIAGO
Advogado(s):
É o relatório. Decido.
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 01/03/2008, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE ELIAS PEREIRA SANTIAGO, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA
ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 03 de junho de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0022203-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCA GOMES DOS SANTOS, FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA, ANTONIO PAULO FARIAS DA SILVA
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285), EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), ELKER
LASCER MOURA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12188)
DISPOSITIVO
Diante do exposto e por todos os fundamentos e argumentos acima colecionados, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para:
CONDENAR os acusados FRANCISCA GOMES DOS SANTOS, FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA e ANTÔNIO PAULO FARIAS DA SILVA,
como incurso nas penas dos artigos 33 e 35, caput e art. 35 da Lei 11.343/06 - Tráfico Ilícito de Drogas, com associação para o tráfico de
entorpecentes, em concurso material, na forma como autoriza o Artigo 69 do Código Penal.
Da dosimetria da pena
Passo a dosimetria da pena de forma individualizada, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de entorpecente e associação para o
tráfico, respectivamente, em estrita observância ao disposto no art. 68 do Código Penal e 42 da Lei 11.343\06, para somente depois realizar a
somatória das penas.
FRANCISCA GOMES DOS SANTOS:
As circunstancias preponderantes são favoráveis à ré.
Analisadas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, verifico que a condenada agiu com culpabilidade
normal à espécie, nada tendo a se valorar; a ré é primária, tendo contra si apenas esta Ação Penal; poucos elementos foram coletados a respeito
de sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la; não existem indicativos a respeito da personalidade da agente, motivo pelo qual deixo
de valorá-la; os motivos do crime são normais à espécie delitiva, qual seja, obtenção de vantagem econômica, não podendo, pois, ensejar a
exasperação, sob pena de configurar bis in idem; as drogas apreendidas são consideráveis, razão pela qual merece uma valoração negativa; as
consequências do crime são funestas, não há de se cogitar em comportamento da vítima.
Tráfico de drogas (art. 33 da lei 11.343\06)
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante, a ensejar a exasperação da pena.
Existe caso de diminuição da pena, no caso a primariedade da acusada, prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06.
Não há causa de aumento.
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Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06 prevê abstratamente a pena de reclusão
de 05(cinco) a 15 (quinze) anos e multa, e que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis à ré, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de
reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo
vigente ao tempo do fato, atendendo, esta, ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Com efeito, passo a dosar a pena, levando em consideração o caso de diminuição da pena.
Aplico a causa de diminuição da pena prevista no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06. Diminuo 1/6.
Fica a pena em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e o pagamento de 420 (quatrocentos e vinte) dias multas.
Associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343)
Acerca do crime de Associação para o tráfico, atento às causas do crime, justificadas pelas circunstâncias judiciais já expostas, visto que
aplicáveis, na mesma medida ao delito descrito no art. 35 da Lei 11.343\06, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e 700 (setecentos)
dias multas.
Inexiste atenuante.
Inexiste a circunstância agravante, a ensejar a exasperação da pena.
Não há causa de aumento.
Inexiste causa de diminuição da pena.
Com efeito, passo a dosar a pena em 03 (três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias multas.
EM SENDO APLICÁVEL AO CASO A REGRA ELENCADA NO ART. 69 DO CP, FICA A RÉ CONDENADA, DEFINITIVAMENTE, À PENA DE 07
(SETE) ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO, MAIS O PAGAMENTO DE 1.120 (UM MIL CENTO E VINTE) DIAS-MULTA.
Com fundamento no art. 33, § 2º, "a" do CP e Artigo 2, Parágrafo ¹° da Lei dos Crimes Hediondos, a condenada deverá iniciar o cumprimento da
Pena Privativa de Liberdade em regime fechado na Penitenciária Feminina, nesta Capital.
FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA:
As circunstâncias preponderantes são favoráveis ao réu.
Analisadas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, verifico que o condenado agiu com culpabilidade
normal à espécie, nada tendo a se valorar; o réu é primário, tendo contra si, apenas esta ação penal em curso; poucos elementos foram
coletados a respeito de sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la; não existem indicativos a respeito da personalidade do agente,
motivo pelo qual deixo de valorá-la; os motivos do crime são normais à espécie delitiva, qual seja, obtenção de vantagem econômica, não
podendo, pois, ensejar a exasperação, sob pena de configurar bis in idem; as drogas apreendidas são consideráveis, razão pela qual merece
uma valoração negativa; as consequências do crime são funestas; não há de se cogitar em comportamento da vítima.
Tráfico de drogas (art. 33 da lei 11.343\06)
Inexiste circunstância atenuante da pena. Existe caso de diminuição da pena. Outrossim, não se observa também, a circunstância vista como
agravante, a ensejar a exasperação da pena.
Não ocorreu confissão em Juízo. O réu confessou apenas perante autoridade Policial. Negou a acusação em Juízo.
Não há causa de aumento.
Caso de diminuição da pena (art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06). Diminuo 1/6.
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06 prevê abstratamente a pena de reclusão
de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa, e que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de
reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo
vigente ao tempo do fato, atendendo, esta, ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Com efeito, passo a dosar a pena, levando em consideração o caso de diminuição da pena, fica a pena em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de
reclusão e 420 dias multas.
Associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343)
Acerca do crime de Associação para o tráfico, atento às causas do crime, justificadas pelas circunstâncias judiciais já expostas, visto que
aplicáveis, na mesma medida ao delito descrito no art. 35 da Lei 11.343\06, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e 700 dias multas.
Inexiste circunstância atenuante da pena. Não existe causa de diminuição da pena. Outrossim, não se observa também, a circunstância vista
como agravante, a ensejar a exasperação da pena.
Não há nenhuma causa de diminuição de pena. Não há causa de aumento.
Com efeito, passo a dosar a pena em 03 (três) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias multas.
EM SENDO APLICÁVEL AO CASO A REGRA ELENCADA NO ART. 69 DO CP, FICA O RÉU CONDENADO, DEFINITIVAMENTE, À PENA DE
07 (SETE) ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO, MAIS O PAGAMENTO DE 1.120 (UM MIL CENTO E VINTE) DIAS-MULTA.
Com fundamento no art. 33, § 2º, "a" do CP e Artigo 2°Parágrafo 1°da Lei n°8072 de 25/07/1990, o condenado deverá iniciar o cumprimento da
pena privativa de liberdade em regime fechado na Penitenciária Irmão Guido, nesta Capital.
ANTÔNIO PAULO FARIAS DA SILVA:
As circunstâncias preponderantes são desfavoráveis ao réu, entre elas a personalidade, conduta social e reincidência.
Analisadas as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, verifico que o condenado agiu com culpabilidade
elevada, o réu é possuidor de maus antecedentes, tendo contra si, além desta ação penal em curso, uma outra Ação, já na fase de execução da
pena, ou seja, o acusado já é réu condenado, sendo assim, reincidente específico; os elementos coletados a respeito de sua conduta social,
mostram existir indicativos a respeito da péssima personalidade do agente, os motivos do crime não são normais à espécie delitiva, qual seja,
obtenção de vantagem econômica, podendo, pois, ensejar a exasperação, da pena base; as drogas apreendidas são consideráveis, razões pela
qual merece uma valoração negativa; as consequências do crime são funestas; não há de se cogitar em comportamento da vítima.
Tráfico de drogas (art. 33 da lei 11.343\06)
Não se verifica circunstância atenuante da pena.
Inexiste caso de diminuição da pena. Reincidente específico.
Outrossim, observa-se, a circunstância vista como agravante, a ensejar a exasperação da pena, no caso a reincidência do acusado, sendo o
mesmo, condenado em outra Ação Penal pelo crime de tráfico de drogas, já com Trânsito em Julgado e expedida Guia de Recolhimento. Agravo
1/6.
A reincidência impede a aplicação de minorante.
Não há causa de aumento.
Inexiste o caso de diminuição da pena (art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06).
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06 prevê abstratamente a pena de reclusão
de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa, e que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo a pena base em 06 (seis) anos de
reclusão e a pena de multa em 600 (seiscentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo
vigente ao tempo do fato, atendendo, esta, ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Com efeito, passo a dosar a pena, ficando a mesma em 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias multas.
Associação para o tráfico (art. 35 da Lei 11.343)
Acerca do crime de Associação para o tráfico, atento às causas do crime, justificadas pelas circunstâncias judiciais já expostas, visto que
aplicáveis, na mesma medida ao delito descrito no art. 35 da Lei 11.343\06, fixo a pena base em 04 (quatro) anos de reclusão e 800 dias multas.
Não se verifica circunstância atenuante da pena.
Não existe caso de diminuição da pena. Outrossim, se observa também, a circunstância vista como agravante, a ensejar a exasperação da pena,
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9.385. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100906 

no caso, a Reincidência. Agravo em 1/6.
Não há nenhuma causa de diminuição de pena. Não há causa de aumento.
Com efeito, passo a dosar a pena em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 880 (oitocentos e oitenta) dias multas.
EM SENDO APLICÁVEL AO CASO A REGRA ELENCADA NO ART. 69 DO CP, FICA O RÉU CONDENADO, DEFINITIVAMENTE, À PENA DE
11 (onze) ANOS E 08 (oito) MESES DE RECLUSÃO, MAIS O PAGAMENTO DE 1.580 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA) DIAS-MULTA.
Com fundamento no art. 33, § 2º, "a" do CP e Artigo 2, Parágrafo 1° da Lei n°8072/90, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena
privativa de liberdade em regime fechado na Penitenciária Irmão Guido, nesta Capital.
Providências Finais:
Incabível a substituição das penas aplicadas por pena restritiva de direito, na medida em que as penas fixadas são superiores a quatro anos .
Inviável, da mesma forma, a suspensão condicional das penas, uma vez que esta exige que as penas estabelecidas não sejam superiores a dois
anos.
Revogo as prisões preventivas de Francisca Gomes dos Santos e Francisco Claudiano Ferreira. Com relação a eles, não mais vislumbro nesse
momento processual a necessidade de suas prisões preventivas. Ausência dos requisitos do artigo 312, do Código de Processo Penal.
Concedo aos acusados FRANCISCA GOMES DOS SANTOS e FRANCISCO CLAUDIANO PEREIRA, o direito de recorrerem em liberdade tendo
em vista que, após análise dos autos se verificou estarem presentes, os requisitos do artigo 59 da lei de drogas. Réus primários e com bons
antecedentes. Inteligência do Artigo 387, parágrafo 1° do Código de Processo Penal e Artigo 2, Parágrafo 3°da Lei dos Crimes Hediondos.
Expeçam-se Alvarás de Soltura após a apresentação de recurso tempestivo, em favor de Francisca Gomes e Francisco Claudiano Pereira.
Indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva de Antonio Paulo Farias da Siva, acompanhando a manifestação Ministerial quando de suas
Alegações Finais de Mérito. Garantia da Ordem Pública. Artigo 312, Código de Processo Penal.
Não concedo ao réu ANTÔNIO PAULO FARIAS DA SILVA, o direito de apelar em liberdade, devendo o mesmo continuar preso na repartição
prisional em que se encontra. Possui maus antecedentes, sendo o mesmo réu condenado por este Juízo em outra Ação Penal pelo mesmo crime
de tráfico de drogas (0021876-55.2010.8.18.0140), sendo assim, reincidente específico. Solto, teria liberdade para praticar novamente o tráfico de
drogas. Inteligência do art. 387, § 1º do CPP. Garantia da Ordem Pública, art. 312, CPP.
Condeno os réus Francisca Gomes dos Santos, Francisco Claudiano Pereira e Antônio Paulo Farias da Silva, ao pagamento das custas
processuais, tendo em vista os mesmos, estarem assistidos por advogados particulares. Custas pro-rata.
Os condenados Francisca Gomes dos Santos, Francisco Claudiano Pereira e Antônio Paulo Farias da Silva encontram-se presos provisória e
preventivamente desde o dia 22/09/2015, devendo o período de prisão cautelar, ser computado para o caso de detração. Tendo sido
condenados, deverão iniciar o cumprimento das penas em regime fechado.
Especificamente com relação ao condenado - Antônio Paulo Farias da Silva, este réu encontra-se preso provisoria e preventivamente desde o dia
22/09/2015, até a presente data da prolação da Sentença (25/05/2015), já perfazendo oito (08) meses de Prisão Cautelar. Condenado a 11
(onze) anos e oito (08) meses de prisão, restando 11 (onze) anos para cumprimento da pena definitiva. Deverá iniciar o seu cumprimento em
regime fechado, na forma do art. 387, Parágrafo 2°, CPP e Artigo 2°, Parágrafo 1° da Lei n° 8072/90.
Expeça-se Guia de Execução Provisória em desfavor de Antonio Paulos Farias da Silva.
Decreto o perdimento dos bens em favor da União, inclusive o dinheiro. Oficie-se ao SENAD.
Após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lancem-se os nomes dos Réus no rol dos culpados;
Oficie-se a Justiça Eleitoral, comunicando a condenação dos réus, com as suas devidas identificações, acompanhadas de fotocópia da presente
decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral.
Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809);
Intimem-se os condenados para efetuarem os pagamentos das multas no prazo de 30 (trinta) dias, além das custas processuais;
Cumpra-se o disposto no artigo 387, § 2º do CPP.
Oficie-se para incineração da droga.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.
Teresina, 25 de Maio de 2016.
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito da 7.ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030158-09.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ARMANDO DIEGO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: 1.Compulsando os autos verifica-se que a pare requerente apresentou recurso de apelação, como se vê às fls. 29/41. Desta forma,
considerando a possibilidade de retratação, conforme previsto no art. 331 do NCPC, mantenho a sentença apelada de fls. 26/29 por não
vislumbrar fundamentos convincentes que me façam reformá-la; 2.Como dispõe o parágrafo primeiro do supracitado dispositivo, cite-se o
requerido para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça com as nossas homenagens. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008825-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER, ANTONIO METODIO DE MACEDO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em consequência, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira
concreta para arcar com as despesas processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência
financeira, sob pena de indeferimento do pedido.
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9.386. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100769 

9.387. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100775 

9.388. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100773 

9.389. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100787 

9.390. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100827 

9.391. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100716 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001590-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAROLINA DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.

Processo nº 0010287-56.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): ADELMO CAVALCANTE FERREIRA
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos
autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte contrária, sob pena de
indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. TERESINA, 7 de junho de 2016,
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0010554-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1837-A)
Executado(a): ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos
autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte contrária, sob pena de
indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. TERESINA, 7 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023642-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003171-72.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: CAMILO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso, sem qualquer manifestação, do prazo deferido às fls. 65, indefiro a substituição processual pleiteada pelo
requerente.Em consequência, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028962-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA(METALÚRGICA SÃO FRANCISCO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte requerida FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA (METALÚRGICA SÃO FRANCISCO).

Processo nº 0007657-27.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
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9.392. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100739 

9.393. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100734 

9.394. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100675 

9.395. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100659 

Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Executado(a): MARCELLO ANDERSON MELO BUONAFINA
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte
contrária, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.
TERESINA, 7 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0003079-21.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: JOSE FLORENCIO DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: EDINALDO LIRA LIMA, HAROLDO MENESES SOBREIRA, ROSANGELA SARMENTO DE CASTRO SOBREIRA
Advogado(s):
Defiro os benefícios da Justiça gratuita, por enxergar a presença dos pressupostos da Lei 1.060/50. Designo para o dia 26 / 07 / 2016, às 11:00h ,
a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. TERESINA, 7 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do
Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008819-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: DANIEL PIRES RIO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Em consequência, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira
concreta para arcar com as despesas processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência
financeira, sob pena de indeferimento do pedido.

Processo nº 0000909-76.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALDENOR DE ARAÚJO ROCHA NETO
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu:
Advogado(s):
VALDENOR DE ARAÚJO ROCHA NETO ajuizou pedido de alvará judicial para levantamento de valores na conta-corrente do falecido Edivaldo
Lopes de Araújo. Juntou documentos, fls. 03/09. É o que basta relatar. Decido. Analisando os autos, entendo que o pedido judicial para
levantamento de valores registrados em nome de pessoa falecida é de competência da Vara de Família e Sucessões desta comarca. Ressalto
que a incompetência funcional é matéria de ordem pública, cogente, podendo ser conhecida de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo ou grau
de jurisdição. Sobre o tema transcrevo o seguinte julgado: EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA PIS/PASEP VALOR NÃO RECEBIDO EM
VIDA LIBERAÇÃO AOS DEPENDENTES DO DE CUJUS PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL LEI Nº 6 858, DE 1980 O MONTANTE DO
CRÉDITO QUE O FALECIDO TINHA JUNTO AO FUNDO PIS/PASEP, NÃO RECEBIDO EM VIDA, DEVE SER LIBERADO AOS RESPECTIVOS
DEPENDENTES, ASSIM CONSIDERADOS AQUELES HABILITADOS PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL, INDEPENDENTEMENTE DE
INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO; O LEVANTAMENTO SÓ DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL SE NÃO HOUVER DEPENDENTES
HABILITADOS, HIPÓTESE EM QUE SERÃO RECEBIDOS PELOS SUCESSORES PREVISTOS NA LEI CIVIL, MEDIANTE ALVARÁ A SER
REQUERIDO AO JUÍZO COMPETENTE PARA O INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO" (2ª SEÇÃO DO STJ, CC Nº 36 332/SP, RELATOR
MINISTRO ARI PARGENDLER, DJ DE 30/11/2005). Portanto observa-se que será competente o juízo onde tramitaria eventual inventário, se
referindo às Varas de Família e Sucessões. Ressalte-se ainda que matéria ora tratada tem fundamento no art. 666 do Novo CPC, que se
encontra no capítulo VI - Do inventário e da partilha, que é matéria de competência das Varas de Famílias e Sucessões. Assim, mesmo que no
caso o procedimento não exija a abertura de inventário, tal fato não impõe a competência do juízo cível. Com a mudança da nova lei processual
cabe também a abordagem do disposto no art. 10, do Novo CPC, o qual dita que: "O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com
base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual
deva decidir de ofício." Já o art. 64, §1º do mesmo diploma dita: "A incompetência absoluta pode ser alegada em qualquer tempo e grau de
jurisdição e deve ser declarada de ofício." Contudo a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam) já firmou
entendimento, consubstanciado no enuciado nº 4 formulado durante o seminário O Poder Judiciário e o novo CPC. Tal enunciado dita que: "Na
declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015." Isto posto, declaro-me incompetente para
apreciar o pleito e determino a remessa dos autos para distribuição livre a uma das Varas de Família e Sucessão desta Capital. TERESINA, 7 de
junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017037-79.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: AFFONSO HELDER DRUMOND RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.
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9.396. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100958 

9.397. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100980 

9.398. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100978 

9.399. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100986 

9.400. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100921 

9.401. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100909 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022302-96.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: EDSON DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, III do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024484-50.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: RÔMULO DIOGO CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Verificando equívoco no despacho de fl.18, vez que se fundou em demanda diversa, CHAMO O FEITO A ORDEM, para revogar a
determinação de exibição de certidão do período cursado, o histórico curricular e os planos de curso de todas as disciplinas cursadas, no prazo
de 05 (cinco) dias. Na oportunidade, defiro o pedido de justiça gratuita, vez que o requerente comprovou através da documentação acostada aos
autos tratar-se de pessoa sem condições financeiras para arcar com as custas processuais. Trata-se de ação cautelar na qual o autor pretende
que a ré apresente o contrato de financiamento do veículo celebrado entre as partes. Sobre o tema, impende mencionar que a ação cautelar de
exibição, prevista no art. 396 do CPC, dentre outras finalidades, presta-se à apresentação judicial de documentos em poder de terceiros e que se
denotem como importantes àquele que solicita. Em juízo de cognição sumária, verifico a existência de relação jurídica entre as partes, o que se
depreende do documento de fls. 15/16. Em igual sentido, entendo presente o perigo da demora tendo em vista que a documentação buscada se
mostra essencial ao exercício de direito do autor, notadamente para o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de cláusulas contratuais.
Assim, evidenciando o vínculo material que junge os litigantes e que os documentos cuja exibição se pretende é do interesse da requerente,
assiste à autorao direito de postular, judicialmente, a apresentação dos mesmos, não se admitindo recusa do réu. Diante do exposto, defiro
liminarmente o pedido e determino que a promovida exiba o contrato de financiamento do veículo apontado nos autos, no prazo razoável de 05
(cinco) dias, com fundamento no CPC, art. 398, sob pena de busca e apreensão. Após efetivada a medida, cite a demandada para apresentar
defesa, em 05 (cinco) dias, advertindo-a dos efeitos da revelia

Processo nº 0011117-22.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMÍNIO RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): VANESSA COELHO ARAGÃO
Advogado(s):
(...) Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a sua hipossuficiência financeira concreta para arcar com as
despesas processuais, mediante documentos robustos que comprovem a situação de efetiva hipossuficiência financeira da pessoa
jurídica, tais como balanços e/ou declaração de falência ou recuperação judicial, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 7 de
junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juiza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0012164-70.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: FERNANDA MARIA ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Intime-se a requerida FERNANDA MARIA ALMEIDA, para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima
de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e
quarenta e cinco centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na
própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico,
Teresina/PI..

Processo nº 0010901-61.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): ANILSON ALVES FEITOSA
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte
contrária, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.
TERESINA, 7 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0010913-75.2016.8.18.0140
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9.402. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101023 

9.403. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101025 

9.404. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101010 

9.405. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101070 

9.406. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101155 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CESAR POLICARPO DE SOUSA, ROCELIO POLICARPO DE SOUSA
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte
contrária, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.
TERESINA, 7 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029162-11.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DELZUITE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré MARIA DELZUITE DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016944-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Compulsando os autos verifica-se que a parte requerente apresentou recurso de apelação, como se vê às fls. 83/89. Tendo em
vista, o juízo de retratação previsto no art. 331 do novo Código de Processo Civil, que faculta ao juiz reformar sua decisão, mantenho a sentença
apelada de fls. 80/81 por não vislumbrar fundamentos convincentes que me façam reformá-la; 2. Como dispõe o parágrafo primeiro do
supracitado dispositivo, cite-se o requerido para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso. Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as nossas homenagens. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029581-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS EDUARDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Primeiramente, defiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que o requerente comprovou através da
documentação anexada aos autos às fls. 19/21 que não possui condições financeiras para efetuar o pagamento das custas processuais sem
prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família. Em sequência, considerando tratar-se de ação revisional em que o autor terá de, sob pena de
inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor
incontroverso do débito, nos temos do art. 330 do novo Código de Processo Civil, intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para no
prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do NCPC, devendo: 1 Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo
ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data de cada empréstimo. Por consequência, corrigir o valor da causa,
devendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, não sendo
necessário o recolhimento das custas processuais em virtude da concessão da justiça gratuita; 2 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso
no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330,
§3°, do novo CPC, condicionando-se a instauração e o andamento válido do processo ao cumprimento do acima relatado; 3 Deposite-se, ainda,
em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Na
hipótese de cumprimento dos itens 1, 2 e 3, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, designação de
audiência de conciliação e citação da parte requerida, nos termos do art. 334 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014697-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: ROBERTO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do período de suspensão pleiteado pelo autor às fls. 80 sem qualquer manifestação, intime-se a parte
requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018138-88.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
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9.407. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101164 

9.408. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101129 

9.409. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100412 

9.410. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100465 

9.411. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100355 

9.412. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100393 

Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Requerido: JOSÉ MARIA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para se manifestar acerca da informação de acordo extrajudicial, bem como sobre os documentos
apresentados pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022168-69.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: MARCIANE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011469-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: BRUNO LUIS DE MESQUITA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, nos termos no Art. 485, III do Código de Processo Civil.

Processo nº 0015738-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS ANJOS FILHO
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, em face da inércia do Autor em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I, c/c
o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição e, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina - PI, 07 de junho de 2016.MARIA
ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0014743-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FORTES RODRIGUES NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, conheço dos Embargos de declaração, eis que tempestivos, apresentados pelo autor, para negar-lhes provimento, por não
restarem presentes os requisitos disciplinados no art. 535, Código de Processo Civil vigente a época ou mesmo do art. 1.022 do Novo CPC, não
sendo, pois, necessária à prolação de uma nova decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Reabra-se o prazo recursal.
TERESINA, 7 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri em Substituição

Processo nº 0024559-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS ANGELO DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026217-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSONKOJIMOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: LUIS PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s):
Intime-se o autor através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sobre a correspondência devolvida como
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9.413. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100391 

9.414. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100535 

9.415. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100508 

9.416. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100576 

9.417. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100606 

9.418. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100602 

motivo "MUDOU-SE".

Processo nº 0011551-45.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: JOAQUIM JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Defiro o pedido autoral de fls. 109/110, considerando a sua plausibilidade, determinando a devolução do prazo de 05 (cinco) dias concedido em
despacho de fls. 106, bem como que sejam feitas as publicações de todos os atos processuais exclusivamente em nome do Dr. Rafael Sganzerla
Durand, OAB/PI 8.204-A. TERESINA, 7 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do
Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006264-77.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Executado(a): MOACIR DE SOUSA CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Desta forma, considerando que o executado, regularmente citado, não apresentou embargos e nem efetuou o pagamento,
defiro o pedido formulado na petição de fls. 42/43 e determino o bloqueio nas contas/aplicações financeiras do executado MOACIR DE SOUSA
CASTRO, CPF N° 386.447.383-72, no valor de R$ 39.013,16 (trinta e nove mil e treze reais e dezesseis centavos), de forma on-line, na forma do
art. 835, I, do NCPC, bem como o bloqueio do veículo objeto da ação via Sistema RENAJUD. Do resultado da penhora online, intimem-se as
partes para manifestarem-se, no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes necessários.

Processo nº 0004672-22.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO DE PADUA MONTGOMERY PINHEIRO, MARIA MARLENE FERREIRA PINHEIRO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Defiro o pedido de parcelamento da dívida pleiteada pelo executado na petição de fls. 43/44, eis que existe previsão legal para tanto, conforme
art. 916 do novo Código de Processo Civil.
Além disso, apesar do parcelamento da dívida não ser considerado um direito potestativo do devedor, o credor somente poderá rejeitá-lo
mediante a apresentação de justo motivo, o que não aconteceu na petição de fl. 66.
Ressalte-se que o executado vem promovendo, mensalmente, o depósito das prestações, como se vê às fls. 64,70,73 e 76. Desta forma,
determino a suspensão dos atos executivos até o integral pagamento do débito, devendo o executado prosseguir com depósito das demais
prestações acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 916 do CPC. Em consequência, intime-
se o exequente, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 7 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0006265-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNALDO CAMPELO SOUSA COSTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
1.0. Defiro os benefícios da Justiça gratuita, por enxergar a presença dos pressupostos da Lei 1.060/50. 2.0 Designo para o dia 26 / 07 / 2016, às
10:30h , a realização de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC. 3.0 CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência
mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação , nas dependências deste Juízo, devendo constar
da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste
despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. 4.0 DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. TERESINA, 7 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL JuÍza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026955-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO SOARES PEREIRA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte sucumbente, determino que a Secretaria encaminhe cópia da conta
judicial e certidão atestando a inadimplência da parte à Fazenda Pública para as providências cabíveis. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.
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9.419. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100158 

9.420. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100130 

9.421. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100101 

9.422. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100184 

9.423. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100067 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002042-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: LINDOMAR FRANCISCO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora peticionou às fls. 27 requerendo a desistência da ação. Todavia, em virtude
da existência de sentença nos autos, como se vê às fls. 23/25, recebo o referido pedido como renúncia ao direito de recorrer. Em consequência,
certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 23/25. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Processo nº 0003161-28.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CURSO CERTO LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Requerido: TIM NORDESTE S/A, MAX TELECOMUNICAÇÕES
Advogado(s): GIZELLE FIGUEIREDO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3432), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº
20335)
Requerido: MÁXIMA TELECOM
Advogada: GIZELLE FIGUEREDO DE CARVALHO (OAB/PI N° 3.432)
(...) Ademais, deixo de determinar o arquivamento dos autos e, por conseguinte, a extinção da presente fase, haja vista não restar comprovado o
total cumprimento da sentença proferida às fls. 157/164. Em consequência, aguarde-se em Secretaria a provocação do advogado da requerida
MAX TELECOMUNICAÇÕES. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0004369-76.2013.8.18.0140 (Incidente de Impugnação ao Valor da Causa)
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZIANE DE CARVALHO BARROSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se o impugnado para manifestar-se sobre a impugnação ao valor da causa oposta pelo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,
aguarde-se a realização de audiência de conciliação designada nos autos principais, oportunidade em que será decidido o incidente.TERESINA,
6 de junho de 2016.MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0028186-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: EDNARD ROSSINNIE FREITAS DE ARAUJO
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, fls. 34/37, no prazo de 15
(quinze) dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação
pela parte contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do débito acostado às fls. 38,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.
TERESINA, 6 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0004369-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZIANE DE CARVALHO BARROSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Com fundamento no art. 139, inciso V, do NCPC, atendendo ao pleito de fl.152, designo Audiência de Conciliação para o dia 11/07/2016, às
11:30 h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Cível. Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 6 de junho de 2016.MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL.Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030603-27.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL FERREIRA LIMA, LAIS KELLY DA ROCHA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622), ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795), IGOR
DIOGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12435)
DESPACHO: FICAM OS ADVOGADOS JAISON JARDEL SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8622), ALEXANDRE RAMON DE FREITAS
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9.424. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100070 

9.425. DECISÃO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100538 

MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795), IGOR DIOGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12435), FORMALMENTE INTIMADOS PARA APRESENTAREM NOS AUTOS
SUPRA, AS RESPECTIVAS DEFESAS ESCRITA, DOS ACUSADOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015122-58.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: HANDERSON ANDRADE COSTA
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JUNIOR - OAB/PI 3.729
SENTENÇA: FICA O ADVOGADO SUPRA INTIMADO DA SENTENÇA QUE SEGUE ADIANTE TRANSCRITA EM PARTES: (...).
III DISPOSITIVO3.1. Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado esubmeto o réu HANDERSON ANDRADE COSTA ao
disposto no art. 129, § 1º, inciso I, doCódigo Penal.3.2. Passo à dosimetria da pena, atento ao que dispõe o art. 5º, inciso XLVI,da Constituição da
República e os arts. 59 e 68 do Código Penal.3.3. Na primeira fase, examino as circunstâncias judiciais constantes do art. 59do Código Penal:a)
CULPABILIDADE: entendida como o grau de censura, de reprovabilidadeque a conduta e o próprio autor merecem, constato que ela se
apresenta normal ouadequada ao tipo penal, por não se verificar qualquer particularidade negativa, sendo ínsitaao crime de lesão corporal de
natureza grave, nada tendo a se valorar.b) ANTECEDENTES: o réu é possuidor de bons antecedentes, porquanto, dapesquisa no sistema
Themis Web do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI), observoque não há qualquer registro, não merecendo, desta forma, valoração
negativa.c) CONDUTA SOCIAL: deixo de considerar tal circunstância judicial, uma vezque não há nos autos elementos que permitam extrair
qualquer dado a respeito docomportamento do réu no seio social, familiar ou profissional e que autorizem sua avaliaçãosegura.d)
PERSONALIDADE: de difícil constatação, por tomar em conta aspectosinerentes, por exemplo, à índole e ao temperamento do réu, priorizando
característicaspessoais, não será aqui valorada diante da inexistência nos autos de elementos suficientesà sua aferição.e) MOTIVOS: ligados às
razões que moveram o agente a prática delituosa,constato que, no caso, não há, também aqui, nenhum dado que permita a sua valoração.f)
CIRCUNSTÂNCIAS: elementos acidentais não participantes da estrutura dotipo penal que, napresente hipótese, não restaram evidenciados.g)
CONSEQUÊNCIAS: as consequências do crime, consistentes naincapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias, da
vítima e suassequelas, confundem-se com o conceito do próprio tipo penal, posto ser requisito que ointegra (incapacidade para as ocupações
habituais) - artigo 129, § 1º, inciso I, do CódigoPenal, como na hipótese, não podendo, portanto, sofrer qualquer valoração negativa a maisnessa
fase de fixação da reprimenda penal.h) COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: é o modo de agir da vitima que pode serdeterminante para que o
agente decida pela prática da infração penal e que na hipótese nãohá como ser sopesado.3.4. Desta forma, à vista dessas circunstâncias
judiciais analisadasindividualmente, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, ou seja, em 1 (UM) ANO DERECLUSÃO.3.5. Na segunda fase, inexiste
atenuante. Existe a agravante da traição, da
dissimulação, que tonou impossível a defesa da vítima, prevista no art. 61, inciso II, alínea cdo Código Penal. Assim, fica a pena provisória fixada
em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESESDE RECLUSÃO.3.6. Na terceira fase, não estando presentes causas de diminuição ou deaumento de pena,
torno definitiva a pena de 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DERECLUSÃO. Uma vez atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, alínea
"c", e § 3º,c/c o art. 59 do Código Penal quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação porum período inferior a 4 (quatro) anos e a
existência de circunstâncias judiciais totalmentefavoráveis, fixo o REGIME ABERTO para o início do cumprimento de sua reprimenda.3.7. Quanto
à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva dedireitos, atento ao que dispõe o art. 44, inciso I,do Código Penal, que expressamente
vedaa referida substituição quando a infração penal for cometida, como no caso, com violênciaou grave ameaça à pessoa, deixo de substituir a
reprimenda corporal.3.8. No que diz respeito à suspensão condicional da pena, tendo em vista odisposto no art. 77, caput e incisos do Código
Penal, verifico que a pena aplicada não ésuperior a 2 (dois) anos, que o réu não é reincidente, que é incabível a substituição da penaprivativa de
liberdade por restritiva de direito pelos motivos acima relacionados, bem comoque a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a
personalidade do agente, osmotivos e as circunstâncias autorizam a concessão do benefício.3.9. Desta forma, reconheço em favor do réu o
benefício da suspensãocondicional da pena por 2 (dois) anos, sendo que no primeiro ano do prazo, de acordo com o art. 78, § 1º, do Código
Penal, o réu deverá prestar serviços à comunidade (art. 46 doCódigo Penal) que serão oportunamente especificados pelo Juízo da Execução
Penalsegundo suas aptidões.3.10. Ao Juízo da Execução, registre-se, após o trânsito em julgado destadecisão, em audiência admonitória a ser
designada, caberá indicar a entidade beneficiadacom a prestação de serviços, a qual deverá ser comunicada a respeito, através de
seuRepresentante, com aremessa de cópia da presente sentença, incumbindo-lhe encaminharmensalmente relatório circunstanciado, bem como
a qualquer tempo, comunicar sobre aausência ou falta disciplinar do condenado, consoante disposto no art. 150 da Lei nº7.210/84.3.11. Quanto
ao direito de recorrer em liberdade, a privação cautelar daliberdade individual reveste-se de caráterexcepcional, somente devendo ser decretada
emsituações de absoluta necessidade.3.12. Desta forma, a negativa, ao réu na sentença condenatória, do direito derecorrer em liberdade
depende, para legitimar-se, da ocorrência concreta de qualquer dashipóteses referidas no art. 312 do Código de Processo Penal, a significar,
portanto, que,inexistindo fundamento autorizador da privação meramente processual da liberdade do réu, esse ato de constrição reputar-se-á
ilegal, porque destituído, em referido contexto, danecessária cautela preventiva.3.13. Ademais, a prisão processual, de ordem meramente
cautelar, ainda quefundada em decisão condenatória recorrível (cuja prolação não descaracteriza a presunçãoconstitucional de não
culpabilidade), portanto, tem, como pressuposto legitimador, aexistência de situação de real necessidade, apta a ensejar, ao Estado, quando
efetivamenteocorrente, a adoção - sempre excepcional - dessa medida constritiva de caráterpessoal.3.14. Portanto, se o réu, como no caso,
permaneceu solto durante toda ainstrução processual, sem ter criado qualquer obstáculo ao regular andamento do feito, nãohá, portanto,
qualquer motivo para a decretação de sua segregação cautelar, mormentetomando-se em conta a nova disciplina acerca da prisão cautelar dada
pela Lei nº12.403/2011.3.15. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.3.16. Determino a intimação pessoal do réu, dodefensor por
ele constituído edo Ministério Público do teor da sentença.

Processo nº 0024229-63.2013.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Vistos estes autos,
O Ministério Público não vislumbrou elementos suficientes para fundamentar a acusação e justificar a ação penal.
Com efeito, não há elementos nos autos a embasar o oferecimento da denúncia por não ter sido possível identificar o autor do crime em questão.
Acolho, assim, o requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal, com a
devida baixa na distribuição, ressalvando o disposto no art. 18 do Código de Processo Penal.
Dê-se ciência desta a respectiva autoridade policial e ao ministério público.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
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9.426. DECISÃO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100495 

9.427. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100502 

9.428. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100723 

9.429. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100733 

9.430. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100764 

9.431. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100684 

WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019476-29.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, RAVENNA GUERRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Indiciado: EM APURACAO
Advogado(s):
Vistos estes autos,
O Ministério Público não vislumbrou elementos suficientes para fundamentar a acusação e justificar a ação penal.
Com efeito, não há elementos nos autos a embasar o oferecimento da denúncia por não ter sido possível identificar o autor do crime em questão.
Acolho, assim, o requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal, com a
devida baixa na distribuição, ressalvando o disposto no art. 18 do Código de Processo Penal.
Dê-se ciência desta a respectiva autoridade policial e ao ministério público.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 7 de junho de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001052-65.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE GRIJALVA TOMAZ DA COSTA FILHO
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA os(as) advogados(as) acima nominado(as) para a audiência de DE CONCILIAÇÃO, designada para o dia 28/06/2016, às 13h,
na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011998-72.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA OLINDA DOS SANTOS/ MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL GONÇALVES GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2316)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA os(as) advogados(as) acima nominado(as) para a audiência de DE CONCILIAÇÃO, designada para o dia 28/06/2016, às 09h,
na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0014965-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ VALDECI CARVALHO SOARES JÚNIOR
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0024569-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUDGERO RAULINO
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa

Processo nº 0024456-82.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
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9.432. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100680 

9.433. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100790 

9.434. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100840 

9.435. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100846 

Requerido: BRUNO MARCIO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0024456-82.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado: NELSON PASCHOALOTTO-OAB/SP Nº 108.911 e ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO-OAB/SP Nº 192.649
Requerido: BRUNO MARCIO DE OLIVEIRA COSTA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0007924-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), CARLO ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ (OAB/PI N°
12011)
Requerido: JOÃO SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0022017-98.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: CLEUDEANE RIBEIRO HOLANDA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: EDMILSON ALVES REPRESENTAÇOES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, EDMILSON ALVES FILHO, FRANCISCA SUELI
GOMES MOURA BARBOSA
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0022017-98.2015.8.18.0140
CLASSE: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: CLEUDEANE RIBEIRO HOLANDA
Advogado: PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA-OAB/PI Nº 3184
Réu: EDMILSON ALVES REPRESENTAÇOES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, EDMILSON ALVES FILHO, FRANCISCA SUELI
GOMES MOURA BARBOSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EDMILSON ALVES FILHO.
TERESINA, 7 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0002882-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0002157-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JO´SE DE RIBAMAR ROSAS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0002157-14.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JO´SE DE RIBAMAR ROSAS
Advogada: GISELA BARROS CASTRO-OAB/PI Nº 5547
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de junho de 2016
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9.436. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100917 

9.437. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100511 

9.438. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100516 

9.439. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100385 

9.440. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100069 

TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0011096-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO TOYOTA DE BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: EDINEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA ( OAB/PI N° 3149)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa

Processo nº 0017255-39.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: WASHINGTON LUIZ SOARES LEAL
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls.43/45.

Processo nº 0026186-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DA SILVA MELO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0026186-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DA SILVA MELO
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES-OAB/PI Nº 6919
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031515-58.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: UNI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos em despacho. Trata-se o presente ato de audiência preliminar, prevista no art. 331 do CPC de 1973, hoje, audiência de
conciliação, com previsão no art 334 do NCPC. Inicialmente, em face da questão de ordem formulada pelo Requerido, chamo o feito à ordem
para tornar sem efeito, a primeira parte do despacho de fls. 63, cujo conteúdo afirma ter o Requerido apresentado espontaneamente peça de
defesa, quando na verdade, o mesmo não o fez, pelo que, oportuniza-se à aludida parte a apresentação de contestação, nos termos do art. 355
do NCPC. Ademais, consta nos autos às fls 71, uma Certidão de Publicação no Diário de Justiça comprovando a ciência da parte autora para
este ato, pelo que se tem por injustificada a ausência de aludida parte e nos termos do novo procedimento processualístico, tal circunstância de
não comparecimento, considera-se ato atentatório à dignidade da justiça sujeito pois a sanção de multa revertida em favor da união ou do estado.
Ocorre, que inobstante o presente ato ocorrer sob égide do NCPC, a prolação do despacho de designação da referida audiência, deu-se em data
anterior à entrada em vigor da aludida legislação processual, pelo que, tenho por incabida a aplicação da penalidade prevista no Art.334, §8º do
NCPC. Em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo o dia 31.08.2016 às 10:30 para a realização de nova sessão
destinada a conciliação. Intime-se. Publicado em audiência, ficam os presentes de já intimados.

Processo nº 0014681-43.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELY PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
KELY PEREIRA DE ASSIS, devidamente qualificados nos autos, ajuizou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS às
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fls. 37/42, contra a sentença proferida às fls. 33/34, alegando que a existência de pontos omissos, obscuros e contraditórios, entendendo ser
aplicável a interposição dos presentes embargos com efeito modificativo.
Inicialmente, há que se reconhecer, em face da falibilidade humana, possa o prolatante da decisão incorrer em omissão, obscuridade ou
contradição no seu raciocínio ou razões de decidir, e a bom tempo o legislador processualista, atentando para tal circunstância, criou a figura dos
embargos de declaração, mas o fez, objetivamente, delimitando as circunstâncias a reclamar aludida declaração, sendo elas as hoje previstas no
artigo 1.022 do NCPC, em relação exaustiva como sendo:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
No presente caso, não faz a embargante indicativo ou indicação de onde residam e em que consistem a obscuridade, contradição, omissão ou
erro material na decisão prolatada, neste sentido traz-se a colação a decisão do Egrégio STJ, in verbis:
"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos
de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado.
Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se tratar equívoco material ou o ordenamento jurídico não contemplar outro
recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já
decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (Embargos Declaratórios n. 13.845, DJU, de 31.8.1992).
Se, ao se suprir uma omissão ou extirpar uma contradição, ou, mesmo, se corrigir um erro, os embargos inovarem o julgado, tal efeito será
admitido. Não havendo nenhum vício a ser sanado na decisão, os embargos de declaração, com efeito modificativo, não serão admitidos, vez
que não se prestam a adequar a decisão ao entendimento do embargante; aliás, sequer os embargos o serão, conforme, entendimento
jurisprudencial:
"Cabem os embargos de declaração quando há no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou dúvida. Aqui, no entanto, o acórdão
embargado não contém qualquer circunstância a ensejar utilização desse instituto. Embargos rejeitados".(RJTJSP 140/187).
Cabe salientar, ainda, que o erro material a que se refere aludido dispositivo legal, nos dizeres de Flávio Luiz Yarshell, é: "aquele cuja correção
não implica alteração do critério jurídico ou fático levado em conta no julgamento."
De modo que, sem a verificação de aludidos pontos, a desejada modificação de sentença dar-se-á em sede de outro recurso, que não embargos
declaratórios. Assim, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, por não ver qualquer omissão, contradição,
obscuridade ou erro material a ser suprido/corrigido, mantendo a decisão de fls. 33/34.
Deixo de arbitrar a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do NCPC, por não averiguar, em princípio, o caráter protelatório.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017818-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERASMO CARLOS RIBEIRO VIANA PASSOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Trata-se de Ação Revisional ajuizada por ERASMO CARLOS RIBEIRO VIANA PASSOS, em face de CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN -
ADM. DE CONSÓRCIO LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos, alegando em síntese, ilegalidades e abusividades em algumas
cláusulas do contrato de financiamento de veículo automotor, tais como juros acima do permitido, capitalização deles e cobrança de encargos
indevidos, com pedido de antecipação de tutela, entre eles de depósito do valor que considera incontroverso.
Vieram-me os autos conclusos. Decido:
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls. 58, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção de custas e
emolumentos judiciais.
Prestigiando a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 300, § 2° do NCPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias:
1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 953,42 (Novecentos e cinquenta e três
reais e quarenta e dois centavos), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, § 3° NCPC, in verbis:
§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá
de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o
valor incontroverso do débito.
§ 3o Na hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado;
2 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato.
No caso de cumprimento dos itens 1 e 2, no prazo estabelecido, designe-se audiência e proceda a citação da parte requerida para aludida
audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição manifestando seu desinteresse, no prazo de
10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos têm termo inicial na data da audiência
supramencionada.
Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI),02 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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9.444. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100066 

9.445. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100078 

Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013512-21.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGOS LAURENTINO DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu:
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Intime-se a parte requerida, por seu advogado, do resultado da pesquisa via BACENJUD de fls. 29/39.
Teresina(PI), 03 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível

Processo nº 0004969-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: MANOEL RIBEIRO GONÇALVES NETO
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista a existência de questão prejudicial ao andamento do feito, defiro parcialmente o pedido de fls. 50/51, determinando o
sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias ou até manifestação da parte requerente.
Diligências necessárias.
Aguarde-se o decurso do prazo em secretaria.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0020843-54.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: CARLOS FABRICIO DA SILVA GUIMARÃES
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo
que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência, se acordo não houver, devendo
constar no mandado as advertências do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
De ordem, designe-se data para a audiência supramencionada.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008551-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GEORGES SOBRAL MACEDO
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo
que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência, se acordo não houver, devendo
constar no mandado as advertências do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
De ordem, designe-se data para a audiência supramencionada.
Diga a parte autora sobre contestação e reconvenção de fls. 38/59.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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9.447. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100072 

9.448. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100075 

9.449. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100076 

Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015080-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: ALDIRA HELENA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
De ordem, designe-se audiência de conciliação.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011795-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de e processo com sentença transitada em julgado, tendo sido determinado o recolhimento das custas processuais pela parte requerida.
Intimada, a mesma não efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do Estado do Piauí, já que as
custas processuais possuem natureza tributária.
Determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do Estado cópia da sentença, planilha de cálculo do débito elaborado pela
Contadoria Judicial e certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, por meio de
ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011965-77.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: PEDRO MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de e processo com sentença transitada em julgado, tendo sido determinado o recolhimento das custas processuais pela parte requerida.
Intimada, a mesma não efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do Estado do Piauí, já que as
custas processuais possuem natureza tributária.
Determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do Estado cópia da sentença, planilha de cálculo do débito elaborado pela
Contadoria Judicial e certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, por meio de
ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000194-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA ROSIMAR RODRIGUES LOPES DA SILVA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Defiro parcialmente o pedido de fls. 152, em consequência determino a expedição de alvará ao TRE, para que forneça os endereços cadastrados
em nome da requerida.
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9.451. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100094 

9.452. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100087 

Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016436-05.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MARIA DE FATIMA DE SOUZA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: REUS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Defiro o pedido de tramitação prioritária requerido na inicial, determino à secretaria que proceda com a devida anotação em local visível dos
autos deste processo (artigo 71, § 1º da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso).
2. Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo a autora indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18 de agosto de
2016, às 09:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
3. Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado do Piauí.
4. Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá o réu estar acompanhado por seu advogado ou defensor público, bem como que,
não contestando a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
5. Ad cautelam, abstenho-me, nesta fase, em conceder os efeitos da antecipação de tutela pleiteada, o que farei oportunamente, se for o caso.
6. Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 31 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004289-10.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELOISA COSTA DAS NEVES
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Em analise à manifestação da parte autora de fls. 154/156, a juntada dos documentos de fls. 155/156 não tem o condão de, por si só, gerar
presunção de incapacidade financeira da requerente para arcar com as despesas iniciais do processo.
Face o acima exposto, indefiro a gratuidade processual pretendida, devendo a autora recolher as taxas iniciais de ingresso, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 321 do NCPC), sob pena de indeferimento da inicial (parágrafo único do artigo citado).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 31 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004214-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTROCARDIO - CENTRO AVANÇADO DE CARDIOLOGIA LTDA
Advogado(s): BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Réu: OI MÓVEL S.A, TELEMAR NORTE LESTE S/A, VIA MAIS TELECOM- J DA C SANTOS CABRAL EIRELI-ME
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Primeiramente, recebo o presente aditamento (fl. 125/127) considerando-o como parte integrante da inicial.
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 06/09/2016, às
09:30 horas.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando que caso não tenha interesse na autocomposição deverá apresentar petição
manifestando seu desinteresse, no prazo de 10 (dez) dias e que poderá oferecer contestação o prazo será de 15 (quinze) dias, ambos os prazos
têm termo inicial na data da audiência supramencionada.
Devendo, ainda, serem advertidas as partes que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União
ou do Estado.
Reservo-me para apreciar o pedido liminar em outro instante processual.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina
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9.454. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100056 

9.455. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100057 

9.456. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100058 

Processo nº 0009947-49.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SILAS NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Face o que dos autos se constata, entendo necessária a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, pelo
que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência, se acordo não houver, devendo
constar no mandado as advertências do art. 344 do Novo Código de Processo Civil.
De ordem, designe-se data para a audiência supramencionada.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012768-60.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ROSÂNGELADA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Diga a parte autora sobre documento de fls. 64, para fins de cumprimento do ato ordinatório de fls. 54.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018705-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO VALDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Quanto a petição de fls. 23, remeto o causídico ao disposto no artigo 425, IV, do NCPC.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012477-60.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DAS GRACAS PEDROSA DA SILVA
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Réu: HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de e processo com sentença transitada em julgado, tendo sido determinado o recolhimento das custas processuais pela parte requerida.
Intimada, a mesma não efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do Estado do Piauí, já que as
custas processuais possuem natureza tributária.
Determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do Estado cópia da sentença, planilha de cálculo do débito elaborado pela
Contadoria Judicial e certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, por meio de
ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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9.457. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100059 

9.458. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100060 

9.459. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100099 

9.460. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100106

Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001928-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIRLEY DA SILVA LIMA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
1. Primeiro, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos apresentados (Fls. 42), convenço-me da verossimilhança do
alegado, concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com isenção de custas e emolumentos judiciais e assistência
gratuita de advogado.
2. Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia para 30/08/2016, às
10:00 h., na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
3. Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado do Piauí.
4. Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá o réu estar acompanhado por seu advogado ou defensor público, bem como que,
não contestando a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 30 de maio de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS

Processo nº 0010464-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO RIBEIRO FERNANDES, ANTONIA MARIA MENDES MOTA
Advogado(s): JULIANNA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Réu: IDEIA EDUCACIONAL LTDA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de e processo com sentença transitada em julgado, tendo sido determinado o recolhimento das custas processuais pela parte requerida.
Intimada, a mesma não efetuou o pagamento, sujeitando-se com sua inércia à inclusão do seu nome na dívida ativa do Estado do Piauí, já que as
custas processuais possuem natureza tributária.
Determino à Secretaria que encaminhe à Procuradoria Tributária do Estado cópia da sentença, planilha de cálculo do débito elaborado pela
Contadoria Judicial e certidão informando a inércia da parte autora, bem como todos os seus dados, constantes da inicial de fls. 02, por meio de
ofício ao Procurador-Chefe da Procuradoria Tributária, para que lá seja processada a inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
Tudo providenciado, autorizo o arquivamento dos autos com baixa na distribuição.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina
- Em respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001115-90.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO E
ÓRGÃOS JURÍDICOS ESTADUAIS E FEDERAIS NA GRANDE TERESINA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
Executado(a): ADRIANO SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da dívida (art. 829 do NCPC).
2. Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens do executado, lavrando-se o respectivo auto, e
de tais atos, na mesma oportunidade, intime-se o executado (art. 829, § 1º do NCPC).
3. Não sendo encontrado o executado, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos
do art. 830, do NCPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do NCPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/2006).
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC, acrescentado
pela Lei nº 11.382/2006).
6. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina
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9.461. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100103 

9.462. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100110 

9.463. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100120 

Processo nº 0023761-65.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO BENEDITO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 137, bem como o teor da sentença de fls. 122/124, observa-se que quando da prolação do despacho de fls. 135, foi
determinado o encaminhamento do nome da parte autora à Procuradoria Tributária do Estado, quando na verdade seria o nome da parte
requerida, ANTONIO BENEDITO DE SOUSA FILHO. Tratando-se apenas de erro material, o mesmo poderá ser corrigido de ofício, e é o que
faço quanto ao nome de quem deverá ser encaminhado à Procuradoria Tributária do Estado, corrigindo-o de parte autora, para parte requerida,
ficando no mais inalterada aludido despacho.
Intimações e diligencias necessária. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022363-49.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA ANTONIA ALVES COSTA LIMA
Advogado(s): FABIOLA RAQUEL DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8231), DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Requerido: FÁTIMA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Defiro o pedido de tramitação prioritária requerido na inicial, determino à secretaria que proceda com a devida anotação em local visível dos
autos deste processo (artigo 71, § 1º da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso).
2. Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo a autora indicado na petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18 de agosto de
2016, às 09:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
3. Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado do Piauí.
4. Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada de advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora.
5. Ad cautelam, abstenho-me, nesta fase, em conceder os efeitos da antecipação de tutela pleiteada, o que farei oportunamente, se for o caso.
6. Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 31 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021260-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO FAUSTINO DOS REIS
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117/08)
Réu: BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo procedente a presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, NCPC,
para:
a) Condenar a BEP - CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVBEP, a proceder a substituição da Taxa Referencial (TR) pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor (INPC), como índice de correção dos benefícios auferidos pela parte autora, imediatamente e mensalmente nos meses
vindouros;
b) Ressarcir à autora a quantia correspondente à diferença dos referidos índices de correção monetária retroativos a maio de 2009, devendo tais
valores serem apurados em fase de liquidação de sentença.
c) Condenar neste momento processual a tutela antecipada pleiteada, ante a presença dos requisitos autorizadores, devendo a parte requerida
aplicar imediatamente o INPC como índice de correção dos benefícios auferidos pela parte autora;
d) Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais, bem como nos honorários advocatícios, que os fixo em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o transito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001728-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
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9.464. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100128 

9.465. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100125 

NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: ANA CAROLINE MOUREIRA OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.
O art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, estabelece que: "A distribuição de ações não beneficiadas
pela assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais, através do boleto bancário
próprio.", entendendo-se tais, a principio, aquelas assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o
disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando
constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:
Art. 5º (...)
LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
A gratuidade de justiça não é benefício restrito à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica, desde que demonstre a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais, visto que, em relação à pessoa jurídica, não se opera a presunção relativa de pobreza do art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que o relatório de cobranças juntado pelo mesmo
(fls. 66/74) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido do requerente de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide.
Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 10 de agosto de 2016,
às 11:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado do Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada por seu advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016337-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: CARLOS BARBOSA DIAS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Inicialmente, o despacho objeto do pedido de reconsideração de fls. 23/28, diferentemente do entendido pelo seu subscritor, como indeferitório
aquele, o mesmo não tem tal caráter, é que fora facultado ao autor a juntada de documentos que comprovassem sua hipossuficiência financeira,
deixando o mesmo de sobre tal determinação se manifestar, pelo que não tendo ainda sido indeferido o pleito da gratuidade da justiça, deixo de
analisar o referido pedido de reconsideração neste momento e fase procedimental, oportunizando, ainda, ao autor, caso queira, no prazo
assinalado e sob as consequências também já assinaladas, cumpra o despacho de fls. 18/19.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001805-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.
O art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, estabelece que: "A distribuição de ações não beneficiadas
pela assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais, através do boleto bancário
próprio.", entendendo-se tais, a principio, aquelas assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o
disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando
constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:
Art. 5º (...)
LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
A gratuidade de justiça não é benefício restrito à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica, desde que demonstre a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais, visto que, em relação à pessoa jurídica, não se opera a presunção relativa de pobreza do art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que o relatório de cobranças juntado pelo mesmo
(fls. 65/71) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
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9.466. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100122 

9.467. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100165 

9.468. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100135 

isenção, acolho o pedido do requerente de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide.
Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 10 de agosto de 2016,
às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado do Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada por seu advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001706-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: CLAUF GONÇALVES LIBERATO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.
O art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, estabelece que: "A distribuição de ações não beneficiadas
pela assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais, através do boleto bancário
próprio.", entendendo-se tais, a principio, aquelas assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o
disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando
constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:
Art. 5º (...)
LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
A gratuidade de justiça não é benefício restrito à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica, desde que demonstre a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais, visto que, em relação à pessoa jurídica, não se opera a presunção relativa de pobreza do art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que o relatório de cobranças juntado pelo mesmo
(fls. 65/71) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido do requerente de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide.
Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 10 de agosto de 2016,
às 10:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado do Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada por seu advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026643-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSICLEIA DA SILVA BATISTA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico nesta data, para os devidos fins que, revendo os autos constatei que a parte autora cumpriu o determinado nos itens 1 e 2 do despacho
de fl. 35 dos autos.Certifico mais que, em razão do cumprimento dos itens acima, conforme determindado no despacho supra, fica designado o
dia 09.06.2016 às 11:00 horas para audiência de Conciliação, devendo as partes serem intimadas. Dou fé.TERESINA, 15 de abril de 2016. ANA
RÉGIA MOREIRA DA SILVA, Secretária-mat.424210-6

Processo nº 0016285-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: IANE AGUIAR DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
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9.469. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100144 

9.470. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100154 

Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.
O art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, estabelece que: "A distribuição de ações não beneficiadas
pela assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais, através do boleto bancário
próprio.", entendendo-se tais, a principio, aquelas assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o
disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando
constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:
Art. 5º (...)
LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
A gratuidade de justiça não é benefício restrito à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica, desde que demonstre a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais, visto que, em relação à pessoa jurídica, não se opera a presunção relativa de pobreza do art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que o relatório de cobranças juntado pelo mesmo
(fls. 29) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide, que deverá ser efetuado pela parte requerente.
Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18 de agosto de 2016,
às 10:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado do Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada por seu advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019321-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: CLEIA MARIA DE BRITO MAGALHAES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.
O art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, estabelece que: "A distribuição de ações não beneficiadas
pela assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais, através do boleto bancário
próprio.", entendendo-se tais, a principio, aquelas assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o
disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando
constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:
Art. 5º (...)
LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
A gratuidade de justiça não é benefício restrito à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica, desde que demonstre a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais, visto que, em relação à pessoa jurídica, não se opera a presunção relativa de pobreza do art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que o relatório de cobranças juntado pelo mesmo
(fls. 71/73) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide, que deverá ser efetuado pela parte requerente.
Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18 de agosto de 2016,
às 10:00 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado do Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada por seu advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017505-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SOLARIS RIO CENTER
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: FABIANA BARBOSA CORREA, GLICINHA SARAIVA HOLANDA DE CARVALHO
Advogado(s):
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9.471. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100189 

9.472. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100108 

9.473. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA100888 

Vistos em despacho,
Inicialmente, levando-se em conta o caráter tributário das custas processuais, é defeso ao magistrado, sua dispensa de moto próprio.
O art. 1º do Provimento Conjunto 05/2009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, estabelece que: "A distribuição de ações não beneficiadas
pela assistência judiciária somente ocorrerá mediante a comprovação do recolhimento das custas processuais, através do boleto bancário
próprio.", entendendo-se tais, a principio, aquelas assistidas pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Conquanto não se desconheça o
disposto e o alcance da Lei 1.060/1950, recepcionada pela constituição Federal de 1988, entretanto ha de sua exegese, atentar para o comando
constitucional de 1988, que em seu artigo 5º, LXXIV, estabelece:
Art. 5º (...)
LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
A gratuidade de justiça não é benefício restrito à pessoa física, podendo ser concedido à pessoa jurídica, desde que demonstre a insuficiência de
recursos para arcar com as despesas processuais, visto que, em relação à pessoa jurídica, não se opera a presunção relativa de pobreza do art.
4º, § 1º da Lei nº 1.060/50.
No presente caso, analisando o pedido de gratuidade de justiça feito pelo requerente, verifico que o relatório de cobranças juntado pelo mesmo
(fls. 21/23) não tem o condão de, por si só, gerar presunção de sua incapacidade financeira para arcar com as custa e despesas iniciais do
processo, razão pela qual indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na ausência de vedação legal e qualquer prejuízo ao erário público, e tendo em vista que o pagamento ao final não é a mesma coisa que
isenção, acolho o pedido de pagamento das custas processuais iniciais ao final da lide, que deverá ser efetuado pela parte requerente.
Preenchendo, a petição inicial, os requisitos essenciais e, não vislumbrando, neste momento, caso de improcedência liminar do pedido e não
tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 18 de agosto de 2016,
às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida, pessoalmente, para a aludida audiência, a partir da qual, terá a mesma o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer
contestação, caso queira, devendo do mandado citatório constar que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado do Piauí.
Devendo constar, também, no referido mandado que, deverá a parte requerida estar acompanhada por seu advogado ou defensor público, bem
como que, não contestando a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0003653-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: IVONE BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0003653-44.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado: HIRAN LEÃO DUARTE-OAB/CE Nº 10.422 E ELIETE SANTANA MATOS-OAB/CE Nº 10.423
Requerido: IVONE BARBOSA RODRIGUES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 6 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092
a.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0007687-80.2010.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: DOURIVAL GOMES DA SILVA
Advogado(s): Dr. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO?OAB/PI 1.560
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr.
MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO?OAB/PI 1.560, na Ação Penal acima epigrafada em que figuram como denunciados os SD DOURIVAL
GOMES DA SILVA, para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 06 dias do mês de junho de 2016. Eu Lenilson
Santana Araujo, Serventuário, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0016557-67.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 157/2014, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da
oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. TERESINA, 13 de maio de
2016.LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.
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9.475. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA100303 

9.476. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA100658 

9.477. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100892 

9.478. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100855 

9.479. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100104 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025829-85.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Executado(a): ADEMIR UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: Uma vez que na data da audiência designada estarei, com equipe de servidores desta VEP, participando de treinamento do SEEU
no TJ/PR, adio a audiência para o dia 6 de julho de 2016, às 10:15 horas.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0025808-75.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO A 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): LEANDRO COSTA PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o(a) reeducando(a)LEANDRO COSTA PEREIRA DA SILVA,filho de Leonardo Costa Pereira da Silva e Maria da
Costa Silva, da audiência admonitória designada para o dia 01 de julho de 2016 às 9:00 horas, ficando advertido que o não
comparecimentopode acarretar a conversão da pena em privativa de liberdade.E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Teresina, Estado do Piauí, aos07 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu,SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA SÁ,Estagiário(a), o digitei, e eu, WALKEY
WERBER DA SILVA SOUSA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0002451-32.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): JHONATHA BRUNO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):KDMA DIGINE BARBOSA PASSOS (OAB/PI Nº 5.5528)
DESPACHO: Uma vez que na data da audiência designada estarei, com equipe de servidores desta VEP, participando de treinamento do SEEU
no TJ/PR, adio a audiência para o dia 06/07/2016, às 9:15 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0011619-58.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: REBECCA EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO e, tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora
formulado e, por consequência, determino ao Cartório de Registro Civil da 2ª Zona da Comarca de São Luís/MA, que proceda a retificação no
Registro de Nascimento de REBECCA EDUARDO DA SILVA(fls. 267V, Livro 76-A, sob o nº de ordem 85.394) para que conste o seu nome como
sendo REBECCA EDUARDO PORFÍRIO DA SILVA CORDÃO, a fim de que produza seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007371-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA DE ARRUDA ALVES
Advogado(s): GREG DE ARRUDA ALVES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8422)
Réu: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CARTÓRIO NAILA BUCAR - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
SENTENÇA:
Julgado procedente em parte do pedido - ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido ora formulado, extinguindo-se o processo
com resolução de mérito(art. 487, I, do NCPC) e, por consequência, determino ao cartório Requerido que se abstenha de exigir a Certidão
Conjunta da Receita Federal, no procedimento de transferência em questão.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0005946-84.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
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9.480. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100119 

9.481. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100129 

9.482. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100151 

9.483. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100163 

10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DESPACHO100021 

Autor: FRANCISCO BORGES LEAL
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Com fulcro nos arts. 212 e 213 da Lei nº 6.015/73, bem como no parecer favorável do Ministério Público, julgo
PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino aos Cartórios do 2º e 4º Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis,
desta Capital, que procedam a EXCLUSÃO DOS TERMOS "DOMÍNIO ÚTIL", dos registros nº 12.388 e 6.095, respectivamente, para que
produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0011870-76.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CRISTOVÃO COLOMBO RODRIGUES
Advogado(s): SAMYA MADUREIRA ORSANO(OAB/PIAUÍ Nº 7787)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0012794-87.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ODETE MARIA VIEIRA DA SILVA MACHADO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - JULGO POR SENTENÇA PROCEDENTE O PEDIDO ORA FORMULADO.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0013628-90.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA LINDALVA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): TANIA DE ANDRADE PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 6371)
Retificado: RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE A REQUERENTE PARA JUNTAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 DIAS, A
VIA ORIGINAL(AMARELA) DO DOCUMENTO DE FLS. 14.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0005435-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA COELHO MACHADO
Advogado(s): DANILO DA ROCHA LUZ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8079)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Proferido despacho de mero expediente - INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA DIZER SOBRE O EXPEDIENTE DE FLS.
156, BEM COMO A CERTIDÃO DE FLS. 157.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DESPACHO/MANDADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000127-55.2013.8.18.0114 - AÇÃO PENAL
ASSUNTO: HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: GENILSON NUNES PEREIRA
ADVOGADO: DR. DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 6843
VÍTIMA: CLOVES XAVIER DE MIRANDA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito - em
exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o Senhor Advogado - Dr. Dimas Batista de Oliveira - OAB/PI nº 6843 do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito à fl. 309 do processo em epígrafe, do teor seguinte:"DESPACHO/MANDADO. 1-) Dispõe o art. 422 do CPP :
Art. 422 - Ao receber os autos, o presidiente do Tribunal do Júri determinará a intimação do órgão do Ministério Público ou do
querelante, no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência. 2-) Assim, dê-se vista dos
autos ao representante ministerial e ao defensor do réu, a fim de que apresentem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 125



10.2.  Relatório de 31/05/2016 a 06/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS100314 

10.3.  TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 9/2016, Livro D nº 5, Folha 38, Termo 1899100315 

10.4.   Relatório de 06/06/2016 a 06/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS100316 

10.5. PORTARIA Nº006 /2016 100317 

10.6. Publicação Portaria nº 13/2016 - Comarca de Fronteiras/PI 100424 

de cinco, podendo, inclusive, juntar documentos e requerer diligências. Expedientes necessários. Santa Filomena, 06.06.2016. João Antônio
Bittencourt Braga Meto -Juiz de Direito - em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e
conferi o presente Aviso.Santa Filomena, 06 de junho de 2016.

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art.
1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 1º) SERGIO FERREIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de
PIRACURUCA - PI, filho de MARIA DOMINGAS DA CONCEIÇÃO; e CLEONICE FONTENELE LIMA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de
PIRACURUCA - PI, filha de VALDEMAR RODRIGUES LIMA e RAIMUNDA TEIXEIRA FONTENELE LIMA; 2º) ANTONIO JOSÉ ALVES,
SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de PIRIPIRI - PI, filho de JOSÉ ALVES e JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES; e NATHÁLIA GOMES
CIRILO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de JOAQUIM CIRILO DE JESUS e MARIA DE JESUS DA TRINDADE
GOMES CIRILO; 3º) FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA DE ARAÚJO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de PIRIPIRI - PI, filho de ANTONIO
CARDOSO DE ARAÚJO e MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO; e AUREANE BARBOSA DE BRITO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
PIRACURUCA - PI, filha de LAURENTINO GOMES DE BRITO e FRANCISCA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA; 4º) EDIVAN DE
CERQUEIRA SILVA, SOLTEIRO, ANALISTA ADMINISTRATIVO, natural de PIRACURUCA - PI, filho de ONOFRE GOMES DA SILVA NETO e
FRANCISCA DAS CHAGAS CERQUEIRA SILVA; e MARIA WARLYANA SAMPAIO AMORIM DE SOUSA, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA,
natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO WASHINGTON DE SOUSA e MARIA DO AMPARO SAMPAIO AMORIM; 5º) ANTONIO DA
SILVA ARAUJO, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ FONTENELE DE ARAUJO e MARGARIDA CESAR DA
SILVA ARAUJO; e ROSINA MAYRLLA ARAUJO BONIFÁCIO DE AMORIM, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de
MARCOS ANTONIO DE AMORIM e IRENE ARAUJO BONIFÁCIO AMORIM; 6º) IARCOS LUIS DOS SANTOS, SOLTEIRO, PADEIRO(A),
natural de PIRACURUCA - PI, filho de MARIA DO CARMO RODRIGUES DOS SANTOS; e MARIA YEDDA NARA SILVA MORAIS, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO GOMES MORAIS e MARIA DO CARMO SILVA; Requereram habilitação para
casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por
escrito perante este Cartório. JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES-Oficial(a) .

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
FRANCISCO GILMAR DE SOUSA e JAIRA KELLY DOS SANTOS ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AGRICULTOR(A), nascido
em PADRE MARCOS-PI, em 09 de Março de 1985, residente e domiciliado LOCALIDADE BATATAS, ZONA RURAL, PADRE MARCOS-PI, filho
de JUVENAL CLARO DE SOUSA e OCILA EVA DA SILVA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AGRICULTOR(A), nascida em
PADRE MARCOS-PI, em 29 de Agosto de 1996, residente e domiciliada LOCALIDADE PERIGO, ZONA RURAL, PADRE MARCOS-PI, filha de
GENIVALDO JOÃO DOS SANTOS e MARIA NAILDE PEREIRA DE ANDRADE. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da
lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que
dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. PADRE MARCOS, PI, 06 de Junho de 2016. GILSON DE CARVALHO
DANTAS FILHO-OFICIAL

ALCIDES GUIMARÃES DE ARAÚJO, titular do OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de ELISEU
MARTINS, Estado PI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código
Civil Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 1º) BETINHO TAVARES SOUSA, SOLTEIRO, TRABALHADOR RURAL, natural de CARACOL
- PI, filho de JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SOUSA e ELIZETE TAVARES DOS SANTOS; e NATHALIA DA SILVA RODRIGUES, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de CRISTINO CASTRO - PI, filha de TITO RODRIGUES DE SOUSA e MARIA SOLIMAR DA SILVA ROSA; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ALCIDES GUIMARÃES DE ARAÚJO-Oficial(a)

O JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, DR. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a existência na secretaria de 06 (seis) processos julgados fisicamente, sem informação no Themisweb, cuja sentença já
transitou em julgado e foi regularmente cumprida;
RESOLVE
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos que se encontram na
secretaria, julgados fisicamente, sem informação no Themis e cuja sentença foi regularmente cumprida, a seguir listados:
0000024-94.1999.8.18.0031
0001622-39.2006.8.18.0031
0000792-73,2006.8.18.0031
0001273-07.2004.8.18.0031
0001391.51.2002.8.18.0031
0000666-67.1999.8.18.0031
Art. 2º. Determinar que em todos os processos que se enquadrem na situação mencionada no artigo 1º, constem no campo "Complemento" do
Sistema Themisweb, a expressão "Correção de Acervo conforme Portaria nº 002/2015 - GJ 2ª Vara Cível de Parnaíba, datada de 04/09/2015"
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Dada e passada no Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, aos
quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.Parnaíba-PI, 02 de junho de 2016.Mauro Augusto de Rezende-Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
Parnaíba-PI

PORTARIA Nº 13/2016
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO que durante a correição ordinária do ano 2016 não foram localizados os seguintes processos 0000099-82.2013.8.18.0051
(Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico) e 0000102-37.2013.8.18.0051 (Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico) e
que a última movimentação existente no sistema ThemisWeb consta a informação de que os mesmos foram remetidos, em 14/03/2013, ao
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10.7. Publicação Portaria nº 14/2016 - Comarca de Fronteiras/PI100435 

10.8. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)100765 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100766 

10.10. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100767 

Delegado de Polícia de Fronteiras/PI;
CONSIDERANDO a resposta da Autoridade Policial pelo ofício nº 166/2016, informando que os referidos autos não se encontram na Delegacia
de Polícia de Fronteiras/PI.
CONSIDERANDO que consta no sistema ThemisWeb cópia dos atos processuais perpetrados nos referidos processos;
RESOLVE
Art. 1.º Determinar que sejam restaurados os referidos autos, sem alteração no cadastro existente no Sistema ThemisWeb, para fins de se
manter a numeração, devendo constar expressamente na capa dos autos a informação de se tratar de autos suplementares em decorrência de
restauração dos autos, bem como seja movimentado no sistema ThemisWeb a informação da restauração para os devidos fins;
Art. 2º - Determinar a Secretaria Judicial que promova a extração de cópia integral dos processos nº 0000099-82.2013.8.18.0051 (Pedido de
Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico) e 0000102-37.2013.8.18.0051 (Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico), junto ao
Sistema Themis Web para formação dos autos suplementares;
Art. 3º - Determinar que sejam restaurados os referidos autos com as peças e certidões obtidas, substituídas as peças não restauradas por
certidão de seu conteúdo, conforme estabelece o art. 712 e seguintes do CPC;
Art. 4º - Encaminhar cópia desta portaria com todos os documentos anexos para o Ministério Público para as providências de mister.
Art. 5º. Oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça dando conhecimento da presente Portaria;
Art. 6º. Após, façam-se a conclusão dos autos suplementares para o regular andamento dos feitos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Juiz da Vara Única da Comarca de Fronteiras/PI.
Fronteiras, 06 de junho de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

PORTARIA Nº 14/2016
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito é o Corregedor permanente de sua unidade jurisdicional, a teor do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a indicação de processo na lista de residual pelo novo Sistema de Correição implementa pela Corregedoria Geral de Justiça e
que encontra duplicidade na sua distribuição;
CONSIDERANDO a orientação da Corregedoria a realização da movimentação nº 83 pelo Gabinete do Juiz e a movimentação nº 488 da
Secretaria Judicial, objetivando a correção de discrepâncias entre os processos efetivamente existentes na unidade jurisdicional;
RESOLVE
Art. 1.º Determinar a movimentação de gabinete "83 - Cancelamento da distribuição", em lote, nos registros de processos com o número
0000564-23.2015.8.18.0051 e 0000297-17.2016, tendo em vista que o primeiro processo na encontra-se tramitando com o número nº 0000198-
91.2009.8.18.0051 e o segundo não teve sua completa distribuição, encontrando-se "sem partes vinculadas".
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Juiz da Vara Única da Comarca de Fronteiras/PI.
Fronteiras, 06 de junho de 2016.
João Manoel de Moura Ayres
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000033-17.2015.8.18.0089
NATUREZA: DECLARATÓRIA
Autora: LAUDELINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes- OAB-PI N° 8303
Réu: BANCO SANTANDER S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol -PI, INTIMA o advogado supra para, em querendo, se manifestar sobre a impugnação de fls. 02/16.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADA - SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000064-25.2016.8.18.0114 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE DE C. P. L., R. P. L. E M. V. P. L., REPRESENTADOS POR
SUA GENITORA IRANETH PAULINO
REQUERIDO: JOSÉ DOS SANTOS DIAS LEMOS
ADVOGADA: HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Dra. HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO
NASCIMENTO - OAB/PI Nº 7824, da sentença proferida no termo de audiência às fls. 24-25 do processo acima mencionado, cuja sentença
segue, em parte, transcrita: "... Em consequência, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre os interessados, que fica fazendo parte
integrante desta decisão, independentemente de traslado. JULGO, em decorrência, extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no
art. 487, inciso III, do NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da justiça gratuita. Sem honorários dado o caráter amigável da
contenta, bem como pelo fato dos autores da ação serem assistidos pelo Ministério Público, na condição de substituto processual. Dou a
sentença por publicada em audiência. Saindo os presentes devidamente intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição. João Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de Direito em exercício." E, para constas, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária
da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000064-25.2016.8.18.0114 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE DE C. P. L., R. P. L. E M. V. P. L., REPRESENTADOS POR
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10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100794 

10.12. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100795 

10.13. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31/2016, Livro D nº 2, Folha 96, Termo 396100797 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100824 

SUA GENITORA IRANETH PAULINO
REQUERIDO: JOSÉ DOS SANTOS DIAS LEMOS
ADVOGADA: HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos quantos virem ou dele conhecimento
tiverem que foi proferida a sentença no termo de audiência às fls. 24-25 do processo acima mencionado, cuja sentença segue, em parte,
transcrita: "... Em consequência, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre os interessados, que fica fazendo parte integrante desta
decisão, independentemente de traslado. JULGO, em decorrência, extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, inciso III,
do NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da justiça gratuita. Sem honorários dado o caráter amigável da contenta, bem como
pelo fato dos autores da ação serem assistidos pelo Ministério Público, na condição de substituto processual. Dou a sentença por publicada em
audiência. Saindo os presentes devidamente intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. João
Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de Direito em exercício." E, para constas, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei
e conferi o presente edital. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADA - SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000005-37.2016.8.18.0114 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE DE C. S. DE C. E K. S. DE C., REPRESENTADAS POR
SUA GENITORA ELISABETE PEREIRA SANTANA
REQUERIDO: QUILSON ALVES DE CARVALHO
ADVOGADA: HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Dra. HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO
NASCIMENTO - OAB/PI Nº 7824, da sentença proferida no termo de audiência às fls. 35 do processo acima mencionado, cuja sentença segue,
em parte, transcrita: "... Em consequência, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre os interessados, que fica fazendo parte integrante
desta decisão, independentemente de traslado. JULGO, em decorrência, extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487,
inciso III, do NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da justiça gratuita. Sem honorários dado o caráter amigável da contenta,
bem como pelo fato dos autores da ação serem assistidos pelo Ministério Público, na condição de substituto processual. Dou a sentença por
publicada em audiência. Saindo os presentes devidamente intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. João Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de Direito em exercício." E, para constas, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da
Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000005-37.2016.8.18.0114 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE DE C. S. DE C. E K. S. DE C., REPRESENTADAS POR
SUA GENITORA ELISABETE PEREIRA SANTANA
REQUERIDO: QUILSON ALVES DE CARVALHO
ADVOGADA: HOZAYRA HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos quantos virem ou dele conhecimento
tiverem que foi proferida a sentença no termo de audiência às fls. 35 do processo acima mencionado, cuja sentença segue, em parte, transcrita:
"... Em consequência, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre os interessados, que fica fazendo parte integrante desta decisão,
independentemente de traslado. JULGO, em decorrência, extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, inciso III, do
NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da justiça gratuita. Sem honorários dado o caráter amigável da contenta, bem como pelo
fato dos autores da ação serem assistidos pelo Ministério Público, na condição de substituto processual. Dou a sentença por publicada em
audiência. Saindo os presentes devidamente intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. João
Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de Direito em exercício." E, para constas, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei
e conferi o presente edital. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
PAIXÃO ALVES DE LIMA e CELMA TAWANE LOPES FEITOSA. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em
NAZARÉ DO PIAUI-PI, em 24 de Março de 1988, residente e domiciliado NA LOCALIDADE MATAPASTO, ZONA RURAL, NAZARÉ DO PIAUI-
PI, telefone: (89) 99422-9774, filho de ANTONIO FERREIRA LIMA e CRECENCIA ALVES DE FRANÇA LIMA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA,
de profissão LAVRADOR(A), nascida em NAZARÉ DO PIAUI-PI, em 03 de Abril de 2000, residente e domiciliada NA LOCALIDADE
MATAPASTO, ZONA RURAL, NAZARÉ DO PIAUI-PI, telefone: (89) 3521-6530, filha de ISLEI MACHADO FEITOSA e SEBASTIANA LOPES
RIBEIRO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar
público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros
Públicos. FLORIANO, PI, 07 de Junho de 2016. JARDANE ROCHA LIMA, OFICIALA.

AVISO INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000118-30.2012.8.18.0114
ASSUNTO: ESPÉCIES DE TÍTULOS DE CRÉDITO
REPRESENTANTE: PHARMA VITAE DONA HERMENGARDA
ADVOGADO: BRUNA DALLA BARBA OAB/MA 9.534
REPRESENTADA: PATRÍCIA ARAÚJO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Advogada Dra. BRUNA DALLA BARBA OAB/MA 9.5 34 que foi
proferida sentença às 28/31 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Ante o exposto, em face da inércia em emendar a inicial,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como revogo qualquer
liminar concedida durante o transcurso da emenda. Sem honorários. Custas de direito pela autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 128



10.15. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100850 

10.16. EDITAL -VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI100851 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100853 

10.18. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100895 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100924 

respectiva distribuição, após arquivem-se os autos as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI,
10 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar,
Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000037-42.2016.8.18.0114 - AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE CRISTIANE VIEIRA LUSTOSA
REQUERIDO: SEBASTIÃO TIMÓTEO DA SILVA NETO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos quantos virem ou dele conhecimento
tiverem que foi proferida a sentença às fls. 20-22 do processo acima mencionado, cuja sentença segue, em parte, transcrita: "...Isto posto, com
fundamento no artigo 487, inciso III, "b", do Novo Código de Processo Civil, homologo - por sentença, o acordo celebrado pelas partes (fl. 18),
que fica fazendo parte desta decisão independentemente de traslado para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com
resolução de mérito. Expeça-se mandado. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Santa Filomena-PI, 05 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de Direito -
respondendo." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente edital. Santa Filomena,
07 de junho de 2016.

Edital de Publicação do Sentença(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000107-21.20148.18.0117
CLASSE: Mandado de Seguraça
Autor: Cesaria Borges Neta de Andrade
Advogado:Murillo Antonio da Mota Barcellos OAB-8998
Advogado: Louranne Gonçalves de Moura Carvalho - OAB /PI 10.043
Réu: Prefeitura Municipal de Ribeira do Piauí-PI
Advogado: Jaelson Jose da Silva - OAB/PI 4.470
DISPOSITIVO:Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTES o MANDADO DE SEGURANÇA, via deconsequência, DETERMINO que a
PREFEITA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ proceda à NOMEAÇÃO da Impetrante CESARIA BORGES NETA DE ANDRADE como
Professora Fundamental da 6a ao 9° ano, , como consequência de sua apravação e classificação no Concurso Público objeto do Edital
n° 001/2011. Condeno a Impetrada nas custas processuais. Sem honorários advocatícios (Súmula 512 STF; 105 do STJ). Com reexame
necessário (art.496,1, CPC; Art. 14, § 1°, Lei 12.016/2009).P. R. I. Teresina, 19 de maio de 2016.

AVISO INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000018-41.2013.8.18.0114
ASSUNTO: CAUTELAR INOMINADA
REPRESENTANTE: PINESSO AGROPASTORIL LTDA
ADVOGADO: OTON JOSÉ NASSER DE MELO
RÉU: CNH LATIN AMERICA LTDA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o Advogado Dr. OTON JOSÉ NASSER DE MELO OAB/MS 5.124
que foi proferida sentença às 59/61 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Ante o exposto, em face da inércia das partes
embargantes em emendarem a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, I e 330, IV c/c o art. 321,
parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distrição, após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 10 de maio
de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da
Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000038-27.2016.8.18.0114 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE L. L. DA S., REPRESENTADA POR SUA GENITORA
ALESSANDRA LOPES DE CARVALHO
REQUERIDO: SEBASTIÃO TIMÓTEO DA SILVA NETO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos quantos virem ou dele conhecimento
tiverem que foi proferida a sentença no termo de audiência à fl. 18 do processo acima mencionado, cuja sentença segue, em parte, transcrita:
"...Vistos, etc. Pelo que precede, homologo o que foi pactuado pelas partes, tornando o acordo definitivo e, assim, irretratável para os fins do §1º,
do art. 9º, da Lei 5.478/68. Em consequência, JULGO extinto o processo, com resolução de mérito, com supedânio no art. 487, inciso III, do
NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da justiça gratuita. Dou a sentença por publicada em audiência. Saindo os presentes
devidamente intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. João Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de
Direito - em exercício" E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente edital. Santa
Filomena, 07 de junho de 2016.

AVISO INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000089-14.2011.8.18.0114
ASSUNTO: DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÁS PRESTAÇÕES
REPRESENTANTE: MIGUEL MARINHO DE BARROS E OUTROS
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10.20. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100925 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100967 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100998 

10.23.   TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 10/2016, Livro D nº 5, Folha 39, Termo 1900101000 

ADVOGADO: DRA. BRUNA DALLA BARBA
RÉU: CICERINO MARINHO DE BARROS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Advogada DRA. BRUNA DALLA BARBA OAB/MA 9.534 que foi
proferida sentença às fls. 44 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os
fins do art. 200 do Código de Processo Civil, em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos,
assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, após o trânsito em julgado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em
exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de
junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000063-40.2016.8.18.0114 - AÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EM FAVOR DE A. L. A. N., REPRESENTADO POR SUA GENITORA
ANDREA LUSTOSA DE ALENCAR
REQUERIDO: OZENAN DE SOUSA NUNES
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única da comarca de santa Filomena, Estado do Piauí de ordem do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, em exercício, - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos quantos virem ou dele conhecimento
tiverem que foi proferida a sentença no termo de audiência à fl. 14 do processo acima mencionado, cuja sentença segue, em parte, transcrita:
"...Vistos, etc. Pelo que precede, inclusive em consonância com a opinião do Ministério Público, homologo o que foi pactuado pelos litigantes, que
fica fazendo parte desta decisão, indepedentemente de traslado, tornando o acordo definitivo e, assim, irretratável para os fins do §1º, do art. 9º,
da Lei 5.478/68. Em consequência, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre os interessados, que fica fazendo parte integrante desta
decisão, independentemente de traslado. JULGO, em decorrência, extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, inciso III,
do NCPC. Sem custas por serem os litigantes beneficiários da justiça gratuita. Dou a sentença por publicada em audiência. Saindo os presentes
devidamente intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. João Antônio Bittencourt Braga Neto, Juiz de
Direito - em exercício" .E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente edital. Santa
Filomena, 07 de junho de 2016.

AVISO INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000089-14.2011.8.18.0114
ASSUNTO: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO DO ÓBITO
REPRESENTANTE: OSIEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO: DR. PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI
REQUERIDA: MARIA DAS NEVES CHAVES DIAS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Advogada DR PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI OAB/PI
8201-A que foi proferida sentença às fls. 29/30 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Isto posto, sem maiores delongas,
Julgo procedente o pedido inicial, o que faço com base nos dispositivos citados da Lei nº 6.015/73 e demais aplicáveis, e, ainda, em consonância
com o órgão ministerial. Em decorrência, proceda-se a registro o óbito de Maria das Neves Chaves com esteio nos elementos de informação
trazidos aos autos sobretudo na peça vestibular, OBEDECENDO, RIGOROSAMENTE - O TEOR DO ART. 80 DA LEI Nº 6.015/73. Expeça-se
mandado, se necessário. Isento-o de custas, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. P.R.I. e C. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei
e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

AVISO INTIMAÇÃO DE ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000072-75.2011.8.18.0114
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
REPRESENTANTE: JAMES DEAN PORTO VIEIRA
ADVOGADO: DRA. BRUNA DALLA BARBA
REQUERIDO: BANCO GERADOR S.A
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA a Advogada DRA. BRUNA DALLA BARBA OAB/MA 9.534 que foi
proferida sentença às fls. 28/30 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem
honorários. Custas de direito pela autora. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente
aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCIEL ARAÚJO SILVA e EDINALDA LUIZA DA SILVA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AGRICULTOR(A), nascido em
FRONTEIRAS-PI, em 20 de Maio de 1998, residente e domiciliado VILA CAMPINA, S/N., CENTRO, FRANCISCO MACEDO-PI, filho de
FRANCISCO MANOEL DA SILVA e FRANCELINA OSVALDINA DE ARAÚJO SILVA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão
AGRICULTOR(A), nascida em PADRE MARCOS-PI, em 04 de Agosto de 1997, residente e domiciliada LOCALIDADE COMBOEIRO II, ZONA
RURAL, FRANCISCO MACEDO-PI, filha de AGNALDO JOSÉ DA SILVA e LUIZA MARIA DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento,
oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.Ato lavrado em
consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. PADRE MARCOS, PI, 07 de Junho de 2016.
GILSON DE CARVALHO DANTAS FILHO-OFICIAL
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10.24. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101033 

10.25. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL Nº 001/2016101056 

10.26. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101057 

10.27. PORTARIA Nº 11/2016101059 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000072-75.2011.8.18.0114
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
REPRESENTANTE: JAMES DEAN PORTO VIEIRA
ADVOGADO: DRA. BRUNA DALLA BARBA
REQUERIDO: BANCO GERADOR S.A
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício -Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital tiverem ou dele conhecimento
que foi proferida sentença às fls. 28/30 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Ante o exposto, em face da inércia da parte
autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem
honorários. Custas de direito pela autora. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente
aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

O Doutor EDSON ALVES DA SILVA, MM. Juiz de Direito titular da 1a Vara da Comarca de Campo Maior, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
n°. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento n°. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria n° 011/2016 deste Juízo, que foi
designado o dia 15/06/2016, às 9 horas, na sala das audiências da 1a Vara desta Comarca de Campo Maior/P!, localizada no FÓRUM DES.
MANOEL CASTELO BRANCO, na Rua Siqueira Campos, n° 372, no Centro, nesta cidade, para a audiência de instalação da Correição Ordinária
Judicial da referida Vara, e o dia 30/06/2016, às 13 horas, no mesmo local, para o Encerramento dos serviços correcionais para a qual ficam
convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes
interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Maior/PI, aos 06 de junho de 2016. Eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Secretário designado para
funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 1ª Vara

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000026-13.2016.8.18.0114
ASSUNTO: RETIFCAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REPRESENTANTE: OSIEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO: DR. PEDRO LUSTOSADO AMARAL HIDASI
REQUERIDO: MARIA DA NEVES CHAVES DIAS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício -Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital tiverem ou dele conhecimento
que foi proferida sentença às fls. 29/30 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Isto posto, sem maiores delongas, Julga
procedente o pedido inicial, o que com base nos dispositivos citados da Lei nº 6.015/73 e demais aplicáveis, e, ainda, em consonância com o
órgão ministerial. Em decorrência, proceda-se a registro o óbito de Maria das Neves Chaves com esteio nos elementos de informação trazidos
aos autos, sobretudo na peça vestibular, OBEDECENDO, RIGOROSAMENTE - O TEOR DO ART. 80 DA LEI Nº 6.015/73. Expeça-se mandado,
se necessário. Isento-o de custas, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. P.R.I.e C. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e
conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL
- EXERCÍCIO 2016 - ANO BASE 2015
O Juiz de Direito da 1a Vara desta Comarca de Campo Maior, EDSON ALVES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e obedecendo as
determinações do art. 40, inciso XXII, letra "c", da Lei Estadual n° 3.716/79, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado do Piauí, bem
assim ao que dispõe o Provimento n° 020/2014 (Código de Normas da Corregedoria-Gera! de Justiça do Estado do Piauí), com a alteração que
lhe deu o de n° 005/2016, este datado de 29 de março de 2016, expedido pela Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado, que
estabelecem regras sobre correições ordinárias anuais nas Varas e Juizados do Piauí,
RESOLVE:
Art. 1o. Realizar a Correição Ordinária Geral (Anual) na (1a Vara desta Comarca de Campo Maior, Estado do Piauí, relativa aos serviços
judiciários efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2015 e 31/12/2015;
Art. 2o. Estabelecer o dia 15/06/2016, às 9 horas, na sala de audiências do FÓRUM DES. MANOEL CASTELO BRANCO, na Rua Siqueira
Campos, n° 372, no Centro, nesta cidade, para a audiência de instalação da Correição Ordinária Judicial da referida Vara, e o dia 30/06/2016, às
13 horas, no mesmo local, para o Encerramento dos serviços correicionais;
Art. 3o. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados;
Art. 4o. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo aqueles cujo prazo
ainda estiver em curso.
Art. 5o. Designar o servidor ANTÔNIO XIMENES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Analista Judicial e Secretário da 1a Vara desta Unidade
Judiciária, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6o. Determinar o (a) Sr. (a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados
no Provimento n°. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7o. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
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10.31. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101170 

partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8o. Determinar que se expeçam convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 9o. Determinar ao (a) Senhor (a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Campo Maior, 06 de junho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 1a Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DESPACHO/MANDADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000127-55.2013.8.18.0114 - AÇÃO PENAL
ASSUNTO: HOMICÍDIO QUALIFICADO
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: GENILSON NUNES PEREIRA
ADVOGADO: DR. DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 6843
VÍTIMA: CLOVES XAVIER DE MIRANDA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito - em
exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o Senhor Advogado - Dr. Dimas Batista de Oliveira - OAB/PI nº 6843 do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito à fl. 309 do processo em epígrafe, do teor seguinte:"DESPACHO/MANDADO. 1-) Dispõe o art. 422 do CPP :
Art. 422 - Ao receber os autos, o presidiente do Tribunal do Júri determinará a intimação do órgão do Ministério Público ou do
querelante, no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência. 2-) Assim, dê-se vista dos
autos ao representante ministerial e ao defensor do réu, a fim de que apresentem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo
de cinco, podendo, inclusive, juntar documentos e requerer diligências. Expedientes necessários. Santa Filomena, 06.06.2016. João Antônio
Bittencourt Braga Meto -Juiz de Direito - em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e
conferi o presente Aviso.Santa Filomena, 06 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000089-14.2011..8.18.0114
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA
REPRESENTANTE: MIGUEL MARINHO DE BARROS E OUTROS
ADVOGADO: DRA. BRUNA DALLA BARBA
REQUERIDO: CICERINO MARINHO DE BARROS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício -Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital tiverem ou dele conhecimento
que foi proferida sentença às fls.44 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação
para os fins do art. 200 do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito e, por conseguinte,determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, após o trânsito em
julgado. Publique-se Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 06 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente
aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000018-41.2013.8.18.0114
ASSUNTO: CAUTELAR INOMINADA
REPRESENTANTE: PINESSO AGROPASTORIAL LTDA
ADVOGADO: DR. OTON JOSÉ NESSAER DE MELO OAB/MS 5.124
REQUERIDO: CNH LATIN AMERICA LTDA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício -Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital tiverem ou dele conhecimento
que foi proferida sentença às fls.59/61 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Ante o exposto, em face da inércia das
embargantes em emendarem a inicial, julgo e extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, I e 330, IV c/c o art. 321,
parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. Santa
Filomena-PI, 10 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de
Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000118-30.2012.8.18.0114
ASSUNTO: ESPÉCIES DE TÍTULOS DE CRÉDITO
REPRESENTANTE: PHARMA VITAE DONA HERMENGARDA
ADVOGADO: DRA. BRUNA DALLA BARBA 9.534
REQUERIDO: PATRÍCIA ARAÚJO
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR, Secretária da Vara Única desta cidade e Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, de ordem do M.M.
Juiz de Direito- exercício -Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos o presente edital tiverem ou dele conhecimento
que foi proferida sentença às fls.59/61 nos autos da ação acima mencionada cujo teor seguinte: "Ante o exposto, em face da inércia da parte
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10.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA100307 

autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, bem
como revogo qualquer liminar concedida durante o transcurso da demanda. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivam-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se Publique-se. Registre-se.
Intime-se e Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 10 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito em exercício." E, para
constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000307-15.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias úteis, sob pena de indeferimento,
adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo instruir a inicial com documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, o
contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS e/ou que demonstre desde
quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do requerido, procuração original e cópia dos documentos pessoais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000281-17.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias úteis, sob pena de indeferimento,
adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo instruir a inicial com documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, o
contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS e/ou que demonstre desde
quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000267-33.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES LEAL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias úteis, sob pena de indeferimento,
adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo instruir a inicial com documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, o
contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS e/ou que demonstre desde
quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000309-82.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica intimado o advogado da parte autora para emendar a petição inicial no prazo de 15 dias úteis, sob pena de indeferimento,
adequando-a ao disposto no artigo 321 do NCPC, devendo instruir a inicial com documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, o
contrato de empréstimo consignado ou outro documento que tenha autorizado o desconto em folha junto ao INSS e/ou que demonstre desde
quando esse empréstimo vem sendo descontado indevidamente em favor do requerido, procuração original e cópia dos documentos pessoais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000673-59.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI, CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PI
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: Coadunando-se com o princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se a parte ré para manifestar-se sobre a documentação
acostada nas fls. 202/213. Água Branca - PI, 14 de março de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

Processo nº 0000003-50.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA CAROLINE ARAUJO SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: FRANCISCO ASSIS PEREIRA DE FREITAS JÚNIOR
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Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 31/41.
ÁGUA BRANCA, 7 de junho de 2016
REDEJANE RODRIGUES DA SILVA
Não informado - 636.156.653-68

3ª Publicação
Processo nº: 0000940-70.2009.8.18.0034
Classe: Interdição
Interditante: MARIA VERALICE GONÇALVES BEZERRA
Advogado(s): JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOSÉ GEANILDO GONÇALVES BEZERRA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ GEANILDO GONÇALVES
BEZERRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUISA LIMA BEZERRA e LUIS GONZAGA BONFIM, residente e
domiciliado(a) em RUA TUPINAMBÁ PORTELA, 15, CENTRO / ÁGUA BRANCA - PI, ÁGUA BRANCA - Piauí nos autos do Processo nº
0000940-70.2009.8.18.0034 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA VERALICE GONÇALVES BEZERRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Nao Informado , filho(a) de LUIZA LIMA BEZERRA e LUIZ GONZAGA BEZERRA BONFIM, residente e domiciliado(a) em RUA TUPINAMBÁ
PORTELA, 15, CENTRO, ÁGUA BRANCA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MIRNA CARDOSO SIQUEIRA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
ÁGUA BRANCA, 18 de maio de 2016.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ÁGUA BRANCA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000868-67.2015.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS DORES NUNES MEIRELES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Interditando: MARIA DO CARMO NUNES MEIRELLES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CARMO NUNES
MEIRELLES, brasileira, solteira, professora posentada, CPF: 095.715.075-04 , residente e domiciliado(a) no Conjunto Ludgero Raulino,
rua 10, quadra 01, casa 02, , ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000868-67.2015.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA
DAS DORES NUNES MEIRELES, brasileira, aposnetada, CPF: 694.027.443-04 residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO, Nº 111,
TRANQUEIRA, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 28 de maio de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000410-16.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA BALBINO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 17/08/2016, às 10:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000438-81.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARA BEATRYZ CAVALCANTE RAULINO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
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10.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS100972 

10.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE101117 

10.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE100753 

10.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE100182 

10.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE100203

Réu: SOCIEDADE COMERCIAL IMPORTADORA HEERMES S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 24/08/2016, às 10:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000918-30.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSILENE PEREIRA DA SILVA, MARIA EDITE PEREIRA LEMOS, ANA BEATRIZ PEREIRA LEMOS
Advogado(s): I
Réu: EDMO RIBEIRO LEMOS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES AOB/PI 6515-B
DESPACHO: Considerando a ausência das intimações necessárias para o ato, a MMª redesignou a audiência para o dia 17 de agosto de 2016
às 08:30 horas.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000433-93.2015.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: LUCIMAR MORENO SOARES SILVA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6001)
Interditando: LOURDETE SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, acolho o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.269, I, CPC, para DECLARAR a incapacidade
absoluta de LOURDETE SOATES, na forma do art. 3º, II, CC/02, DECRETANDO a sua interdição, e NOMEANDO como sua curadora a
requerente, sua irmã, LUCIMAR MORENO SOARES SILVA, conforme o disposto no art.1.767, CC/02, prestando o devido compromisso.Lavre-se
TERMO DE CURATELA e PUBLIQUE-SE A SENTENÇA pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital o nome da parte interditada e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.Inscreva-se no Registro de Pessoas
Naturais. Cumpra-se com as formalidades legais. Sem custas (art. 3º, Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, as cautelas
legais, arquivem-se, com baixa na distribuição

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000651-55.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS JOSÉ DOS SANTOS NETO
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o processo à ordem. Nomeio o medico Israel Severo da Paz para servir como perito, procedendo pericia na parte autora,
informando em quinze dias sobre a capacidade de visão de cada olho do autor e se o mesmo é pessoa incapacitada para exercer atividade
laboral que lhe garanta a subsistencia. Intime-se a parte autora e ré para querendo apresentarem formulario e quesitos em 15(quinze) dias.
Amarante, 17 de fevereiro de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000052-48.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA:
da parte final da sentença de fls.79/80, a qual é do teor seguinte:" ... Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude. Em razão
do expsoto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amaparo legal, o que faço
nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, iniciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, sem honorários advocatícios.
P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 12 de maio de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de
Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000201-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 09 de agosto de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 11 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.
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10.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ100049 

10.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ100137 

10.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU100542 

10.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU100704 

10.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU101116 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000035-12.2016.8.18.0037
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIO DOS SANTOS FELIX
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 10 de agosto de 2016, às 10:00 horas, para realização da audiencia de instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia portando documentos de identidade(RG). Amarante, 14 de abril de
2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

Processo nº 0000021-33.2015.8.18.0079
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. N DE S., E. N. DE S., M. J. R. DE S.
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Requerido: R. N. DE C.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Audiência de Conciliação, designada para o dia 23/06/2016, às 09:20 horas.

Processo nº 0000182-43.2015.8.18.0079
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE ANGICAL DO PIAUI LTDA
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Requerido: IRISAM GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Homologo o pedido de desistência e julgo, pois, extinto o processo sem resolução de mérito e o faço com espeque no CPC 485, VIII.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000020-26.2007.8.18.0080
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE JUREMA/PI
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO OAB/PI 2402
SENTENÇA: Isto Posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial, determinando que o município requerido faça a entrega ao Ministério
Público local de toda a documentação referente a prestação de contas desde janeiro de 2007 até a última prestação de contas do exercício em
vigência, bem como, de cópias das notas de empenho, cópias dos laudos reais, liquidações de todas as despesas públicas, cóias dos relatórios
das reais entradas e saídas das mercadorias no almoxarifado da prefeitura, dos relatórios dos planos de itinerário dos veículos públicos e
alugados pela municipalidade, além dos registros periódicos de sua quilometragem, dos pareceres e averiguações efetuadas pelo controlador
interno, inclusive no tocante aos exercícios posteriores e futuros, no prazo de 10 dias a contar da sua elaboração, sob pena de uma multa diária
de R$ 1.000,00 em caso de descumprimento desta decisão, atribuível cumulativamente ao erário público municipal e ao patrimônio pessoal do
seu gestor, sem prejuízo de outras medidas a serem porventura tomadas por este juízo. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais. Sem honorários, diante do ajuizamento da ação pelo Ministério Público. Utilizo-me dos argumentos acima expendidos para antecipar
os efeitos da tutela. Com efeito, considerando os argumentos e os documentos apresentados pelo Ministério Público, verifico que, estão
presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação de tutela (verossimilhança e relevância das alegações iniciais, plausibilidade do
direito, perigo da demora até a decisão final e a utilidade e reversibilidade do provimento judicial solicitado), uma vez que a não apresentação das
contas vem impedindo o exercício do mister ministerial, não sendo tal medida irreversível, além de consistir no simples cumprimento da legislação
que rege a matéria. Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
caso o credor não requeira o cumprimento de sentença no prazo previsto no artigo 475, J, §5º, do CPC, (06 meses), e esteja comprovado nos
autos o pagamento das custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. P.R.I.

PROCESSO Nº: 0000012-49.2007.8.18.0080
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IREMAX RIBEIRO LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANÍSIO DE ABREU, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado IREMAX RIBEIRO LIMA, filho de Raimundo Ferreira Lima e Bernadina
Ribeiro Lima, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ANÍSIO DE ABREU, Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016
(07/06/2016). Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, Analista Judicial, digitei e subscrevi.
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10.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU101092 

10.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU101062 

10.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101076 

10.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101118 

10.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101136 

10.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101154 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000018-80.2012.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA DE JESUS BRAGA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS LUZ (OAB/SP 84.232)
SENTENÇA: ISTO POSTO DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da ré MARIA DE JESUS BRAGA DA SILVA, pela prescrição da pretensão
punitiva do Estado, o que faço com fulcro nos artigos 107, IV c/c art. 109, V todos do CP. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000042-79.2010.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVENAL IDELFONSO GUERREIRO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO em sua totalidade. Custas e honorários pelo autor, sendo estes arbitrados em R$
1.000,00, nos termos do artigo 20, §4º do CPC, diante do ínfimo valor atribuído à causa. Transitada em julgado, caso o credor não requeira o
cumprimento de sentença no prazo previsto no artigo 475, J, §5º, do CPC, (06 meses), e esteja comprovado nos autos o pagamento das custas,
arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000015-96.2010.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDGAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29/80)
DESPACHO: Defiro o pedido de tratamento requestado pelo réu às fls. 104, porquanto o mesmo indicou o endereço onde poderá ser encontrato
para futuras intimações (fls. 111). Estando em ordem o processo, na forma do art. 422 do Código de Processo Penal, intimem-se as partes para
que apresentem, no prazo de 05 (cinco) dias, o rol das testemunhas que irão depor em plenário, bem como juntem os documentos e requeiram
as diligências que acharem pertinentes.

Processo nº 0000062-93.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
Dispositivo do Despacho: "Expeça-se alvará liberatório, em nome do banco demandado, do numerário depositado em juízo. Após, arquive.
Intime-se. Aroazes/PI, 25 de maio de 2016. Jorge Cley Martins Vieira-Juiz de Direito".

Processo nº 0000144-85.2016.8.18.0082
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ODENES SOARES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO MIGUEL NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13263)
Dispositivo do Despacho: " 1. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, eis que a po stulante se declara pobre na forma da lei, até prova em
contrário requestada. 2. Em análise da inicial, percebe-se que a parte autora não comprova a sua qualidade de herdeira necessária e a
inexistência de outros herdeiros necessários. 3. Assim, determino a parte autora que emende a inicial, comprovando a sua qualidade de herdeira
necessária e a inexistência de outros herdeiros necessários, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC).
Expedientes necessários de ordem. AROAZES, 7 de junho de 2016- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000063-44.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PIRES FERREIRA LIMA
Advogado(s): DRA. LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 12.751-A
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): WILLIAM BATISTA NÉSIO(OAB/MINAS GERAIS Nº 70580)
Dispositivo do Despacho: " Diante da petição protocolada nos autos de fls. 180/189, determino a expedição do alvará judicial em nome da autora
Sra. FRANCISCA PIRES FERREIRA LIMA da parte incontroversa do numerário depositado em juízo, no valor de R$ 3.179,54 (três mil cento e
setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). Intime-se a parte requerente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da
petição de fls. 180/189. AROAZES, 7 de junho de 2016.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000154-03.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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10.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101162 

10.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES101167 

10.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES100860 

10.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES100487 

10.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES100464 

10.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES100223 

Autor: FRANCISCO BEZERRA LIMA
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR - OAB-PI 9016
Dispositivo do Despacho: " (...) Diante da petição protocolada nos autos de fls. 125/128, determino a expedição do alvará judicial em nome do
autor Sr. FRANCISCO BEZERRA LIMA do numerário depositado em juízo. Aroazes - PI, 07 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

Processo nº 0000432-38.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO QUIRINO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): DRA. MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS - OAB-SP 198.088
Dispositivo do Despacho: " Intime-se a parte autora para no prazo de 05(cinco) dias manifestar-se a respeito dos Embargos de Declaração
manejados nos autos. Cumpra-se. AROAZES, 7 de junho de 2016- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000111-03.2013.8.18.0082
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: EDINEIDE LIMA RODRIGUES DA SILVA, KLEBER RODRIGUES DE ASSIS, TACIELE RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MMº Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Jorge Cley Martins Vieira, fica INTIMADO o Advogado da parte autora acima
mencionado, Dr. DIOGO MAIA PIMENTEL (OAB-PI 12.383), do seguinte DESPACHO: Intime-se a parte autora a respeito do ofício da CEF, para
que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Aroazes-PI, 02/12/2015. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000229-42.2014.8.18.0082
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE AROAZES-PI
Advogado(s):
Executado(a): CECILIO FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos etc... [...] Portanto, afigura-se inviável o prosseguimento da execução penal, razão porque declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA de CECÍLIO FRANCISCO DE SOUZA, em relação ao delito tipificado art. 155, § 4º, inciso IV
do CP, com base no art. 107, inciso IV e V, c/c art. 109, inciso V, c/c art. 112 e art. 113, todos do Código Penal.". Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado arquive-se, com a devida baixa na distribuição. Aroazes-PI, 08 de outubro de 2015. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000141-04.2014.8.18.0082
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE AROAZES/PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: TALITA KARINE LUSTOSA LIMA VALLE MELLO
Advogado(s): DR. TIAGO VALE DE ALMEIDA - OAB-PI 6986 / OAB-MA 12.046-A
Dispositivo do Despacho: " Intime-se o Município de Aroazes para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação apresentada.
(...) Aroazes-PI, 07 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito".

Processo nº 0000145-70.2016.8.18.0082
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCO MANOEL DANTAS ALVES
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Dispositivo do Despacho: " 1. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, eis que a postulante se declara pobre na forma da lei, até prova em
contrário requestada. 2. Em análise da inicial, percebe-se que consta nos autos às fls. 14 certidão de óbito indicando que a de cujus deixou bens
a inventariar. 3. Assim, determino a parte autora que emende a inicial, informando da existência de outros bens deixados pela falecida e/ou da
existência inventário/arrolamento, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321, parágrafo único, do NCPC). AROAZES, 7 de junho de
2016- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000063-73.2015.8.18.0082
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. H. DOS R. S, M. N. A.
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Requerido: I. T. F. DA R.
DECISÃO: (...) Em razão disso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e, com isso, determino a expedição de ofício ao INSS para
suspender, até sentença final, o desconto em folha dos alimentos pagos pelos autores ao demandado. Cite-se o requerido mediante edital com
prazo de 30 (trinta) dias. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 06 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira.Juiz de Direito
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10.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES100257 

10.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL100222 

10.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL100451 

10.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES100417 

10.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES101109 

Processo nº 0000023-62.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ETELVANA FRAZÃO MOURÃO
Advogado(s): CARLOS ADRIANO CRISANTO LÉLIS(OAB/PIAUÍ Nº 9361) e TIAGO VALE DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
DESPACHO: Considerando-se o disposto no art. 370 do CPC, bem como o princípio da cooperação (art. 6º do CPC) e a possibilidade de maior
dinamismo na distribuição da prova com o atual código de processo vigente (art. 373), chamo o feito à ordem determinando: a) A Intimação da
parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos os contracheques de todo o período reivindicado nos autos até a presente
data, a fim de que se possa auferir a efetiva remuneração da autora mês a mês. b) Que seja requisitado ao Município de Aroazes - PI, no prazo
acima indicado, as normas municipais que regeram ou regem o magistério local desde o ano de 2008 até a presente data.Decorrido o prazo
assinalado, retornem os autos conclusos para a análise de eventuais requerimentos ou, em sendo o caso, para o julgamento antecipado da lide.
Aroazes - PI, 06 de junho de 2015. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000160-70.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Do exposto, com base na fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, e assim o faço com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim de desconstituir o débito em nome da reclamante referente ao contrato n.º
147913337, condenando a empresa demandada no pagamento de uma indenização a título de compensação pelos danos morais sofridos pelo
Autor, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença,
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil
vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.Defiro o pedido de tutela antecipada, pois presentes os requisitos
legais, a fim de ordenar a exclusão do nome do Autor dos órgãos de restrição ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de multa
diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de 20 (vinte) dias.Notifique-se a parte requerida para o imediato cumprimento da
medida.Condeno, por fim, a Empresa Requerida no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da
condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Arraial/PI, 06 de junho de 2016.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz de
Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000025-63.2012.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661)
Réu: ISAIAS PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540)
DESPACHO: fl.48. (...). Em obediência ao princípio da celeridade, indefiro o pedido de suspensão do processo na petição de fls. 44/45. Nomeio
inventariante Maria do Rosário Cavalcante de Almeida. Intime-se a inventariante nomeada para, no prazo de 05 (cinco) dias, prestar
compromisso e posteriormente, prestar as primeiras declarações, observando-se o prazo de 20 (vinte) dias e procedendo-se as formalidades
legais (CPC, art. 993). Realizada as primeiras declarações, citem-se na forma do art. 999 do Diploma Processual Civil, para os termos do
inventário e partilha, o Ministério Público, os interessados e herdeiros não representados, se for o caso, bem como a Fazenda Pública Estadual,
manifestando-se ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias (art. 1.002 do CPC) ou atribuir valores,
que poderão ser aceitos pelos interessados (art. 1008 CPC), manifestando-se expressamente. Concluídas as citações, vistas dos autos às
partes, em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, para se manifestarem sobre as primeiras declarações (art. 1.000 - CPC). Expedientes e
intimações necessárias. Cumpra-se. ARRAIAL, 28 de abril de 2015. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000002-29.2010.8.18.0038
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: A JUSTIÇA PUBLICA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Indiciado: ÊNIO PEREIRA PRÓSPERO, DIAN DE TAL, ZINHO DE TAL, MACIEL DE TAL
Advogado(s):
SENTENÇA
DIANTE DO EXPOSTO, com esteio nos arts. 107, inciso I, do Código Penal, declaro, EXTINTA a pretensão punitiva estatal em relação a ENIO
PEREIRA PRÓSPERO, já qualificado nos autos. Sem custas. Por derradeiro, determino ao cartório que cumpra com URGÊNCIA o despacho de
fls. 51. P.R.I. CUMPRA-SE. Avelino Lopes/PI, 23 de fevereiro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000118-64.2012.8.18.0038
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: B. V. B. L. POR SUA GENITORA EDNA LÚCIA BASTOS ALVES
Advogado(s): PATRICIA DUARTE ALVES (OAB/SÃO PAULO Nº 255227)
Executado(a): ANTONIO DA COSTA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (....) Ademais, intime-se a advogada da exequente, a fim de que a mesma informe a este juízo sobre o eventual pagamento da
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10.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO100777 

10.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO100707 

10.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO100730 

10.73. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100724 

pretenda dívida, sob pena de extinação sem exame do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 02 de maio de
2016. Dr. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000055-08.2006.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO DIOGO DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB/PI 7847-A
DESPACHO: Em virtude de despacho exarado nos autos principais, determino a suspensão do presente feito. Barro Duro-PI, 10 de dezembro de
2013. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BARRO DURO
Av. Cel. Benedito Alves da Luz, s/n, BARRO DURO-PI
PROCESSO Nº 0000073-92.2007.8.18.0084
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
O Bel. Daniel Gonçalves Gondim, Juiz de Direito em Exercício desta Cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, por nomeação legal, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer, que por este Juízo, tem curso uma Ação Penal
(processo n.º 0000073-92.2007.8.18.0084), de autoria do Ministério Público Estadual, em que é denunciado o Sr. Francisco das Chagas Araújo
pela prática de crime contra a fé pública Falsidade Ideológica, ficando por este Edital INTIMADO o Sr. Réu do referido processo, FRANCISCO
DAS CHAGAS ARAÚJO brasileiro, cearense, nascido em 19 de julho de 1952, filho de Antônio Rio Branco de Araújo e Maria Stela Araújo,
residente em lugar incerto e não sabido para que constitua novo advogado, no prazo de 10 dias. Advertindo que, não apresentando resposta no
prazo legal e não constituir advogado, a Defensoria Pública assumirá sua defesa. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não
possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, a contar de sua publicação no Diário da Justiça do
Estado do Piauí, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barro Duro, Estado do Piauí, aos sete
dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. Eu, Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial, matrícula 3526, digitei e subscrevo,
em conformidade com o art. 2º, inciso XVIII, do Provimento 29/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito em exercício da Comarca de BARRO DURO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000016-45.2005.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO DIOGO MORAIS
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA OAB/PI 1706
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão do processo, devendo ser observado o que disciplina o art. 9º, "b", paragráfo 3º da Lei 12.844/2013.

Processo nº 0000023-91.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SUDÁRIO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, NA PESSOA DO SEU REP LEGAL
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000023-91.2013.8.18.0040 - Ação Ordinária
de Obrigação de Fazer, em que figura como Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SUDÁRIO, e como Requerido: MUNICÍPIO DE
BATALHA - PI, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, devidamente constituído nos
autos, o Dr. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO OAB-PI 7068-B, E INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, devidamente constituído
nos autos, o Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB-PI 4503 da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?)
Assim, por força de expresso impeditivo legal, indefiro a antecipação de tutela pleiteada. Posto isso, com fulcro noa art. 269, I, do CPC, julgo
procedente o pedido inicial e condeno o réu a proceder à promoção da paete autora, RAIMUNDO NONATO DA SILVA SUDÁRIO do cargo de
professor Classe "B" para Classe "C", com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais e
vantagens a ela devidos, estabelecidos na Lei Municipal 699/2010 em seu anexo I, bem como a pagar à autora as diferenças decorrentes das
remunerações que deveria receber com a progressão pleiteada e a que recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "C"
pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens pessoais inerentes a atividade do Magistério. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das
diferenças salarias o mês subsequente à data do requerimento administrativo, que se deu em 03.07.2012. (...)". E para constar, Eu______
Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 07 de maio de 2016.
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10.74. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100694 

10.75. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100666 

10.76. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA101027 

Processo nº 0000024-76.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA DA SILVA ALENCAR
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, NA PESSOA DO SEU REP LEGAL
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000024-76.2013.8.18.0040 - Ação Ordinária
de Obrigação de Fazer, em que figura como Requerente: CATARINA DA SILVA ALENCAR, e como Requerido: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI,
VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, devidamente constituído nos autos, o Dr.
GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO OAB-PI 7068-B, E INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, devidamente constituído nos autos, o
Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB-PI 4503 da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?) Assim, por
força de expresso impeditivo legal, indefiro a antecipação de tutela pleiteada. Posto isso, com fulcro noa art. 269, I, do CPC, julgo procedente o
pedido inicial e condeno o réu a proceder à promoção da paete autora, CATARINA DA SILVA ALENCAR do cargo de professor Classe "B" para
Classe "C", com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais, estabelecidos na Lei Municipal
699/2010 em seu anexo I, bem como a pagar à autora as diferenças decorrentes das remunerações que deveria receber com a progressão
pleiteada e a que recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "C" pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens
pessoais inerentes a atividade do Magistério. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das diferenças salarias o mês subsequente à data
do requerimento administrativo, que se deu em 16.02.2012. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial.
Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 07 de maio de 2016.

Processo nº 0000025-61.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA GOMES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, NA PESSOA DO SEU REP LEGAL
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000025-61.2013.8.18.0040 - Ação Ordinária
de Obrigação de Fazer, em que figura como Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA GOMES, e como Requerido: MUNICÍPIO DE
BATALHA - PI, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, devidamente constituído nos
autos, o Dr. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO OAB-PI 7068-B, E INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, devidamente constituído
nos autos, o Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB-PI 4503 da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor "(?)
Assim, por força de expresso impeditivo legal, indefiro a antecipação de tutela pleiteada. Posto isso, com fulcro noa art. 269, I, do CPC, julgo
procedente o pedido inicial e condeno o réu a proceder à promoção da paete autora, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA GOMES, do cargo de
professor Classe "B" para Classe "C", com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais, e
vantagens a ela devidos, estabelecidos na Lei Municipal 699/2010 em seu anexo I, bem como a pagar à autora as diferenças decorrentes das
remunerações que deveria receber com a progressão pleiteada e a que recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "C"
pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens pessoais inerentes a atividade do Magistério. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das
diferenças salarias o mês subsequente à data do requerimento administrativo, que se deu em 20.10.2011. (...)". E para constar, Eu______
Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 04 de maio de 2016.

Processo nº 0000338-22.2013.8.18.0040
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA E SOUSA NETA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830/88)
Réu: PREFEITA MUNICIPAL DE BATALHA - PI, TERESINHA DE JESUS CARDOSO ALVES
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000338-22.2013.8.18.0040 - Ação de
Mandado de Segurança, em que figura como Requerido: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, e como Requerente: MARIA DO SOCORRO SILVA E
SOUSA NETA, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, devidamente constituído nos
autos, o Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO OAB-PI 1830, E INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, LEGALMENTE
CONSTITUÍDO NOS AUTOS O DR. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB-PI 4503 da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com
o seguinte teor "(?) POSTO ISSO, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar
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10.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS100608 

a nulidade do Ofício Circular n. 06/2013 de 05.08.2013, razão pela qual determino à autoridade apontada coatora, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
BATALHA, Sra. TERESINHA CARDOSO ALVES a lotar a impetrante MARIA DO SOCORRO SILVA E SOUSA NETA na mesma unidade de
ensino em que lotado antes da edição do ato tornado inválido - UNIDADE ESCOLAR JOSÉ DE ARIMATÉIA CASTRO -, sob pena de incidência
de multa diária, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinnhentos reais),bem como a pagar a diferença de vencimentos devida no período de agosto a
dezembro de 2013, tudo a ser apurado em liquidação de sentença. DENEGO o pleito no que toca a alegação de rebaixamento de classe em face
de ausência de provas do direito alegado. (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o
presente. Batalha - PI, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0000164-42.2015.8.18.0040
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LILIA LEITE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9796)
Réu: LINA CECÍLIA DE MELO SOARES LUSTOSA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BATALHA
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
Praça da Matriz, nº 76 - Centro
64190-000 -Batalha - PI / Fone-fax: (086) 3347-1196
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000164-42.2015.8.18.0040 - Ação de
Mandado de Segurança, em que figura como Requerido: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI e OUTRO, e como Requerente: ANDRÉ LUIZ
FERREIRA DA SILVA, VEM TORNAR PÚBLICA e INTIMAR AS PARTES E O ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, devidamente constituído
nos autos, o Dr. LÍLIA LEITE BARBOSA OAB-PI 9796, E INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, LEGALMENTE CONSTITUÍDO
NOS AUTOS O DR. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB-PI 4503 da r. Sentença exarada às fls. dos autos supracitados com o seguinte teor
"(?) POSTO ISSO, CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a nulidade da remoção do
impetrante, para a Unidade Escolar Maria do Carmo Melo, condenando a SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, a
manter ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA na mesma unidade de ensino em que lotado - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -, antes
da edição do ato tornado nulo, no que concedo a liminar para que a autoridade coatora cumpra esta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir da ciência, sob pena de incidência de multa diária, que fixo no valor de R$ 500,00 (quinnhentos reais), até o limite de 50.000,00 (cinquenta
mil). (...)". E para constar, Eu______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 07 de junho de
2016.

Processo nº 0000122-37.2008.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Indiciado: JOSÉ DE CARVALHO E SILVA FILHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO OAB/PI 4.165
AVISO DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o dr. HAMILTON COELHO RESENDE FILHO OAB/PI 4.165, DEUSDETE ALVES
DE SOUSA OAB/CE 2238 e FERNANDO LIMA LEAL OAB/PI 4.300, para informar o endereço do réu JOSÉ DE CARVALHO E SILVA FILHO no
processo criminal n° 0000122-37.2008.8.18.0040, bem como se manifestar sobre a informação de descumprimento das condições acordadas em
sursis processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Batalha, 07/06/2016
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial

Processo nº 0000164-13.2013.8.18.0040
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 1ª PROMOTORIA
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza, a Dra. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a) Sr.(a) advogado(a): MANOEL BARROS DA COSTA OAB/PI 8.667 para
apresentar alegações finais no processo criminal n° 0000164-13.2013.8.18.0040 no prazo de 10 (dez) dias.
BATALHA, 06/06/2016
RICARDO JOSE SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000084-17.2011.8.18.0041
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA LUCIA DIAS
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Requerido: JOAO DE DEUS DOS SANTOS MARTINS, MENOR J. DA C. M. D
Advogado(s):
DESPACHO: Acolho a manifestação ministerial de fls 55. Cumpra-se. Expedientes necessários. Beneditinos, 29 de Fevereiro de 2016. Lygia
Casrvalho Parentes Sampaio. Juíza de Direito. ressalvo que o teor deste despacho e a manifestação ministerial se encontram disponivel no
sistema themis web.
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10.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES100890 

10.82. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100858 

10.83. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100810 

10.84. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100600 

10.85. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100485 

10.86. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100386 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000100-91.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: ERIVALDO DE PAULA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Diante dos fatos alegados na inicial, e dos documentos acostados a mesma, somados ainda aos de fls. 38/48, tenho que o
autor não preenche os requisitos legais exigidos pela lei nº 10.060/50, motivo pelo qual não tendo o autor comprovado, efetivamente a sua
hipossuficiência, mantenho na íntegra, a parte final da decisão proferida às fls. 35/36. Isto posto, intime-se o autor via seu advogado, para no
prazo de 48h, cumprir a exigência contida na parte final do despacho de folha supra, e sanar a falha detectada no documento de fls. 11, devendo
preencher corretamente o referido documento, sob as penalidades legais. Cumpra-se urgente, e escoado o prazo acima estabelecido, com ou
sem manifestação venham-me os autos conclusos. Bertolínia, 21 de janeiro de 2016. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho, Juíza de
Direito, respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000299-97.2005.8.18.0042
Classe: Discriminatória
Autor: 0 ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): PLÍNIO CLERTON FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2206), RAIMUNDO MARLON REIS DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 2493)
Réu: CONDOMÍNIO FAZENDA CHAPADA DO GURGUÉIA
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
DESPACHO: Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados ao processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000017-40.1997.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOÃO EMÍDIO DE SOUZA MARQUES, VERA REGINA NEGRINI DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (OAB/SP nº 12.982), EUFLY ANGELO PONCHIO (OAB/SP nº 25.165)
Requerido: ADALTO GOMES DA SILVA, ERENITA RAMOS DA SILVA
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas processuais, sob pena de não poder intentar de novo a
ação, sem pagar ou depositar em cartório as despesas em que foi condenado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000296-45.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANDRINO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: NELSON JOSÉ FERREIRA, RENATO APARECIDO BONIFACIO, NELSON ZEPPONE, MARCOS LEIBANTE, JEFFERSON LUIZ
ZEPPONE, MARCOS ZEPPONE, LUIZ ANTONIO ZEPPONE, CLOVES PERES, LUIZ TOPAN, FÁBIO LUIZ MICHELAN, LEIDI MARIA NAURIA,
JIOMAR APARECIDO LUCIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o autor para proceder ao pagamento das custas das Cartas Precatórias a serem remetidas para as comarcas de
MARIALVA-PR, CIANORTE-PR e PORTO NACIONAL- TO. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através
do site do Tribunal de Justiça dos respectivos estados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000329-93.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO DIAS DE ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ ODON MAIA ALENCAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 179-B), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
Interditando: JOSÉ WAGNER MENDES MARTINS, JOSÉ CARLOS DE CAMARGO
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados dos autores para providenciarem o pagamento das custas da Carta Precatória (cuja finalidade é a
intimação dos autores para manifestarem interesse no prosseguimento do feito) e que será enviada para a Comarca de Cristino Castro/PI após o
pagamento das custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000449-05.2010.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: LUIZ MARTINS DE SOUSA, TERESINHA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO (OAB/MARANHÃO Nº 2211), JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 55-A)
Interditando: LUIZ LOBO COSTA, FRANCISCO ROBERTO TOMAZINE, MARIA APARECIDA MARASCO TOMAZINI, JOSÉ MÁRIO TOMAZINI,
DARLENE D'AVILA TOMAZINI, NORBERTO TOMAZINI, ROSANA DA SILVA GOLVEIA TOMAZINI, SEBASTIÃO TOMAZINI, RITA DE CASSIA
GONÇALVES TOMAZINI
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os autores para procederem ao pagamento das custas da Carta Precatória, a ser remetida para a comarca de
Pires do Rio, Estado de Goiás. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça
do respectivo Estado.
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10.87. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100147 

10.88. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100168 

10.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS100062 

10.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS100711 

10.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS100725 

10.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS101168 

10.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES101089 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000436-35.2012.8.18.0042
Classe: Embargos de Retenção por Benfeitorias
Autor: GILSON ALEXANDRE MOREIRA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Réu: ANA FRANCISCA CRUZ
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216/99-A)
SENTENÇA: Isto posto, por não estarem os embargos fundamentados em um dos incisos do artigo 741 do CPC, considerando o que dispoõe o
artigo 739, inciso II do CPC, Rejeito Liminarmente os embargos de retenção por benfeitorias, e determino a imediata entrega do imóvel descrito
na sentença à exequente Ana Francisca Cruz, com expedição de Mandado de Imissão na Posse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000098-13.2002.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ DO EGYTO ESTRELLA
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Requerido: BUNGE ALIMENTOS S/A
Advogado(s): CONSUELO MARIA DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13318)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para proceder ao pagamento das custas da Carta Precatória a ser remetida para a
Comarca de Teresina-PI. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do
Piauí.

Processo nº 0000527-86.2016.8.18.0042
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LENILDA MODESTO DE SOUSA
Advogado(s): DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
Réu: WALTER PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a requerente para, em 10 (dez) dias, valorar corretamente a causa, adequando o valor da ação ao proveito econômico pretendido, ou
retificando justificadamente o valor a ela conferido.Considerando o parecer de fls. 21/22, intime-se a parte autora para, no prazo acima transcrito,
emendar a petição inicial, incluindo as menores no polo ativo da demanda.

Processo nº 0000822-31.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCAS NUNES DA SILVA, REP. POR SUA GENITORA MARIA BENEDITA NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM RODRIGUES SANATOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Pelo exposto, considerando atendidos os pressupostos legais, com fundamento no art. 487, III, "b" do Código de Processo Civil HOMOLOGO o
reconhecimento de paternidade declarando que JOAQUIM RODRIGUES SANTOS é o pai de L.N.S, o investigante passará a chamar-se L.N.S ,
fica o senhor Joaquim Rodrigues Santos obrigado a pagar alimentos em favor de seu filho no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do
salário mínimo por mês.

Processo nº 0000328-40.2011.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): NADJA MORENO BENVINDO FALCÃO
Advogado(s):
Retire-se o Oficial de Justiça o mandado que se encontra na contra capa dos presentes autos, para cumprimeto integral do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000250-51.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZA ALVES DOS SANTOS QUELE
Advogado(s): NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ..." Intime-se o advogado da parte autora para manifestar-se sobre a certidão da Oficial de Justiça às fls. 82 e em caso positivo
juntar aos autos cópia da certidão de óbitoConsedo o prazo de 05 (cinco) dias, para habilitação de possíveis herderios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000255-60.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO FONTENELE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
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10.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES101153 

10.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES100183 

10.96. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES100279 

10.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES100529 

10.98. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100509 

10.99. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100517 

Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art.
269, I do CPC. Sem custas e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. (...)Buriti dos Lopes, 20 de abril de 2015, Marcos Augusto
Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000726-76.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art.
269, I do CPC. Sem custas e honorários, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.(...)Buriti dos Lopes, 16 de novembro de 2015, Marcos Augusto
Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000915-54.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: LOJÃO DOS MOVEIS
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
DECISÃO: de fl 63/64 (Ante o exposto, diante da inexistência de obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in
totum a sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios.)

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000230-13.2015.8.18.0043
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Interditando: JOSÉ DAS DORES SILVA
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a INTERDIÇÃO de JOSÉ DAS DORES SILVA, o que faço com fundamento nos
arts. 4º, e 1.772, ambos dao Código Civil, por estar o interditado impossibilitado de exprimir sua vontade.
BURITI DOS LOPES, 18 de maio de 2016
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000715-47.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DIAS ESCÓRCIO FILHO
Advogado(s): HELIO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
DESPACHO: Diante do requerimento pelo cumprimento da sentença de fls. 62/64 e considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 71,
intime-se o devedor, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum determinado na sentença em favor da
parte autora, ficando o devedor ciente de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo assinalado, o débito será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) e também honorários de advogado de 10% (dez por cento), com consequente expedição de mandado de penhora e
avaliação (art. 523, §§1º e 3º do CPC). Buriti dos Lopes, 03 de maio de 2016, ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza
de Direito. Eu, MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, Oficial de Gabinete, do que para fazer constar digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002009-54.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: CESAR JARDIM DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça
de fls.20 v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001891-15.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO, ROSA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): LUCIANNA ROCHA DE ARAÚJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
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10.100. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100481 

10.101. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100470 

10.102. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100471 

10.103. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100472 

10.104. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100473 

10.105. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100474 

10.106. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100490 

Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o advogado do requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da genitora do autor, como requerido pelo
MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000037-20.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILENE FLAVIA COSTA SANTOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO:
Manifeste-se o município sobre os cálculos apresentados pela parte autora , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001487-95.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o município sobre os cálculos apresentados pela parte autora , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000068-40.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CACILDA FELIPE DA ROCHA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o município sobre os cálculos apresentados pela parte autora , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000314-36.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO FERNANDES IBIAPINA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o município sobre os cálculos apresentados pela parte autora , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001858-59.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA GOMES DA FONSECA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o município sobre os cálculos apresentados pela parte autora , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000081-39.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETE ALVES PORTELA IBIAPINA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se o município sobre os cálculos apresentados pela parte autora , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000422-70.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: MATTHEUS ARIEL SILVA SOUSA, MARIA JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o advogado do requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da genitora do autor, Dona Fabrícia Silva do
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10.107. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100604 

10.108. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100612 

10.109. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100553 

10.110. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100558 

10.111. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100559 

10.112. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100560 

10.113. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR101165 

10.114. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100706 

Nascimento, como requerido pelo MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001623-24.2015.8.18.0026
Classe: Imissão na Posse
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS TEIXEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000517-27.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FRANCISCO SAMUEL GUIMARAES BARBOSA(OAB/CEARÁ Nº 24365)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000681-55.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Requerido: MAURO CESAR DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001996-55.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: SALOME RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002136-89.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO WASHINGTON DE MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000582-56.2014.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: LINA PEREIRA DE SOUSA TAVARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002029-79.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ, PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre documento acostado pelo município.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
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10.115. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100713 

10.116. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100718 

10.117. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100682 

10.118. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100632 

10.119. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100625 

10.120. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100813 

Processo nº 0000347-26.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARCO ANTONIO PEREIRA VISGUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça
juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000182-76.2013.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THAIANNE CASEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503-)
Requerido: VERA LUCIA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de
justiça juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002221-46.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ANTONIO DA SILVA RESENDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de
justiça juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000078-84.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUÍS GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMÍLIOBATISTA DE CARVALHO( OAB/PI Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as parte, por seus procuradores, sobre o retorno dos presentes autos a esta secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001156-79.2014.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: RAIMUNDO FELIX SOBRINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001004-94.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOÃO PAULO MOURA CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

PROCESSO Nº: 0000069-79.2000.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO PIAUI-CRF-PI
Executado(a): FRANCISCO DE S SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ em
face de FRANCISCO DE S. SOARES, residente e domiciliado em local DESCONHECIDO ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
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10.121. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100805 

10.122. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100779 

10.123. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100842 

10.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI100238 

10.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI100245 

aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000111-26.2003.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI-CRC/PI
Executado(a): TC- JOÃO MARCULINO ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ em face de
TC - JOÃO MARCULINO ALVES, residente e domiciliado em local DESCONHECIDO ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000509-94.2008.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI.
Executado(a): ADRIANA P. DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ em
face de ADRIANA P. DE OLIVEIRA,residente e domiciliada em local DESCONHECIDO ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000848-24.2006.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI-CRC/PI
Executado(a): JOÃO MARCOLINO ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ em face de
JOÃO MARCOLINO ALVES,, residente e domiciliado(a) em LOCAL DESCONHECIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE PUBLICAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000161-27.2005.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Requerido: MARCONE DA SILVA
Assim, mantenho a decisão de recebimento da denúncia. Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas
no artigo 397 do Código de Processo Penal, capaz de absolvê-lo sumariamente, designo audiência para o dia 05 de julho de 2016, às 12h:00, na
sala de audiência deste Fórum. Oficie-se a Casa de Custódia Prof. José Ribamar Leite, em Teresina/PI, local onde o acusado está segregado
cautelarmente, para que apresente o réu no dia, horário e local acima citados. Defiro, a cota ministerial de fls. 05, quanto ao ponto e, devendo a
Secretaria deste Juízo providenciar, caso ainda não extraída, certidão atualizada de antecedentes criminais do acusado no Estado do Piauí.
Intime-se as testemunhas de forma pessoal. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Expedientes necessários.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000613-85.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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10.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100227 

10.127. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100225 

10.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100218 

10.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100188 

Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Réu: RAIMUNDO WAGNER GUIA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO ADRIANO OLIVEIRA DOS SANTOS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6756)
Marco para o dia 05 de julho de 2016, às 13h:00, na sala de audiências deste Fórum, audiência de instrução e julgamento. Oficie-se o Juízo da 1ª
Vara Criminal de Teresina/PI para informá-lo sobre designação da audiência, como também para solicitar informações acerca do cumprimento da
Carta Precatória expedida para oitiva das testemunhas. Oficie-se a Casa de Custódia José Ribamar Leite, local onde o acusado está segregado
cautelarmente, para que apresente-o no dia, horário e local acima citados. Ciência ao Ministério Público. Intime-se as testemunhas. Secretária,
expedientes necessários.

Processo nº 0000227-20.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FIRMINA PESSOA DE SOUSA
Advogado(s): MÁRCIO STANLEY DA PAZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4820), JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, para a data de 22 de Setembro 2016, às 10h00min.
Intime-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000039-27.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CLARO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 21 de Setembro de 2016, às 12h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Mantenho a decisão de fls. 18/20 dos autos, determinando a Secretaria proceder a imediata intimação das partes de todo teor nessa exarada.
Cumpra-se.

Processo nº 0000288-80.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDILENE DE SOUSA PEREIRA, M. G. DE S. M., M. N. DE S. M.
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 21 de Setembro de 2016 às 11h30min.
Intimem-se as partes, atraves de seus advogados devidamente constituidos nos autos, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização
do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.

Processo nº 0000174-73.2014.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
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10.130. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100268 

10.131. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100269 

10.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100089 

10.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100140 

Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro o pleito ministerial de fls. 25 dos autos, determinando a intimação do autor, através de seu advogado, para no prazo de 15 [quinze] dias,
manifestar-se sobre a cota do Ministério Público de fls. 17-verso.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000089-58.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIANNA ROCHA DE ARAUJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 27 de Setembro de 2016, às 11h30min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial.
A intimação do(a) autor(a) para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.

Processo nº 0000195-49.2014.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. M. DE O. P. E V. R. O. P., MENORES IMPÚBERES, REPRESENTADOS POR SUA GENITORA MARIA DOS REMÉDIOS DA
SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 27 de Setembro de 2016, às 10h30min.
Cite-se e intime-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334,§ 3º do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.

Processo nº 0000188-57.2014.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DAS DORES MESQUITA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 06 de Outubro de 2016 às 09h30min.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, via DJe, para comparecer no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, caput e §2º, do Novo CPC.

Processo nº 0000507-25.2014.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: O. DE C.A. E R. DE C. C. DE A., MENORES REPRES. POR SEUS GENITORES FRANCISCO V. DE ANDRADE E LUCIENE
FROTA DE C. ANDRADE
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 06 de Outubro de 2016 às 10h00min.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, via DJe, para comparecer no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, caput e §2º, do Novo CPC.
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10.134. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100554 

10.135. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100681 

10.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS101159 

10.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ101068 

Processo nº 0000364-07.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LISANDRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 08 de Setembro de 2016, às 11h00min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 455, §2°, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

Processo nº 0000088-68.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSIANE PAULINO DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu: REQUERIDO: FRANCISCO TALES DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliaçãojunto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 08/09/2016, às 12h00min.
Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334,§ 3º do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000343-60.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar endereço atualizado do requerido, sob pena
de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267 do CPC.
Capitão de Campos, 28 de julho de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-12.2009.8.18.0045
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, DEMERVAL ALVES DA SILVA
Denunciado: ANTONIA VERA LUCIA SILVA FERRAZ, GERVASIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO - OAB/DF nº 41.039
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. ALAIR FERRAZ DA SILVA FILHO -
OAB/DF nº 41.039, para, prazo de cinco dias apresentar alegações finais.
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10.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100046 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000184-81.2016.8.18.0045
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO LUIS RODRIGUES COSTA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
13070), da sentença prolatada às fls. 11 em que se destaca: "Assim também, o bem se encontra apreendido e interessa ao processo acima
mencionado, uma vez que o art. 62 da Lei de Drogas determina que os veículos utilizados para a prática dos crimes definidos na Lei, após a sua
regular apreensão, ficarão sob custódia da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de legislação
específica. Por essas razões, INDEFIRO O PEDIDO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001141-24.2012.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GILMAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): Dr. NILSO ALVES FEITOSA - OAB/PI n º 1523
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. NILSO ALVES FEITOSA - OAB/PI n º
1523, para, noprazo de cinco dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000605-08.2015.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VITURINO DE PINHO LIMA
Advogado(s): Dr. DIEGO NOGUEIRA PORTELA - OAB/PI nº 7442
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. DIEGO NOGUEIRA PORTELA - OAB/PI nº
7442, da sentença prolatada às fls. 40/42 em que se destaca: "DISPOSITIVO Ante o exposto, considerando-se que o fato narrado na peça
vestibular não constitui crime, absolvo sumariamente o denunciado Viturino de Pinho Lima, antes qualificado, e o faço com fulcro no inciso III do
art. 397 do Código de Processo Penal.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000733-62.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA SILVA
Advogado(s): DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000868-40.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HYGOR EVANGELISTA RODRIGUES FERRO
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. BRUNO RAPHAEL PRADO
MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507), para no prazo de cinco dias, apresentar alegações finais .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000082-93.2015.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ADÉCIMO ALEXANDRE
Advogado(s): CLAUDIO LUACHE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9532)
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. CLAUDIO LUACHE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
9532), da sentença prolatada às fls. 58/62 em que se destaca: "DISPOSITIVO Ex positis, diante do quadro fático, atento ao que dos autos consta
e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE A DENUNCIA, para, em conseqüência, CONDENAR ANTÔNIO ADÉCIMO
ALEXANDRE, qualificado no relatório, pela prática do delito previsto no art. 129, §9°, do Código Penal. A culpabilidade ressoa grave, posto tratar-
se de crime cometido no âmbito familiar, tendo sido praticado pelo réu contra a vítima/filha, sem motivação alguma, que, efetivamente, evidencia
um maior grau de reprovabilidade da conduta do réu; não há registros de antecedentes, sendo o réu primário; conduta social: nenhum traço digno
de nota foi evidenciado; personalidade violenta; os motivos do crime não o justificam, porquanto esmurrou a vítima sem que houvesse discussão
aparente; as circunstâncias afiguram-se igualmente desfavoráveis, pois atingiu a vítima sem que a mesma pudesse ter esboçado qualquer
defesa; no que tange ao comportamento da vítima, não há prova suficiente que determine a exasperação ou redução da pena; e as
conseqüências extrapenais do crime foram relevantes, eis que a vítima foi lesionada na face provocando-lhe sangramento. Diante disso,
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10.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ100200 

10.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ100975 

depreende-se que as circunstâncias judiciais são relativamente desfavoráveis ao réu, razão pela qual fixo a pena base em 10 (dez) meses de
detenção. Inexiste agravante e existe a atenuante do art. 65, III, "d", do Código Penal, de forma que atenuo a pena base em 02 (dois) meses.
Considerando a inexistência de causas de aumento ou de diminuição, torno definitiva a pena de 08 (oito) meses de detenção. Em consonância
com o disposto no art. 33, § 2o, "c", do Código Penal, o Réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto. Concedo ao réu o beneficio
de apelar em liberdade, com fundamento no mandamento do art. 5o, inciso LVII, da Constituição Federal, pois responde ao processo em
liberdade e não se encontram presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva previstos no art. 312,do CPP. Impossível
a conversão da pena corporal em restritiva de direitos, eis que o agente foi condenado pela prática de delito cometido mediante violência ou
grave ameaça contra a vítima, nos termos da literalidade do inciso I do artigo 44 do Código Penal. Por outro lado. considerando que as
circunstâncias judiciais do art. 59, CP, em sua grande maioria, são favoráveis ao Réu; considerando, ainda, que estão presentes as demais
condições do art. 77 e seus parágrafos, do CP e por ser uma medida socialmente recomendável, reconheço que o acusado reúne os
pressupostos para a concessão do sursis previsto no artigo 78, § 2o, CP e, em conseqüência, em vez de substituir a pena privativa de liberdade
pela pena de prestação de serviços à comunidade, por ser o mesmo um trabalhador e necessitar do seu trabalho para sustento de sua família,
concedo-lhe o sursis especial e SUSPENDO a execução da pena privativa de liberdade pelo prazo de dois anos, mediante as seguintes
condições: a) proibição de ausentar-se da Comarca por prazo superior a oito dias sem autorização deste Juízo; b) comparecimento trimestral e
obrigatório a este Juízo (até o dia 05 de cada mês previsto), para informar e justificar suas atividades, pelo período de 08 (oito) meses; c)
Obrigação de frequentar, pelo período de 06 (seis) meses, programa de recuperação e reeducação oferecida ao agressor de violência doméstica,
mantido pela CAPS ou CRAS, caso exista no Município onde o réu reside; d) e proibição de frequentar a residência da vítima sem a autorização
desta. Como efeito da condenação, suspendo, com arrimo no artigo 15, inciso III, da Constituição da República, os direitos políticos do réu,
durante o cumprimento da pena. Dispenso o pagamento das custas processuais e mantenho as medidas protetivas decretadas nestes autos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000135-55.2007.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: ADALTO RIBEIRO PAZ
Advogado(s): Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES - OAB/PI nº 7649
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES - OAB/PI nº
7649, da sentença prolatada às fls. 88/89 em que se destaca: "Ante o exposto, de acordo com os fundamentos acima explicitados, nos termos do
art. 107. IV, c/c 109, II, c/c art. 115 e 119, todos do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da punibilidade de ADALTO RIBEIRO PAZ, pela
prescrição, com relação ao crime em que foi denunciado nesses autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000140-92.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOMERO SEBASTIÃO DE SOUSA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/04)
Réu: JULIANO ADÃO FLORINDO DE SOUSA, MARIA DE LIMA FLORINDO
Advogado(s):
DESPACHO: À parte autora sobre a devolução do "ARMP", de fl. 28, em 5 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0000232-75.2011.8.18.0090
CLASSE: Justificação
Requerente: JOSÉ RODRIGUES, ELZA IZAURA DE SÁ
Réu:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua 1 - S, nº 168,
Centro, CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELZA IZAURA DE SÁ, brasileira, e ., residente e domiciliado(a)
em PRAÇA CENTRAL, S/N, CENTRO, Conceição do Canindé - Piauí, , ficando por este edital proposta por ELZA IZAURA DE SÁ,, brasileira, e
,residente e domiciliado(a) em RUA 1 - N S/N, CENTRO, CONCEIÇÃO DO CANINDÉ - PI, ficando por este edital intimados da sentença de fls.
130/131, proferida nos presentes autos, os requeridos: CARLOS ANDRÉ BARBOSA RODRIGUES, CARLOS LEONARDO BARBOSA
RODRIGUES, JULIANA MARIA BARBOSA RODRIGUES E VALÉRIA VIRGÍNIA BARBOSA RODRIGUES, brasileiros, residentes e domiciliados
em lugar incerto e não sabido, cujo dispositivo final é o seguinte: "... Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, na forma
do art. 226, § 3o, da CF, considerando JUSTIFICADO o período de convivência de legítima UNIÃO ESTÁVEL existente entre a autora ELZA
IZAURA DE SÁ, RG 1086495 SSP/PI, CPF 157.016.798-29, e o Sr. JOSÉ DORIGUES, RG 106.618.581-8 SSP/PI e CPF 066.400.603-53, desde
o início do ano de 2006 até a data de falecimento do autor JOSÉ RODRIGUES, que se deu em 22 de abril de 2012 (cf. certidão de fls. 60). P.R.I.
Publique-se edital, com prazo de 20 (vinte) dias. CUMPRA-SE. São Raimundo Nonato/PI, terça-feira, 20 e maio de 2016. FABRíCIO PAULO
CYSNE DE NOVAES- JUIZ DE DIREITO".. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000236-73.2015.8.18.0090
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PETROLINA-PE, FUNDAÇÃO APLUB DE CRÉDITO EDUCATIVO-

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 154



10.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE100455 

10.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ100123 

10.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100319 

10.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100382 

10.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100324 

FUNDAPLUB
Advogado(s): VINICIUS MARTINS DUTRA(OAB/SÃO PAULO Nº 315486)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, EDMUNDO CARVALHO CAVALCANTE
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
DESPACHO: Intime-se o embargado para manifestação, na pessoa de seu advogado.

PROCESSO Nº: 0000084-83.2016.8.18.0027
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUCIENE PEREIRA MATIAS
Réu: JABES CARVALHO GUEDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, Corrente - PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCIENE PEREIRA MATIAS, brasileira, casada, lavradora, filho de ILNETE MATIAS
DE SOUZA e VILMAR PEREIRA DE ASSIS, residente e domiciliada na RUA QUINZE, S/N, BAIRRO AEROPORTO II, CORRENTE - Piauí em
face de JABES CARVALHO GUEDES, Brasileiro, casado, profissão e endereço desconhecidos, filho de Jaime Guedes Rocha e Ivanilde
Carvalho da Silva, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 7 de junho
de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000280-86.2015.8.18.0092
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ROMEU DA COSTA SANTOS
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), EVANDRO BATISTA DOS SANTOS(OAB/BAHIA Nº 25288)
DESPACHO: Intimar o Advogado EVANDRO BATISTA DOS SANTOS, OAB/BA 25288, Para se manifestar sobre o petitório de fls.149, em 10
(dez) dias, no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000605-98.2012.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIVALDO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Réu: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CONTEMPORÂNEA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos em Correição. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 51, para os fins do art. 200, parágrafo único, do
CPC/2015, solicitada pela parte autora e por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em
seu prosseguimento. Assim, julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da
mesma lei Processual Civil. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 6 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000667-41.2012.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO BONIFÁCIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8714)
SENTENÇA: Vistos etc.. Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 185/186, para os fins do art. 200, parágrafo único, do
CPC/2015, solicitada pelo autor e por seu Advogado, requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento, não havendo manifestação da parte requerida (fls. 190). Assim, julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei Processual Civil. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas
legais. ELESBÃO VELOSO, 2 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000274-14.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA REGINA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA:
Vistos etc. Homologo, por sentença, o acordo formalizado entre as partes, nos termos acordados às fls. 68/70 dos autos que fica fazendo parte
integrante da presente decisão, para os fins do art. 200 e seu parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, em virtude da transação entre
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as mesmas, nos autos do processo acima aludido, para que tenha e surta os seus jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em consequência,
extinto o processo com resolução de e, por conseguinte, mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, letra b, do CPC/2015 procedidas as
devidas baixas legais. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P. R. Intimem-se
e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 6 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000580-80.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS NOGUEIRA SILVA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
SENTENÇA: Diante do exposto, com amparo na lei, jurisprudência, doutrina e no mais que dos autos consta, Julgo Procedente a Denúncia, para
condenar o acusado LUCAS NOGUEIRA DA SILVA, vulgo ?Lucas do Bibi?, já qualificado, pelo crime descrito no art. 157, § 2º, inciso II, do CP, o
que faço por sentença para surtir seus jurídicos e legais efeitos, fixando a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias- multa, ao
valor de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizados, que aumentada em virtude da qualificadora
supramencionada (concurso de duas pessoas), elevo a pena em 1/3 (um terço), resultando, daí, uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão - permanecendo, portanto, tal pena na forma acima aplicada - em atendimento às diretrizes estabelecidas no art. 59 e 68, do
Código Punitivo, tornando-a, assim, definitiva, eis que ausentes circunstâncias atenuantes e/ou agravantes e nem causas de diminuição e de
aumento de pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000074-70.2016.8.18.0049
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ADELIA MOURA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7604)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc. Intimar a parte autora, por sua Advogada, ao cumprimento do requerido pela RMP às fls. 21, em dez dias.Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 6 de junho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000362-52.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIA MARIA CAVALCANTE
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: À parte autora, por seu Advogado, a manifestar-se sobre os termos alegados na contestação, em dez dias.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000075-23.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEANE EUGENIO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA
Réu: JUCELINO DA SILVA MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 15... Cuida-se de Pedido de Homologação de Alimentos promovido Carlos Eduardo
Eugênio Machado, representado por sua genitora, Roseane Eugênio, e Juscelino da Silva Machado, todos devidamente qualificados, conforme
termos descritos na petição inicial. O Ministério Público Estadual manifestou-se favoravelmente à homologação (fls. 12/13). Examinando o acordo
em questão, verifica-se que não há qualquer vício aparente que o nulifique, notadamente porque se encontram preservados os interesses do
menor. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo de vontade das partes, para que
produza seus efeitos legais. Declaro o processo extinto com resolução do mérito. Intimem-se as partes, através de seu Defensor Público, assim
como o Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com baixa nos registros. Esperantina - PI, 21 de maio de
2015. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS. JUIZ DE DIREITO. Respondendo cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina
- PI. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07
de junho de 2016.

Processo nº 0000881-34.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO SOUSA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07), JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5460)
Réu:
Advogado(s):
Para que, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
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Processo nº 0000535-49.2010.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ RIBEIRO DE AGUIAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Requerido: DRIELLY KASSIA SOUSA AGUIAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 22/24... ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para exonerar o Autor JOSÉ RIBEIRO DE AGUIAR do dever de pagar pensão alimentícia à Requerida
DRIELLY KASSIA SOUSA AGUIAR, estabelecido nos autos do processo n. 6182007. Sem custas e sem honorários. Intime-se o Autor, através
de seu Defensor Público. Desnecessária a intimação da Requerida, tendo em vista a decretação de sua revelia (art. 322 do CPC). Ciência ao
Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com baixa nos registros. Esperantina - PI, 21 de maio de 2015.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS. JUIZ DE DlREITO. Respondendo cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI.
E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de
junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000645-14.2011.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SILVA LAGES
Advogado(s): DEFENSORA PUBLICA
Réu: MÁRCIO STANLLEY CARVALHO LAGES
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 34... Cuida-se de Execução de Alimentos promovida por Maria dos Remédios Silva Lages
em desfavor de Márcio Stanlley Carvalho Lages, ambos devidamente qualificados na petição inicial. Citado, o Executado efetuou o pagamento do
débito exequendo. Conforme art. 794, I, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação. No
corrente caso, o Executado satisfez a obrigação exequenda, razão pela qual deve ser extinta a execução. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. Intimem-se as partes e o Ministério Público Estadual. Após
o trânsito em julgado arquivem-se os autos com baixa nos registros. Esperantina - PI. 21 de maio de 2015. CARLOS ALBERTO BEZERRA
CHAGAS. JUIZ DE DÍREITO. Respondendo cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001103-26.2014.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: EDILEUSA GOMES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA
Réu: JOSE RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 24... Cuida-se de Execução de Alimentos promovida por Karina Silva Carvalho, Maria
Aparecida Silva Carvalho e Luis Carlos Silva Carvalho, representados por sua mãe, Edileusa Gomes da Silva, em desfavor de José Ribeiro de
Carvalho, todos devidamente qualificados na petição inicial. Diante do dispositivo de sentença de fls. 24... Citado, o Executado efetuou o
pagamento do débito exequendo. Conforme art. 794, I, do Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a
obrigação. No corrente caso, o Executado satisfez a obrigação exequenda, razão pela qual deve ser extinta a execução. ANTE O EXPOSTO, nos
termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. Intimem-se as partes e o Ministério Público
Estadual. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com baixa nos registros. Esperantina - PI, 21 de maio de 2015. CARLOS ALBERTO
BEZERRA CHAGAS. JUIZ DE DIREITO. Respondendo cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI. E para constar, Eu,
JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001187-95.2012.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA IZAURA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORA PUBLICA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CORDEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 22/24... Isto Posto, julgo PROCEDENTE o-pedido inicial eexttngo o processo com
resolução do mérito, nos termos do art. 269; I, do Código de Processo Civil, decretando o divórcio do casal, pondo fim ao vínculo matrimonial.
Deixo de condenar em custas processuais ante a gratuidade da justiça deferida. Após o trânsito em julgado, averbe-se a presente no registro de
casamento dos ex-cônjuges, mediante expedição de mandado de averbação, se necessário. Cumpridas as diligências supra, arquivem-se os
autos. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina-PI, 25 de Janeiro de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. JUIZ DE
DIREITO. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

1ª Publicação
Processo nº 0001734-67.2014.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: ROZIMAR MARQUES DA SILVA, FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação
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legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO MARQUES, Brasileiro,
Solteiro, filho de Ana Rosa de Jesus e Marques Altino, residente e domiciliado Rua Projetada 39 nº 2002, Bairro Batista de Amorim, Esperantina -
PI, nos autos do Processo nº 0001734-67.2014.8.18.0050 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ROZIMAR MARQUES DA SILVA, Brasileira,
Casada, Zeladora, filha de Jenuína da Rocha e Francisco Marques Altino, residente e domiciliada na Rua Projetada 39 nº 2002, Bairro Batista de
Amorim, Esperantina - PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 7 de junho de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001557-69.2015.8.18.0050
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DO CARMO SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI
Suplicado: ANTONIO CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositvo de sentença de fls. 21... MARIA DO CARMO SILVA SOUSA e ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA, já qualificados,
ingressaram em juízo requerendo divórcio consensual do casal, pelos fatos e fundamentos jurídicos. O despacho de fl. 13 determinou a
manifestação do MP. Todavia, antes do cumprimento da aludida determinação, as partes requererem a desistência do processo sem resolução
de mérito. Tudo ponderado. Decido. Tendo em vista o pedido de fls. 14, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, na
forma do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, diante da desistência da ação. Sem custas. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intimem-se. Esperantina (PI), 09 de maio de 2016.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0001614-87.2015.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
Réu: EVERARDO MORAIS DE AGUIAR
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154)
Para, em querendo, oferecer impugnação no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0002165-67.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANE SOARES SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: WELISON DE SAMPAIO COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 18... Trata-se de acordo firmado entre as partes interessadas, MARIA JOSÉ DOS SANTOS
PEREIRA e LUÍS FERNANDO SILVA BARRETO, no qual estipulam a fixação do valor dos alimentos devidos aos filhos menores e
regulamentação de visitas. As partes requereram a homologação do acordo. Ministério Público opina favoravelmente (fls.14/16). É o que basta
relatar. Decido. Não verificando ofensa ao direito das partes e, em consonância, com o parecer ministerial HOMOLOGO por sentença o acordo
firmado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/03 dos autos,
declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se ps autos com baixa. Esperantina/PI, 11 de maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. JUIZ DE
DIREITO. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

1ª Publicação
Processo nº 0000338-21.2015.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO DA SILVA BORGES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ORLANDO SILVA BORGES, ANTONIO FRANCISCO SILVA BORGES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ORLANDO SILVA BORGES,
Brasileiro, Solteiro, filho de Maria de Lourdes Silva Borges e Antonio da Silva Borges, residente e domiciliado na Localidade Mocós, Zona Rural,
ESPERANTINA - Piauí e ANTONIO FRANCISCO SILVA BORGES, Brasileiro, Solteiro, filho de Maria de Lourdes Silva Borges e Antonio da Silva
Borges, residente e domiciliado na Localidade Mocós, Zona Rural, ESPERANTINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0000338-21.2015.8.18.0050
em trâmite pela Vara Única da Comarca de ESPERANTINA, por sentença, declarando as partes interditadas incapazes de regerem seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO DA SILVA BORGES, Brasileiro, Casado, Aposentado, filho de Maria da
Silva Leal e Francisco Borges Leal, residente e domiciliado na Localidade Mocós, Zona Rural, ESPERANTINA - Piauí, a qual prestará
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compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevo.
ESPERANTINA, 7 de junho de 2016.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ESPERANTINA.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001008-59.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCINALDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 18... Trata-se de acordo firmado entre as partes interessadas, ROSANA PEREIRA DA
COSTA e FRANCINALDO DA SILVA SOUSA, no qual estipulam a fixação do valor dos alimentos devidos aos filhos menores e regulamentação
de visitas. As partes requereram a homologação do acordo. Ministério Público opina favoravelmente (fls.14/16). É o que basta relatar. Decido.
Não verificando ofensa ao direito das partes e, em consonância, com o parecer ministerial HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Esperantina/PI, 11 de maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de
2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000731-43.2015.8.18.0050
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: GRACILENE DOS SANTOS PAULINO, IDELMAR SILVA RAMOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 22/23... Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo
constante às fls. 02/03, e julgo procedente o petição inicial para declarar formalmente a existência de união estável havida entre GRACILENE
DOS SANTOS PAULINO e IDELMIR SILVA RAMOS e decretar a SUA DISSOLUÇÃO. Sem custas, face a gratuidade judiciária concedida. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adote a
Secretaria todas as demais medpak inerentes ao cumprimento de seu mister. Esperantina, PI, 10 de maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva
Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000781-06.2014.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA AVELINO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA
Réu: ANTONIO JOSE PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 20... Trata-se de demanda de execução de alimentos proposta por MONICA RAVANA
AVELINO PEREIRA, representada por sua genitora MARIA DO SOCORRO SILVA AVELINO CARVALHO em face de ANTÔNIO JOSÉ
PEREIRA, pelos fatos e fundamentos jurídicos contidos na inicial. Às páginas 17 foi noticiado o cumprimento da obrigação. Em face do exposto,
com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de execução pelo
cumprimento da obrigação. Façam-se as anotações necessárias e arquivem-se estes autos virtuais. Esperantina, PI, quarta-feira, 11 de maio de
2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000793-20.2014.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA AVELINO CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO JOSE PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de senteça de fls. 25... Trata-se de demanda de execução de alimentos proposta por MONICA RAVANA
AVELINO PEREIRA, representada por sua genitora MARIA DO SOCORRO SILVA AVELINO CARVALHO em face de ANTÔNIO JOSÉ
PEREIRA, pelos fatos e fundamentos jurídicos contidos na inicial. Às páginas 23 foi noticiado o cumprimento da obrigação. Em face do exposto,
com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de execução pelo
cumprimento da obrigação. Façam-se as anotações necessárias e arquivem-se estes autos virtuais. Esperantina, PI, quarta-feira, 11 de maio de
2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0001386-83.2013.8.18.0050
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Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELIANE GOMES DA SILVA
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Vistos etc. Trata-se de EXECUÇÃO de sentença, com o fito de se obter o pagamento do débito exequendo, conforme cálculos de fls. 04.
Devidamente citado, o INSS expressamente declarou que não irá interpor embargos, concordando, portanto, com os valores apresentados pela
parte autora/exequente (fls. 07). Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte autora, fixando o débito exequendo em R$
1.919,65 (hum mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos). Prossiga-se com a execução, nos termos dos arts. 100, § 3°, da
CF, e 87 do ADCT, expedindo-se as requisições de pequeno valor, com a observância das formalidades previstas nas normas específicas, no
valor de R$ 1.669,26 (hum mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos) em favor da parte autora ELIANE GOMES DA SILVA
e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) em favor de EUDES DE AGUIAR AYRES, OAB/PI 5.154 advogado da parte autora. Intimem-se as
partes interessadas para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização da respectiva RPV. Desnecessária a remessa oficial
ao TRF-1a. Região para reexame necessário, uma vez que o valor da causa atualizado não excede 60 salários mínimos (CPC, art. 475, § 2o.).
Após a expedição da presente RPV, ARQUIVE-SE, dando baixa na distribuição. Deixo de condenar o INSS em honorários advocatícios com
fulcro no preceito contido no art. 1°-D da Lei n° 9.494/97, segundo o qual não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas
execuções por ela não embargadas. Cumpra-se. Esperantina - PI.Í09 de julho de\2015. Carlos Alberto Bezerra Chagas Juiz de Direito -
Respondendo.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001018-06.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILDA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ISAEL MORAES DE SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dsipositivo de sentença de fls. 18... Trata-se de acordo firmado entre as partes interessadas, MARILDA OLIVEIRA SILVA
e ISAEL MORAES DE SÃ, no qual estipulam a fixação do valor dos alimentos devidos aos filhos menores e regulamentação de visitas. As partes
requereram a homologação do acordo. Ministério Público opina favoravelmente (fls. 14/16). É o que basta relatar. Decido. Não verificando ofensa
ao direito das partes e, em consonância, com o parecer ministerial HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com baixa. Esperantina/PI, 11 de maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0001087-72.2014.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: FRANCISCA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA
Réu: JOAO BATISTA PEREIRA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 16... Cuida-se de Execução de Alimentos promovida por Anne Izabelly Rodrigues Pereira,
representados por sua mãe, Francisca Maria Rodrigues, em desfavor de João Batista Pereira Neto, todos devidamente qualificados na petição
inicial. Às fls. 14, a Exequente requer a extinção da ação em virtude do pagamento pelo Executado do débito exequendo. Conforme art. 794, I, do
Código de Processo Civil, extingue-se a execução quando o devedor satisfaz a obrigação. No corrente caso, o Executado satisfez a obrigação
exequenda, razão pela qual deve ser extinta a execução. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, DECLARO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO. Intimem-se as partes e o Ministério Público Estadual. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos
com baixa nos registros. Esperantina - PI, 21 de maio de 2015. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS. JUIZ DE DIREITO Respondendo
cumulativamente pela Vara Única da Comarca de Esperantina - PI. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 07 de junho de 2016.

Processo nº 0000115-10.2011.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FORTES DE QUEIROZ FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. João do Bom Jesus Amorim Júnior (OAB/PI n. 6200) e Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI n.
2052) para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para a data de 30/06/2016, às 09:00 horas, na sala de audiências do
fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001069-49.2016.8.18.0028
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Indiciado: CLEIDIANE DE OLIVEIRA
DECISÃO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto
posto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo para conhecer e julgar o presente feito e determino a sua remessa para o Juizado Especial
desta Comarca, com baixa na distribuição.P.R.I."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001586-59.2013.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI
Apenado: MAILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI
DECISÃO: Fica o apenado, por seu advogado, intimado para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Ante o
exposto, defiro o pedido formulado pelo reeducando, determinando a transferência da presente execução penal para o Juízo da 2ª Vara Criminal
de Teresina/Pi.Dê-se baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001461-23.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: MIGUEL SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ (OAB/PI 10.999)
DESPACHO: "Designo para o dia 09 / 08 / 2016, às 11:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado(s). Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000583-06.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO - FAESF REP/POR SUA DIRETORA ELZA WAQUIM BUCAR DE ALMEIDA
NUNES
Advogado(s):
Executado(a): KALINE SALES ELVAS NEGREIROS
Advogado(s): NAGLLY ANGÉLICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PI Nº 7259/10)
DESPACHO: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu procurador para
efetuar o pagamento do débito (fl. 117), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e
avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001012-31.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAYDILSON FEITOZA CLEMENTINO
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388)
Réu: JOSÉ DONATO E SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: da Decisão de fls. 27/28, cuja a parte final segue transcrito: "...Diante do exposto, tudo mais que dos autos consta e à luz dos
dispositivos legais concernentes à espécie, presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, com fundamento nos arts. 305 e
seguintes do Código de Processo Civil, hei por bem DEFERIR a liminar requerida, determinando o sequestro do bem indicado na inicial,
nomeando o requerente como depositário mediante compromisso, pelo motivo já designado neste decisum. Expeça-se o competente mandado.
Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação, em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 306, do CPC. Intimem-se e cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000699-41.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA DE FREITAS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PI 8.295)
DESPACHO: "Designo para o dia 10 / 08 / 2016, às 10:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado(s). Notifique-se o representante do Ministério Público."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000798-11.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ADALGISACOSTAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 12318)
Indiciado: CLEONE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): Dra. ADALGISA COSTA MELO (OAB/PI 12.318)
DESPACHO: "...Encerrada a instrução, abriu-se prazo de 05 (cinco) dias para as partes sucessivamente apresentarem seus memoriais finais,
voltando posteriormente os autos conclusos para sentença..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000933-52.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de uma AÇÃO BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ajuizada por ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, em face de ROGERIO PEREIRA DA SILVA, ambos devidamente qualificados nos autos. A parte autora
requereu a desistência do presente feito, conforme noticiado à fl. 22. É, em síntese, o relatório. Decido. Na petição de fl. 22 a requerente solicitou
a desistência da presente ação. Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo
único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485,VIII, do Código de Processo Civil. Quanto à
restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento das informações, sem
intervenção judicial. Custas pela parte autora. Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000932-67.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ELIAS DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de uma AÇÃO BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ajuizada por ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, em face de ELIAS DA COSTA E SILVA, ambos devidamente qualificados nos autos. A parte autora
requereu a desistência do presente feito, conforme noticiado à fl. 25. É, em síntese, o relatório. Decido. Na petição de fl. 25 a requerente solicitou
a desistência da presente ação. Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo
único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485,VIII, do Código de Processo Civil. Quanto à
restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento das informações, sem
intervenção judicial. Custas pela parte autora. Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000391-34.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARICELY FRANCISCA VELOSO VIEIRA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS QUEIROZ NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10855)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. Intime-se a parte autora para apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000631-91.2014.8.18.0028
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JONIMAR BARBOSA NUNES
Requerido: KATIANA GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JONIMAR BARBOSA NUNES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , residente e
domiciliado(a) na Rua Travessa Cruzeiro do Sul, 117, Bairro Caixa D' água, Floriano - Piauí em face de KATIANA GOMES DOS SANTOS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos
18 de maio de 2016 (18/05/2016). Eu, ____, Aldefran de Sousa Reis, Técnico Judicial, digitei, subscrevi e assino.

3ª Publicação
Nº: 0000103-86.2016.8.18.0028
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE DA SILVA
Requerido: MARIA CRISTINA LEITE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE DA SILVA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em RUA VALENTIM LEÃO, 819, TIBERÃO, FLORIANO - Piauí em face de JOSIMAR LEAL DE SOUSA, residente e domiciliado(a)
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para que, caso deseje, apresente resposta no prazo de
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15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora e INTIMADO para comparecer à audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 27/07/2016 às 13:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 18 de maio de 2016 (18/05/2016). Eu, _________________CESAR DE SANTANA GALVÃO PINHEIRO, digitei, subscrevi e
assino.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002604-47.2015.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUIS PEREIRA DA COSTA
Réu: EDILENE OLIVEIRA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIS PEREIRA DA COSTA em face de EDILENE OLIVEIRA PEREIRA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 7 de junho
de 2016 (07/06/2016). Eu, ________________, Cesar de Santana Galvão Pinheiro, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001082-87.2012.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO VICTOR ARAUJO LOPES REP/POR DENISE ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ Nº 8998)
Requerido: SERISMAR LOPES PEREIRA GUIMARÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista ao Auto de Penhora de fl.91, diga ao advogado da parte devedora, para, querendo, no prazo de lei,
impugnar a penhora efetiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001520-11.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: KALEBY SANTANA BARROS LOPES, ELIANE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Executado(a): ISRAEL SANTANA BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, pelo causídico, para se manifestar sobre a certidão de fls.20, no prazo de 10 (dez) dias, especificando
o novo endereço do executado para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001505-47.2012.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NÍCOLAS LEAL AMORIM DOS SANTOS REP/POR GABRIELA LEAL AMORIM
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222), INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
Requerido: JOMARIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls.183, abre-se vista ao advogado da parte autora, via diário da justiça,
para, no prazo de (10) dez dias, se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002610-54.2015.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EGILSON GONÇALVES CARVALHO
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990)
Réu: CLAUDENÍ BATISTA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Abre-se vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls.retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002947-77.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIGIA ALINE MARIE REGO, MARIA DAS GRAÇAS REGO BARROS
Advogado(s): PATRÍCIA RÉGIA RODRIGUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 287)
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Réu: JOSE DO EGITO PEREIRA BARROS
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por sua advogada, via DJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no processo,
sob pena de extinção.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001942-20.2014.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS MERCES DE SOUSA
Réu: LUIS GONZAGA ALVES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS MERCES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA
MARINHO DE QUEIROZ Nº 741, MANGUINHA, FLORIANO - Piauí em face de LUIS GONZAGA ALVES DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a), residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO MENDES SOARES BATISTA S/N, RONDON, FLORIANO - Piauí, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, Letícia Rodrigues da Silva, digitei, subscrevi
e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000737-53.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LAURA FREITAS FRANÇA LEAL, LUANA DE FREITAS FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Executado(a): NARCIZO DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, pelo causídico, para se manifestar sobre a certidão de fls.44v, no prazo de 10 (dez) dias,
especificando o novo endereço do executado para fins de prisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000955-13.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS CARMO
Advogado(s): GERALÚCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 217)
Interditando: RODRIGO CARMO CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: "R.hoje. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Comprovada a legitimidade ativa da parte autora, na forma do
art.747, do novo CPC, CITE-SE o (a) interditando(a) para, em data e hora a ser designada pela Secretaria desta Vara, comparecer perante este
Juízo para fins de entrevista minuciosa sobre sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais
lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Cientifique-se o nobre representante do
Ministério Público. Intimem-se.Expedientes necessários." AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 28/07/2016 ÀS 13H30MIN, A SER REALIZADA
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA, SITUADA NESTE FÓRUM LOCAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000116-32.2009.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.V. REP POR SUA MAE MARIA VILANY VELOZO REIS
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE
Advogado(s): HUMBERTO VALLIM (OAB/DISTRITOFEDERAL Nº20190)
DESPACHO: " R. hoje. Defiro o pedido, determinando a liberação do valor depositado em Conta Judicial. Intime-se a parte exequente para
atualização do débito, no prazo de 10 (dez) dias, após a devida atualização, expeça-se mandado de prisão civil, especificando o valor do
quantum debeatur. Expedientes necessários. Floriano(Pi), 19 de novembro de 2015."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000449-08.2014.8.18.0028
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ALICE RODRIGUES DA SILVA, FRANCYELLE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JADISON HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS QUEIROZ NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10855)
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA PARA COLETA DO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME DE DNA -
REDESIGNADA PARA O DIA 28/07/2016, ÀS 13H00MIN, A SER REALIZADA NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA, SITUADA NESTE
FÓRUM LOCAL.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000458-67.2014.8.18.0028
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JUVENAL AVELINO SOARES
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO (OAB/PIAUÍ Nº832)
DESPACHO: "R. hoje. À secretaria da 3º Vara para fins de designação de data e hora para realização de audiência com as partes e seus
procuradores, para cientificação do resultado do exame de DNA realizado e tentativa de conciliação. Intimem-se as partes e seus procuradores.
Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes necessários." AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 26/07/2016, ÀS 13H30
MIN, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara, situada neste Fórum-local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001842-31.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARA QUARESMA DE CARVALHO, NAYRA DHYENE CARVALHO
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990)
Réu: PAULO SOUSA CIPRIANO
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO: "R. hoje.À secretaria da 3º Vara para fins de designação de data e hora para realização de audiência com as partes e seus
procuradores, para cientificação do resultado do exame de DNA realizado e tentativa de conciliação. Intimem-se as partes e seus procuradores.
Cientifique-se o representante do Ministério Público.Expedientes necessários. " AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 26/07/2016, ÀS 13H00
MIN, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara, situada neste Fórum-local.

Processo nº 0000122-56.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCILVAN LUÍS DE ALMEIDA
Advogado(s): GLECIEL FERNANDES DA SILVA SÁ (OAB/PI11237) E ANTONIO JOSE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10044)
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000122-56.2014.8.18.0095 Classe: HOMICIDIO
QUALIFICADO Réu: FRANCIVAN LUIS DE ALMEIDA Advogados:GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ E ANTÔNIO JOSÉ BEZERRA
Vitima:FRANCISCO DAVI ANDRADE NETO A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juiz de
Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os senhores Drs. Gleciel Fernandes da Silva Sá, Advogado - OAB/PI nº 11.237; Antônio
José Bezerra, Advogado -OAB/PI nº 10044; para realização da audiência de Instrução no Processo nº 0000122-56.2014.8.18.0095,
designada para o dia 27 de junho de 2016, às 16:00 horas, no Fórum local desta Comarca. E, para constar, foi expedido o presente
aviso. Francisco Santos, 07 de junho de 2016. Maria Dilma de Barros Costa, Analista Judicial desta Secretária da Vara Única da
Comarca de Francisco Santos/PI.

Processo nº 0000081-26.2013.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES COSTA
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ COMARCA DE FRANCISCO SANTOS SECRETARIA DA VARA ÚNICA Rua Amadeu Rodrigues,
nº 110, Centro, Francisco Santos-PI. CEP 64.645-000. Tel: (89) 3450-1175 PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE FRANCISCO SANTOS/PI, A SER REALIZADA NO DIA 07 DE JULHO DE 2016
1. Processo nº 0000081-26.2013.8.18.0095 Ação: Tentativa de Homicídio Autora: A Justiça Pública Réu: Francisco das Chagas Soares Costa
Vítimas: Kenedy Gomes dos Santos e Marcilene Pedrina de Jesus Advogados: Allan Manoel de Carvalho - OAB/PI nº 6763 Geanclécio dos Anjos
Silva - OAB/PI nº 8693
Data: 07/07/2016, às 09:30 horas
Francisco Santos, 06 de junho de 2016
Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho Juíza de Direito

Processo nº 0000081-26.2013.8.18.0095
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES COSTA
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO e GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA
Vítimas: KENEDY GOMES DOS SANTOS
MARCELINA PEDRINA DE JESUS
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000081-26.2013.8.18.0095 Classe: TENTATIVA DE
HOMICÍDIO Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES COSTA Advogados: ALLAN MANOEL DE CARVALHO e GEANCLÉCIO DOS
ANJOS SILVA Vítimas: KENEDY GOMES DOS SANTOS e MARCILENE PEDRINA DE JESUS A Secretaria da Vara Única da Comarca de
Francisco Santos/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício, Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior e de acordo com o Provimento
nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Allan Manoel de Carvalho, Advogado -
OAB/PI nº 6763 e Dr. Geanclécio dos Anjos Silva, Advogado OAB/PI nº 8693, para comparecerem no dia 07 de JULHO de 2016, às 09:30
horas, para o julgamento do réu Francisco das Chagas Soares Costa pelo Tribunal Popular do Júri no processo em epígrafe. E, para
constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 07 de junho de 2016. Maria Cássia dos Santos, Secretária da Vara Única da
Comarca de Francisco Santos/PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000414-42.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVANI ARAUJO LEAL SILVA, JOSENILTON DA SILVA LEAL, GEANILSON DA SILVA LEAL, JEANE DA SILVA LEAL, JOSIANE
DA SILVA LEAL
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: ZURICH BRASIL SEGUROS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
" Em face da Contestação do Demandado, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os fatos
impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido. Cumpra-se. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO
MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000001-49.2003.8.18.0051
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO AURÉLIO NOGUEIRA
Advogado(s): MARIA VANDILENE BEZERRA NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 211-B)
Inventariado: AURÉLIO JUSTO GOMES NOGUEIRA - ESPÓLIO
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
DESPACHO:
"Caso não seja apresentada as primeiras declarações no prazo estabelecido, proceda a intimação dos herdeiros indicados à fls. 45, para que
manifestem o interesse em assumir a qualidade de inventariante no feito. FRONTEIRAS, 21 de outubro de 2014 JOÃO MANOEL DE MOURA
AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

Processo nº 0000067-72.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALENTIM LUIZ DE BRITO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação/documentos apresentados
pela parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000491-27.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA NERI
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Réu: MARIA BEATA DE JESUS - ME
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, DECLARANDO
INEXISTENTE o débito no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), razão pela qual determino seja oficiado aos órgãos de restrição ao
crédito, quais sejam, SPC, SERASA e CADIN, para retirada do nome do autor dos referidos cadastros.
Determino, ainda, a expedição de ofício ao Cartório 5º Ofício de Teresina-PI para regularização do título protestado indevidamente.
Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por se
tratar de causa de baixa complexidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000579-60.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
"Em face da Contestação do INSS, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os fatos impeditivos,
modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido. Cumpra-se. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE
MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000549-25.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ANTONIA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
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DESPACHO:
"Em face da Contestação do Demandado, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os fatos
impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido. Cumpra-se. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO
MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000372-61.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº 24313-A), ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA NETO, OSVALDO ANISIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, nos termos do art. 794, I, e 795, todos do CPC, em virtude do pagamento, declaro extinto o processo com julgamento de mérito.
Custas pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000814-61.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ELISVALDO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
Réu: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO - PTC
Advogado(s):
SENTENÇA:
"PEDRO ELISVALDO DE SOUSA GOMES impetrou Ação de Procedimento Ordinário contra DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO
TRABALHISTA CRISTÃO - PTC. Conforme certidão de fls. 90-v, a parte mudou de endereço sem prévia comunicação ao juízo, não sendo
possível, destarte, dar regular seguimento ao feito. Compulsando os autos, o que se observa de forma clara é a desídia do autor em promover
atos e diligências que lhe competem no processo, consoante se infere de certidão outrora emitida (fls. 84) É cediço o entendimento de que
considera-se válida a intimação do Requerente que muda de endereço sem comunicar previamente ao juízo. Isto posto, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, nos termos do inc. III, do art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos
necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000007-90.2002.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACÁCIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 52530-0)
Executado(a): JOSE LUIZ MAIA NETO
Advogado(s): PAULA LUZ PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 3241)
DESPACHO:
"Considerando a nova sistemática trazida à baila pela Lei nº 13.001/2014, no que se refere à liquidação das operações de crédito rural
contratadas até 31/10/2006, defiro o requerimento do exequente e declaro suspenso o feito até 31 de dezembro de 2015. Decorrido o prazo de
suspensão, determino que a Secretaria certifique seu decurso e intime o Exequente para requerer o que entender de direito. P.R.I.C.
FRONTEIRAS, 12 de maio de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000431-20.2011.8.18.0051
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: FRANCISCO DE SOUSA MOURA
Advogado(s):
DESPACHO:
"Compulsando os fólios o que se observa é que até a presente data não se procedeu à citação do requerido, porquanto, conforme certidão de fls.
83, o mesmo reside na Comarca de Picos-PI. Em verdade, insta salientar o presente feito se encontrava com a tramitação suspensa em face da
Lei 13.001/2014. Entretanto, é cediço o entendimento de que a citação da parte ex adversa é ônus do demandante que deve, diante da
sistemática processual, diligenciar medidas no sentido de promover a plena ciência do trâmite do feito. Promover a citação é indicar o endereço
correto e atualizado dos citandos, fornecer documentos necessários e pagar as despesas necessárias. Assim, chamo o feito à ordem para
determinar a intimação do banco credor, por intermédio do seu patrono, de tal sorte que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço
atualizado do devedor, para fins de citação e, na hipótese de residir em outra comarca, expeça-se Carta Precatória de citação e intime-se
novamente o demandante dando-lhe ciência da expedição da referida forma de comunicação, de modo que permita ao requerer promover o
recolhimento das custas processuais necessárias para o cumprimento da diligência, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
FRONTEIRAS, 26 de janeiro de 2016 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000344-93.2013.8.18.0051
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: INALDO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 14724)
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Consignado: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
"Tratando de ação que tem por objeto litígio envolvendo financiamento/empréstimo fundado em contrato, é dever da parte, observar as
disposições do artigo 285-B. Ante o exposto, determino a intimação da parte autora, via DJ/PI, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova a
emenda da petição inicial, indicando dentre as obrigações contratuais aquelas que pretende controverter, bem como quantificar o valor
incontroverso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a
formação do contraditório. Cite-se o requerido. Cumpra-se. FRONTEIRAS, 16 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

Processo nº 0000031-74.2009.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIS VENÂNCIO DE ARAÚJO, LUCIANO VENÂNCIA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
[...] Assim, restando sobejamente comprovada a ocorrência do fato típico, impõe-se a CONDENAÇÃO dos réus LUÍS VENÂNCIO DE ARAÚJO e
LUCIANO VENÂNCIO DE ARAÚJO quanto ao crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal, passando a seguir a efetuar a dosimetria da
pena. [...]

Processo nº 0000351-22.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes para requer o que entenderem de direito.

Processo nº 0000370-91.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
[...] Diante dessas considerações, julgo PROCEDENTE a denúncia, para condenar MANOEL SILVA DE SOUSA nas penas do art. 303 e 306,
ambos do Código de Trânsito Brasileiro. [...]

Processo nº 0000146-90.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE JOAQUIM DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Ademais, diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino a intimação das partes para requerer o que
entenderem de direito.

Processo nº 0000037-76.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MODESTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA
CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do cumprimento integral da condenação, promova a Secretaria a expedição de alvarás judiciais para levantamento da quantia depositada
às fls. 178 e 205, na forma requerida à fl. 219/221.
Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a Secretaria
certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhando à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000498-77.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
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evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias, ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

Processo nº 0000282-87.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da petição da parte requerida comprovando o pagamento dos valores remanescentes (fls. 225/230), intime-se a parte autora, via imprensa
oficial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o valor total depositado, nos termos do art. 526 do NCPC.

Processo nº 0000923-75.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do cumprimento integral da condenação, promova a Secretaria a expedição de alvarás judiciais para levantamento da quantia depositada
às fls. 75 e 94, conforme requerido à fl. 103.
Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a Secretaria
certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.

Processo nº 0001069-19.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SIMÃO TADEU RIBEIRO GOMES
Advogado(s):
[...] Ante o acima exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar SIMÃO TADEU RIBEIRO GOMES quanto ao crime tipificado no art. 12
do Estatuto do Desarmamento e pela prática do crime previsto no art. 32, da Lei dos Crimes Ambientais, passando a seguir a efetuar a dosimetria
da pena. [...]

Processo nº 0000524-46.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MANOEL AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696)
Por fim, diante do cumprimento espontâneo pelo réu (fls. 318/319), determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os
valores depositados no prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

Processo nº 0000434-38.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIZA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Além disso, intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os valores depositados pela
requerida, nos termos do art. 526 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000241-18.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON FRANCISCO CAVALCANTE
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."
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10.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100206 

10.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100193 

10.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100180 

10.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100167 

10.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100174 

10.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100111 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000495-25.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSE CLÁUDIA SANTOS LIMA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457), HENRILY LEAL SIMEAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 21730)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Em face da ausência
de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino que, para
evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a execução no
prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5ºdo CPC.
FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000500-47.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMANTE PEREIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475)
DESPACHO:
"Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Caso não
seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do
art. 475-J, §5º do CPC. FRONTEIRAS, 15 de dezembro de 2015 JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de FRONTEIRAS."

Processo nº 0000548-74.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PETRONILIA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO CACIQUE S.A.
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do CPC

Processo nº 0000103-85.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VIRGULINA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do CPC.

Processo nº 0000503-70.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGOSTINHO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOÃO ROAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 98981-)
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do CPC.

Processo nº 0000213-84.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA RODRIGUES
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Diante do depósito espontâneo do réu, determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os valores depositados no prazo
de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 170



10.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100164 

10.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100156 

10.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100044 

10.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100052 

10.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100053 

10.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100054 

10.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100039 

Processo nº 0001294-39.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do CPC.

Processo nº 0000911-61.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado nos autos, remeta-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do CPC.

Processo nº 0000535-75.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE SANÇÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados,
nos termos do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000174-58.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DE SALES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Diante do cumprimento espontâneo pelo réu, determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os valores depositados no
prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

Processo nº 0000519-24.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SELIDONA PEREIRA GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Diante do cumprimento espontâneo pelo réu, determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os valores depositados no
prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

Processo nº 0000523-61.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JORGE MANOEL DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Diante do cumprimento espontâneo pelo réu, determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os valores depositados no
prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

Processo nº 0000209-47.2014.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA FRANCISCA RODRIGUES
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502)
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10.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100090 

10.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100081 

10.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100717 

10.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100691 

10.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100648 

10.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100997 

Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a Secretaria
certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.

Processo nº 0001300-46.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Diante do cumprimento espontâneo pelo réu, determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os valores depositados no
prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

Processo nº 0000479-42.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA SELIDONIA PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Diante do depósito espontâneo do réu, determino a intimação da parte requerente para que se manifeste sobre os valores depositados no prazo
de 05(cinco) dias, nos termos do art. 526 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000632-75.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBURQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Réu: PEDRO JOSÉ DIAS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fundamento no art. 3º, e parágrafos, do Dec-Lei nº 911/69 julgo procedente o pedido inicial, para, confirmando a liminar
concedida, deferir a BANCO FIAT S/A, já qualificado, a posse plena e exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário, para todos os efeitos legais,
do veículo FIAT PUNTO (FL) ESSENCE, 2010, CHASSI Nº 9BD11814FB1126127, CINZA, PLACA PFE 2269, já apreendido conforme auto de fl.
44-v.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certifique-se se o Requerente já encontra-se em posse do veículo. Em caso negativo, intime-se, na pessoa dos advogados, para recebimento do
bem no prazo de 48(quarenta e oito) horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001326-44.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANDRO VIANA DANTAS
Advogado(s): HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200-B)
Réu: ECCO DO BRASIL INFORMÁTICA E ELETRÔNICO LTDA (BOLÃO DA INFORMÁTICA.COM)
Advogado(s): DENISE MARIN(OAB/SÃO PAULO Nº 141662)
SENTENÇA:
Assim, com arrimo nos art. 269, III, CPC, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes.
Custas pela parte requerida.
Sem honorários advocatícios, em razão de o acordo nada mencionar.

Processo nº 0000366-54.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA M. M. CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): VALDIR JOAQUIM RAMOS
Advogado(s):
Despacho
Sobre a certidão de fls. 85-v, intime-se o Exequente para que promova as medidas jurídicas pertinentes, no prazo legal.
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o banco
credor para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.
Cumpra-se.
FRONTEIRAS, 7 de junho de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
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10.245. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100922 

10.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS101108 

10.247. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS101133 

10.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE101096 

10.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE101018 

10.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE100113 

Processo nº 0000404-66.2013.8.18.0051
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDGAR PEREIRA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Requerido: HERMÍNIO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: Intime as partes para, no prazo de 05 (cinco) querendo, indicarem assistentes técnicos, formulando os quesitos suplementares a
serem respondidos pelo perito judicial.

Processo nº 0000360-13.2014.8.18.0051
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE FRONTEIRAS/PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ERIONALDO ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Designo para o dia 03 / 08 / 2016, às 08h:00min , a realização de audiência para ratificação/renúncia da representação da ofendida, nos termos
do art. 16 da lei nº 11.340/06. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000210-61.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPÓLIO DE VALDIR JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
Despacho
Diante do despacho proferido nos autos da Ação de Execução nº 366-54.2013, aguarde-se a manifestação do Exequente acerca da possibilidade
de incidência das medidas previstas na MP 707/2015.
Após, voltem-me conclusos.
FRONTEIRAS, 7 de junho de 2016
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000049-61.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VALMIR MODESTO JACO(OAB/PERNAMBUCO Nº 544)
Designo para o dia 03 / 08 / 2016, às 11h:00min , a realização de audiência da testemunha JOAQUIM LEAL NETO. Intime(m)-se o (s) advogado
(s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000390-08.2015.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JUSCIER NEVES MATOS, ROSELY LIMA MATOS, ROSALVIR LIMA MATOS
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Requerido: DORA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o acima exposto, acolho o parecer ministerial e julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando o requerente JUSCIER
NEVES MATOS por si e pelas demais herdeiras a levantar as quantias porventura depositado em conta vinculada, que pertencia a sua falecida
companheira, DORA LIMA DE OLIVEIRA, junto à Caixa Econômica Federal em Floriano-PI. Custas, se houver, pelos requerentes. P.R.I. e
expeça-se o alvará. GUADALUPE, 24 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000849-10.2015.8.18.0053
Classe: Inventário
Inventariante: KAREN SUELLEN DE OLIVEIRA CRUZ, JOZANNE MOUSINHO CARVALHO MATOS, IAÇANA MOUSINHO MATOS, DALILA
MOUSINHO CARVALHO MATOS, RAQUEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013)
Inventariado: JOAQUIM CARVALHO MATOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pedido do Ministério Público de fls. 31/32.
Cumpra-se como requerido. Após, voltem. GUADALUPE, 18 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000698-49.2012.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial
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Requerente: ANA QUELI GONÇALVES DEABREU
Advogado(s): AMAEDU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido do Ministério Público de fls. 33. Cumpra-se como requerido. Após, voltem. Guadalupe, 18 de maio de 2016.
PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000300-36.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): TIAGO PRADO MOURAO (OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial nos termos do art. 487, inciso I do NCPC.
Registre-se que a presente ação na verdade se trata de uma aventura jurídica proposta pelo autor, pois conforme provas apresentada nos autos,
o autor sabia da existência do contrato e mesmo assim se utilizou do Poder Judiciário, através de ato simulado, buscando um direito que não
sabia existir, com fatos e argumentos levianos, com pura intensão de levar este juízo ao erro e consequentemente auferir um enriquecimento
ilícito, configurando assim no nosso entendimento motivo de sua litigância e má-fé.
Registre-se ainda que a Comarca de Inhuma é alvo de diversas ações semelhantes.
Por esse motivo, condeno o autor a pagar ao requerido a pagar a multa que arbitro em 5% (cinco por cento)sobre o valor da causa atualizado, em
face da litigância de má-fé acima fundamentada, nos termos do artigo 77, inciso I c/c o art. 79, art. 80 II, III e art. 81, § 1º, e art. 96, todos do
NCPC.
Condeno o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada da sua
exigibilidade em razão do benefício da justiça gratuita, ora que concedo ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000167-28.2010.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEDRO DE CARVALHO, IRENEIDE PEREIRA DE ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): DAMÁSIO ARAÚJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: TRANSPORTADORA PRINCESA DO AGRESTE LTDA.
Advogado(s): JOSÉ NELSON VILELA BARBOSA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 16302)
SENTENÇA: ...Nada há ser sanado na decisão, estanto ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração
apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000061-08.2006.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCIANA DE SOUSA FRANÇA, EVANILDO DE SOUSA ARAÚJO, EDIVAN DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AMANDA LARISSA DE ARAUJO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4556)
SENTENÇA: ... Nada há ser sanado na decisão, estando ela em perfeitos termos. Por tais razões, rejeito os embargos de declaração
apresentados, bem como nos termos do art. 1.026, § 2º do Novo CPC, entendo como manifestamente protelatórios os embargos de declaração,
conforme acima fundamentado, onde condeno o embargante a pagar ao embargado a quantia multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor
atualizado da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000675-32.2014.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA MARIA ALMEIDA VITALINO
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOÃO DE DEUS DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, tendo toda a parte autora alcançado o objeto de Mandado de Segurança, em decisão que antecipou os efeitos da
tutela, sem existência de recurso contra tal decisão, torno estável e decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
304 § 1º c/c art. 485, inciso X ambos do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000348-53.2015.8.18.0054
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ZEZU BARBOSA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
DESPACHO: INTIMAR: Para comparecer a realização de audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 24.11.2016, as 11h30min,
neste Fórum local.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000062-90.2006.8.18.0054
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUARIO OAB/PI 4372-B
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO OAB/PI 1386 ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO OAB/ PI 2804
SENTENÇA:
Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento do mérito e tornando sem
efeito a decisão liminar de fls. 30/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000247-55.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ASSIS BARROS
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PINE
Advogado(s): MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 46582)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos constantes na inical para:
a) condenar a ré a proceder a restituição em dobro dos valores despendidos pela parte autora, perfazendo a importância de R$ 5.935,68 ( cinco
mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), acrescida de correções monetárias e juros legais desde de a citação.
b) condenar a ré ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais ), a título de indenização por danos morais, acrescida de correção
monetária desde a citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000202-12.2015.8.18.0054
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ADRIANA LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes manifestado nos autos, que passa a integrar a presente
sentença e, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL A.L.S e A. B.S, nos termos da petição inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000027-49.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDECI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: ADAILTON JOSÉ MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
DESPACHO: Designo o dia 28 de junho de 2016, às 08:00 horas para audiência de conciliação. Cumpra-se. Isaías Coelho, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000046-55.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
DESPACHO: Intimar a parte recorrida, para querendo no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000240-21.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO LEAL
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. KENNY ROGERS DE MOURA
LEAL ? OAB/PI nº 8901 , nos termos do despacho, proferido às fls. 85 dos autos do Proc. nº 0000240-21.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em que é autor RAIMUNDO NONATO LEAL e réu BANCO BRADESCO S/A , que adiante segue:
Designo para o dia 05/07/2016, às 9:00 horas, neste Fórum, para Audiência de Instrução e Julgamento. Diligências e Intimações necessárias.
Itainópolis/PI, 06 de junho de 2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos seis (06) de junho de dois mil e dezesseis (2016). Eu,
MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000240-21.2015.8.18.0055

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 175



10.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100055 

10.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100246 

10.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100236 

10.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100226 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO LEAL
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado - JOSÉ ALMIR DA R.
MENDES JUNIOR ? OAB/PI nº 392-A , nos termos do despacho, proferido às fls. 85 dos autos do Proc. nº 0000240-21.2015.8.18.0055 ? AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em que é autor RAIMUNDO NONATO LEAL e réu BANCO BRADESCO S/A , que adiante segue:
Designo para o dia 05/07/2016, às 9:00 horas, neste Fórum, para Audiência de Instrução e Julgamento. Diligências e Intimações necessárias.
Itainópolis/PI, 06 de junho de 2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos seis (06) de junho de dois mil e dezesseis (2016). Eu,
MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000010-42.2016.8.18.0055
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, SEBASTIÃO DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI, JOÃO DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ASTROBALDO FERREIRA
COSTA ? OAB/PI nº 2192/90 , nos termos do despacho, proferido às fls. 32 dos autos do Proc. nº 0000010-42.2016.8.18.0055 ? CARTA
PRECATÓRIA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, em que são autores do fato JOÃO DE MOURA SANTOS e SEBASTIÃO
DE MOURA SANTOS, que adiante segue: Aberta a Audiência, ausentes os autores do fato , bem como seu advogado , Dr. Astrobaldo Ferreira
Costa, alegando da ausência da audiência por acompanhar a esposa que se encontra doente para tratamento desde o dia 26 de maio até o dia
29 de maio de 2016. Ouvida a vítima , Sr. Antonio Neto Ibiapino, informou que concordaria com a proposta do M.P, consistente em que, para
efeito de transação penal os autores do fato doariam um microfone para computador e uma caixa de DVD para Delegacia Regional de Oeiras/PI.
Sobre o pleito o MM. Juiz determinou que se ouvissem os autores do fato, em 05 (cinco) dias. Diligências necessárias. Itainópolis/PI, 30 de maio
de 2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos seis (06) de maio de dois mil e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA,
Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000067-60.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA RAIMUNDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada EDNA MARIA DE SOUSA, OAB/PI Nº
7222, do despacho deste Juízo, cujo teor é o seguinte: ...?Intimem-se as partes para apresentarem os memorias finais, após retornem os autos
para emissão da decisão final. Itainópolis, 30 de maio de 2016. Antonio Lopes de Oliveira- Juiz de Direito?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000090-06.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada - KAREM ALINE DE
CARVALHO ISIDORO ? OAB/PI nº 4568, nos termos do despacho, proferido às fls. 29 dos autos do Proc. nº 0000090-06.2016.8.18.0055 ?
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, em que é autor ABDIAS DE SOUSA SANTOS e réu BANCO ITAÚ BMG S/A ,
que adiante segue: Designo para o dia 05/07/2016, às 12:00 horas, neste Fórum, para Audiência de Conciliação. Diligências e Intimações
necessárias. Itainópolis/PI, 03 de junho de 2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos seis (06) de junho de dois mil e dezesseis
(2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000242-88.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCÊS GONÇALVES FEITOSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado - KENNY ROGERS DE MOURA LEAL ?
OAB/PI nº 8901 , nos termos do despacho, proferido às fls. 139 dos autos do Proc. nº 0000242-88.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, em que é autora MARIA DAS MERCÊS GONÇALVES FEITOSA e réu BANCO BRASIL S/A , que adiante
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segue: Designo para o dia 05/07/2016, às 11:00 horas, neste Fórum, para Audiência de Instrução e Julgamento. Diligências e Intimações
necessárias. Itainópolis/PI, 03 de junho de 2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos seis (06) de junho de dois mil e dezesseis
(2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000242-88.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCÊS GONÇALVES FEITOSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado - RAFAEL SGANZERLA DURAND ?
OAB/PI nº 8204-A, nos termos do despacho, proferido às fls. 139 dos autos do Proc. nº 0000242-88.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DE REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, em que é autora MARIA DAS MERCÊS GONÇALVES FEITOSA e réu BANCO BRASIL S/A , que adiante
segue: Designo para o dia 05/07/2016, às 11:00 horas, neste Fórum, para Audiência de Instrução e Julgamento. Diligências e Intimações
necessárias. Itainópolis/PI, 03 de junho de 2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos seis (06) de junho de dois mil e dezesseis
(2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000067-60.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA RAIMUNDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado WILSON SALES
BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016, do despacho deste Juízo, cujo teor é o seguinte: ...?Intimem-se as partes para apresentarem os memoriais finais,
após retornem os autos para emissão da decisão final. Itainópolis, 30 de maio de 2016. Antonio Lopes de Oliveira- Juiz de Direito?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000035-55.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARCILANDIO JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Suplicado: FRANCIDALVA VITURINA ANTUNES SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. MARIA FRANCINEIDE DA SILVA
FONTES OAB/PI Nº 5626, nos termos da sentença, exarado às fls. 20 dos autos do Proc. nº 0000035-55.2016.8.18.0055 ? AÇÃO DE DIVÓRCIO
CONSENSUAL, em que é Suplicante MARCILANDIO JOÃO DE SOUSA e Suplicada FRANCIDALVA VITURINA ANTUNES SOUSA, cujo final é
o seguinte: Assim, diante da legislação aplicável a espécie, tendo em vista as condições pactuadas livremente pelos divorciando, harmonizo com
o Ministério Público ao acato o pleito do M.P., decreto o divórcio dos divorciandos, Marcilandio João de Sousa e Francidalva Viturina Antunes
Sousa, devendo esta passar a usar o nome de solteira Francidalva Viturina Antunes. P.R.I.Itainópolis(PI), 31 de maio de 2016. Antonio Lopes de
Oliveira- ? Juiz de Direito, aos sete (07) de junho de dois mil e dezesseis (2016). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial da
Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000686-18.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: VICENTE PEDRO DE CARVALHO, MARTIN PAULO DE SOUSA
Advogado(s): Pedro Marinho Ferreira Junior OAB/PI 11.243
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal designada para o dia 13/07/2016 às 14h:00min, nos autos do processo
em testilha.

Processo nº 0000269-65.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADALBERTO GILDERLAN DA SILVA
Advogado(s): Antonio José Bezerra OAB/PI 10.044
Intimo-lhe para comparecer à audiência de instrução e julgamento criminal designada para o dia 27/07/2016 às 10h:30min, no auditório do Fórum
local, nos autos do processo em testilha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000049-75.2014.8.18.0098
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10.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100607 

10.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100512 

10.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100170 

10.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100920 

10.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100893 

10.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100785 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE ARCANJO TABOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9016
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se a parte recorrida para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente suas contrarrazões. Caso apresente recurso adesivo, intimen-se a
parte para contrarrazões igualmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000418-06.2013.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BORGES DE LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9016
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se a parte recorrida para que, no prazo de15(quinze) dias, apresente suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000358-96.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GRACIANO FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPI GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB/PI 10.480-A
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se a parte recorrida para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente suas contrarrazões. Caso apresente recurso adesivo, intimen-se a
parte para contrarrazões igualmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000355-44.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FILIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB/PI 10.480-A
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se as partes para que, no prazo legal, apresente suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000340-75.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se a parte recorrida para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000371-95.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): ANA CAROLINA SOUZA LEITE, OAB/MG 101.856
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo
Intimen-se as partes para que, no prazo legal, apresente suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000373-65.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO RURAL S.A.
Advogado(s): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB/MG 109.730
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se a parte recorrida para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente suas contrarrazões. Caso apresente recurso adesivo, intimen-se a
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10.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100696 

10.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS100742 

10.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS100839 

10.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS101064 

10.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS100446 

10.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100157 

parte para contrarrazões igualmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000375-35.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO FILHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, OAB/PI 4.027-A
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB/MG 63.440
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o recurso apenas sob o efeito devolutivo.
Intimen-se a parte recorrida para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente suas contrarrazões. Caso apresente recurso adesivo, intimen-se a
parte para contrarrazões igualmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000185-17.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. E. V. J., A. A. D. O. V.
Advogado(s): BARBARA VERAS GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 12415)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Isto posto, HOMOLOGO o acordo de vontade das partes, constante às fls. 02/05, o que faço com base art. 1571, IV, § 1º, do
código Civil art. 226, § 6º, da constituição Federal, e DECRETO o DIVORCIO dos requerentes, restando dissolvido o vínculo conjugal. Nos
termos acordados pelas partes, os filhos menores dos requerentes, ficarão sob o regime de guarda compartilhada, ficando o horario de visita
livres e as despesas oriundas dos três filhos do casal serão divididas 50% para cada um dos genitores. A requerente mulhere opta por não
retornar ao uso do nome de solteira. Transitada em julgado a presente decisão expeça-se mandado de averbação. Sem custas. P.R.I. José de
Freitas, 17 de maio de 2016. Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000252-79.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE ANTONIO DE ARAUJO MONTEIRO
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11747)
Réu: FRANCISCA MARIA SARAIVA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o benefício da gratuidade da Justiça. Marco o dia 14/06, do corrente ano, às 09:30 horas, à míngua de outra data livre e
desimpedida, no Fórum local da Comarca para a audiência de conciliação. Cite a suplicada e intime-se o autor com o fito de comparecerem à
audiência, acompanhados de seus advogados. Intimações necessárias. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público.
José de Freitas, 20 de abril de 2.016. Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000257-04.2016.8.18.0029
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. M. D. S.
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Requerido: L. A. C. M.
Advogado(s):

DESPACHO: " Defiro o pedido de gratuidade. Ressalte-se, por oportuno, que o presente processo deverá correr em segredo de justiça (CPC, art.
189, II). Tome o Cartório as providências necessárias. Marco o dia 14/06 do corrente ano, às 08:30 horas, à míngua de outra data livre e
desimpedida, no Fórum local da Comarca para a audiência de conciliação. Cite-se a suplicada e intime-se o autor com o fito de comparecerem à
audiência acompanhados de seus respectivos advogados. Intimações necessárias. Notifique-se pessoalmente o douto representante do
Ministério Público. José de Freitas, 22 de abril de 2.016. Lirton Nogueira Santos, Juiz de Direito. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000259-71.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HILSON DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA ROCHA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13476), ABEL ESCORCIO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Réu: REJANE RUARO
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8346)
DESPACHO: " Ressalte-se, por oportuno, que o presente processo deverá correr em segredo de justiça (CPC, art. 189, II). Tome o Cartório as
providências necessárias. Marco o dia 14/06 do corrente ano, às 08:00 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da
Comarca para a audiência de conciliação. Reservo-me para apreciar o pedido de suspensão em momento oportuno durante a audiência
marcada. Cite-se a suplicada e intime-se o autor com o fito de comparecerem à audiência, acompanhados de seus respectivos advogados.
Intimações necessárias. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público. José de Freitas, 22 de abril de 2.016. Lirton
Nogueira Santos, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000248-83.2015.8.18.0059
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10.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100260 

10.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100261 

10.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100581 

10.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100582 

Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA SAÚDE MACHADO DE SALES
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO PASSOS DE SOUZA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO para audiência de Conciliação nos autos de nº 0000300-45.2016.8.18.0059 às 09:00h no dia 21/06/2016 no
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000483-55.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: YARA GOMES FERREIRA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL (OAB/PIAUÍ Nº 1346)
Réu: RODOLFO ARTUR SOUSA SAFANELLE
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636),
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juizo no dia 07/072016 ás 11:00h, trazendo testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000500-57.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CELSO ROGÉRIO SCHIMDLIN
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Requerido: CARLA PATRÍCIA, EVANILDES FREITAS BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo no dia 06.07.2016 às 10:00h, no Fórum local, para audiência de JUSTIFICAÇÃO
DE POSSE nos autos em epígrafe.Deverá comparecer acompanhado dos autores e de testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000223-80.2009.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FELIPE EUGÊNIO KURC
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: HEITOR GIL
Advogado(s): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12403), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL
MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para comparecer perante este Juízo no dia 07/07/2016 às 10:00h, no Fórum local, acompanhado de seus
constituintes e testemunhas, para audiência de Instrução e Julgamento nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001214-51.2012.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: DIÓGENES BRASIL GURJÃO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: AQUANORTE - AQUACULTURA DO NORTE NORDESTE LTDA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO: INTIMAÇÃO para se fazerem presentes perante este Juizo, acompanhados de seus constituientes e testemunhas, no dia
06/07/2016 às 11:00h para audiência de Instrução e Julgamento nos autos em epígrafes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000696-27.2013.8.18.0059
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002)
Requerido: JOSÉ MAURÍCIO BARRETO VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO para comparecer peranante este Juízo no dia 12/07/2016 às 12:00h, acompanhado das partes, para
audiência de Instrução e Julgamento nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000032-98.2012.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): JOSÉ HUMBERTO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.
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10.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100564 

Processo nº 0000100-82.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: JOÃO RAIMUNDO MARTINS
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000185-34.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000118-06.2011.8.18.0101
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: ENOQUE JOSINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000016-18.2010.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289),
JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: GRIGÓRIO SEBASTIÃO DA SILVA, MARIA ANA DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000130-20.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: ANTONIO JOSE ALVES
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000056-92.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): BRAS DAVI DE ANDRADE
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000206-10.2012.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): JOSÉ VALTER DE MACEDO
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000024-87.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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10.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100565 

10.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100566 

10.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100572 

10.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100573 

10.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100574 

10.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100570 

10.305. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101061 

Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): LUIZ JOÃO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000063-21.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000012-44.2011.8.18.0101
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: FRANCISCO NETO FIALHO
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000014-48.2010.8.18.0101
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: GRIGÓRIO SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000254-66.2012.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): VITALINO JOSÉ DA COSTA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000028-32.2010.8.18.0101
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: ESPÓLIO DE FRANCELINA MARIA DE SOUSA, REPRESENTANDO POR MARIA EUNICE DE SOUSA E MARIA ELIENE DE SOUSA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000025-77.2010.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MANOEL NICOLAU DE ANDRADE
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000079-33.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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10.306. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101063 

10.307. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101074 

10.308. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101005 

10.309. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100992 

10.310. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101024 

10.311. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101014 

Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
12h40min.

Processo nº 0000078-48.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
12h20min.

Processo nº 0000077-63.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
12h00min.

Processo nº 0000080-18.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
11h40min.

Processo nº 0000152-05.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO HERMÍNIO DE SOUZA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
10h40min.

Processo nº 0000081-03.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
11h00min.

Processo nº 0000082-85.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
11h20min.
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10.312. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100941 

10.313. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100951 

10.314. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100962 

10.315. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100879 

10.316. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100889 

10.317. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100903 

10.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100636 

Processo nº 0000239-92.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERALDO ALENCAR
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
10h20min.

Processo nº 0000062-94.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AVANI CÍCERO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
10h00min.

Processo nº 0000434-77.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARQUEL JOSÉ LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
09h40min.

Processo nº 0000388-88.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERTA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
09h00min.

Processo nº 0000387-06.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERTA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
08h40min.

Processo nº 0000433-92.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s):
Diante da instalação do Juizado Informal de Conciliação e Mediação, mediante Portaria nº 004/2015, em consonância com a Resolução 020/2010
de lavra do Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, designo audiência preliminar de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às
09h20min.

Processo nº 0000043-93.2013.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
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10.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100638 

10.320. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100754 

10.321. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100755 

10.322. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100756 

10.323. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100757 

10.324. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100758 

10.325. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100759 

Executado(a): FRANCISCO SEBASTIÃO DE SANTIAGO
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000028-95.2011.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLECIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Executado(a): ENOQUE JOSINO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o exequente
para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000597-51.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA ARAÚJO DA SILVA, MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL EM FAVOR DE A. DA S. A., R. DA S. A. F., A. C. DA S. A,
A. DA S. A
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000121-76.2016.8.18.0103
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DA 8ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO, JODACY TEDDY RIBEIRO DA SILVA,
FRANCISCO DAVID NASCIMENTO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI, ANTONIO DE OLIVEIRA PROBO
Advogado(s):
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000130-38.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES DE MELO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: LARISSA SANTOS DE MELO
Advogado(s):
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000144-90.2014.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIZ RODRIGUES LIMA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000267-88.2014.8.18.0103
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GENILSON JOSE COUTINHO ROCHA
Advogado(s):
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000497-67.2013.8.18.0103
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10.326. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100760 

10.327. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100761 

10.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100957 

10.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100976 

10.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO101169 

10.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES100194 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL EM FAVOR DE FRANCISCA SELMA DA SILVA FERREIRA REP. SEUS FILHOS MENORES,
FRANCISCA SELMA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA ALVES FERREIRA
Advogado(s):
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000123-56.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÁLIA SANTOS COELHO
Advogado(s):
Requerido: V. E. C. C., FRANCISCO RAMOS
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
2040)
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000116-54.2016.8.18.0103
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BERNARDO RODRIGUES DE MENESES NETO
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: TATIANA SILVA CASTRO
Advogado(s):
Certifico que, em virtude de afastamento, por motivo de saúde da Magistrada, comprovadop por Atestado Médico, a audiência designada para o
dia 08 de junho de 2016, nos autos não será realizada. Matias Olimpio, 07 de junho de 2016. Antonio Edilson de Oliveira Silva - Oficial de
Gabinete.

Processo nº 0000128-68.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REIS DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000243-02.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000178-31.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000022-38.2016.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CRISTIAN JEFERSON FEITOSA, FRANCISCO SILVA DOS SANTOS, MATIAS DA SILVA ROCHA, LUÍS CARLOS NUNES, RONALDO,
ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA
Advogado(s): SAMIR BUZAR DOS SANTOS(OAB/MARANHÃO Nº 11048), RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245), VIRGILIO
BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: "...Ante ao exposto determino a citação do acusado LUIS CARLOS NUNES, por meio de seu advogado, a quem outorgou poderes
gerais à fls. 04 do incidente em apenso (Proc. n. 0000024-08.2016.8.18.0061), para responder à acusação nos moldes do despacho inicial,
ocasião em que deverá se manifestar sobre o teor da certidão de fls.222."
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10.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100175 
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10.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100181 

10.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100216 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000160-70.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCOLINO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às
12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000159-85.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCOLINO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a parte autora e seu advogado da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às 12:20
horas.

Processo nº 0000614-84.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO
AUTOR, para condenar a Requerida Companhia Energética do Piauí - Eletrobrás Distribuição Piauí em obrigação de fazer, consistente
em realizar a ligação das unidades consumidoras existentes nos poços tubulares da sede e das localidades Bom Princípio, Lagoa
Nova, Patos e Trombeta de Curralinhos - PI à rede de fornecimento de energia.
Pautado em um juízo de cognição exauriente, concedo tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo
Civil, para determinar à Requerida que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da intimação da presente, realize a ligação das
unidades consumidoras existentes nos poços tubulares da sede e das localidades Bom Princípio, Lagoa Nova, Patos e Trombeta de
Curralinhos - PI à rede de fornecimento de energia, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00(dez mil reais).
Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais).
Intimações necessárias.
Cópia da presente é válido como mandado.
Monsenhor Gil - PI, 06 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000101-82.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO WELINGTON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às 10:50
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000121-73.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA ELIZETE DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente e seu advogado para audiência de conciliação, instrução e julgamento para 11/07/2016, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000161-55.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCOLINO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 04/07/2016, às
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10.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100501 

10.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100457 

10.344. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100803 

12:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000117-36.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEUSA HELENA CAMPELO DE MOURA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerida da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 11/07/2016, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000186-68.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDEL SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação e mediação designada para 21/07/2016, às 09:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000132-05.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILTON DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a parte autora e seu advogado para audiência de conciliação e mediação designada para 04/07/2016, às 11:15 horas.

Processo nº 0000544-04.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SELMA OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ARNOLDO BASTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10979)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131896)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 51, IV, da Lei nº 9.099/95, em vista da ilegitimidade do Executado em figurar neste procedimento, razão
pela qual DECLARO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 06 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000051-71.2007.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: DENIS MACIEL SOARES PEREIRA, MARCOS ANDRÉ FONTINELLE PEREIRA
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu Denis Maciel Soares Pereira, para, em 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais, sob pena de
configuração de abandono do processo e aplicação de multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO NOME DO ADVOGADO DO REQUERIDO
Processo nº 0000032-50.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FERNANDES LIMA DE ABREU
Advogado(s): DIANA CAREM VIVEIRO DE ABREU PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12701)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487,III, alinea "b" do código de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo de vontades
celebrado entre as partes. Sem custas e sem honorários 9art. 55 da Lei n. 9.099/95). intimem-se as partes via DJPI. monsenhor Gil (PI), 30 de
maio de 2016. Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS - JUIZ DE DIREITO.

Processo nº 0000243-23.2015.8.18.0104
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10.349. AVISO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS100597 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: CITY IND. E TRANS DE CARGAS PERIGOSAS LTDA.
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, homologo a desistência da ação, razão pela qual DECLARO O
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Intime-se o Autor via DJPI.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 07 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000429-79.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCÊS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): Cândido Alexandrino Barreto Neto (OAB/PI nº 4.457-A)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
DESPACHO: (Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias formular quesitos a serem respondidos pela equipe
Multidisciplinar(Estuto Social)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000034-44.1999.8.18.0030
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA VITORIA DOS SANTOS
Advogado(s): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8.781)
Arrolado: JOAO BATISTA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: (Defiro o pedido de fl. 130)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000040-55.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALEX DA SILVA BARROS, MARCOS ANTONIO DA SILVA MATOS, MARCOS AURELIO MARTINS DA SILVA, MAURICIO ARLES
DA SILVA MARTINS
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI Nº 6.118/08).
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 16/06/2016 às
11h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000801-62.2011.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: R.S.A, N. A. S.
Advogado(s): Noac Almeida Gonçalves
SENTENÇA: "Do exposto, declaro extinta a pretensão educativa do estado e determino o arquivamento dos presentes autos, com fundamento no
art. 121, § 5º da lei nº 8.069/90

Processo nº 0000128-31.2015.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: DANIELLE DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE LEVANTAMENTO DE CURATELA ? PRIMEIRA PUBLICAÇÃO
O Doutor Marcos Augusto Cavalcanti Dias, MMº. Juíz de Direito desta cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
os termos de uma ação de Interdição, Processo nº 0000128-31.2015.8.18.0062, que o Interditante O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ moveu em face da interditanda DANIELLE DE ARAÚJO LIMA, brasileira, solteira, menor incapaz, residente e domiciliada na cidade de
Padre Marcos - Piauí, cessando a interdição desta, nos termos da sentença datada de 27 de abril de 2016, que em síntese é o seguinte: ?Ante o
exposto, diante da cessação da causa que determinou a curatela, tenho por julgar procedente o pedido para decretar o levantamento da
interdição, o que faço com fundamento no art. 756 do CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito na forma do art. 487, I, do CPC.
Isento de custas na forma da Lei. Ficam os presentes intimados em audiência. Notifique-se o Ministério Público. Registre-se. Transitado em
Julgado publique-se a sentença no órgão oficial por 03(três) vezes e pelo prazo de 10 dias, seguindo-se averbação da sentença de levantamento
de curatela no Cartório de Pessoas Naturais de Padre Marcos e publicação de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde deverá permanecer
por seis meses(art. 756, § 3º do CPC). Oficie-se o TER-PI sobre o levantamento da Curatela. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
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com baixa na distribuição. Padre Marcos, 27 de abril de 2016. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Padre
Marcos ? Piauí. Eu, Bel. Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei. (a) Eu, Ribamar Benedito da Silva, Secretário da Vara Única,
subscrevi. (aa) Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000305-29.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PI 3449/01) e MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499) do despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito desta Comarca, às fls. 70 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Sobre os documentos acrescidos às fls 67/68, digam
as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Escoando o prazo assinado, com ou sem manifestação das partes, venham os autos conclusos para
sentença. Padre Marcos ? PI, 18 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 07 de junho
de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000016-28.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARGARIDA FRANCISCA DE JESUS SILVA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE Nº 17.314) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 26 dos autos
em epígrafe, bem como para no prazo de cinco dias se manifestar sobre documentos de folhas 48/49 dos autos. Padre Marcos - PI, 07 de junho
de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

1ª Publicação
Processo nº 0000282-51.2012.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DESTA COMARCA, EM FACE DE F.J.F.N
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Processo nº 0000282-51.2012.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DESTA COMARCA, EM FACE DE F.J.F.N
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, após análise das peças trazidas para o bojo processual, que não deixam dúvidas quanto à anomalia psíquica do interditando,
corroborado ainda pelo parecer favorável do Órgão do Ministério Público, com respaldo no Laudo Médico que atesta de forma clara a deficiência
mental do requerido, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para decretar a INTERDIÇÃO de FABIO JUNIOR FRANCISCO DO NASCIMENTO, para
declará-lo definitivamente incapaz de gerir os atos da vida civil, na forma do disposto no arts. 5º, Inciso II do Código Civil, e art. 1.177 e seguintes
do Código de Processo Civil,bem como para lhe nomear curadora MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO, de quem inclusive já depende o
requerido. Em atenção ao disposto no art. 1184, do CPC e art. 12, Inciso III, do Código Civil Brasileiro, inscreva-se a presente decisão no
Registro Civil. Caso seja o interditando eleitor, oficie-se ao Cartório Eleitoral para a devida baixa na sua inscrição e demais procedimentos
próprios da espécie. Publique-se por 3 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalos de 10 dias, oficiando para tal fim.
Após o transito em julgado desta decisão, e, procedidas às devidas baixas, arquive-se. P.R.I. Cumpra-se. Custas na forma da Lei. Palmeirais-PI,
24 de maio de 2016. Kelson Carvalho de 2016. Juiz de Direito.

Processo nº 0000060-98.2003.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: CICERO PEDRO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CICERO PEDRO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de AURELINA MARIA DA SILVA e JOÃO PEDRO
DA SILVA, residente e domiciliado(a) em FAZENDA NOVA AURORA, , PALMEIRAIS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este
edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ...Face ao exposto, e tudo mais que dos autos
corroborado pelo parecer do órgão Ministério Público, DECRETO extinta a punibilidade de CÍCERO PEDRO DA SILVA, o que faço com
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fundamento no art. 107, do Código Penal Brasileiro. Proceda-se às comunicações devidas e, após as devids baixas arquive-se. P.R.I. Cumpra-
se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos
do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PALMEIRAIS, 6 de junho de 2016.
KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000967-52.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LOCADORA SANTOS & LEÃO LTDA, LUCIANO DE MORAES SANTOS
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Executado(a): AFAP ELTRO MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 25. Intime-se a parte embargada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 740, do Codigo de
Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002383-55.2015.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO AGUIAR DE SOUSA
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
Requerido: JOSE CARLOS AGUIAR DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 16. "Intime-se a parte autora, por meio de seus advogados, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar acerca do
parecer ministerial de fls. 15".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002431-48.2014.8.18.0031
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: LUCIA RAIMUNDA DOS SANTOS VERAS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: DAGMAR VIANA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar o parte requerente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, da certidão negativa do oficial de justiça de fls.
63-v, que a seguir transcrevo:"Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi no endereço retro, mas, DAGMAR VIANA DOS
SANTOS há mais de 10 anos que foi embora e mora na cidade de São Bernardo-MA; com endereço ignorado, segundo informação de MARIA
VIEIRA DOS SANTOS, moradora do dito endereço constante neste presente mandado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001769-21.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO JOSE FREITAS e OUTROS.
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5611), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5681), FRANCISCO RODRIGUES
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377).
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 521. "Intime-se as partes, por intermédio de seu advgado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: (a) Juntar a declaração de probreza assinada pelos requerente; (b) Habilitar os
cônjuges de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para ajuizamento da ação; (c) Anexar à certidão de registro de imóvel objeto da
demanda em nome dos autores; (d) Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos requerentes; (e) Incluir o contrato de
autorização para cancelamento de hipoteca dos autores".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002370-66.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BRAULINO ERNESTO BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 75. "Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte
exequente, por intermédio de seu representante legal, para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), manifestar se tem interesse no
prossegumento do mesmo (art. 267, §1º do CPC). Demostrado interesse, deverá a parte autora requere o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001172-81.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: GREGORIO GONÇALO DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação de fls. 54/85.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003078-77.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARLOS ALBERTO SOUZA
Advogado(s): THIAGO SILVA E SOUZA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10448), CIBELLY SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9783)
Requerido: CARTORIO ALMENDRA, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
DESPACHO: Às fls. 235. "Considerando que, por ocasião das contestações apresentadas nos autos foram arguidas matérias prevista
no art. 337 do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, se manifestar sobre as preliminares arguidas e, caso deseje,
produzas as provas que entendet pertinentes (art. 351 do NCPC). Na mesma oportunidade e mesm petição, considerando sistemática
do NCPC, deverá o autor se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa (art. 337, III, NCPC)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004599-57.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JARDEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933), FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830),
EDUARDO DOUGLAS FRAZAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4838)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a requerente para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, réplica à contestação de fls. 46/71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003552-19.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: IGOR ARAUJO SOARES
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
DESPACHO: Às fls. 119. "Defiro o pedido de desentranhamento de fls. 117 (...) às expensas do requerente, após o recolhimento das custas
finais e honorários de sucumbência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003440-50.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: FRANCISCO RICARDO DOS SANTOS CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 78. "Defiro o pedido de fls. 76 no que se refere ao pedido de bloqueio junto ao DETRAN. Oficiando o mesmo, para
que promova o bloqueio de transferência, de emplacamento, licenciamento, alienação do veículo descrito na inicial. Conforme certidao
de fls. 77, indefiro o pedido de fls. 75. Intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção (art. 284, CPC), apresentar o
endereço para citação do réu, alertando para que, nos moldes do art. 282, II, CPC, compete á parte autora informa o endereço do réu,
para fins de citação, sendo, portanto qualquer diligência nesse sentido realizada pela parte interessada, não competindo, portanto, ao
orgão jurisdicional, tal encargo, de sorte que se a parte autora não localiza o endereço, deve requerer citação por edital, nos moldes do
art. 231, seus incisos e parágrafo e art. 232, II do CPC".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000642-77.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE ROCHA FREITAS
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO: Às fls. 66. "Intime-se a parte requerida na pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
quanto ao petitório de fls. 64".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004619-77.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GIZELE ESMERALDO PRADO
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: J CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA, CARLOS VINICIUS DE ALMEIDA BATISTA, BELARMINO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da devolução da correspondência de citação
de Berlamino Marques de Sousa, às fls. 51, com a informação "não existe o número indicado".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003244-41.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA BERNADETH DINIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIAM GOMES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7302)
Réu: BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO BMC, BANCO BONSUCESSO, CREFISA S/A
ATO ORDINATÓRIO: Intima a requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da devolução da correspondência de citação do banco
BMC, com a informação "mudou-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002004-95.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INGRED MILENA ALVARENGA WERCKLOSE
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: BANCO COMERCIAL MULTIBANK LTDA E NATIVA POLLI
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 161."Após o cumprimento da diligência, caso reste frustada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001448-69.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Executado(a): EDANEE CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 38/40. " (...) Após o cumprimento da diligência, caso reste frustada a penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000638-31.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GILBERTO FERREIRA LINHARES
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): GERARDO JUNIOR PINTO LINHARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intima o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 105, que
transcrevo:"Certifico para os devidos fins, que me dirigi nesta cidade, na rua Jaicós, 1151, aí sendo deixei de citar LEONICE DE ARAUJO
LINHARES, em virtude da mesma ter falecido, conforme certidão de óbito, que segue anexo. Ante o exposto devolvo o presente mandado para
as providências legias. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-48.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE MARIA MARQUES MELO
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da devolução da correspondência de citação com a
informação "mudou-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000097-70.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANDRE MIRANDA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO: Intima a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação de fls. 35/44.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003078-43.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: EDSON DA SILVA LIMA
DESPACHO: Intima a requerente para, no prazo de 15 (quize) dias, apresentar réplica à contestação de fls. 66/70.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000985-39.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON SANTOS
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu: GUSTAVO VAZ PIRES, FATIMA LIDUINA RIOS JORGE, JOAQUIM JORGE PEREIRA
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação de fls.27/61.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001091-89.2002.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NADYA FIGUEIREDO CARNEIRO
Advogado(s):
Requerido: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO JOVEM PARNAIBANO - RADIO JOVEM PAR FM, CARLSON AUGUSTO
CORNELIO PESSOA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. Ricardo Viana Mazulo( Oab/PI Nº 2783/96) para providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara Cível,o
pagamento das custa finais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estadodo Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002121-23.2006.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TERESINHA SILVA DA COSTA, SILAS SILVA DA COSTA, CYNTIA SILVA DA COSTA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA
DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Requerido: LUIZ GONZAGA LOPES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. Reinaldo de Castro Santos Filho (OAB/PI nº 45/86-B) e ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/Nº
205/97-B para providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara Cível,o pagamento das custa finais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa do Estadodo Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002076-53.2005.8.18.0031
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Arrolado: MARIA JULIA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Fica intimado o Dr. Reinaldo de Castro Santos Filho (OAB/PI nº 45/86-B) e ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/Nº 205/97-B
para providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo de 30 dias, o pagamento das custa finais, sob pena de inscrição na dívida ativa
do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001012-71.2006.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s):
Requerido: LUCILENE PORTELA DAMASCENO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES (OAB/PI 4483-A) para providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara Cível,o
pagamento das custa finais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estadodo Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000742-18.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDRE LUIZ CHAVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO CHAVES DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES (OAB/Nº 2275/91) para providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara
Cível,o pagamento das custa finais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estadodo Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001029-44.2005.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO CARMO XIMENES ALBUQUERQUE
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Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dra. MARIA DAS NEVES SOARES F. DE OLIVEIRA (OAB/PI nº 228/98-B) para providenciarem junto a Secretaria
da 2ª Vara Cível,o pagamento das custa finais, no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estadodo Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001327-36.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA BARROS, LIA MARCIA AMORIM BARROS, FABIO LUIZ AMORIM BARROS, MARCIO
AMORIM BARROS, HALAN KARDECK FERREIRA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 784), FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Requerido: IZABEL DE CARVALHO AMORIM BARROS- ESPOLIO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. Austrogesilo de brito Silva ( OAB/pi nº 1333-82) par aprovidenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, no prazo
de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000554-30.2001.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE ANTONIO DE SOUSA JUNIOR, MARIA CARMELIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): ZILMAR DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3570), HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 110/92)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 110/92)
SENTENÇA: Fica intimado o Dr. DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI Nº 2178/96) E FÁBIO SILVA ARAUJO (OAB/PI Nº 4.475) para
providenciarem junto a Secretaria da 2ª Vara Cível, o pagamento das custa finais ( pró-rata), sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003018-07.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: THALLISSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO o pedido inicial, com base no art. 269, inciso I do CPC, para
CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e exclusiva do bem relacionado às fls. 03 dos autos e apreendido conforme se
observa às fls. 42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003675-46.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Sra Advogada: DRA. FRANCISCA JANE ARAÚJO, OAB/PI 5640, da sentença
de fls. 53/60, dos autos supra, em síntese: "...De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o
acusado FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO como incurso no crime previsto no art. 157, caput, do CPB..." "...fixo a pena do réu
definitivamente em 04(quatro) anos de reclusão e a pena multa em 10(dez) dias-multa..." "....estabeleço o regime aberto...". E para constar, Eu,
FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001598-35.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: B A, M DE F A
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: O E DA S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, em face do abandono da causa da
parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicose legais efeitos, extinta a
ação, ex vi do artigo 485,III do CPC.Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 17 de maio de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001029-49.2002.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M DE J A P
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10.386. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA100305 

10.387. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA100937 

10.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II100989 

10.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II101095 

10.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II100676 

10.391. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS100856 

Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Requerido: A A DA S
Advogado(s): SANDRA MARIA LEITE NOLETO(OAB/CEARÁ Nº 8055), ODILO MAIA GONDIM NETO(OAB/CEARÁ Nº 6375)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados da parte requerida para apresentarem alegações finais em forma de memoriais, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002053-34.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: A A B G, É A D S B
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: M A DA C G
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
DECISÃO: Tendo em vista que já se passaram mais de seis anos de tramitação deste processo, com vários pedidos de adiamento de audiência
promovidos pela parte autora, determino a intimação da parte autora para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito e se pretende
produzir prova em audiência ou se requer o julgamento antecipado do mérito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo por
abandono da causa. PARNAÍBA, 1 de junho de 2016 . ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003564-91.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LAUDISSEIA DE SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: O(a) Secretario(a) da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). CARLOS EUGENIO MACEDO DE
SANTIAGO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADRIANO DA SILVA
BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827); PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), do teor da SENTENÇA de fls. 32/33: (...) À luz
do exposto, julgo parcialmente procedente a presente demanda, no que condeno o requerido ao pagamento tão somente do FGTS
relativo ao período laboral mencionado na inicial. Condeno ainda o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) do valor da condenação. Sem reexame necessário. P.R.I. Em 03 de junho de 2016. E para constar, Eu, Alan dos
Santos Galeno, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000303-55.2011.8.18.0065
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): MAURO BENICIO DA SILVA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, satisfeita a dívida, julgo extinto o presente feito, com resolução do mérito, na forma do art. 794, I e 795 do CPC.
Desentranhe-se e devolva-se ao exequente o título executivo embasador da presente ação. Desconstitua-se eventual penhora, efetuando-se a
devolução de mandados e cartas precatórias porventura expedidos. Oficie-se aos órgãos de restrição de crédito para fins de exclusão do nome
do executado, em relação às inscrições decorrentes da presente ação. PRI e arquive-se. PEDRO II, 18 de maio de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000354-27.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Réu: ESMAELA PEREIRA DE MACEDO
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime a parte autora, através de seu procurador, para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 65/73, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos termos da
reconvenção de fls. 102/117, sob pena de revelia. PEDRO II, 7 de junho de 2016 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - 26599

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo de 30 dias)
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito, nesta Vara de Pedro II ? PI, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (30) dias, que por este Juízo e
Secretaria Judiciária, se processam os termos de uma Ação de USUCAPIÃO, Processo nº 0000163-45.2016.8.18.0065, movido por: EDNA
MARIA PEREIRA RODRIGUES em face de ANTONIO ALVES DE SENA, com domicilio em local desconhecido, para que tomem conhecimento,
por este Edital da Ação de Usucapião supra, o réu supra citado, como também os incertos e desconhecidos e terceiros interessados. E para que
chegue ao conhecimento de todos e não possa no futuro alegar ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito que expedisse o presente Edital com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado Diário de Justiça do Estado do Piauí. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pedro II (PI). Aos 07 dias do mês de junho de 2016. Eu, Raylane Mirelle Sampaio Sales, estagiária tj-pi (matrícula 3826), digitei e subscrevi.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001236-54.2016.8.18.0032
Classe: Ação Rescisória
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10.392. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS101103 

10.393. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS100910 

10.394. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100822 

10.395. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100671 

10.396. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100736 

10.397. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100550 

Autor: RAVENO ANTÔNIO DA SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: CONSTRUTORA DUAS BARROS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio (advogado), do inteiro teor do despacho de fl. 30 e, para
comparecerem à audiência de conciliação, designada para o dia 26/07/2016, às 10h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim
Baldoino, nº 180, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000456-17.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: PEDRO ALVES DA SILVA DE ARAUJO
Advogado(s) da parte autora: Dr. ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11616), RAFAEL PINHEIRO DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio (advogado) do inteiro teor do despacho de fl. 20 e, para
comparecerem à audiência de oitiva de testemunha, que deverão comparecer independente de intimação, bem como para apresentar o rol de
testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001238-24.2016.8.18.0032
Classe: Ação Rescisória
Autor: FRANCISCO JOAQUIM FILHO
Advogado(s) da parte autora: Dr. CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: CONSTRUTORA DUAS BARROS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio (advogado), do inteiro teor do despacho de fl. 28 e, especialmente
para comparecerem à audiência de conciliação, designada para ao dia 26/07/2016, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua
Joaquim Baldoino, 180, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000682-76.2003.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: G. SILVA LTDA - PINGUIM CONSTRUÇÕES
Advogado(s): AGENOR ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
Requerido: GILTEK SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO a desistência da ação requerida à fl. 45V, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃODO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Custas adicionais pelo desistente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000952-22.2011.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: FABIO DA COSTA MATOS
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, ratifico a liminar antes deferida, e ACOLHO o pedido articulado na inicial, pelo que, não purgada a mora nos
moldes exigidos pela norma de regência, CONSOLIDO a propriedade a posse plena do automóvel marca GM CHEVROLET CORSA, BRANC,
ANO/MODELO 1999, placa LWB 0337, CHASSI 9BGSC08Z0XC76504 ao patrimônio do requerente, BANCO DO BRASIL S/A, inclusive com a
expedição de novo certificado de registro de veículo em seu nome (da autora), ou de terceiro que indicar, livre do ônus da propriedade fiduciária,
por parte da repartição competente. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000585-32.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIO PIRES E FERREIRA
Advogado(s): JUCIMARA ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 36963), JOSE RICARDO DE ALENCAR ALMEIDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21283)
Requerido: AUTO TORRES LTDA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO a desistência da ação requerida à fls. 38, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001231-08.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
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10.398. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS100737 

10.399. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS100801 

10.400. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS100943 

10.401. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100807 

10.402. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100669 

Executado(a): FIRMA JOSÉ RIVALDO DE SOUSA ME
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
SENTENÇA: Diante da promoção encartada pela parte exequente à fls.33, que atesta ter sdo objeto de liquidação o débito referente à CDA nº
0601.0389/11 que aparelha o presente feito, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do inciso II, do art. 924 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001208-86.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LYGIA MAIA ROCHA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Requerido: JOÃO PAULO DOMINGOS BARBOZA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 20, exarado pelo MM. Juiz Auxiliar da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Expedito Costa
Júnior, INTIMO a Dra. SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 4538), como advogada da autora, para comparecer a
audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para às 10:30hs do dia 19 de setembro de 2016, a ser realizada na Sala de
Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno, nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI). Fica também
intimada a representante legal dos menores para informar o endereço da empresa que trabalha o promovido ou o número do CPF do alimentante
ou o nome dos avós paternos do alimentado, se for o caso, bem como um número da conta para o devido depósito dos alimentos, caso não
tenha informado. Picos(PI), 07 de junho de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

PROCESSO Nº: 0000742-63.2014.8.18.0032
CLASSE: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LACERDA FORMIGA, FRANCISCA FRANCINETE DE LACERDA FORMIGA
Inventariado: JOAQUIM TORRES FORMIGA SÁ
EDITAL DE CITAÇÃOPrazo de 60 (sessenta) diasO Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS,
Estado do Piaui, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO DAS
CHAGAS DE LACERDA FORMIGA, brasileiro, casado, residente e domiciliado(a) em Rua Cinegrafista Marques, 564, Fátima, Teresina -
Piauí e Francisca Francinete Formiga de Sá, Brasileiro(a), professora, RG 158575 SSP PI e CPF 6310273933-34 em face Angela Maria de
Lacerda Formiga, brasileira, solteira, RG 4173611 e CPF 134052093-15, residente e domiciliada na Rua João Ramalho Leite, 78, Conjunto
Castelo Branco III, João Pessoa, Paraíba, José Quincas de Lacerda Formiga, brasileiro, advogado, RG 440098 SSP PI e CPF 362054963-
34, casado com Genilci de Sousa Araujo Formiga, brasileira, estudante, RG 3490100 SSP PI e CPF 349191068-40 e Maria Veronioca de
Lacerda Formiga, brasileira professora, solteira, Rg 1259116 SSP PI CPF 221544503-34, residente e domiciliada na ndo por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação na Rua Nilo Brito, 1386, BL 4 apartamento 204 Morada do Sol, Teresina ficas
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais
do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 7 de
junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.GENECI BENEVIDES RIBEIROJuiz(a) de Direito da
3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001912-12.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Indiciado: FLAVIO JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 04/08/2016 às 11h30min..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000129-09.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): FELISMINO COSTA PINTO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
SENTENÇA: INTIMAR o advogado DR. GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777), da sentença prolatada nos respectivos autos:
"Cuida-se de pedido de extinção de punibilidade por morte do agente, instaurada pelo Ministério Público em favor do apenado FELISMINO
COSTA PINTO. Aos autos fora juntada certidão de óbito de fls 78. É o relatório. Passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO. Conforme reza o art. 107, I,
do Código Penal, a morte do agente é causa de extinção da punibilidade."Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente; Destarte,
impõe-se o reconhecimento, por está comprovada a causa extintiva, de acordo certidão de óbito de fl. 78. Ante o exposto, considerando a morte
do agente, DECLARO extinta a punibilidade e DECLARO EXTINTO o presente processo. Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral com cópia
do óbito. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se com as formalidades legais. Sem custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 20 de maio de 2016. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002434-63.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES COSTA
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10.403. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100643 

10.404. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100493 

10.405. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100338 

10.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS100161 

10.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100084 

10.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100394 

Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763), EVERTON VALTER DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6764)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS, ALLAN MANOEL DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6763) e EVERTON VALTER DA SILVA (OAB/PIAUÍ
Nº 6764), para se manifestar, no prazo de 03 (três) dias, dos cálculos de liquidação da pena de fls. 23/24 do incidente de pedido de progressão
de regime.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000698-73.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: LUZILEIDE ALVES FEITOSA
Advogado(s): DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12349)
DESPACHO:
INTIMAR a Advogada Dra. DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA OAB/PI:12349 para audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório da
acusada, designada para o dia 05/07/2016, às 10:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001105-55.2011.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARCOLÂNDIA - PI
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, JOSE ANTONIO RIBEIRO
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809), JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
SENTENÇA:
INTIMAR OS ADVOGADOS DR. CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809) e DR. JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729) da
sentença prolalatada nos respectivos autos de teor seguinte: " Trata-se de pedido de extinção da punibilidade instaurado pela defesa em favor do
acusado JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO. Instado a se manifestar o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade. A prescrição foi
reconhecida pelo juízo que proferiu a sentença condenatória. É o relatório, passo a FUNDAMENTAR: Tendo em vista petição da defesa e parecer
ministerial, bem como sentença do juízo de conhecimento reconhecendo à extinção da punibilidade pela prescrição, inócuo se torna o Processo
de Execução. Desta forma, considerando prescrita a pretensão punitiva do estado, reconheço da sentença do juízo de conhecimento e julgo o
presente processo com fundamento no artigo 107, IV, do CP declarando extinta a punibilidade do autor do fato. Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição. Proceda-se aos demais atos necessários. Cumpra-se com as formalidades legais. Sem custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. PICOS, 20 de maio de 2016. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002397-36.2015.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): JOHN CLEYTON BATISTA DE SALES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777)

DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO, DR. GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777), PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE
03 (TRÊS) DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA PENA DE FLS. 25/26.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000013-07.2008.8.18.0110
Classe: Embargos à Execução
Autor: ALBERTO GONÇALVES DE CARVALHO, MARIA DE FÁTIMA BARROS GONÇALVES
Advogado(s): WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), JOAO WENNY BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: INTIMAR a parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito com requerimentos sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000286-40.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA FILHO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos Procuração Pública original,
sob pena de haver por cancelada a distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000579-44.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEVANI ELIANE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
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10.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100443 

10.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100504 

10.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100741 

10.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100901 

10.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100863 

10.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100809 

Réu: ALEX PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado da parte autora para demonstrar por outros meios o montante dos bens a serem partilhados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000324-52.2016.8.18.0066
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: J. C. DA S., ANTONIA CICERA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária. Designo audiência de oitiva do declarante e suas testemunhas para o dia
04 de Agosto de2016 às 10:00 horas no Fórum Local. Intime-se o declarante, advertindo-o que deverá comparecer acompanhado de advogado,
bem como das testemunhas arroladas na exordial. Intimem-se as testemunhas. Ciência ao membro do Ministério Público. Expeça-se carta
precatória, caso necessário"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000243-06.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO JOAQUIM DA ROCHA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos. Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária. Cite-se a promovida e intime-se a promovente, para comparecer à audiência
de conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, do novo CPC, designada para o dia 31 de Agosto de 2016 às 08:00 horas. A audiência acima
aprazada não será realizada se houver manifestação expressa de ambas as partes no sentido de demonstrar o desinteresse em promover a
composição processual.(...)"
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado Art. 334 § 3º NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000322-82.2016.8.18.0066
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: NILSON VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado do autor para que junte aos autos certidão de antecedentes criminais do requerente, expedida pela Justiça
Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, bem como comprovante de endereço do autor.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000696-35.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): MAURICIO SILVA LEAHY (OAB/BA Nº 13907) E HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB/BA 13908)
SENTENÇA prolatada no Processo acima mencionado: " (...)Ante o exposto, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar a
retirada do nome do autor do cadastro de proteção ao crédito, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fundamento no artigo 536, § 1º do Código de Processo Civil. No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral, com
fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil e condeno o requerido em danos morais, que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). Quanto ao pedido de cancelamento do CPF, julgo improcedente por absoluta incompetência deste Juízo (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000336-63.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA DA TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 13721)
Requerido: A P M RESENDE FILHO - ME, ANTONIO DE PADUA DE RESENDE FILHO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado:WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CE N° 17.314)da decisão de fls.57/58,cujo teor segue transcrito: " Defiro o
pedido liminar e determino a busca e apreensão do veículo marca/modelo Toyota Hilux CS 4X4,2008/2008,placa- NHP 8961,chassi
8AJDR22GX84009028.Expeça-se o competente mandado de Busca e Apreensão ,intimando-se o autor para que acompanhe a diligência e tome
as medidas administrativas cabíveis.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,07 de
junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000232-71.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
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10.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100770 

10.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100729 

10.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100416 

10.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100159 

10.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100138 

10.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100219 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUIZ FONTENELE DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA a Sra.Advogada: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)da decisão deste juízo de fls.
37/38,cujo teor segue transcrito: " Defiro o pedido liminar e determino a busca e apreensão do veículo marca/modelo Volkswagem Saveiro
1.6MI,ano/modelo 2009,cor vermelha,placa NIC 9635,chassi 9BWKB05WW29P136432.Expeça o competente mandado de Busca e
Apreensão,intimado-se o autor para que acompanhe a diligência e tome as medidas administrativas cabíveis".E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000577-52.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: PETRÔNIO ETELVINO DE ARAÚJO
Advogado(s): RICARDO HENRIQUE MOREIRA DE AZEVEDO(OAB/CEARÁ Nº 9181)
ATO ORDINATÓRIO: PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000337-48.2016.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA DA TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 13721)
Requerido: ANTONIA VERLUCIA ARAUJO SILVA MEE, ANTONIO DE PADUA MENDES DE RESENDE FILHO
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr. Advogado:WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CE N° 17.314)da decisão de fls. 55/56,cujo teor segue transcrito : "Defiro o
pedido liminar e determino a busca e apreensão do veículo Toyota Hilux CD 4X4 SRV ,2005/2006,placa LWD4468,chassi
8AJFZ29GX66013354.Expeca-se o competente mandado de Busca e Apreensão,intimando-se o autor para que acompanhe a diligência e tome
as medidas adminstrativas cabíveis.".E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,07 de
junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000441-50.2010.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTRYCIA MARA FERREIRA DE SOUSA, ÁLLYFE KAUÊ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ARTÊNIO REIS DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: :INTIMA o Sr.Advogado:MAURO BENÍCIO DA SILVA JUNIOR (OAB/PIN°2646/95)do despacho deste juízo de fls. 136,que segue
transcrito: "Defiro os alimentos provisórios no montante requerido na petição de fls. 129.Intime-se o requerido,por seuadvogado,para cumprir o
combinado em audiência,realizando-se o novo exame ou mesmo desistir deste.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e
conferi opresente aviso.Piracuruca,07 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000273-72.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: KERBSON EDUARDO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695)
Réu: JOÃO PAULO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA O ADVOGADO ABIMAEL DE SOUSA SILVA, OAB/PI Nº 12695, DO CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIS 09.06.2016, ÀS 10H20MIN., CONFORME PORTARIA Nº 06/2016, DO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA,
DATADA DE 06.06.2016., JUNTADA ÀS FLS. 44/45, DO PRESENTE FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000618-72.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677), LUANA AZEREDO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, MARIA LUIZA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO EC(OAB/PIAUÍ Nº 1317), RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9438),
OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536), JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), LINDEILSON FLOR
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
ATO ORDINATÓRIO: COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 15 DE JUNHO DE 2016, ÀS 08H30MIN, NO
AUDITÓRIO DESTE FÓRUM.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000427-71.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
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10.421. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI100891 

10.422. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI100831 

10.423. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI100126 

10.424. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100121 

10.425. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100071 

Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: CLAUDIO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o defensor do acusado que, a audiência designada para o dia08/06/2016,às 08h20min, em que já fora
intimado através do DJ nº 7979, com publicação feita em 18/05/2016, foi adiada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002044-56.2016.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): Dr. Gilson Borges Batista Júnior.
Indiciado: VALDENIR DE ARAUJO SILVA, VULGO "DENIN", JOSIEL FRANCISCO SOUSA ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. Gilson Borges Batista Júnior, OAB/PI sob o nº 12.375, para audiência de Instrução e Julgamento,
designada para o dia 22/06/2016, às 10:00 horas, dos autos acima referido, no Fórum local desta cidade de Piripiri/Pi. Eu, Ândrea maria Seraine
Custódio Viana. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000744-30.2014.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA COSTA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo presente INTIMO o senhor FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, pintor, com residência em lugar incerto e não
sabido, da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo final é do teor seguinte: DECRETO O DIVÓRCIO de Francisca das Chagas Silva Costa
e Francisco Ferreira da Silva, bem como declaro extinto o vínculo matrimonial até então existente, com fulcro no art. 226, § 6º da CF/88. Piripiri,
07 de junho de 2016. (a) Raimundo José Gomes - Juiz de Direito da 2ª Vara. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista judicial da 2ª Vara, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002448-78.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s): VIRNA LIA RANGEL CHAVES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3743)
Réu: ÍKARO RUAN DE OLIVEIRA AMORIM, YAGO RHIAN DE OLIVEIRA AMORIM, VANICE MARTA BEZERRA DE OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica advogada acima menionada, INTIMADA da SENTENÇA de fls. 20/22 proferida nos autos supra.Piripiri/Pi,
06.06.2016, eu, Josemar de Sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei e assino.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, s/n, PIRIPIRI-PI
PROCESSO Nº 0002166-74.2013.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA ALVES DE ARAUJO
Réu: BANCO BMG S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados, Drs. Ana Tereza de Aguiar Valença, (OAB/PE 33.980), Erika Silva Araujo(OAB/PI 12.122) e Danilo
Baião de Azevedo Ribeiro(OAB/PI 5.963)., para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0002166-
74.2013.8.18.0033, designada para o dia 29 de 06 de 2016, às 11:00 hs, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, o digitei, e eu, NIEGE
FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001815-33.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação dos advogados da requerente, do inteiro teor da certidão proferida pelo Oficial de Justiça às fls. 33vº, do mandado de
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busca e apreensão e citação, que vai a seguir transcrita: "CERTIDÃO: Certifico que em cumprimento ao mandado constante no anverso, me dirigi
até o endereço indicado, e lá sendo, bem como em sua imediações, não localizei o bem objeto da Busca e Apreensão nem tampouco
informações acerca do requerido Sebastião da Silva, visto que o Sr. Antonio Adriano, proprietário do endereço das diligências, declarou ser o
único proprietário do imóvel indicado como endereço do bem, ali residindo desde que foram sorteadas as casas, e nunda ouviu falar nem
tampouco conhece o aludido requerido. Nesta data, em face de proceder várias outras diligências acerca da possível localização do objeto da
busca, as quais restaram inexitosas. Dou fé. Piripiri, 05 de fevereiro de 2016. as) Edivaldo Viana Lima-Oficial de Justiça".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende, s/n, PIRIPIRI-PI
PROCESSO Nº 0000983-05.2012.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANISIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Réu: BANCO BMG S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados Drs. Marina Bastos da Porciuncula Benghi, OAB/PI 8203-A, José Alberto Medeiros Aragão(OAB/PI
5.665) e Danilo Baião de Azevedo Ribeiro(OAB/PI 5.963). para comparecerem à audiência de concçiliação, instrução e julgamento do Proc. nº
0000983-05.2012.8.18.0033, designada para o dia 29 de 06 de 2016, às 9:30 hs, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2016 (06/06/2016). Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, o digitei, e eu,
NIEGE FONTENELE DE CARVALHO AMORIM, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz de Direito da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000998-71.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem,fica INTIMADOS os Advogados - EDSON RENAN DASILVA RODRIGUES, inscritona OAB/PI nº 9930 e ÉZIO JOSÉ
RAULINO AMARAL,inscrito na OAB/PI nº 3.443, para no prazo legal, apresentar manifestações da determinação contida no termo de audiência
proferida às fls. 185, proferida nos autos supra,cuja parte final é aseguir: ... que o BANCO BRADESCO S/A para que esclareça sobre
atitularidade da contana qual foram creditados os valores de R$ 1.218,76,em junho de 2009 e R$ 212,05 em dezembro de 2010,asaber,agência
0985,conta nº 680266-4 bem como apresente extrato do período de liberação dos mesmos, a fim deque se verifique aplena execução contratual
por parte do Banco BMG S/A. Piripiri/PI, 07/06/2016,eu,NiegeFontenele de Carvalho Amorim,Secretária da 3ª Vara a digit6ei e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000442-35.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODORICO JUSTINO DO AMARAL
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem,fica INTIMADO da SENTENÇA de fls. 87/88 proferida nos autos supra, o Advogado acima mencionado.Piripiri/PI,
07/06/2016,eu,NiegeFontenele de Carvalho Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei e assino.

PROCESSO Nº: 0001174-79.2014.8.18.0033
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: PEDRO PEREIRA DO CARMO, JOÃO BATISTA PEREIRA, MARIA DE LOURDES DAS CHAGAS PEREIRA, JOSE MARIA, ANA
CLÁUDIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA, ANTONIO DE SOUSA, ANTONIO PEREIRA DA CUNHA, LEONARDO PEREIRA DA CUNHA NETO
Usucapido: O ESPÓLIO DE LEONARDO PEREIRA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende, s/n, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PEDRO PEREIRA DO CARMO, solteiro lavrador; JOÃO BATISTA PEREIRA,
e sua mulher MARIA DELOURDES DASCHAGAS PEREIRA, lavradores; MARIA PEREIRA DACUNHA e seu marido -JOSÉ MARIA, lavradore;
ANA CLÁUDIA SOARES DE SOUSA OLIVEIRA, lavradora; ANTONIO DE SOUSA,solteiro, lavrador; ANTONIO PEREIRA DACUNHA, solteiro,
lavrador,;LEONARDO PEREIRA DACUNHA NETO, solteiro, lavrador;JOSE GOMES DA COSTA, solteiro, lavrador; FRANCISCA DAS CHAGAS
COSTA,solteira, domestica, todos residenteno lugar Suçuarana deste município dePiripiri/PI, em face de O ESPÓLIO DE LEONARDO PEREIRA
CUNHA, e seus herdeiros, residentes em lugar incertos e não sabido, referente aárea em litígio de 68:45:29 ha. (sessenta e oito hertares,
quarenta e cinco ares e vinte e nove centiares),em duas glebas separadas, sendo uma de 41:45:29 ha.(quarenta e um hectares,quarenta e cinco
ares evinte e nove centiares) e a outra com 27:00:00 ha. (vinte e sete hectares), conforme se observa dasplantas e memoriais descrita e juntado
aos autos, os imóveis em referência, estão situados na localidade Suçuarana,deste município de Piripiri/PI, ficando por este edital citados a
parte suplicada, os interessados ausentes incertos e desconhecidos para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo
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de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000277-09.2015.8.18.0068
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
Requerido: PATRICIA MESQUITA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: À VISTA DO EXPOSTO, HOMOLOGO a desistência da ação para os fins do art. 158, parágrafo único, do CPC, e em
consequência, com fundamento no art. 267, VIII, do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000008-98.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JUCILENE DA COSTA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: PAG AQUI LTDA - ME (CONSTRUTORA LEITE), V. LEITE DE OLIVEIRA CIA LIMITADA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos declaratórios, reconhecendo omissão na sentença, e por consequência incluo a
Construtora Leite LTDA no polo passivo da demanda, participando esta, solidariamente, de todo ônus constante na condenação imposta na
sentença de fls. 73/74.I. e Cumpra-se.REGENERAÇÃO, 7 de junho de 2016.ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONTJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000019-69.2010.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAMIÃO FERREIRA LUSTOSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
SENTENÇA: III - DO DISPOSITIVO. Ante o exposto, PRONUNCIO o réu DAMIÃO FERREIRA LUSTOSA, já qualificado, como incurso no tipo do
artigo 121, caput c/c artigo 14, inciso II, ambos do CPB, para ser levado a julgamento perante o Tribunal do Júri da Comarca de Regeneração.
CONCEDO O DIREITO DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE porque, no momento, não existem elementos que autorizem a custódia cautelar.
INTIME-SE pessoalmente o RÉU sentença de pronúncia. INTIME-SE o Ministério Público e a Defesa. PRECLUSA A DECISÃO,
independentemente de conclusão, INTIMEM-SE as partes para os fins do artigo 422 do CPP. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 07 de junho de
2016.

Processo nº 0000315-91.2010.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCUS ROGÉRIO DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)

SENTENÇA: III - DO DISPOSITIVO. Ante o exposto, por tudo do que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da denúncia e, por
consequência, promovo a ABOLVIÇÃO do réu MARCUS ROGÉRIO DA COSTA PEREIRA, alcunha JOY, já qualificado, nos termos do artigo 386,
inciso VII do CPP.Transitada em julgado, arquive-se com base na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 07 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000329-41.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Há nos autos notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos
valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, HOMOLOGO os cálculos
por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após,
não havendo contestação quanto à presente decisão de homologação, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia
executada. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000327-71.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA KARINE SOUSA ALVES
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Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Há nos autos notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos
valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, HOMOLOGO os cálculos
por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após,
não havendo contestação quanto à presente decisão de homologação, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia
executada. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000488-81.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA GLÓRIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Há nos autos notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos
valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, HOMOLOGO os cálculos
por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após,
não havendo contestação quanto à presente decisão de homologação, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia
executada. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000089-86.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SENHORA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DECISÃO: Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Há nos autos notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos
valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, HOMOLOGO os cálculos
por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após,
não havendo contestação quanto à presente decisão de homologação, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia
executada. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000123-27.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILENE PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Processo julgado. Certidão de trânsito em julgado. Há nos autos notícia de que as partes firmaram acordo quanto aos
valores que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, HOMOLOGO os cálculos
por ela apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após,
não havendo contestação quanto à presente decisão de homologação, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia
executada. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000610-60.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.852.496/0001-70
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000183-86.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTINO LOPES MARTINS
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 11hs, no Fórum
da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 14 nos autos em epígrafe.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000185-56.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIÃO EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 09h30m, no Fórum da Comarca de SANTA
CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 66 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000179-49.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ GOMES DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAÚ
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 30 de agosto de 2016, às 10hs, no Fórum da Comarca de SANTA CRUZ DO
PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 18/19 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000155-21.2016.8.18.0113
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA MARIA DE CARVALHO, CRISTIANO LOPES MARTINS
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Requerido: JOSÉ JUBELINO DA SILVA, CLAUDIANA CARVALHO MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 30 de agosto de 2016, às 12hs, no Fórum da Comarca de SANTA CRUZ DO PIAUÍ,
conforme DESPACHO-MANDADO de fls. 32 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000255-07.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WILLY OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Considerando o ofício retro da Penitenciária de São Raimundo Nonato - PI, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 14/06/2016
às 11:30 horas.

Processo nº 0000415-66.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA DE CARVALHO SILVA PEREIRA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de São João do Piauí, Dr. Maurício Machado Queiroz Ribeiro, Citem-se os requeridos por
edital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000339-74.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES VIEIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: BANCO DE CRÉDITOS E VAREJO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO:
Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para apresentar(em), no prazo legal, contrarrazões à respectiva apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000537-77.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ALVES VIEIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o impetrante, através de seu patrono, para adequar a presente inicial no prazo de 05 dias(apresentando procuração original e
declaração de pobreza firmada pela requerente), sob pena de não recebimento.
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10.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100341 

10.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100806 

10.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100950 

10.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ101097 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000509-80.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RESPLANDE DA COSTA LIMA
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO:
Intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000520-41.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EVANGELISTA DE SOUZA, MARIA DO SOCORRO MARIANO LEITE
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
SENTENÇA:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para oscondenarréus , qualificados nos autos, nasEVANGELISTA DE
SOUSA e MARIA DO SOCORRO MARIANO LEITEsanções do art. 33 da Lei nº 11.343/06 e absolve-los quanto a imputação do delito de
associação para o tráfico,por insuficiência de provas. DA DOSIMETRIA DAS PENAS
RÉU EVANGELISTA DE SOUSA
Impõe-se a análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal: culpabilidadeevidenciada, tendo o réu agido com dolo intenso; registro
de antecedentes criminais dão conta que o condenadojá responde processo criminal nesta comarca por crime de tráfico de drogas; tem
personalidade voltada para ocrime, de acordo com relatos das testemunhas de acusação; os motivos e circunstâncias do crime não favorecemo
acusado; as consequências são as mais danosas possíveis, vez que fornecia substância entorpecente tãonociva à sociedade jovem local, motivo
pelo qual fixo a pena-base em 07(sete) anos de reclusão e multa quearbitro em 600 (seiscentos) dias-multa sobre 1/30 (um trinta avos) do valor
do salário mínimo.Não há atenuantes e agravantes a considerar, e em face da ausência de causas de diminuiçãoou aumento de pena, torno
definitiva a pena imposta em 07 (sete) anos de reclusão e multa de, fixando o regime600(seiscentos) dias-multa sobre 1/30 (um trinta avos) do
valor do salário mínimosemiaberto para cumprimento inicial da pena.Mantenho a prisão preventiva do réu, ainda presentes os motivos que a
ensejaram, sobretudo agarantia da ordem pública.
RÉ MARIA DO SOCORRO MARIANO LEITE
Impõe-se a análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal: culpabilidadeevidenciada, tendo a ré agido com dolo intenso; não há
registro de antecedentes criminais; não há nos autoselementos suficientes para caracterizar a personalidade; os motivos e circunstâncias do
crime não favorecem aré; as consequências são as mais danosas possíveis, vez que fornecia substância entorpecente tão nociva àsociedade
jovem local, motivo pelo qual fixo a pena-base em 05(cinco) anos de reclusão e multa que arbitro em500 (quinhentos) dias-multa sobre 1/30 (um
trinta avos) do valor do salário mínimo.Não há atenuantes e agravantes a considerar, e em face da ausência de causas de diminuiçãoou aumento
de pena, torno definitiva a pena imposta em 05 (cinco) anos de reclusão e multa de 500, fixando o regime semiaberto(quinhentos) dias-multa
sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimopara cumprimento inicial da pena.Mantenho a medida cautelar da prisão domiciliar a que foi
submetida, ainda presentes os motivosque a ensejaram, sobretudo a garantia da ordem pública.Condeno, ainda, os réus no pagamento das
custas processuais.Transitada em julgado a sentença:a) Lance-lhes os nomes no rol dos culpados ;b) Comunique-se à Justiça Eleitoral.c) Não
paga a multa pecuniária, proceda-se da forma prevista no art. 51 do Código Penal, comas alterações dadas pela Lei nº 9.268, de 1º de abril de
1996.Encaminhe-se cópia do depoimento da testemunha Gerlane dos Santos Oliveira, e dosinterrogatórios dos réus, ao Ministério Público para
fim de apurar eventual crime de tortura pelosmilitaresMauricio Rodrigues Menezes e Alexandre Ribeiro de Aquino. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 6 de junho de 2016ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000315-46.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VIRGILIO DE OLIVEIRA MATOS
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: TORNA PÚBLICA a r. sentença de fls. 60/62, exarada nos autos em epígrafe, cujo o teor do dispositivo final transcrevo a seguir:
?....Ante exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 186 de Código Civil, declarando nulo o contrato nº
195685908 e determinando a devolução em dobro (com correção e juros de 1% ao mês) dos valores descontados do benefício previdenciário do
autor. Antecipo os efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do CPC, c/c § 1º do art. 83 do Estatuto do Idoso, e determino que o réu suspenda de
imediato os descontos efetuados nos proventos do autor, fixando multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de R$10.000,00), em caso de
descumprimento. Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio, 26 de novembro de 2015. LEONARDO BRASILEIRO.
Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000480-90.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: JOSE TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JÚNIOR (OAB/PI Nº 11.420)
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10.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100826 

10.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100397 

10.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100384 

10.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100521 

10.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100298 

10.457. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100313 

DESPACHO: "Face a certidão de fls. Retro, redesigno o dia 09/08/2016, às 10:45 horas para a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento
que será realizada na sala de audiência deste Fórum". São Pedro do Piauí-PI, 07/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000235-79.2014.8.18.0072
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J.V.R.DA S, REPRESENTADO POR SUA MÃ, FRANCILENE DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH EVANGELSISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5759)
Requerido: PAULO RICARDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS (OAB/PI Nº 7.792)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, para o dia 22/06/2016, às 12:20 horas. As partes e seus procuradores deverão comparecer na
data agendada. Intimem-se as partes e MP. Expedientes necessários. Cumpra-se. São Pedro do Piauí, 07 de junho de 2016.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Av. Presidente Vargas, nº 786, SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
PROCESSO Nº 0000002-73.2000.8.18.0072
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALMIR OLIVEIRA LOPES JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , Juiz de Direito da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALMIR OLIVEIRA LOPES JUNIOR, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000002-73.2000.8.18.0072, designada para o dia 23 de 06 de 2016, às 9:00 HORA, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, MANOEL MARCOS ALENCAR
FERREIRA, Escrivão, o digitei, conferi e subscrevi.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000032-49.2016.8.18.0072
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): NARA LETICIA DE CASTRO ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 9610), VALDINAR DE FREITAS FORTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9632)
Requerido: ROSIMAR DOS SANTOS
DESPACHO: "Redesigno audiência de interrogatório de interditando para o dia 09/06/2016, às 10:00 horas a ser realizado na sala de audiências
deste Fórum". São Pedro do Piauí-PI, 07/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000030-79.2016.8.18.0072
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): NARA LETICIA DE CASTRO ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 9610), VALDINAR DE FREITAS FORTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9632)
Requerido: FLÁVIA CONCEIÇÃO ALVES DE MOURA
DESPACHO: "Redesigno audiência de interrogatório do interditando para o dia 09/06/2016, às 09:30 horas a ser realizado na sala de audiências
deste Fórum". São Pedro do Piauí-PI, 07/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000835-66.2015.8.18.0072
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: FRANCISCO ODEON DA SILVA
Advogado: NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Requerida: RAQUEL PEREIRA MARTINS DA SILVA
Advogado: ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734)
DESPACHO: "Face a certidão de fls. Retro, redesigno para o dia 09/06/2016, às 10:30 horas, audiência de Instrução e Julgamento". São Pedro
do Piauí-PI, 07/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000373-09.2015.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: REGINALDO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Requerido: ALFA PREVIDENCIARIA E VIDA S/A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO OAB-CE 14.325 e EMIDIO COSTA KRISCHKE JUNIOR OAB-CE 25.189-A
DESPACHO: Desigino o dia 06 de julho de 2016, às 10:30 horas, para a realização da audiencia preliminar ( NCPC, art. 334), afim de oportunizar
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10.458. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100211 

10.459. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100492 

10.460. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100421 

10.461. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100380 

10.462. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100510 

10.463. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100591 

10.464. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100239 

a ocnciliação ou, em caso de não ser a mesma realizada, prosseguri-se nos ulterores termos do ato. Intime-se as partes, através dos seus
respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000336-84.2012.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: RONIVALDO LOPES DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Usucapido: O MESMO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Vossa Senhoria para falar sobre o despacho que passo a transcrever: " Vista a parte autora sobre documento de folhas.
64/65 e 68/69 em 10 (dez) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000058-45.1996.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: SALVADOR DOS SANTOS SOUSA E MARIA DO SOCORRO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Usucapido: ESPOLIO DE JOSE MILITÃO RIBEIRO
Advogado(s):FRANCISCO DE ASSIS COUTO BRANCO OAB-PI 699/71
DESPACHO: Intimo-lhe do termo de audienc ia de fls. 90, para apresentar memoriais finais no prazo de cinco (05) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000700-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDY ADRIANO VIEIRA FORTES MARIANO
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: ARNALDO DIAS MARIANO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiencia 06/07/2016, às 11 horas para a realização de audiencia de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000107-22.2015.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANNE CAROLINNE DA SILVA LIMA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Requerido: JOSÉ ANTONIO PAES DE LIMA
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS OAB/PI Nº 4617
DESPACHO: Arelação processual encontra-se devidamente formada, tendo a parte requerida apresentado contestação e já havendo
manifestação da parte autora sobre tal ato. Assim, para a continuidade do feito, designo audiência para o dia 08 de novembro de 2016, às
08h30min. Intiação de lei. Diligencias necessárias. SRonato, 13 de maio de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da
2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001314-56.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RONICEIA DE NEGREIROS PEREIRA AGUIAR
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: RAIMUNDO MARINHO DE AGUIAR DIAS
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
DESPACHO: Designo o dia 27/09/2016, às 09h30min, para audiência de tentativa de conciliação, Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intmem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 02 de junho de 2016.ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000286-19.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE NAZARE SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: WALDIR DA COSTA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 27/09/2016, às 09h20min, para a audiência de tentativa de conciliação . Nesta audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 02 de junho de 2016. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000672-49.2016.8.18.0073
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10.465. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100297 

10.466. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100117 

10.467. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100131 

10.468. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100100 

10.469. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100150 

10.470. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100747 

Classe: Inventário
Requerente: NILZA GOMES MARQUES, MERIVALDO GOMES FERREIRA, NEUZA GOMES MARQUES, DELZA GOMESD MARQUES,
MANOEL GOMES MARQUES, JOSE GOMES MARQUES, IRAILDES GOMES MARQUES PEREIRA, MENEZ GOMES MARQUES, MAILTO
GOMES MARQUES, MARIA IRAILDE GOMES MARQUES, EDIO GOMES MARQUES, WELLINGTON GOMES MARQUES, MERILDO GOMES
MARQUES, VALDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Inventariado: JOAO GOMES MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a autora , ataves de seu patrono, para emendar a inicial apresentando comprovação de quitação de tributos especificos
em relação aos três imoveis objeto do inventario. Isso no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se com as
cautaleas legais.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000817-91.2005.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: LUCIZETE BELARMINO VEIGA ALMEIDA
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Interditando: CESAR BELARMINO VEIGA
Advogado(s):
DESPACHO: PARTE DO DESPACHO: Preenchidos os requesitos necessários para o recebimennto da exordinal, tendo a requerente provado
sua legitimidade, CITE-SE o interditando, por oficial de Justiça para comparecer na sala de audiências deste Forum, no dia 19 de outubro de
2016, às 10h30min, para realização de seu interrogatorio. WILSON DIAS DOS REIS-Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000838-52.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA BEATRIS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORA GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): CLAUDEILDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o autor, atraves de seu patrono constituido, para dizer sobre o documento/petição e/ou despacho de fls.51-V, no prazo Intime-se o
autor, atraves de seu patrono, ou pessoalmente, caso não tenha de 15 dias. Em igual deve o autor requerer o que entender de direito para o
seguimento do feito. Diligencias necessarias

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000212-67.2013.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Inventariado: ROSA TELES DE SOUSA E JULIANA DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Intime-se o autor, atraves de seu patrono constituido, para dizer sobre o documento/petição e/ou despacho de fls. no prazo Intime-se o autor,
atraves de seu patrono, ou pessoalmente, caso não tenha de 15 dias. Em igual deve o autor requerer o que entender de direito para o
seguimento do feito. Diligencias necessarias ao seu fiel cumprimento.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000752-18.2013.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: JOAO PEREIRA DE FARIAS E LUIZA COSTA CAVALCANTE FARIAS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DESPACHO: (Diaga a parte requerida, através do seu patrono, sobre pedido de fls. 88 em 15dias.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001172-52.2015.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: WESLLEY FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: RAIGEDIO COSTA GOMES DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Intime-se o autor, atraves de seu patrono, ou pessoalmente, caso não tenha patrono constituido, para dizer sobre o
documento/petição e/ou despacho de fls. no prazo de 15 dias. Em igual deve o autor requerer o que entender de direito para o seguimento do
feito. Diligencias necessarias ao seu fiel cumprimento.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000036-83.2016.8.18.0073
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10.471. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100918 

10.472. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100969 

10.473. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100963 

10.474. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO101012 

10.475. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES101098 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ODAIR PAES LANDIM RIBEIRO
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: DERONILDE RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 27/09/2016, às 09:00 horas, para audiência de Tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com seus advogados. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 02 de junho de 2016.ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO- Juiz de Dieito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000017-53.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLEIDINAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: CONSTRUTORA JUREMA E OUTROS
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO OAB/PI Nº 2209 e LUDMANN MOURA MIRANDA OAB/PI Nº 10.443
DECISÃO: PARTE FINAL DA DECISÃO: Ante o exposto, conheço dos embargos porque tempestivos e preenchidos os demais requisitos de
admissibilidade, mas NEGO-LHES provimento, por não haver na decisão atacada qualquer omissão, obscuridade ou contradição. Outrossim,
verifico que houve erra material no conteúdo do dispositivo da sentença, pois segundo a fundamentação de fls. 699, o valor da condenação que
deve constar na alínea "a" às fls. 701 e de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada um dos
autores.Cumpra-se. Intimações necessárias. SRNonato, 30 de maio de 2016. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª
Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000634-37.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA RIBEIRO ANTUNES
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: SILVESTRE PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro a justiça gratuita. Designo audiência para o dia 10/08/2016, às 10h30min, Cite-se e intime-se a parte ré. O
prazo para contestação (de quinze) dias uteis) será contado a partir da realização da audiência. Ausencia de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da materia fática apresentada na petição inicial. SRNonato-PI, 27 de maio de 2016.ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001046-75.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92) e PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO ( 1962/89).
Executado(a): LITERCILIO SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: (Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos embargos do devedor condenando os embargantes ao pagamento de
custas processuiais e honorarios advocaticios que arbito em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 20§ 3º , do
codigo Civil, ficando os embargantes destes liberados em razão da justiça gratuita que ora concedo. PRI. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000682-11.2007.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: EDSON DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI (0AB/PI 246/201-A).
DESPACHO: (Intimem-se as partes do teor desse despacho, devendo o exequente requerer o que entender de direito para seguimento do fieto
em 15 dias. )

Processo nº 0000459-74.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REGINALDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204-A)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (OAB/PE 28240)
Em face do exposto, HOMOLOGO o acordo realizado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em consequência, JULGO
EXTINTO o processo, nos termos do art.487, lll b do CPC. Sem custas face à gratuidade judicial anteriormente concedida. Sem honorários.
Diante da informação de fls. 129, expeça-se o competente alvará para a liberação do numerário. Sendo informado pela Companhia de Seguros o
cumprimento de sua parte no acordo, expeça-se o alvará. Após comprovado o levantamento dos valores, arquive-se os autos, dando-se baixa na
sua distribuição. P.R.I. SIMÕES, 06 de junho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito
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10.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES101105 

10.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES101160 

10.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES101139 

10.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100995 

10.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100977 

10.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100649 

Processo nº 0000244-61.2016.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA SOLIDADE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: MÔNICA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s):
A petição inicial preenche os requisitos legais, deixando a manifestação da curatela provisória, na entrevista, a ser designada pela secretaria da
vara, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já em contato com a
parte interditanda.
Esclareço que na audiência a parte interditanda será entrevistada minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e
laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida
civil.
Alerta-se a Secretaria que, caso o Oficial de Justiça verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as providências
legais. Na entrevista referida, frisa-se que a critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para esclarecer e
colaborar para o convencimento do caso em pauta.
Por oportuno, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido.
Intime-se o Ministério Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica.
Ademais, cabe ressaltar que o interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato
específico, lembrando que neste caso de não constituição de advogado, o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá
intervir como assistente, caso analisado pelo magistrado.
Por fim, vale mencionar que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar
atos da vida civil, caso necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará especificadamente, se for o caso,
os atos para os quais haverá necessidade de curatela.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000009-61.1997.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARÇAL DA COSTA PASSOS
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu:
Advogado(s):
Vistas ao MP sobre o pedido de f. 180-183.
Após, conclusos.

Processo nº 0000234-17.2016.8.18.0075
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: ANA MARIA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: ANA LÚCIA DA SILVA
Advogado(s):
Vistas ao MP.
Cumprida a diligência, conclusos.

Processo nº 0000289-65.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLAINY MORAIS MARQUES
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: EXTRA.COM.BR. S/A(CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICA)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para juntar aos autos declaração de pobreza da mesma.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000290-50.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: EMANOELE DE PAULA COSTA NEVES, DANIEL SILVA NEVES
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu:
Advogado(s):
Ao MP.

Processo nº 0000250-68.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
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10.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100814 

10.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100781 

10.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100905 

10.485. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100112 

titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial, nos
termos do art. 283 do CPC.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.

Processo nº 0000242-91.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): SIMDIBEL -SIMPLICIO MENDES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CARLA PATRICIA DE M. LIMA M.FE, JOSE ARAUJO
MOURA FE
Advogado(s):
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seu(s) avalista(s) e fiador(es), estes por carta precatóra, via malote digital, para pagar a quantia disposta na memória
de cálculos no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez)
dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço
do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado e procedida a citação por hora certa do
Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.

Processo nº 0000559-26.2015.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE ITUIUTABA-MG
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Intime-se o advogado Dr. Francisco Dalton das Chagas Vasconcelos (OAB/PI 90.955) para dizer se o requerido Euclides Augusto de Santana
deseja se submeter a exame de DNA, e, em caso positivo, fazê-lo comparecer em secretaria da vara para as providências que se fizerem
cabíveis.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000219-48.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DILSON PEREIRA DA SILVA ME
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Defiro a assistência judiciária, com esteio no enunciado da súmula 481 do STJ.
Como é cediço é ônus do autor comprovar quando do ajuizamento da ação de consignação a efetiva tentativa de pagamento e a recusa
injustificada do credor.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para trazer aos autos prova da efetiva tentativa de pagamento do crédito e a recusa injustificada do
credor BANCO DO BRASIL, sob pena de extinção por falta de interesse de agir.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000540-25.2012.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: DANILO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PI 264-B)
Vistos, etc...
Considerando o cumprimento da medida sócio educativa de prestação de serviços à comunidade, imposta como forma de suspensão do
processo e condição para a concessão da remissão ao menor Danilo Rodrigues de Sousa, declaro extinto o processo nos termos do parágrafo
único do art. 126 da Lei 8.069/90.
Publique-se.
Ciência ao MP.
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10.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100068 

10.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100083 

10.488. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100088 

10.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100091 

10.490. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100041 

Cumprida as diligências, arquivem-se.

Processo nº 0000525-51.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JAIME ALCINO DE SOUSA
Advogado(s): INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
Vistas ao MP sobre o pedido de f. 148-150.
Após, conclusos para deliberação.

Processo nº 0000190-95.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FERNANDO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se o banco, por seu patrono, sobre o teor da certidão de f. 40, mormente a proposta de acordo.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000225-94.2012.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOCIEL PEREIRA TELES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: DELEGACIA DE POLICIA DE JOAQUIM PIRES-PI
Advogado(s):
Visto e etc...
Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, realizado por JOCIEL PEREIRA TELES, tendo como objeto do pedido uma motocicleta
Honda XR, PLACA JJR-5323, fls. 09.
Alega o requerente que é proprietário do bem.
Em parecer de fls. 22-23, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido.
É o relato. Decido:
A restituição de bem apreendido em virtude de prática criminosa depende da comprovação de não haver qualquer dúvida quanto ao direito sobre
ele reivindicado, quando não mais interessar ao processo, e quando tal bem não é passível de perdimento em caso de eventual condenação.
Nesse sentido a jurisprudência pátria, in verbis:
PROCESSUAL PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. VENDA DO BEM. TRANSFERÊNCIA DA POSSE.
PROPRIEDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. A restituição de bem apreendido em virtude de prática criminosa
depende da comprovação de não haver qualquer dúvida quanto ao direito sobre ele reivindicado, quando não mais interessar ao processo, e
quando tal bem não é passível de perdimento em caso de eventual condenação. 2. A transferência da propriedade é perfectibilizada com a
tradição do bem, nos termos do artigo 1.267 do Código Civil. 3. Não comprovada a propriedade do veículo pelo requerente, mostra-se inviável a
sua devolução. (TRF-4 - ACR: 50076303820134047204 SC 5007630-38.2013.404.7204, Relator: VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, Data de
Julgamento: 09/07/2014, OITAVA TURMA, Data de Publicação: D.E. 17/07/2014)
In casu, há dúvidas acerca da propriedade alegada pelo requerente, por falta de apresentação dos documentos hábeis, razão pela qual o
INDEFERIMENTO DO PEDIDO é medida que se impõe.
Por oportuno, a parte requerente poderá ajuizar ação cível para comprovar suas alegações no decorrer da instrução processual.
Publique-se.
Dê-se ciência desta ao Ministério Público.
Preclusa a decisão, arquivem-se.

Processo nº 0000267-46.2012.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: EDILBERTO SANTANA DA SILVA, BENEDITO MARTINS DE MOURA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PI 6169)
Aos acusados EDILBERTO SANTANA DA SILVA e BENEDITO MARTINS DE MOURA, lhes foram imputados, respectivamente, os crimes
previstos nos arts. 310 e 309 do CTB.
Como é cediço, conforme o art. 109, V do CP, para os crimes em que o máximo da pena é igual a 01(um) ano estes prescrevem em 04(quatro)
anos.
A data do suposto fato é 23/04/2012, estando o feito prescrito desde o dia 23/04/2016, face a ausência de qualquer marco suspensivo ou
interruptivo da prescrição.
Forte nas razões acima explicitadas e, em consonância ao parecer ministerial, declaro extinta a punibilidade dos acusados, em relação ao delito
em comento. E o faço com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000558-75.2014.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIETE PINHEIRO ARAÚJO RODRIGUES
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10.491. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100045 

10.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100061 

10.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100050 

10.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100250 

Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Requerido: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Trata-se de pedido de restituição de bem em que sobreveio pedido de desistência por parte do requerente às fls. 25.
Pois bem.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto com o pedido de desistência do requerente.
Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Ciência ao MP.
Após, arquivem-se.

Processo nº 0000561-98.2012.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI, FRANCISCO FILHO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputam, em tese, aos acusados os delitos do art. 309 do CTB c/c contravenção penal do inciso III do art. 42 e
310 do CTB.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial nº. 30/2012, onde constam depoimentos.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000357-20.2013.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Menor Infrator: LOURENÇO RABELO FILHO
Advogado(s):
Recebo a representação.
Acolho o pedido de arquivamento quanto ao fato análogo ao art. 309 do CTB face a existência da prescrição.
Designe-se audiência de apresentação, cientificando-se o(a) representado(a) e seus pais ou responsável do teor da representação, assim como
notificando-os a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.
Oficie-se ao delegado de polícia, conforme requerido pelo Ministério Público à f. 31( alínea "b").
Notifique-se o Ministério Público.
Juntem-se certidão de ato infracional.

Processo nº 0000456-24.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - REP.. FRANCISCA NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: JERREADRIANE SOARES AMORIM
Advogado(s):
Atenda-se a cota ministerial de fls. 79-80.
Cite-se por edital com as advertências de praxe.

Processo nº 0000065-06.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SABINA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Arquivem-se.
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10.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100248 

10.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100255 

10.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100256 

10.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100253 

10.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100244 

10.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100220 

10.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100599 

Processo nº 0000230-19.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISPINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE MENEZES - OAB/PI 6143(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no INSS no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
informar se o benefício já fora implantado em atenção a tutela antecipada deferida.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região, salvo se a tutela antecipada ainda não estiver
devidamente cumprida.

Processo nº 0000333-21.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CELINA PINHEIRO GOMES
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (OAB/CE 13.463); EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80.702)
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95, primeira parte), eis que tempestivo e preparado.
Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões no prazo legal.
Vindas ou não as contrarrazões, decorrido o prazo legal, subam os autos à Colenda Turma Recursal.

Processo nº 0000051-22.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ANA DE LIMA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos à Comarca para requerer o que entender de direito.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000324-59.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID SOARES DE MOURA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TLT CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN
Advogado(s): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU(OAB/MINAS GERAIS Nº 80702 ); JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (OAB/CE 13.463
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95, primeira parte), eis que tempestivo e preparado.
Intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões no prazo legal.
Vindas ou não as contrarrazões, decorrido o prazo legal, subam os autos à Colenda Turma Recursal.

Processo nº 0000540-54.2014.8.18.0075
Classe: Embargos à Execução
Autor: ROSANGELA SOARES-ME, IDÍLIO PINHEIRO DE MOURA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PI 5525)
Verifico uma boa possibilidade de acordo nestes autos.
Designe-se audiência de conciliação entre as partes.

Processo nº 0000187-14.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA, MARIA ELIETE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu: ANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Defiro o pedido de antecipação da audiência de conciliação.
Designo o dia 27/06/2016, às 14:00h.
Publique-se.

Processo nº 0000236-84.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTÔNIA DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
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10.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100548 

10.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100549 

10.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100546 

10.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100522 

10.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100373 

titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial, nos
termos do art. 283 do CPC.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.

Processo nº 0000246-31.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial, nos
termos do art. 283 do CPC.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.

Processo nº 0000249-83.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial, nos
termos do art. 283 do CPC.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.

Processo nº 0000247-16.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CRUZ DE HOLANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial, nos
termos do art. 283 do CPC.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.

Processo nº 0000245-46.2016.8.18.0075
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: HOMERO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Requerido: MAIZA MARQUES MENDES
Advogado(s):
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designe-se audiência de Conciliação, atendendo à prévia antecedência de 30 (trinta)
dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 15 (quinze) dias para a audiência (art. 695, §2º CPC).
Quanto ao pedido de tutela antecipada, entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores, pois somente após o contraditório é que será
possível aferir a existência ou não do direito a exoneração dos alimentos alegado.

Processo nº: 0000097-40.2013.8.18.0075
Classe: Interdição
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10.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100418 

10.508. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100146 

10.509. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100139 

10.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100133 

10.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100300 

Interditante: RAIMUNDO HOLANDA DE BARROS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Interditando: MARIA ANA DE HOLANDA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ANA DE HOLANDA,
Brasileiro(a), filho(a) de ANA DE HOLANDA MOURA e JOSÉ DE SOUSA MOURA, residente e domiciliado(a) em AV. MIGUEL CRISPIM DE
ARAÚJO, Nº 135, CENTRO, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí nos autos do Processo nº 0000097-40.2013.8.18.0075 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador RAIMUNDO HOLANDA DE BARROS, Brasileiro(a), filho(a) de MARIA ANA DE MOURA e OSTERNES LEÔNIDAS DE
BARROS, residente e domiciliado(a) em AV. MIGUEL CRISPIM DE ARAÚJO, Nº 135, CENTRO, SIMPLÍCIO MENDES - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ CATIANE
VIRGÍNIA SOARES ALVES, Servidor Designado, digitei e subscrevo. SIMPLÍCIO MENDES, 7 de junho de 2016.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMPLÍCIO MENDES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000031-65.2010.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEIDEIANE MARIA VIEIRA FERREIRFA, LAIANE VIEIRA FERREIRA, JOSEVALDO VIEIRA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Diante o exposto, tenho po EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 267,
III do Código de Processo Civil. Sem cursta por estar a parte autora sob pálio da justiça gratuita. Publicque-se, registre-se, initme-se. Transitado
em julgado, arquivem-se os autos, promovento-se a baixa na distribuição". Simplício Mendes, 10 de fevereiro de 2014. ANNA VICTÓRIA
MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS. E para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso.
Simplício Mendes-PI, 07/06/2016.

Processo nº 0000845-66.2013.8.18.0077
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MVAF(MENOR), REP. POR SUA MÃE ARILENE ALVES FERREIRA
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 63100-B)
Requerido: VILCIMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, II do CPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000063-25.2014.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: TANIA MARA FIANCO
Advogado(s): ROSÂNGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: JOSÉ BARBOSA LEAL FILHO, CLEBER ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
Pelo exposto, DECLARO nos termos do art. 103 e art. 145 c/c o art. 107, IV, todos do Código Penal pátrio e art. 38 do Código de Processo Penal,
EXTINTA A PUNIBILIADE de José Barbosa Leal Filho e Cleber Alves Rocha, já devidamente qualificados nos autos, da infração que lhe é
atribuída neste feito.

Processo nº 0000149-11.2005.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: TEODORA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, III do CPC.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000684-56.2013.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALISSON DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA PREFEITA DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
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10.512. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100308 

10.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100312 

10.514. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100185 

10.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100325 

10.516. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100336 

10.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100363 

10.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100364 

6544)
Ante o exposto, confirmo a medida liminar aplicada, e CONCEDO A SEGURANÇA requerida, determinando que a autoridade coatora proceda à
nomeação definitiva do impetrante no cargo de enfermeiro/PSF, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
CPC.

Processo nº 0000418-35.2014.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCIANA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: O MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA REPRESENTANTE LEGAL SRª DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Ante o exposto, concedo a medida liminar pleiteada, razão para determinar que a Sra. Débora Renata Coelho de Araújo, prefeita do Município de
Uruçuí, proceda à imediata nomeação da impetrante no cargo para o qual foi aprovada (nutricionista), segundo as regras do edital respectivo.

Processo nº 0000348-57.2010.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: PAULO HENRIQUE DE LIMA SILVA
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 63100-B)
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
superveniente do interesse de agir.

Processo nº 0001237-06.2013.8.18.0077
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: DOMINGOS ALVES DE SOUSA, OZANIRA VIEIRA BARROSO DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Réu:
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição inicial de fls. 02-03 e alteração de fls. 38, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III.
URUÇUÍ, 6 de junho de 2016
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000330-41.2007.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AMANDA DUARTE MESSIAS, FRANCINEIDE DUARTE MESSIAS
Advogado(s): MARKOS MAGNONI(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: AGUINEL SOBRINHO MARTINS BARROS
Advogado(s): VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI(OAB/SÃO PAULO Nº 218364), ETIENE LENOI DO NASCIMENTO
ABREU(OAB/SÃO PAULO Nº 218237)
Pelo expendido, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extingo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).

Processo nº 0000778-33.2015.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA REPRESENTANTE LEGAL SRª DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Requerido: INVASORES DO TERRENO (RESIDENCIAL JUAREZ MAIA)
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da
ausência superveniente do interesse de agir, pela perda do objeto da ação.

Processo nº 0000770-61.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEYNNA MARYEL FRANCO JAQUES
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.
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10.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100365 

10.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100366 

10.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100367 

10.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100368 

10.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100369 

Processo nº 0000771-46.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEANNA PHATRICIA JAQUES DA SILVA
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000778-38.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARYELLE LIMA PEREIRA
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000776-68.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IVANA MARA LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000773-16.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOISYANA FERNANDES IBIAPINA
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: JENILSON LIMA PEREIRA, MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA PREFEITA DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000777-53.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEONILDE FERREIRA LIRA
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000772-31.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROSANE DE MOURA CARNEIRO
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: ROMÊNIA NOLETO(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI) E MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, POR MEIO
DE SEU REP. LEGAL VALDIR SOARES DA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.
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10.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100370 

10.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100371 

10.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100372 

10.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100540 

10.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100486 

10.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100902 

Processo nº 0000709-06.2012.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WILTON MOREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669), ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242-B)
Réu: JENILSON LIMA PEREIRA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE URUÇUI-PI
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000363-21.2013.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SÂMIA GRAZIELE LEITE DOS SANTOS
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu: MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA PREFEITA DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000995-47.2013.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TUYRA FRANCISCA CASTRO E SILVA
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu: O MUNICIPIO DE URUÇUI-PI, REPRESENTADO PELA REPRESENTANTE LEGAL SRª DÉBORA RENATA COELHO DE ARAÚJO
Advogado(s):
1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido efetivamente formada,
ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos.
2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de
intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000572-58.2011.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança
Autor: A CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUI/PI, PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI PI
Advogado(s): WESLEY DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8385)
Impetrado: VALDIR SOARES DA COSTA, ATHIENE MOTA SARAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. (...) Ante o exposto, ao tempo em que julgo parcialmente procedente o presente mandado de segurança, concedo a ordem
para declarar ser devido à impetrante, no ano de 2011, a título de duodécimo, o valor líquido de R$ 165.580,00 (cento e sessenta e cinco mil,
quinhentos e oitenta reais). P.R. Intimem-se, na forma da lei. Sentença sujeita a remessa oficial, nos termos do art. 14, §2º, da Lei n°
12.016/2009. Remeta-se cópia da petição inicial, da documentação que a acompanha e da presente sentença ao Ministério Público, tendo em
vista o que dispõe o art. 29-A, §2º, III, da CR. Uruçuí, 05 de março de 2014. Dr. Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rego, Juiz de Direito, Eu,
Francisco das Chagas Sousa gomes, o digitei.

Processo nº 0000445-47.2016.8.18.0077
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE URUÇUÍ - PI
Requerido: RENAN TRAJANO DOS SANTOS, JULIO CESAR MOREIRA SAAVEDRA
Advogado(s): CAIRU MARTINS PONTES(OAB/MARANHÃO Nº 13826)
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar em favor de Julio Cesar Moreira Saavedra, já
qualificado, a fim de que responda ao processo em prisão domiciliar, mediante o compromisso de comparecer em todos os atos do inquérito e da
instrução criminal a que for intimado, não mudar de residência sem comunicar a autoridade processante, não cometer novo delito, bem como de
permanecer integralmente reclusão na residência situada na rua Getúlio Leitão, s/n, bairro Água Branca, Uruçuí/PI, exceto por motivos médicos e
outras urgências (inclusive sessões de fisioterapia), ou mediante autorização judicial, sob pena de revogação da medida cautelar.

PROCESSO Nº: 0000234-89.2008.8.18.0077
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ETELVINA BORGES
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ETELVINA BORGES, BRASILEIRA , natural de Benedito Leite-MA, nascida
em 05/10/1953 filho(a) de Pedro Borges dos Santos e Joana Alves Pereira, RG n° 1586496 e CPF n°789331883-04 residente e domiciliado(a) em
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10.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ101128 

10.531. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE101073 

10.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ100377 

10.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ100334 

Rua Thomas Pearce 415, Centro, Uruçuí - Piauí move em face de PATRICIO VALENTIM DA SILVA, já falecido, brasileiro, natural de Uruçuí-PI,
nascido em 25/10/1931, filho(a) de João Cipriano e Romana Filomena, ficando por este edital citado os possiveis filhos/herdeiros de Patricio
Valentim da Silva, para responder a presente ação de reconhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ,
Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

PROCESSO Nº: 0000016-22.2012.8.18.0077
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA DO CARMO SARAIVA SANTOS
Suplicado: FRANCISCO SOBRINHO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO CARMO SARAIVA SANTOS, Brasileiro(a), Casado(a), nascida
em 13/05/1965, RG n° 2122801 SSP-PI, filho(a) de Joana Francisca Saraiva, residente e domiciliado(a) em POV. PRATINHA, ZONA RURAL,
URUÇUÍ - Piauí move em face de FRANCISCO SOBRINHO DOS SANTOS, Brasileiro(a), Casado(a), nascido em 16/02/1968, filho(a) de Paulo
José dos Santos e Maria França de Jesus, residente e domiciliado(a) em LOCAL DESCONHECIDO , URUÇUÍ - Piauí, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 7 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JECC - COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000046-16.2013.8.18.0144
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: IOLINDA ISABEL DE SOUSA
Réu: BRADESCO AUTO/RE CIA SEGUROS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito Titular do JECC Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado CÍCERO CORDEIRO FURTUNA - OAB/CE 22.014 para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso inominado interposto nos autos pelo requerido e disponível para integral consulta no sistema ThemisWeb. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 07 de junho de 2016 (07/06/2016). Eu, FRANCISCA IVNA DE
JESUS MACEDO, Secretária, o digitei, conferi e subscrevi.
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juiz de Direito da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000803-77.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATHEUS STANLEY SOUSA SANTOS, EVA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000739-67.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Despacho
Compulsando os autos, verifico que após citada, a seguradora apresentou contestação. Por meio da qual alegou preliminares, entre as quais a
ausência de comprovante de endereço idôneo, por parte do demandante.
Em face do exposto, na forma do art.321 c/c art.351, ambos do novo CPC, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica à contestação e juntar aos autos comprovantes de endereço idôneo, que efetivamente ateste o domicílio do(a)
autor(a), sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.
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10.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE101007 

11. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

11.1. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 3º CARTÓRIO CÍVEL LISTA DIA /06/2015100489 

Intime-se. Cumpra.

Processo nº 0000217-46.2016.8.18.0118
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. H. N.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: A. B. S. DA S. S. N.
Advogado(s):
Vistos e etc. Recebi hoje. Recebo a inicial. Conforme art. 189, II do Código de Processo Civil, processe-se em segredo de justiça. À
verossimilhança das alegações, DEFIRO os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC. CITE-SE a parte ré através de
mandado para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/06/2016, às 11:30 horas, nas
dependências deste Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5° e 8°, e 344, do NCPC, e se fazer
acompanhar de cópia da petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Intimem-
se. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO:
Diante da Correição Geral realizada pela Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, conforme portaria nº 149/2015, de 10 de fevereiro de 2015,
publicada no DJ/PI nº 7.687 de 13/02/2015, determino a intimação dos Advogados com processos protocolados conforme relação, cujos prazos já
se encontram decorridos na forma da lei, para que procedam a devolução dos respectivos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as
penas da lei. Cumpra-se. Teresina-PI, .... de junho de 2016. a) Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível.
RELAÇÃO DOS PROCESSOS ABAIXO:
Processo nº 0000052-26.1999.8.18.0140 - (1991276273)
Processo nº 0002142-12.1996.8.18.0140 - (1960008056)
Processo nº 0004103-80.1999.8.18.0140 - (1950037975)
Adv. - VALMIR DA SILVA LIMA, OAB/PI Nº 1474
Processo nº 0000111-19.1996.8.18.0140 - (1960001345)
Processo nº 0000411-44.1997.8.18.0140 - (1950020614)
Processo nº 0004855.57.1996.8.18.0140 - (1960067320)
Processo nº 0004611-32.1997.8.18.0140 - (1970093730)
Adv. - LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAUJO, OAB/PI N° 744
Processo nº 0000208-82.1997.8.18.0140 - (1970066679)
Adv. - EDNAN SOARES COUTINHO MOURA , OAB/PI Nº 1841
Processo nº 0000596-82.1997.8.18.0140 - (1970026707)
Processo nº 0004499-91.1998.8.18.0140 - (1980078262)
Processo nº 0005613-65.1998.8.18.0140 - (1980008973)
Processo nº 0005928-59.1999.8.18.0140 - (1991357427)
Adv. - REGINALDO NUNES GRANJA, OAB/PI Nº 824
Processo nº 0000625-64.1999.8.18.0140 - (1991248300)
Processo n° 0000934-85.1999.8.18.0140 - (1991364989)
Processo nº 0001781-92.1996.8.18.0140 - (1960078763)
Processo nº 0004260-53.1999.8.18.0140 - (1991363877)
Processo nº 0005147-08.1997.8.18.0140 - (1970064218)
Processo nº 0005338-48.2000.8.18.0140 - (1000033724)
Adv. - FRANCISCO BORGES SOBRINHO, OAB/PI Nº 896
Processo nº 0000719-12.1999.8.18.0140 - (1930026595)
Adv. - MIRELA MENDES MOURA GUERRA, OAB/PI Nº 3401
Processo nº 0000941-43.2000.8.18.0140 - (1000000982)
Processo nº 0002009-96.1998.8.18.0140 - (1980034494)
Adv. - RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR, OAB/PI Nº 775
Processo nº 0000958-21.1996.8.18.0140 - (1950001105)
Adv. - JOSE RIBAMAR PILAR DE ARAUJO, OAB/PI Nº 1040
Processo nº 0001016-19.1999.8.18.0140 - (1991378351)
Processo nº 0004403-76.1998.8.18.0140 - (1980030030)
Adv. - JOSÉ COELHO, OAB/PI Nº 474
Processo nº 0001030-03.1999.8.18.0140 - (1991357931)
Adv. - MARCO AURELIO MONTEIRO MACHADO, OAB/PI Nº 1665
Processo nº 0001099-06.1997.8.18.0140 - (1970029650)
Adv. - CINEAS VELOSO NETO, OAB/PI Nº 603
Processo nº 0001105-47.1996.8.18.0140 - (1950006620)
Processo nº 0012937-09.1998.8.18.0140 - (1980054541)
Processo nº 0005560-79.2001.8.18.0140 - (1010081314)
Adv. - ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS, OAB/PI Nº 2097
Processo nº 0001456-15.1999.8.18.0140 - (1991347260)
Adv. - SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ, OAB/PI Nº 2422
Processo nº 0001619-19.2004.8.18.0140 - (2049482004)
Processo nº 0004096-88.1999.8.18.0140 - (1991313438)
Processo nº 0004440-69.1999.8.18.0140 - (1991367252)
Processo nº 0011822-79.2000.8.18.0140 - (1000076172)
Processo nº 0003960-57.2000.8.18.0140 - (1000076075)
Processo nº 0004096-88.1999.8.18.0140 - (1991313438)
Adv. - FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA, OAB/PI Nº 158-A
Processo nº 0001679-94.2001.8.18.0140 - (1010066439)
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12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. EXTRATO DE CONTRATO100667 

12.2. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA NO MÊS DE

Processo nº 0011344-03.2002.8.18.0140 - (1020009721)
Adv. - ARISTIDES JOSE CAVALCANTE BATISTA, OAB/PE Nº 3887
Processo nº 0001765-70.1998.8.18.0140 - (1890004987)
Adv. - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, OAB/PI Nº 1235
Processo nº 0001877-68.2000.8.18.0140 - (1000023281)
Adv. - JEAN CARLOS DE OLIVEIRA, OAB/PI Nº 2177
Processo nº 0001914-32.1999.8.18.0140 - (1991251394)
Processo nº 0005295-14.2000.8.18.0140 - (1000102947)
Adv. - JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA , OAB/PI Nº 1678
Processo nº 0001973-20.1999.8.18.0140 - (1991384890)
Adv. - JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, OAB/PI Nº 2018
Processo nº 0002008-09.2001.8.18.0140 - (1010108638)
Adv. - CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES, OAB/PI Nº 3156
Processo nº 0002306-25.2006.8.18.0140 - (2014552006)
Adv. - FERNANDO LIMA LEAL, OAB/PI Nº 4300
Processo nº 0002453-03.1996.8.18.0140 - (1960036645)
Adv. - ANTONIO DE PÁDUA CARVALHO FILHO, OAB/PI Nº 2073
Processo nº 0002502-44.1996.8.18.0140 - (1960018850)
Adv. - ADEMAR BASTOS GONÇALVES, OAB/PI Nº 1456
Processo nº 0002539-71.1996.8.18.0140 - (1960002236)
Adv. - FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO, OAB/PI Nº 1745
Processo nº 0002651-06.1997.8.18.0140 - (1970104783)
Adv. - ALFREDO FERREIRA NETO, OAB/PI Nº 1079
Processo nº 0002660-94.1999.8.18.0140 - (1991266812)
Adv. - MARCIO ANTONIO SOUSA DA ROCHA FREITAS, OAB/PI Nº 2869
Processo nº 0002691-51.1998.8.18.0140 - (1950013057)
Adv. - LUIS SOARES DE AMORIM, OAB/PI Nº 2433
Processo nº 0002715-50.1996.8.18.0140 - (1960074946)
Adv. - ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO, OAB/PI Nº 1067
Processo nº 0002735-41.1996.8.18.0140 - (1960044273)
Adv. - JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ, OAB/PI Nº 2523
Processo nº 0002805-58.1996.8.18.0140 - (1960078712)
Adv. - JOSE CARLOS VILANOVA OLIVEIRA, OAB/PI Nº 1951
Processo nº 0003172-72.2002.8.18.0140 - (1020127589)
Adv. - FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA LUZ, OAB/PI Nº 1926
Processo nº 0003586-80.1996.8.18.0140 - (1960064916)
Adv. - PAULO ASSIS MOURA, OAB/PI Nº 3425
Processo nº 0004296-61.2000.8.18.0140.8.18.0140 - (1000133001)
Processo nº 0004616-14.2000.8.18.0140.8.18.0140 - (1000100715)
Processo nº 0004336-43.2000.8.18.0140.8.18.0140 - (1910035440)
Adv. - HELDER LARRY GAZE GONÇALVES, OAB/PI Nº 1869
Processo nº 0004885-92.1996.8.18.0140 - (1960047892)
Adv. - VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO, OAB/PI Nº 122-B
Processo nº 0005289-41.1999.8.18.0140 - (1991335792)
Adv. - JEFFERSON DE MORAES MARINHO, OAB/PI Nº 1410
Processo nº 0005618-24.1997.8.18.0140 - (1970096225)
Adv. - REGINALDO CORREIA MOREIRA, OAB/PI Nº 1053
Processo nº 0005774-70.2001.8.18.0140 - (1010014951)
Adv. - ALEXANDRE DARCY RODRIGUES F DE ARAUJO, OAB/PI Nº 3152
Processo nº 0005830-59.2008.8.18.0140 - (183082008)
Adv. - LIVIA DA ROCHA SOUSA, OAB/PI Nº 6074
Processo nº 0006037-34.2003.8.18.0140 - (1030134286)
Adv. - JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, OAB/PI Nº 2516

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2016
a) Espécie: Contrato n° 22/2016, firmado em 03 de junho de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa Totem Tecnologia e Gráfica Ltda., CNPJ nº 16.936.295/0001-42;
b) Objeto: Contratação de empresa para confecção de placa luminosa backligth em lona vinílica com estrutura de ferro galvanizado, para fixação
em parede, incluindo ponto de luz e luminária, segundo as especificações contidas no Item 3, Lote II, da Ata de Registro de Preços nº 08/2015 -
PGJ/PI, para atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 1963/2015;
e) ProcessoLicitatório:Pregão Eletrônico n° 11/2015;
f) Vigência: Limitada aos respectivos créditos orçamentários (até 31 de dezembro de 2016);
g)Valor: O valor total do contrato é de R$ 791,00 (setecentos e noventa e um reais);
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 3.3.90.30; Empenho: 00676/2016;
i) Signatários: pela contratada: Márcio de Souza Lima, inscrito no CPF sob o nº 000.243.383-43, e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura,
Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 07 de junho de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 224



MAIO/2016100999 

12.3. PORTARIAS-PGJ/PI101022 

RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE
DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
MAIO/2016

Processos Judiciais Cíveis

SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

31 81 86 26

Processos Administrativos

SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

72 140 158 54

Processos Criminais

SADO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

25 110 108 27

TOTAL DE PROCESSOS

SADO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO FINAL

128 331 352 107

PORTARIA PGJ/PI Nº 1223/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 02 a 16 de junho de 2016, 15 (quinze) dias de licença à Procuradora de Justiça IVANEIDE ASSUNÇÃO TAVARES
RODRIGUES, por motivo de doença em pessoa da família, conforme atestado médico, nos termos do art. 105 da Lei Complementar Estadual nº
12, de 18 de dezembro de 1993, bem como o Ato PGJ nº 526/2015.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 02 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1224/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1198ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de abril de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 079/2012, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1225/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1196ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de março de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 42/2015, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1226/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1199ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de abril de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 11/2016, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1227/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1199ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de abril de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 12/2016, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1228/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1200ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 046/2011, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1229/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1202ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de maio de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 106/2013, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1230/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1202ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de maio de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para atuar no
Procedimento Administrativo nº 19/2016, oriundo da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1231/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando determinação
do Egrégio Conselho Superior, na 1200ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2016,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ROCHA GOMES DE SOUZA, titular da Promotoria de Justiça de
Monsenhor Gil, para atuar no Procedimento Administrativo nº 001/2015, oriundo da Promotoria de Justiça de Demerval Lobão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1232/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA, titular da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, 07 (sete) dias
de compensação para serem fruídos no período de 08 de junho a 10 de junho e 13 de junho a 16 de junho de 2016, referentes a 07 (sete) dias de
serviço em plantões ministeriais realizados em 24 de março, 11 de junho, 24 de agosto, 23 de setembro e 11 de novembro de 2015 e 16 de
fevereiro e 10 de abril de 2016, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça.
PORTARIA PGJ/PI Nº 1233/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LiMA, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o término da licença, em caráter especial, para a realização de curso de aperfeiçoamento do Promotor de Justiça Ruszel Lima
Verde Cavalcante, titular da 45ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 2168/2015, que designou o Promotor de Justiça LUIZ GONZAGA REBELO FILHO, titular da 21ª Promotoria de
Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das suas funções, responder pela 45ª Promotoria de Justiça de Teresina, retroagindo-
se os efeitos da presente portaria ao dia 1º de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LiMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
PORTARIA PGJ/PI Nº 1234/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 3444/2016,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 76/2014, publicada no Diário de Justiça nº 7.437, de 22 de janeiro de 2014, que designou o Promotor de Justiça
VANDO DA SILVA MARQUES, titular da Promotoria de Justiça Ambiental com sede em São Raimundo Nonato, para responder pela Promotoria
de Justiça de Anísio de Abreu.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1235/2016
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12.4. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS101058 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 3444/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO, titular da Promotoria de Justiça de Caracol, de entrância inicial, para
sem prejuízo de suas demais atribuições, responder pela Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, de mesma entrância, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1236/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 31 de maio a 02 de junho de 2016, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça GILVÂNIA
ALVES VIANA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar
nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1237/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
ADIAR o gozo de 90 (noventa) dias de licença-prêmio ao Promotor de Justiça EDILSOM PEREIRA DE FARIAS, titular da 34ª Promotoria de
Justiça de Teresina, referente ao exercício ininterrupto no quinquênio de 09/11/1998 a 08/11/2003, para o período de 01 de junho a 29 de agosto
de 2016,conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16/12/2015, para que sejam fruídos 30 (trinta) dias no período de 01 a 30
de agosto de 2016 e, 30 (trinta) dias no período de 01 a 30 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias remanescentes para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1239/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 14 a 28 de junho de 2016, 15 (quinze) dias remanescentes de férias à Promotora de Justiça GLADYS GOMES MARTINS DE
SOUSA, titular da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do exercício de 2016, anteriormente interrompidas por
necessidade do serviço, conforme a Portaria PGJ nº 721/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1240/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
ANTECIPAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça FRANCISCA VIEIRA E FREITAS LOURENÇO, Titular da 46ª
Promotoria de Justiça de Teresina, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de
01 a 30 de agosto de 2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 01 a 30 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 245/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso IX, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
DESLIGAR o (a) estagiário (a) CÉSAR AUGUSTO CARVALHO COSTA FILHO, matrícula nº 1498, de suas funções perante a Coordenadoria de
Licitações e Contratos, a pedido, conforme art.15, V, do Ato PGJ nº 473/2014, com efeitos retroativos ao dia 17 de maio de 2016.
Teresina (PI), 25 de maio de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 246/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor THIAGO NOGUEIRA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA, Técnico Ministerial, matrícula nº 204, lotado junto à Promotoria
de Alto Longá-PI, 30 (trinta) dias regulamentares de férias para fruição no período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016, referentes ao
período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 247/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
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CONCEDER à servidora LUCIANA DOS SANTOS FERREIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 311, lotada junto à 20ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 10 (dez) dias regulamentares de férias para fruição no período de 30 de maio a 08 de junho de 2016, ficando os 10 (dez) dias
restantes para gozo em data oportuna, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente conforme portaria RH/PGJ-MPPI Nº 98/2016, referentes ao
período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 27 de maio de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 248/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia e meio de folga, nos dias 30 e 31 de maio de 2016, ao servidor ALEXANDRE VOLTA ANDRADE DO NASCIMENTO
JÚNIOR, Analista Ministerial, matrícula nº 254, lotado junto à 18ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão
do comparecimento ao Plantão Ministerial do dia 13/03/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos
ao dia 30 de maio de 2016.
Teresina (PI), 02 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 249/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 27 de maio de 2016, ao servidor THYAGO JOSÉ PEREIRA JANUÁRIO, Técnico Ministerial, matrícula
nº 256, lotado junto a Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão
Ministerial do dia 22/11/2015, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de maio de 2016.
Teresina (PI), 02 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 250/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, 01 (um) dia de licença médica
por motivo de doença em pessoa da família à servidora ANGELA BORGES DE MOURA CASTRO, Técnica Ministerial, matrícula nº 342, lotada
junto à Assessoria para Distribuição de Processos de 1º Grau, no dia 19 de maio de 2016, retroagindo os seus efeitos a data mencionada.
Teresina (PI), 03 de maio de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 251/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

166 FLORENTINO MANOEL LIMA CAMPELO JÚNIOR 02 19/04 e 27/05/2016

15030 HANNAH DENISE MOREIRA ROCHA 01 23/05/2016

15066 JULIANA EVELIM RODRIGUES FREIRE 12 24/05 a 04/06/2016

261 JACIARA BARROS SOUSA 01 24/05/2016

220 EDERSON PEREIRA CORDEIRO 01 27/05/2016

369 ACASSIA PEREIRA DA SILVA 02 29 e 30/05/2016

138 LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA 01 31/05/2016

16180 MONICA BARBOSA FEITOSA DA SILVA 08 20 a 27/05/2016

312 JURGLEYDE DÓRIS MAIA CARVALHO 01 02/06/2016

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 19 de abril de 2016.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 252/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, no período de 14 de maio a 11 de setembro de 2016, 121 (cento e vinte e um) dias de licença maternidade para a servidora
ZÉLIA BEATRIZ MORAIS FERNANDES SOBRAL, Técnica Ministerial, matrícula nº. 378, lotada junto à Promotoria de Justiça de Canto do Buriti-
PI, de acordo com o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Piauí e decisão contida nos autos do processo Administrativo Nº 8784/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de maio de 2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 253/2016
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O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 01 a 30 de outubro de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor ROBERT AGUIAR ANDRADE,
Técnico Ministerial, matrícula nº 329, lotado junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça de Campo Maior-PI, anteriormente previstas para ocorrer
no período de 01 a 30/07/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao
período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 254/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 01 a 30 de novembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora DANIELE ARAÚJO LIRA,
Técnica Ministerial, matrícula nº 248, lotada junto à Ouvidoria-Geral do Ministério Público do Estado do Piauí, anteriormente previstas para
ocorrer no período de 01 a 30/07/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao
período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 255/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora comissionada NARA
DANIELLE DE CASTRO LIMA, Assessora de Procurador de Justiça, matrícula nº. 16321, lotada junto à 5ª Procuradoria de Justiça de Teresina-
PI, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/06/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de
dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2016.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 256/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 03 de novembro a 02 de dezembro de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora comissionada
VICENTINA DE PAULA FROTA DAMASCENO AMORIM, Assessora de Procurador de Justiça, matrícula nº 16845, lotada junto à 5ª
Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, anteriormente previstas para ocorrer no período de 03/10 a 01/11/2016, conforme escala de férias
publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 03 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 257/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares da servidora EDINUSIA RAMOS VIEIRA RODRIGUES, Analista Ministerial, matrícula nº 184, junto à 16ª
Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, sendo 19 (dezenove) dias para fruição no período de 18 de julho a 05 de agosto de 2016,
anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/07/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de
dezembro de 2015, ficando 11 (onze) dias para data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 258/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da servidora comissionada CRISTIANE LAGE FORTES,
Assessora Administrativa do Procurador-Geral de Justiça, matrícula nº 16953, lotada junto à 25ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, previstas
anteriormente para o período de 01 a 30/07/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015,
referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 259/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da servidora DANIELLE ARÊA LEÃO DANTAS, Analista
Ministerial, matrícula nº 232, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, previstas anteriormente para o período de 01 a
30/07/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de
2015/2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 260/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
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pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do servidor THADEU FERREIRA SOARES, Analista Ministerial,
matrícula nº 109, lotado junto ao Controle Interno, previstas anteriormente para o período de 01 a 30/06/2016, conforme escala de férias
publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia
01 de junho de 2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 261/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da servidora EMANUELY SILVA COSTA, Técnica Ministerial,
matrícula nº 225, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, previstas anteriormente para o período de 01 a 30/06/2016,
conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 262/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
FRACIONAR as férias regulamentares do servidor FRANCISCO CARLOS BORGES LEAL, Técnico Ministerial, matrícula nº. 15980, lotado junto
à Coordenadoria de Apoio Administrativo, sendo 15 (quinze) dias com fruição de 20 de julho 03 de agosto de 2016, anteriormente previstas
para ocorrer no período de 15/07 a 13/08/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015,
ficando os 15 (quinze) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016
Teresina (PI), 06 junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 263/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ANTECIPAR as férias regulamentares da servidora ELÍS MARINA LUZ CARVALHO, Técnica Ministerial, matrícula nº 221, lotada junto à
Coordenadoria de Licitações e Contratos, sendo 15 (quinze) dias para fruição no período de 13 a 27 de junho de 2016, anteriormente previstas
para ocorrer no período de 01 a 30/08/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, ficando
os 15 (quinze) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 264/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR para o período de 21 de junho a 20 de julho de 2016, 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora LÍZIA RAQUEL
POLICARPO GRAMOSA, Técnica Ministerial, matrícula nº. 123, lotada junto à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí,
anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/06/2016, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de
dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 265/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares da servidora RAQUILENE ROCHA DA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 197, lotada junto à
Coordenadoria de Recursos Humanos, sendo 15 (quinze) dias para fruição no período de 17 a 31 de agosto de 2016 e 15 (quinze) dias para
fruição no período de 09 a 23 de fevereiro de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 01 a 30/06/2016, conforme escala de
férias publicadas no Diário Oficial nº 7887 de 15 de dezembro de 2015, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao
dia 01 de junho de 2016.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 266/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora comissionada VIVIANE MARIA DE PÁDUA RIOS MAGALHÃES, matrícula nº 16318, lotada junto ao CEAF, 19
(dezenove) dias de férias para fruição no período 11 a 29 de julho de 2016, já tendo fruído 11 (onze) dias anteriormente no período de 07 a
17/01/2016, conforme port. PGJ nº 141/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 267/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
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13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

13.1. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI101083 

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor FARUK MORAIS ARAGÃO, Analista Ministerial, matrícula nº 125, lotado junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres
Técnicos, 15 (quinze) dias de férias para fruição no período 01 a 15 de julho de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias anteriormente no período
de 11 a 25/01/2016, conforme port. PGJ nº 230/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 268/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora DANIELLE ARÊA LEÃO DANTAS, Analista Ministerial, matrícula nº 232, lotada junto à Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos, 10 (dez) dias de férias para fruição no período 06 a 15 de julho de 2016, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente no
período de 11 a 20/11/2015, conforme port. PGJ nº 2773/2015, ficando os 10 (dez) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao
período aquisitivo 2014/2015.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 269/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 10, 13 e 14 de junho de 2016, ao servidor JÂNIO VALENTE BARRETO, Técnico Ministerial,
matrícula nº 339, lotado junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça Criminais de Parnaíba-PI, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 12 e 13/03/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 270/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias de folga, nos dias 02 e 03 de junho de 2016, ao servidor TAMIO NAIRIO FERREIRA DE AZEVEDO, Analista
Ministerial, matrícula nº 114, junto ao Núcleo de Promotorias de Justiça Criminais de Parnaíba/PI, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 20 e 21/06/2015, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus
efeitos ao dia 02 de junho de 2016.
Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 72/2016
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Fede ral, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o teor do Termo de Declaração do Sr. ANTÔNIO FRANCISCO CAMILO DE SOUSA, relatando que houve negativa na
matrícula de seu filho com deficiência RIAN NICOLAS DE OLIVEIRA CAMILO no Colégio GAUSS;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a tutela dos interesses das pessoas com deficiência, consoante estabelece a Lei Federal
nº 7.853, de 24.10.1989;
CONSIDERANDO que conforme o art. 74, V da Lei Nº 10.741, de 01.10.2003, compete ao Ministério Público instaurar procedimento
administrativo e, para instruí-lo:
a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar
condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar;
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta,
bem como promover inspeções e diligências investigatórias;
c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;
CONSIDERANDO ser da competência do Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais, a teor do art. 127
da Constituição Federal e art. 141 da Constituição do Estado do Piauí;
RESOLVE
instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de adotar as medidas pertinentes ao caso. Para tanto, designo audiência para o dia
24/06/2016 às 10hs, devendo ser notificadas as partes.
Autue-se e Registre-se em livro próprio.
Publique-se e Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina (PI), 03 de Junho de 2016.
MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA
Promotora de Justiça Titular da 28ª PJT
de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso
PORTARIA Nº 73/2016
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Federal, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o teor do termo do Ofício n° 069/2015, oriundo do CREAS SUDESTE,no qual o relato da situação de vulnerabilidade social
suportada pelo idoso JOSÉ ALVES DA SILVA.
CONSIDERANDO a Lei Nº 10.741, de 01.10.2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso;
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13.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL-PI101085 

13.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS-PI101123 

CONSIDERANDO que conforme o art. 74, V da Lei Nº 10.741, de 01.10.2003, compete ao Ministério Público instaurar procedimento
administrativo e, para instruí-lo:
a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar
condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar;
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta,
bem como promover inspeções e diligências investigatórias;
c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;
CONSIDERANDO ser da competência do Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais, a teor do art. 127
da Constituição Federal e art. 141 da Constituição do Estado do Piauí;
RESOLVE
instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de adotar as medidas pertinentes ao caso. Para tanto, determino que sejam expedidos
ofícios a todas as Instituições de Longa Permanência de Teresina-PI, requisitando vaga para abrigamento do idoso JOSÉ ALVES DA SILVA.
Autue-se e Registre-se em livro próprio.
Publique-se e Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina (PI), 06 de Junho de 2016.
MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA
Promotora de Justiça da 28ª Promotoria de Justiça

PORTARIA Nº 010/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça deMonsenhor Gil, no uso das atribuições previstas no art.
32, XX, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e com fulcro no disposto no art. 129, III e 225 da Constituição Federal e no art. 8º, parágrafo 1º,
da Lei nº 7.347/85, e:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 225, caput, que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá- lo para as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações administrativas dirigidas aos órgãos e entidades do Poder Público,
visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, consoante previsão contida no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e no artigo 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993;
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Meio Ambiente, instituída pela Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, reconheceu o
município como parte integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, conforme preceitua seu art. 6°, VI, conferindo aos órgãos e
entidades integrantes do sistema responsabilidades para proteção e melhoria da qualidade ambiental;
CONSIDERANDO que o município, por ter a sua estrutura próxima do local dos danos, possui condição de mais prontamente coibir os ilícitos
ambientais que estejam ocorrendo;
CONSIDERANDO que para exercer o seu poder-dever de proteger o meio ambiente, os municípios devem estruturar o seu Sistema Municipal de
Meio Ambiente - SISMUMA, e, com isso, ter capacidade para implementar a gestão ambiental e conduzir procedimentos de licenciamento
ambiental;
CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental é um importante instrumento de defesa do meio ambiente, decorrente do poder de polícia
preventivo do Estado e do princípio da prevenção, que visa compatibilizar a proteção ambiental com o desenvolvimento econômico, na medida
em que condiciona e restringe o uso e o gozo dos bens ambientais, em benefício da coletividade;
CONSIDERANDO que ao município incumbe o licenciamento de empreendimentos de atividades de interesse ambiental local, conforme disposto
no art. 9º, inciso XIV, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 140/2011;
CONSIDERANDO que para exercerem sua competência de licenciar, os municípios devem dispor de Conselho de Meio Ambiente e órgão
ambiental capacitado, nos termos dos arts. 5º e 15, II, da Lei Complementar nº 140, de 2011;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Meio Ambiente propicia a participação de diversos atores sociais no procedimento de
licenciamento ambiental, permite o diálogo com a comunidade e o olhar interdisciplinar sobre os impactos e riscos trazidos em cada
empreendimento;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Meio Ambiente, para afigurar-se como um órgão ativo, deve contar com obrigatório apoio técnico
e administrativo do Poder Executivo, observar os procedimentos para a correta escolha com participação social e nomeação de seus membros,
assegurar reuniões mensais e sistemáticas, respeitar o regimento interno, com vistas ao efetivo exercício de suas atribuições e o cumprimento do
seu dever-poder;
CONSIDERANDO que a Resolução CONSEMA nº 23/2014, criou o Programa Estadual para a Descentralização da Gestão Ambiental e Apoio
aos Órgãos Municipais de Meio Ambiente do Piauí - PROMAM, constituindo instrumento estadual de ação subsidiária e apoio técnico institucional
aos órgãos municipais de meio ambiente;
CONSIDERANDO que o art. 3º dessa Resolução determina como condição para ingressar no PROMAM, que o município disponha de Conselho
Municipal de Meio Ambiente instituído e regulamentado, com atribuições de caráter deliberativo, e funcionando regularmente;
RESOLVE :
Instaurar este Procedimento Preparatório com objetivo de aferir a criação e instalação do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Monsenhor
Gil, determinando a adoção das seguintes providências:
Expedir ofício à Prefeitura Municipal requisitando informações acerca da existência, composição e condições de funcionamento do Conselho
Municipal de Meio Ambiente;
Expedir ofício ao Centro de Apoio de Defesa do Meio Ambiente comunicando a instauração do feito, anexando cópia da portaria;
Arquivar cópia deste portaria em pasta própria da Promotoria de Justiça, bem como dar publicidade.
Conclusos, retornem os autos.
Monsenhor Gil, 06 de junho de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza
Promotora de Justiça

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 002/2016
PORTARIA n. 022/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93 e:
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
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14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

14.1. EDITAL 84.2016 OAB/PI100378 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 10.216/2001 que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 336/GM/MS, de 19/02/2002, que regulamenta o funcionamentos dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);
CONSIDERANDO que os Centros de Atenção Psicossociais - CAPS consistem na principal estratégia de mudança do modelo de atenção em
saúde mental, constituindo-se em um serviço de saúde aberto e comunitário do SUS, constituindo-se em um lugar de referência e tratamento
para pessoas que sofrem com transtornos mentais cuja severidade e/ou persistência necessitem de cuidado intensivo, comunitário e
personalizado;
CONSIDERANDO que em Municípios ou regiões de saúde com população acima de 15.000 (quinze mil) habitantes é indicada a instalação de um
Centro de Atenção Psicossocial na modalidade "CAPS I", para atendimento de pessoas de todas as faixas etárias que apresentam
prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes, incluindo aqueles relacionados ao uso de
substâncias psicoativas, e outras situações clínicas que impossibilitem estabelecer laços sociais e realizar projetos de vida, conforme art. 7º, §4ª,
inciso I, da Portaria nº 3.088, republicada em 21 de maio de 2013;
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.088, de 23/12/2011, que institui, a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) cuja finalidade é a criação, ampliação
e articulação de pontos de atenção para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso
de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Portaria nº 3.089, de 23 de dezembro de 2011, que estabelece novo tipo de financiamento dos CAPS;
CONSIDERANDO que o Relatório Técnico de Supervisão realizado pela Gerência Estadual de Atenção à Saúde Mental nos CAPS I, localizado
no município de Altos, no dia 03/03/2016, constatou diversas irregularidades no referido serviço em desacordo com a Portaria MS nº 336/2002 e
Portaria MS nº. 3088/2011, em especial o desabastecimento da farmácia, estrutura física com problemas(banheiro não adaptado, presença de
infiltrações, área externa suja e não preventiva de vetores- tais como zica, dengue, chicungunha e outros- retirada de equipamentos
deteriorados), serviço com amplitude menor que a esperada, falta de qualificação para os profissionais, farmácia praticamente vazia
comprometendo o fornecimento de medicação aos usuários(que relataram estar comprando, com muito sacrifício ou mesmo ficando sem usar, a
medicação);
CONSIDERANDO a Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, RDC nº 29, de 30 de junho de 2011, que dispõe sobre os requisitos
de segurança sanitária para o funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso,
abuso ou dependência de substâncias psicoativas;
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.637, de 8 de dezembro de 2011, que altera o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, e institui o Plano
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição vocacionada para a proteção e promoção da cidadania, cuja atividade essencial é lutar
para assegurar o direito à saúde do cidadão;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº. 002/2016, para apurar supostas faltas atribuídas ao município de Altos, através da
Secretaria Municipal de Saúde, visando a apurar irregularidades e adequar o funcionamento do CAPS I do município, determinando-se
inicialmente:
1. Autuação do presente despacho, registrando-se em livro próprio, bem como se arquivando cópia na pasta respectiva;
2. A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CAODS/MPPI, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº
01/2008, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como que seja procedida a publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
3. Adotar providências que se forem mostrando necessárias no curso do processamento deste Procedimento Preparatório e, inicialmente:
4.Oficiar ao Secretário(a) Municipal de Saúde, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre as providências adotadas acerca das
irregularidades constatadas no Relatório Técnico de Supervisão, realizado pela Gerência Estadual de Saúde no CAPS I de Altos, em anexo.
4.1 Juntar aos autos o Relatório Técnico de Supervisão, realizado pela Gerência Estadual de Saúde no CAPS I de Altos;
4.2. Juntar aos autos levantamento realizado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES sobre serviços ofertados e
profissionais lotados no CAPS I de Altos;
5. Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, o servidor SÉRGIO ALVES NORONHA, lotado(a) nesta Promotoria de Justiça;
O prazo para a conclusão deste Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias, consoante art.22 da Resolução nº01/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça, ressaltando-se que, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, o prazo acima citado
poderá ser prorrogado pelo mesmo período, uma única vez.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Altos, 20 de Maio de 2016.
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor de Justiça

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00084/18, de 07 de junho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados BRENDA THALITA BENICIO BARROS, CINTYA VALERIA ANDRADE DE SOUSA, MOARA
GIORDANIA DANTAS DE SOUSA, WILLIAN FERREIRA DO NASCIMENTO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7993 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 8 de Junho de 2016

Página 233


	1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
	1.1. PORTARIA Nº 1.558, DE 06 DE JUNHO DE 2016 (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)100488
	1.2. PORTARIA Nº 1.546, DE 06 DE JUNHO DE 2016100931
	1.3. PORTARIA Nº 1.568, DE 07 DE JUNHO DE 2016.100966
	1.4. PORTARIA Nº 1.569, DE  07 DE JUNHO DE 2016101030
	1.5. PORTARIA Nº 1.570 , DE 07 DE JUNHO DE 2016101031
	1.6. PORTARIA Nº 1.571 , DE 07 DE JUNHO DE 2016101032
	1.7. PORTARIA Nº 1.572 ,  DE 07 DE JUNHO DE 2016101034
	1.8. PORTARIA Nº 1.573, DE 07 DE JUNHO DE 2016101052
	1.9. PORTARIA Nº 1.574 , DE 07 DE JUNHO DE 2016101053
	1.10. PORTARIA Nº 1.575 , DE  07 DE JUNHO DE 2016101055
	1.11. PORTARIA Nº 1.576, DE 07 DE JUNHO DE 2016101119
	1.12. PORTARIA Nº 1.577, DE 07 DE JUNHO DE 2016101121
	1.13. ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 002/2016   101122
	1.14. PORTARIA Nº 1.591 , DE 07 DE MAIO DE 2016.101124
	1.15. PORTARIA Nº 1.592, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101125
	1.16. PORTARIA Nº 1.578, DE 07 DE JUNHO DE 2016101126
	1.17. PORTARIA Nº 1579, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101147
	1.18. PORTARIA Nº 1.580, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101150
	1.19. PORTARIA Nº 1.581, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101151
	1.20. PORTARIA Nº 1.582, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101152
	1.21. PORTARIA Nº 1.593, DE 07 DE JUNHO DE 2016.101171
	1.22. PORTARIA N. 1.526, DE 03 DE JUNHO DE 2016101173
	1.23. PORTARIA N. 1.561, DE 07 DE JUNHO DE 2016101174
	1.24. PORTARIA N. 1.562, DE 07 DE JUNHO DE 2016101175
	1.25. PORTARIA N. 1.563, DE 07 DE JUNHO DE 2016101176
	1.26. PORTARIA N. 1.564, DE 07 DE JUNHO DE 2016101177
	1.27. PORTARIA N. 1.565, DE 07 DE JUNHO DE 2016101178
	1.28. PORTARIA N. 1.566, DE 07 DE JUNHO DE 2016101179

	2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
	2.1. PORTARIA Nº 772, DE 07 DE JUNHO DE 2016100768
	2.2. PORTARIA Nº 773, DE 07 DE JUNHO DE 2016100792
	2.3. PORTARIA Nº 763, DE 06 DE JUNHO DE 2016100926
	2.4. PORTARIA Nº 764, DE 06 DE JUNHO DE 2016100927
	2.5. PORTARIA Nº 765, DE 06 DE JUNHO DE 2016100928
	2.6. PORTARIA Nº 766, DE 06 DE JUNHO DE 2016100929
	2.7. PORTARIA Nº 767, DE 06 DE JUNHO DE 2016100930
	2.8. PORTARIA Nº 768, DE 06 DE JUNHO DE 2016100932
	2.9. PORTARIA Nº 771, DE 06 DE JUNHO DE 2016100933
	2.10. PORTARIA Nº 774, DE 07 DE JUNHO DE 2016100934
	2.11. Aviso de Extravio, Furto e outros101172

	3. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ
	3.1. TERMO DE POSSE E COMPROMISSO DO DIRETOR GERAL E VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ100923

	4. PAUTA DE JULGAMENTO
	4.1. AVISO - CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS100796
	4.2. AVISO - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL100896
	4.3. 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO - DIA 16 DE JUNHO DE 2016101149
	4.4. CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS - 17/06/2016101102
	4.5. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 13/06/2016101071
	4.6. TRIBUNAL PLENO - 16/06/2016101075

	5. ATA DE JULGAMENTO
	5.1. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL 100293
	5.2. ERRATA DE ATA - 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 23 DE MAIO DE 2016100634

	6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS
	6.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000072-24.2016.8.18.0139100968
	6.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001176-5100982
	6.3. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004640-8100983
	6.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010153-1100984
	6.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002046-8101006
	6.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002532-2100567
	6.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001295-5100568
	6.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000295-0100547
	6.9. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008619-0100623
	6.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001250-2100617
	6.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000680-0100618
	6.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006378-5100614
	6.13. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.009009-0100569

	7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS
	7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO100620
	7.2. AVISO DE INTIMAÇÃO100622
	7.3. AVISO DE INTIMAÇÃO100571
	7.4. AVISO DE INTIMAÇÃO100616

	8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO100352
	8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO100025
	8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO100026
	8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO100027
	8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO100028
	8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO100029
	8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO100030
	8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO100031
	8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO100032
	8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO100033
	8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO100034
	8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO100344
	8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO100346
	8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO100348
	8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO100342
	8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO100332
	8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO101145
	8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO101146
	8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO101106
	8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO101104
	8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO100353
	8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO100349
	8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO100350
	8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO100351
	8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO100347
	8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO100290
	8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO100292
	8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO100022
	8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO100023
	8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO100343
	8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO100326
	8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO100327
	8.33. AVISO DE INTIMAÇÃO100328
	8.34. AVISO DE INTIMAÇÃO100024
	8.35. AVISO DE INTIMAÇÃO100289
	8.36. AVISO DE INTIMAÇÃO100291
	8.37. AVISO DE INTIMAÇÃO 100288
	8.38. AVISO DE INTIMAÇÃO100345
	8.39. AVISO DE INTIMAÇÃO100329
	8.40. AVISO DE INTIMAÇÃO100330
	8.41. AVISO DE INTIMAÇÃO100331

	9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO100285
	9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO100286
	9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO100282
	9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO100283
	9.5. ATO ODRDINATORIO INTIMAR ADVOGADO PARA DEVOLVER OS AUTOS100403
	9.6. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO100423
	9.7. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.100852
	9.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100425
	9.9. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100408
	9.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100454
	9.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100461
	9.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100381
	9.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100532
	9.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100520
	9.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100579
	9.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100191
	9.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100199
	9.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100201
	9.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100296
	9.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100107
	9.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100098
	9.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100132
	9.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100116
	9.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100171
	9.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100836
	9.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100780
	9.27. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100829
	9.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100732
	9.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100971
	9.30. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100949
	9.31. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA100946
	9.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101141
	9.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101135
	9.34. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101110
	9.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101111
	9.36. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101112
	9.37. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101113
	9.38. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA101114
	9.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100626
	9.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100633
	9.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100672
	9.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100828
	9.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100894
	9.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101013
	9.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101011
	9.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101016
	9.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100959
	9.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101130
	9.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA101166
	9.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100360
	9.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100459
	9.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100441
	9.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100431
	9.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100411
	9.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100545
	9.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100578
	9.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100505
	9.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100524
	9.59. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100155
	9.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100127
	9.61. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA100095
	9.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100762
	9.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100709
	9.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100686
	9.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100664
	9.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100898
	9.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100812
	9.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100808
	9.69. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100789
	9.70. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101132
	9.71. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101142
	9.72. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101087
	9.73. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100944
	9.74. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101020
	9.75. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA101060
	9.76. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100273
	9.77. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100274
	9.78. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100275
	9.79. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100276
	9.80. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100277
	9.81. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100278
	9.82. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100271
	9.83. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100213
	9.84. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100537
	9.85. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100610
	9.86. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100409
	9.87. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100400
	9.88. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100462
	9.89. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100383
	9.90. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100985
	9.91. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100861
	9.92. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100913
	9.93. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100884
	9.94. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100656
	9.95. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100690
	9.96. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100991
	9.97. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA101093
	9.98. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA101127
	9.99. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100389
	9.100. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100594
	9.101. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100551
	9.102. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100552
	9.103. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100539
	9.104. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100534
	9.105. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100519
	9.106. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100496
	9.107. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100177
	9.108. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100092
	9.109. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100141
	9.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100838
	9.111. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100844
	9.112. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA101161
	9.113. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100994
	9.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA101015
	9.115. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100965
	9.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100936
	9.117. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100340
	9.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100375
	9.119. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100428
	9.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA100197
	9.121. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA100217
	9.122. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100047
	9.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100339
	9.124. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA101144
	9.125. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100774
	9.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100748
	9.127. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100228
	9.128. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA100309
	9.129. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100096
	9.130. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100356
	9.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100419
	9.132. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100439
	9.133. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100448
	9.134. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100611
	9.135. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100530
	9.136. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100640
	9.137. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100657
	9.138. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100854
	9.139. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA100981
	9.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA101009
	9.141. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100304
	9.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100311
	9.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100262
	9.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100263
	9.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100264
	9.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100145
	9.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100358
	9.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100395
	9.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100374
	9.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100422
	9.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100500
	9.152. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100577
	9.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101107
	9.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101157
	9.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101026
	9.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101002
	9.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA101008
	9.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100979
	9.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100960
	9.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100939
	9.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100847
	9.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100848
	9.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100849
	9.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100869
	9.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100870
	9.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100871
	9.167. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100872
	9.168. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100873
	9.169. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100874
	9.170. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100875
	9.171. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100876
	9.172. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100877
	9.173. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100878
	9.174. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100864
	9.175. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100865
	9.176. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100866
	9.177. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100867
	9.178. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100883
	9.179. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100907
	9.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100899
	9.181. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100804
	9.182. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100830
	9.183. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100816
	9.184. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100817
	9.185. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100641
	9.186. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100642
	9.187. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100621
	9.188. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100688
	9.189. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100689
	9.190. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA100712
	9.191. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100798
	9.192. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100414
	9.193. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100402
	9.194. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100449
	9.195. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100447
	9.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100444
	9.197. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100436
	9.198. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100413
	9.199. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100420
	9.200. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100478
	9.201. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100523
	9.202. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100507
	9.203. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100172
	9.204. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100212
	9.205. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100823
	9.206. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100881
	9.207. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100629
	9.208. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA101019
	9.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100407
	9.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100460
	9.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100555
	9.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100603
	9.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100609
	9.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100598
	9.215. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100142
	9.216. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100302
	9.217. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100295
	9.218. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100306
	9.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100322
	9.220. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100320
	9.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100204
	9.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100186
	9.223. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA101028
	9.224. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100628
	9.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100631
	9.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100624
	9.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100644
	9.228. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100637
	9.229. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100654
	9.230. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100647
	9.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100661
	9.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100662
	9.233. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100705
	9.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100714
	9.235. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100693
	9.236. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100697
	9.237. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100740
	9.238. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100763
	9.239. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100731
	9.240. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100726
	9.241. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100841
	9.242. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100821
	9.243. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100791
	9.244. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100783
	9.245. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100786
	9.246. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100771
	9.247. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA100750
	9.248. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100301
	9.249. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100102
	9.250. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100073
	9.251. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100788
	9.252. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100862
	9.253. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100678
	9.254. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100940
	9.255. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100987
	9.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100990
	9.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100974
	9.258. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100953
	9.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100970
	9.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100942
	9.261. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100947
	9.262. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100919
	9.263. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA101079
	9.264. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA101069
	9.265. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA101115
	9.266. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100665
	9.267. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100653
	9.268. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100639
	9.269. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100701
	9.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100692
	9.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100708
	9.272. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100834
	9.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100886
	9.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100887
	9.275. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100914
	9.276. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100819
	9.277. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100536
	9.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100575
	9.279. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100513
	9.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100528
	9.281. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100498
	9.282. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100483
	9.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100477
	9.284. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100450
	9.285. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100354
	9.286. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100361
	9.287. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA100392
	9.288. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100543
	9.289. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100695
	9.290. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100720
	9.291. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100721
	9.292. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100745
	9.293. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100746
	9.294. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100635
	9.295. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100645
	9.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100646
	9.297. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100619
	9.298. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100627
	9.299. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100655
	9.300. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100685
	9.301. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100820
	9.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100800
	9.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100811
	9.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100885
	9.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100868
	9.306. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100835
	9.307. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA101029
	9.308. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100945
	9.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100541
	9.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100595
	9.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100589
	9.312. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100468
	9.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100469
	9.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100475
	9.315. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100484
	9.316. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100480
	9.317. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100497
	9.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100525
	9.319. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100526
	9.320. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100533
	9.321. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100506
	9.322. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100396
	9.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100376
	9.324. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100387
	9.325. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100359
	9.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100357
	9.327. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100335
	9.328. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100445
	9.329. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100432
	9.330. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100433
	9.331. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100440
	9.332. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100466
	9.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100452
	9.334. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100453
	9.335. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100458
	9.336. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100399
	9.337. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100405
	9.338. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100406
	9.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100429
	9.340. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100430
	9.341. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100105
	9.342. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100115
	9.343. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100166
	9.344. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100299
	9.345. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100321
	9.346. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100178
	9.347. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100190
	9.348. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100196
	9.349. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100209
	9.350. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100210
	9.351. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA100214
	9.352. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100208
	9.353. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100561
	9.354. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100333
	9.355. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100205
	9.356. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100318
	9.357. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100148
	9.358. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100149
	9.359. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100109
	9.360. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100124
	9.361. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100961
	9.362. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA101081
	9.363. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100996
	9.364. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100752
	9.365. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA100735
	9.366. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100683
	9.367. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100952
	9.368. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100134
	9.369. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100169
	9.370. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100442
	9.371. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100518
	9.372. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100531
	9.373. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100494
	9.374. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA100491
	9.375. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100415
	9.376. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100955
	9.377. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100674
	9.378. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100652
	9.379. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100650
	9.380. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100738
	9.381. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100699
	9.382. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100857
	9.383. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100882
	9.384. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100915
	9.385. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100906
	9.386. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100769
	9.387. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100775
	9.388. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100773
	9.389. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100787
	9.390. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100827
	9.391. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100716
	9.392. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100739
	9.393. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100734
	9.394. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100675
	9.395. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100659
	9.396. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100958
	9.397. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100980
	9.398. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100978
	9.399. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100986
	9.400. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100921
	9.401. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100909
	9.402. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101023
	9.403. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101025
	9.404. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101010
	9.405. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101070
	9.406. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101155
	9.407. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101164
	9.408. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA101129
	9.409. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100412
	9.410. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100465
	9.411. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100355
	9.412. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100393
	9.413. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100391
	9.414. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100535
	9.415. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100508
	9.416. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100576
	9.417. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100606
	9.418. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100602
	9.419. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100158
	9.420. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100130
	9.421. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100101
	9.422. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA100184
	9.423. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100067
	9.424. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100070
	9.425. DECISÃO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100538
	9.426. DECISÃO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100495
	9.427. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100502
	9.428. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100723
	9.429. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100733
	9.430. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100764
	9.431. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100684
	9.432. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100680
	9.433. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100790
	9.434. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100840
	9.435. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100846
	9.436. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100917
	9.437. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100511
	9.438. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100516
	9.439. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100385
	9.440. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100069
	9.441. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100063
	9.442. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100064
	9.443. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100065
	9.444. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100066
	9.445. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100078
	9.446. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100079
	9.447. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100072
	9.448. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100075
	9.449. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100076
	9.450. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100097
	9.451. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100094
	9.452. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100087
	9.453. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100082
	9.454. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100056
	9.455. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100057
	9.456. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100058
	9.457. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100059
	9.458. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100060
	9.459. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100099
	9.460. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100106
	9.461. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100103
	9.462. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100110
	9.463. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100120
	9.464. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100128
	9.465. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100125
	9.466. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100122
	9.467. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100165
	9.468. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100135
	9.469. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100144
	9.470. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100154
	9.471. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA100189
	9.472. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA100108
	9.473. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA100888
	9.474. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA100426
	9.475. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA100303
	9.476. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA100658
	9.477. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100892
	9.478. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100855
	9.479. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100104
	9.480. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100119
	9.481. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100129
	9.482. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100151
	9.483. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA100163

	10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DESPACHO100021
	10.2.  Relatório de 31/05/2016 a 06/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS100314
	10.3.  TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 9/2016, Livro D nº 5, Folha 38, Termo 1899100315
	10.4.   Relatório de 06/06/2016 a 06/06/2016 EDITAIS DE PROCLAMAS100316
	10.5. PORTARIA Nº006 /2016 100317
	10.6. Publicação Portaria nº 13/2016 - Comarca de Fronteiras/PI 100424
	10.7. Publicação Portaria nº 14/2016 - Comarca de Fronteiras/PI100435
	10.8. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol)100765
	10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100766
	10.10. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100767
	10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100794
	10.12. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100795
	10.13. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31/2016, Livro D nº 2, Folha 96, Termo 396100797
	10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100824
	10.15. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100850
	10.16. EDITAL -VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI100851
	10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100853
	10.18. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100895
	10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100924
	10.20. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA100925
	10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100967
	10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - SENTENÇA100998
	10.23.   TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 10/2016, Livro D nº 5, Folha 39, Termo 1900101000
	10.24. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101033
	10.25. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL Nº 001/2016101056
	10.26. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101057
	10.27. PORTARIA Nº 11/2016101059
	10.28. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - DESPACHO/MANDADO101084
	10.29. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101120
	10.30. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101148
	10.31. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA101170
	10.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA101143
	10.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA101134
	10.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA101137
	10.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA101091
	10.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA100337
	10.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA100307
	10.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA100270
	10.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS100272
	10.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS100051
	10.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS100074
	10.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS100086
	10.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS100972
	10.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE101117
	10.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE100753
	10.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE100182
	10.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE100203
	10.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ100049
	10.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ100137
	10.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU100542
	10.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU100704
	10.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU101116
	10.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU101092
	10.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU101062
	10.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101076
	10.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101118
	10.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101136
	10.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101154
	10.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES101162
	10.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES101167
	10.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES100860
	10.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES100487
	10.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES100464
	10.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES100223
	10.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES100257
	10.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL100222
	10.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL100451
	10.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES100417
	10.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES101109
	10.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO100777
	10.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO100707
	10.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO100730
	10.73. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100724
	10.74. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100694
	10.75. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100666
	10.76. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA101027
	10.77. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA100916
	10.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA100527
	10.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA100085
	10.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS100608
	10.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES100890
	10.82. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100858
	10.83. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100810
	10.84. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100600
	10.85. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100485
	10.86. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100386
	10.87. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100147
	10.88. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS100168
	10.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS100062
	10.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS100711
	10.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS100725
	10.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS101168
	10.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES101089
	10.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES101153
	10.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES100183
	10.96. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES100279
	10.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES100529
	10.98. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100509
	10.99. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100517
	10.100. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100481
	10.101. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100470
	10.102. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100471
	10.103. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100472
	10.104. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100473
	10.105. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100474
	10.106. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100490
	10.107. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100604
	10.108. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100612
	10.109. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100553
	10.110. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100558
	10.111. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100559
	10.112. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100560
	10.113. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR101165
	10.114. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100706
	10.115. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100713
	10.116. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100718
	10.117. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100682
	10.118. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100632
	10.119. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100625
	10.120. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100813
	10.121. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100805
	10.122. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100779
	10.123. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR100842
	10.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI100238
	10.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI100245
	10.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100227
	10.127. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100225
	10.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100218
	10.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100188
	10.130. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100268
	10.131. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100269
	10.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100089
	10.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100140
	10.134. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100554
	10.135. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS100681
	10.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS101159
	10.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ101068
	10.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100802
	10.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100514
	10.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100077
	10.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100048
	10.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100043
	10.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100046
	10.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ100284
	10.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ100179
	10.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ100200
	10.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ100975
	10.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE100455
	10.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ100123
	10.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100319
	10.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100382
	10.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100324
	10.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100467
	10.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO101086
	10.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO100702
	10.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100698
	10.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100715
	10.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100710
	10.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100743
	10.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100673
	10.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100815
	10.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100833
	10.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100880
	10.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100897
	10.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100900
	10.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA101094
	10.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100973
	10.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100938
	10.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA101078
	10.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA101065
	10.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100993
	10.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA101017
	10.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100601
	10.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA100221
	10.175. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO100668
	10.176. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO100700
	10.177. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100719
	10.178. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100663
	10.179. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100630
	10.180. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100605
	10.181. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100503
	10.182. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100463
	10.183. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100437
	10.184. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO100438
	10.185. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100280
	10.186. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100281
	10.187. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100727
	10.188. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100837
	10.189. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100818
	10.190. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100825
	10.191. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100832
	10.192. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100799
	10.193. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100784
	10.194. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO100772
	10.195. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO101088
	10.196. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO101100
	10.197. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO101156
	10.198. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO101138
	10.199. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO101131
	10.200. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS101067
	10.201. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS100744
	10.202. AVISO - VARA ÚNICA DE FRANCISCO SANTOS100476
	10.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100479
	10.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100544
	10.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100562
	10.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100456
	10.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100434
	10.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100427
	10.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100398
	10.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100401
	10.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100410
	10.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100379
	10.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100362
	10.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100247
	10.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100251
	10.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100252
	10.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100254
	10.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100237
	10.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100215
	10.220. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100229
	10.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100230
	10.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100242
	10.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100243
	10.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100240
	10.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100198
	10.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100206
	10.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100193
	10.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100180
	10.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100167
	10.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100174
	10.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100111
	10.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100164
	10.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100156
	10.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100044
	10.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100052
	10.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100053
	10.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100054
	10.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100039
	10.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100090
	10.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100081
	10.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100717
	10.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100691
	10.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100648
	10.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100997
	10.245. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS100922
	10.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS101108
	10.247. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS101133
	10.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE101096
	10.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE101018
	10.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE100113
	10.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA101001
	10.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA101066
	10.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA100954
	10.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA100679
	10.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA100776
	10.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA100843
	10.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA100859
	10.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA100911
	10.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO101077
	10.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO100152
	10.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100040
	10.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100042
	10.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100055
	10.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100246
	10.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100236
	10.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100226
	10.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100224
	10.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100249
	10.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS100956
	10.270. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS101003
	10.271. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS100590
	10.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100592
	10.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100607
	10.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100512
	10.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100170
	10.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100920
	10.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100893
	10.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100785
	10.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES100696
	10.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS100742
	10.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS100839
	10.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS101064
	10.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS100446
	10.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100157
	10.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100114
	10.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100258
	10.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100259
	10.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100260
	10.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA100261
	10.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100581
	10.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100582
	10.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100583
	10.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100584
	10.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100585
	10.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100586
	10.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100587
	10.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100588
	10.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100564
	10.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100565
	10.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100566
	10.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100572
	10.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100573
	10.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100574
	10.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100570
	10.305. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101061
	10.306. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101063
	10.307. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101074
	10.308. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101005
	10.309. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100992
	10.310. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101024
	10.311. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA101014
	10.312. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100941
	10.313. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100951
	10.314. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100962
	10.315. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100879
	10.316. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100889
	10.317. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100903
	10.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100636
	10.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA100638
	10.320. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100754
	10.321. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100755
	10.322. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100756
	10.323. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100757
	10.324. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100758
	10.325. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100759
	10.326. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100760
	10.327. AVISO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100761
	10.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100957
	10.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO100976
	10.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO101169
	10.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES100194
	10.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100195
	10.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100207
	10.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100175
	10.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100173
	10.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100181
	10.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100216
	10.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100162
	10.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100153
	10.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100143
	10.341. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100093
	10.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100501
	10.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100457
	10.344. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL100803
	10.345. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS101158
	10.346. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS101140
	10.347. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS101072
	10.348. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS100038
	10.349. AVISO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS100597
	10.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS100728
	10.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS100687
	10.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS101021
	10.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS100080
	10.354. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100160
	10.355. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100136
	10.356. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100118
	10.357. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100202
	10.358. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100192
	10.359. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100596
	10.360. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100580
	10.361. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100499
	10.362. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100515
	10.363. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA101004
	10.364. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100964
	10.365. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100948
	10.366. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100908
	10.367. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA101163
	10.368. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA101099
	10.369. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA101090
	10.370. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100703
	10.371. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100615
	10.372. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100677
	10.373. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA100749
	10.374. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100782
	10.375. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100912
	10.376. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100845
	10.377. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA101101
	10.378. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100988
	10.379. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA101082
	10.380. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100482
	10.381. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100593
	10.382. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA100557
	10.383. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA100556
	10.384. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA100287
	10.385. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA100294
	10.386. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA100305
	10.387. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA100937
	10.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II100989
	10.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II101095
	10.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II100676
	10.391. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS100856
	10.392. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS101103
	10.393. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS100910
	10.394. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100822
	10.395. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100671
	10.396. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100736
	10.397. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS100550
	10.398. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS100737
	10.399. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS100801
	10.400. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS100943
	10.401. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100807
	10.402. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100669
	10.403. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100643
	10.404. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100493
	10.405. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS100338
	10.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS100161
	10.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100084
	10.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100394
	10.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100443
	10.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100504
	10.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100741
	10.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX100901
	10.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100863
	10.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100809
	10.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100770
	10.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100729
	10.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100416
	10.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100159
	10.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100138
	10.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA100219
	10.421. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI100891
	10.422. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI100831
	10.423. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI100126
	10.424. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100121
	10.425. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100071
	10.426. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100176
	10.427. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100265
	10.428. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100266
	10.429. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI100267
	10.430. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO100660
	10.431. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100670
	10.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100651
	10.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO101080
	10.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100231
	10.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100232
	10.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100233
	10.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100234
	10.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100235
	10.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO100404
	10.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ100390
	10.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ100613
	10.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ100778
	10.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ100904
	10.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ100241
	10.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ100187
	10.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100310
	10.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100323
	10.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100341
	10.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100806
	10.450. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO100950
	10.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ101097
	10.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100826
	10.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100397
	10.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100384
	10.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100521
	10.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ100298
	10.457. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100313
	10.458. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100211
	10.459. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100492
	10.460. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100421
	10.461. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100380
	10.462. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100510
	10.463. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100591
	10.464. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100239
	10.465. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100297
	10.466. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100117
	10.467. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100131
	10.468. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100100
	10.469. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100150
	10.470. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100747
	10.471. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100918
	10.472. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100969
	10.473. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO100963
	10.474. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO101012
	10.475. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES101098
	10.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES101105
	10.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES101160
	10.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES101139
	10.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100995
	10.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100977
	10.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100649
	10.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100814
	10.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100781
	10.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100905
	10.485. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100112
	10.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100068
	10.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100083
	10.488. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100088
	10.489. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100091
	10.490. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100041
	10.491. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100045
	10.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100061
	10.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100050
	10.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100250
	10.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100248
	10.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100255
	10.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100256
	10.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100253
	10.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100244
	10.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100220
	10.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100599
	10.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100548
	10.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100549
	10.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100546
	10.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100522
	10.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100373
	10.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES100418
	10.508. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100146
	10.509. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100139
	10.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100133
	10.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100300
	10.512. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100308
	10.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100312
	10.514. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100185
	10.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100325
	10.516. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100336
	10.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100363
	10.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100364
	10.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100365
	10.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100366
	10.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100367
	10.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100368
	10.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100369
	10.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100370
	10.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100371
	10.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100372
	10.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100540
	10.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100486
	10.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ100902
	10.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ101128
	10.531. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE101073
	10.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ100377
	10.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ100334
	10.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE101007

	11. EXPEDIENTE CARTORÁRIO
	11.1. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 3º CARTÓRIO CÍVEL LISTA DIA /06/2015100489

	12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
	12.1. EXTRATO DE CONTRATO100667
	12.2. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DO GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA NO MÊS DE MAIO/2016100999
	12.3. PORTARIAS-PGJ/PI101022
	12.4. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS101058

	13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA
	13.1. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI101083
	13.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL-PI101085
	13.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS-PI101123

	14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI
	14.1. EDITAL 84.2016 OAB/PI100378


		2016-06-07T14:49:15-0300
	PAULO SILVIO MOURAO VERAS:1040731




